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A Revista Universidade e 
Sociedade chega a sua 75ª 
edição elevando a temática 
das condições de trabalho 
em articulação com a carreira 

docente, em direção à defesa de um projeto 
de educação superior. No ano de 2024,  o 
movimento docente realizou várias greves em 
nível nacional, tanto no conjunto do setor das 
federais, em unidade com as demais categorias 
da educação federal, quanto em algumas 
universidades estaduais que contemplam os 
estados da Bahia, Ceará, Goiás, Minas Gerais, 
Pará e Piauí.

Este cenário é motivo para realizarmos 
uma grande saudação à categoria docente 
que permanece, de modo vívido, atenta e 
combativa frente às políticas de desmonte 
da educação pública e gratuita. De igual 
modo, a uma categoria que dialogou 
democraticamente, desde as assembleias 
de base, em processo de atualização 
necessária do seu projeto de carreira docente 
da única ferramenta legítima que organiza 
nacionalmente as e os docentes do magistério 
superior público – o ANDES-SN.

O momento presente nos possibilita 
rememorar a história de fundação deste 
Sindicato Nacional que nos indica a presença 
da defesa inquebrantável do princípio 
de autonomia sindical como base para o 
permanente processo de mobilização e 

Editorial
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ação da categoria docente a partir das suas 
bandeiras de lutas.

A garantia da autonomia sindical, e, 
consequentemente, da independência 
político-programática perante governos, 
partidos políticos e reitorias, é a fórmula para 
o uso de estratégias de luta autenticamente 
construídas pela classe trabalhadora. A 
sua máxima expressão se apresenta nas 
ações grevistas, em nítida manifestação do 
sindicalismo de confronto, em oposição ao 
sindicalismo burocrático e pelego que algumas 
direções sindicais de fachada alçam a partir de 
seus fantoches.

Em um cenário internacional de 
aprofundamento das contradições do modo 
de produção do capital, com a presença 
de guerras financiadas pelos países do 
capitalismo central e do genocídio perpetrado 
contra o povo palestino pelo estado de Israel, 
a garantia da existência de uma ferramenta 
coletiva de organização, mobilização 
e combatividade permanente é uma 
necessidade da classe trabalhadora.

Na presente edição da Revista Universidade 
e Sociedade, o tema central é trabalhado 
por dois artigos, os quais analisam a greve 
do setor das federais realizada em 2024, 
e chegam à importante síntese de que o 
movimento paredista é legítimo, por defender 
a recuperação das perdas salariais e a 75
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melhoria nas condições de trabalho, ensino e pesquisa 
nas instituições federais de ensino.

Na sequência, os artigos caminham na direção do 
combate ao racismo, presente em edições especiais 
e outras edições da nossa revista. Um debate que se 
potencializou no ANDES-SN, principalmente, a partir 
da criação do Grupo de Trabalho de Políticas de Classe, 
questões Étnico-raciais, Gênero e Diversidade Sexual 
(GTPCEGDS) que tem possibilitado circular esse e demais 
temas no interior nas instituições de ensino superior por 
todo o país.

O artigo que fecha a seção de debates expõe a 
centralidade que os sindicatos possuem na defesa da 
saúde pública, com foco para o que se viveu no período 
da pandemia, e as estratégias de comunicação utilizadas 
nesse período para fazer frente às ações de sabotagem 
da pandemia realizadas pelo governo genocida que 
esteve à frente do país no período da COVID-19.

A edição 75 da Revista Universidade e Sociedade 
inaugura a seção Internacional que se configura como 
espaço em direção ao fortalecimento dos laços de 
unidade sindical com professoras e professores de 
outros países que atuam em organizações de defesa 
da educação superior. E, nesta edição, temos uma 
importante análise a respeito da mercadorização da 
educação realizada pelo Professor Luis Bonilla-Molina, 
seguida pela Declaração Final do III Congresso Mundial 
contra o Neoliberalismo na Educação, realizado em 
novembro de 2024, na cidade do Rio de Janeiro e 
organizado pelo ANDES-SN em conjunto com Otras Voces 

Editorial

75

en Educación, FASUBRA, SINASEFE, ASDUERJ, SEPE-RJ, 
ANPG e FENET.

O fechamento da Revista é marcado pelo mosaico de 
fotos das Seções Sindicais do ANDES-SN que registraram 
as greves do movimento docente ao longo da sua história 
e, especialmente, daquelas que ocorreram no ano de 
2024, no setor das IEES/IMES/IDES e no setor das IFES.

Com isso, esperamos que  possamos manter a 
categoria docente com esperança nas suas ações, 
individuais e coletivas, em direção a defesa de um 
projeto de educação e de sociedade que atenda aos 
interesses da classe trabalhadora, na garantia dos 
direitos sociais a todas, todes e todos. Portanto, a 
ruptura com o modo de produção de capital permanece 
como uma necessidade para a manutenção da vida no 
mundo e da humanidade.

Nesta direção, impulsionar este sentimento não pode 
ser desarticulado da presença das organizações da classe 
trabalhadora fortalecidas, em plena articulação com os 
movimentos sociais, em nível nacional e internacional, 
na defesa da educação pública e gratuita. Portanto, 
devemos ampliar a união com as demais entidades da 
educação nacional, da educação básica à educação 
superior, para fazer frente aos diversos ataques ao direito 
constitucional à educação pública e gratuita que ainda 
segue presente.

Com essa exposição, convidamos  todas, todes e 
todos à leitura desta edição 75 da Revista Universidade 
e Sociedade que se configura como uma ferramenta 
histórica de formação e informação do movimento 
docente brasileiro.
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A Greve das 
universidades 
federais: uma análise 
ética e política
Fernando Gaudereto Lamas
Doutor em História (UFF) Colégio de Aplicação da UFJF
E-mail: fernando.lamas@ufjf.br

Resumo: As críticas sofridas normalmente pelo movimento grevista dos professores federais, inclusive 
pelos próprios colegas, possuem uma origem social que reflete a penetração de ideais neoliberais na 
sociedade brasileira. Nesse sentido, a ética de solidariedade que norteava as ações grevistas vê-se 
ultrapassada por uma ética individualista, voltada para a defesa de interesses próprios, muitas vezes 
mascarados como interesses coletivos. Tal fato nos impõe uma reflexão a respeito não somente do 
conceito de greve como também de sua natureza política e social, ressaltando, portanto, sua relevância 
para a criação de solidariedade entre os membros de uma categoria profissional e reforçando seu 
caráter ético na luta por melhores condições de trabalho.

Palavras-chave: Greve; Neoliberalismo; Professores

Introdução:
A eclosão de uma série de greves no fun-

cionalismo público federal ao longo do ano 
de 2024 fez ressurgir um debate a respeito do 
papel da greve como ação do movimento dos 
trabalhadores organizados. As reflexões a res-
peito da atualidade ou não de ações relacio-
nadas à reivindicação por direitos, condições 
de trabalho e salário são, evidentemente, 
sempre bem vindas. Contudo, não foi o que 
ocorreu quando a categoria profissional dos 
professores federais fez a opção pela defla-
gração de uma greve. Os argumentos apre-
sentados para se posicionar contrariamente à 
greve foram de natureza individual e não con-
tribuem em nada para a melhoria das formas 
de luta dos trabalhadores. 

Este artigo, portanto, nasce de um sen-
timento de angústia frente às declarações 
contrárias à greve que indicam muito mais 
uma individualização do entendimento das 
relações de trabalho do que um avanço na 
luta contra as variadas formas de opressão 
que atualmente se presencia no mundo do 
trabalho. Logo, dentro desse contexto, faz-
-se necessário, senão urgente, refletir sobre a 
função da greve para uma categoria profissio-
nal que, no passado, nem tão distante assim, 
ganhou muito com as greves, mas que atual-
mente parece não reconhecer tais ganhos e, 
ainda por cima, nega a força e a função do 
movimento grevista. 

A nova razão do mundo? 
Individualismo e o desafio 
do movimento grevista:

Em um artigo publicado em 17 de julho 
de 1989, no jornal Folha de São Paulo, o so-
ciólogo Florestan Fernandes, analisando uma 
greve de professores estaduais, salientou que 

“alunos, pais de alunos, funcionários, pesso-
as alheias ao ensino endossaram opiniões 
favoráveis às reivindicações dos professores” 
levando à compreensão de que a solidarieda-
de da sociedade em relação à greve era alta 
(Fernandes, 2020, p. 84).  No mesmo ano em 
que se estabeleceu o que ficou conhecido 
como Consenso de Washington, a percepção 
de um dos maiores sociólogos brasileiros na-
quele momento era de que a sociedade era 
empática à greve dos professores. Atualmen-
te, é muito mais difícil percebermos o apoio 
da população, seja ela alheia às causas da 
educação, como disse Fernandes, ou mesmo 
entre estudantes e pais de estudantes e até 
mesmo entre professores, conforme desta-
camos no início deste artigo. O próprio con-
ceito de greve tem passado, nos dias atuais, 
por severas críticas que vão desde a pouca ou 
nenhuma função, chegando ao ponto de di-
zer que “serve apenas para atrapalhar a vida 
alheia”, como se uma greve fosse pensada 
nestes termos. Em outras palavras, a solida-
riedade destacada por Florestan Fernandes 
no trecho acima, hoje parece-nos impensável.  

A ideia de que o neoliberalismo se tor-
nou uma nova razão de mundo foi defendida 
pelos sociólogos franceses Pierre Dardot e 
Christian Laval. Em sua obra eles defendem 
que o neoliberalismo deixou de ser mera-
mente uma corrente teórica de economia e 
tornou-se uma razão de mundo, ou seja, pe-
netrou nos meandros da sociedade e trouxe à 
tona um novo entendimento acerca das rela-
ções sociais, marcado profundamente, diga-
-se de passagem, pelo individualismo exacer-
bado. Mais do que isso, Dardot e Laval (2016, 
p. 17) defendem que o “neoliberalismo pode 
ser definido como um conjunto de discursos, 
práticas e dispositivos que determinam um 
novo modo de governo dos homens segundo 
o princípio universal da concorrência”. Em ou-
tros termos, uma lógica de mercado penetrou 
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mantinham pouca relação com o mercado, 
implodindo-as e colocando em seu lugar uma 
nova perspectiva. 

No atual contexto de penetração do ide-
ário neoliberal na sociedade, a ação grevista 
passou a ser entendida dentro de uma lógica 
de mercado, ou seja, a greve atrapalha o bom 
andamento do mercado, compreendido nes-
ses termos a partir da perspectiva neoliberal, 
na qual mercado e sociedade são sinônimos 
(Mises, 1987, p. 123). Essa visão anômica da 
greve encontra respaldo jurídico e político 
nas reformas perpetradas recentemente no 
Brasil, particularmente a partir de 2016, que 
visavam diminuir os direitos trabalhistas e so-
ciais duramente conquistados pela Constitui-
ção Federal de 1988 e ainda nem totalmente 
garantidos. Contudo, o contexto em que tais 
reformas ocorreram, sinaliza uma naturaliza-
ção da exploração (financeira e do trabalho), 
pois, no entendimento desse novo sujeito ne-
oliberal, tais questões nada mais são do que 
parte da vida competitiva. Logo, esse sujeito 
neoliberal é um sujeito ativo, comprometido 
com a ética do trabalho atual, ou seja, ele se 
encontra totalmente envolvido. Nas palavras 
de Dardot e Laval (2016, p. 327), “a vontade 
de realização pessoal, o projeto que se quer 
levar a cabo, a motivação que anima o “cola-
borador” da empresa, enfim, o desejo com to-
dos os nomes que se queira dar a ele é o alvo 
do novo poder”. 

Nesse sentido, trata-se de uma ética 
do trabalho capitalista revigorada, na qual as 
agruras e dificuldades impostas pelo sistema 
não são escamoteadas, mas ao contrário são 
vangloriadas como parte da competição da 
qual somente os melhores se sobressaem.  
Não se pode confundir essa ética do trabalho 
neoliberal com aquela analisada por Max We-
ber, pois enquanto nesta a ética do trabalho 
vem associada com o comportamento ascéti-

co, na atual, ao contrário, a ética do trabalho 
vem acompanhada por um consumo compul-
sório, sustentado não pelo salário, mas pelo 
endividamento pessoal. O comportamento 
ascético destacado por Weber (1974) em sua 
obra, associa três elementos essenciais ao ca-
pitalismo, a saber: trabalho, tempo e moral. O 
trabalho rotineiro e constante, o tempo, ne-
cessário, tanto para dormir, quanto para viver 
e trabalhar e que não pode ser gasto à toa, e a 
moral, que fundamenta o comportamento no 
mundo do trabalho e fora dele (Weber, 1974, 
p. 209-210). 

Na perspectiva apresentada por We-
ber (1974), o controle do tempo era essencial 
e tal não poderia ter sido feito sem os aper-
feiçoamentos técnicos do relógio. Segundo 
Thompson (1998, p. 280), “a atenção ao tem-
po de trabalho depende em grande parte da 
necessidade de sincronização do trabalho” e 
na indústria moderna, surgida com o Capita-
lismo, a contagem desse tempo pelo relógio 
era essencial para a produção e, consequen-
temente, para o controle do trabalhador. Se a 
religião, como mostrou Weber (1974), servia 
como controle ideológico, o relógio, como de-
monstrou Thompson (1998, p. 279), atuava no 
controle cotidiano do trabalho, assim como 
promessa de uma vida melhor, na medida em 
que sempre que um trabalhador melhorava 
de vida, adquiria um relógio. 

As análises de Weber e Thompson nos 
indicam que o controle da vida do trabalha-
dor extrapola o mundo do trabalho, aden-
trando a vida doméstica, na medida em que 
esta precisava ser regulada pelo bem da vida 
laboral.  Contudo, quando nos referimos aos 
trabalhadores e às suas reivindicações coleti-
vas, a disciplinarização imposta pelos indus-
triais acabou por forjar um trabalhador capaz 
de se organizar em oposição à exploração 
então vivida (Hobsbawm, 1988, p. 236-237). 
Em outros termos, a lógica de exploração do 

trabalhador pelo capitalista no passado, pa-
recia dar razão à Marx, isso significa que o 
germe da destruição do capitalismo estava 
nele mesmo e não fora, uma vez que ele co-
locava o trabalhador (agora disciplinado) na 
condição de autor da própria libertação. Daí, 
a famosa frase de Marx que afirma encontrar 
o germe da destruição do Capitalismo dentro 
do próprio sistema.

O que analisamos acima pode ser, re-
sumidamente falando, compreendido como 
o desenvolvimento de formas coletivas de 
trabalho e de controle do mesmo, dado que 
os trabalhadores necessitavam estar todos 
concentrados em um único lugar e, portanto, 
precisavam de uma forma de controle cole-
tiva. Daí a análise de Hobsbawm (1988) que 
frisava que a disciplina de controle criava um 
trabalhador disciplinado o suficiente para 

se contrapor a tal controle e ao sistema que 
o criou. Contudo, a ética de trabalho do ne-
oliberalismo não pressupõe o trabalho orga-
nizado coletivamente, mas individualmente, 
o que não somente corrói a lógica anterior, 
como também traz à tona uma nova lógica, 
mais individualista e propensa a se colocar 
como subalterna ao mercado, agora entendi-
do como mediador da ética do trabalho. 

Além do mercado como mediador, o 
contexto proporcionado pelo neoliberalismo 
traz outras novidades para o trabalhador, uma 
vez que essa nova ética do trabalho vem den-
tro de um cenário que além da, já esperada, 
desregulamentação da legislação trabalhis-
ta, apresenta também a desregulamentação 
do sistema financeiro. O que proporcionou 
uma mudança nas economias centrais, ainda 
na década de 1980, chegando tardiamente 
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Em outros termos, o que a desregulamenta-
ção do sistema financeiro propiciou foi uma 
individualização de uma prática que já era 
corriqueira na relação entre bancos e países 
e que marcou indelevelmente os chamados 
países do Terceiro Mundo durante a década 
de 1980, a saber: o endividamento. Como 
frisou Mauricio Lazzarato, categorias como o 
trabalho, o social e o político são atualmente 
atravessados pela dívida e, em grande me-
dida, redefinidos por ela (Lazzarato, 2013, p. 
13). Este novo trabalhador regido pela ética 
do trabalho neoliberal, portanto, é um sujeito 
endividado e mergulha no trabalho buscando 
sair do seu endividamento, acreditando que 
se realmente incorporar a lógica competitiva 
do mercado, sairá vitorioso e deixará a dívida 
para os outros, ou seja, para os perdedores.

Mesmo o aspecto religioso que sempre 
andou pari passu com a ética do trabalho ca-
pitalista, como mostraram Weber e Thomp-
son, adaptou-se à mudança para acompa-
nhar esta nova ética típica do neoliberalismo, 
como fica claro quando analisamos a Teo-
logia da Prosperidade. Tal é a percepção de 
Doney Corteletti Stinguel (2020, p. 76-77) ao 
afirmar que “para os teólogos da prosperi-
dade, a pobreza não é decorrente de causas 
socioeconômicas, mas na verdade é oriunda 
da falta de fé” e, o mesmo autor, baseando-
-se em uma frase do bispo Edir Macedo, des-
tacou que, para essa nova corrente teológica, 
a vida do fiel não depende da economia, do 
governo, do patrão, de nada, apenas de sua 
fé, entendida como uma atitude prática. O 
que o discurso da Teologia da Prosperidade 
mostra é que a lógica individualista penetrou 
o âmbito religioso adaptando-o à realidade 
socioeconômica atual. 

O que fica claro para análises acima 
apresentadas, é que na ordem socioeconô-
mica neoliberal o individualismo se acirra e 

o sujeito se submete à lógica do mercado em 
todos os aspectos, mesmo no religioso, tor-
nando qualquer perspectiva coletivista, se 
não totalmente inviável, ao menos bastante 
difícil de ser compreendida, quanto mais de 
se realizar.  Em outros termos, se é pelo pris-
ma de uma nova ética (a do trabalho) que de-
vemos compreender os limites da atual socie-
dade, é também a partir da ética (da greve) 
que devemos compreender o movimento má-
ximo de crítica ao trabalho e às condições que 
ele se nos apresenta na sociedade capitalista. 

A greve sob o prisma da 
ética:

Em um cenário tão marcadamente indi-
vidualista como o atual, como um movimen-
to tipicamente coletivo como uma greve pode 
sobreviver? Qual a lógica em se fazer greve 
nos dias atuais? Estas perguntas têm apare-
cido repetidamente na boca de pessoas que 
deveriam, em tese pelo menos, compreender 
o valor e o significado de uma greve. Se não 
percebem, é porque, como mostramos acima, 
os valores éticos da atualidade não corres-
pondem aos valores éticos defendidos pelo 
movimento grevista.  A percepção de que há 
uma ética no movimento grevista é tributá-
ria da percepção de que existe uma ética nos 
movimentos sociais em geral e, em particular, 
no movimento sindical. Contudo, o desen-
volvimento dessa ética não é natural e nem 
mesmo inerente aos movimentos sociais, se-
jam eles quais forem, e isso fica claro quando 
Agnes Heller (2016, p. 162) destaca que “para 
que em um movimento se forme uma ética, 
é necessário que nele exista uma consciência 
de si, uma autoconsciência, uma autocrítica”. 

Essa consciência a qual se refere Heller 
não é natural aos movimentos sociais em si, 
mas se desenvolve à medida que os membros 

de tal movimento social (para nosso caso, o 
movimento sindical em geral e, em particular, 
a ação grevista) se deslocam em oposição às 
variadas formas de opressão sofridas pela ca-
tegoria em questão. É justamente neste movi-
mento de oposição que nasce e se desenvolve 
a consciência, a autoconsciência e a autocríti-
ca referidas acima por Heller, pois é neste mo-
mento que os indivíduos participantes da luta 
se percebem como mais do que meros indiví-
duos, mas como representantes de uma luta 
maior, uma luta de uma categoria, ou seja, de 
uma luta social. 

Tal percepção acarreta, invariavelmen-
te, um choque, visto que se percebe as dife-
renças de valores entre o que o movimento 
almeja e o que a sociedade, ou parcela dela, 
defende. Como a proposta do artigo é abordar 
o movimento grevista, logo, cabe a pergunta, 
uma greve é ética? Evidentemente a resposta 
não é simples, especialmente porque se tra-
ta de um movimento social de reivindicação 
e de contestação.  Contestar alguma coisa e 
reivindicar algo pode soar fácil, mas nenhu-
ma greve é desejada, pois nenhuma greve é 
fácil. Toda e qualquer greve surge de um con-
texto social, político e econômico peculiar e o 
momento atualmente vivenciado traz à tona 
uma luta não somente por melhores salários 
ou melhores condições de trabalho, mas tam-
bém uma luta que se contrapõe a uma ética 
do trabalho neoliberal que não somente ig-
nora as reais condições de vida e de trabalho, 
mas que impõe um regime de endividamento 
e mediação via mercado que sufoca as pos-
sibilidades alternativas. Só é possível se con-
trapor a uma ética do trabalho com outra e, 
nesse sentido, o movimento grevista coloca 
na mesa outra ética de trabalho. 

A ética que a greve coloca na mesa é 
de cunho coletivo e é perceptível na forma de 
organização da mesma, caracterizada pelos 
Comandos Locais e Nacional de Greves. Tal 

forma de organização pressupõe uma forma 
coletiva de trabalho da organização da greve, 
mas indica também uma forma de criticar a 
atual organização das Instituições de Ensino 
Superior e dos IFEs e Colégios de Aplicação, 
na medida em que estes terminam, muitas 
vezes, por seguir o modelo do Ensino Supe-
rior, de organização departamental, ou seja, 
formas apartadas de organização que, na 
maioria das vezes, não somente dificulta, 
como até mesmo impede o debate entre dife-
rentes segmentos das Instituições.   

Dentro dessa perspectiva, a greve, além 
de um movimento social ético, é também um 
movimento social educativo, na medida em 
que educa pela luta. Nessa perspectiva, as 
palavras de Fernando José Martins (2013, p. 
132) são elucidativas:

Vale ressaltar o caráter educativo 
de um movimento como a greve, 
os processos de formação, deba-
tes, deliberações que são presentes 
entre os sujeitos que participam. E, 
o que é mais importante, a relação 
que se deve buscar com a socie-
dade como um todo. Fazer greve é 
dolorido para os sujeitos que par-
ticipam e, por isso, as estratégias 
de ação devem amenizar esse so-
frimento. Ao socializar os motivos 
e objetivos da greve é necessário 
também socializar a função social 
da instituição na qual estamos in-
seridos. É importante aproximar a 
Universidade da sociedade local 
e contar com a adesão dela nesse 
processo de luta, partilhar, não só as 
pretensões que a mídia veicula: sa-
lários! Mostrar que a greve, além do 
plano de cargos, carreira e salário, 
quer ajudar no processo de demo-
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sequentemente, tornar essa univer-
sidade, instituto, faculdade, cada vez 
mais importante para a sociedade.

 

A análise de Martins (2013) é funda-
mental para a compreensão de qualquer 
greve, à medida que é justamente nesse mo-
mento que a solidariedade de uma categoria 
se manifesta de forma mais clara e evidente. 
Assim como é também neste momento que 
se apresentam de maneira mais evidente 
aqueles que, apesar de se situarem na mes-
ma categoria, se mostram mais próximos do 
discurso patronal, seja ele privado ou estatal. 
A mesma análise nos remete às questões típi-
cas de uma ética, ou seja, típicas de valores 
que extrapolam a questão salarial, uma vez 
que as greves das federais invariavelmente 
trouxeram à tona outras questões que não es-

tavam relacionadas a salários e que possuíam 
íntima relação com a qualidade da produção 
acadêmica e do ensino por elas proporciona-
dos. 

As conquistas obtidas nas greves ocor-
ridas ao longo da década de 1980, acentuam 
aquele que talvez seja o traço mais marcan-
te das greves: uma ação coletiva instrumen-
tal de caráter conflitual (Cattani, 1997, p. 
120), mas que como destacou acima Martins 
(2013), possuem também uma proposta de 
construção de algo. Ambas as questões são 
importantes e precisam ser tratadas com se-
riedade se quisermos realmente analisar o 
papel das greves para o movimento docente 
federal. A relevância em se tratar de maneira 
um pouco mais detida sobre estes dois aspec-
tos do movimento grevista se dá pelo fato de 
que atualmente as críticas mais frequentes a 
tal movimento passam por uma perspectiva 
individualista, que compreende a greve como 

uma opção individual e não como uma opção 
coletiva, de uma categoria profissional espe-
cífica. 

No caso dos professores, a questão ga-
nha novas dimensões já que sofre algumas 
pressões a mais, pois a visão da sociedade 
brasileira a respeito dessa categoria profissio-
nal é, no mínimo, dúbia. Se, por um lado, mui-
tos enxergam a escola e a figura do professor 
como importantes, por outro lado, muitos 
também veem a categoria como “preguiço-
sa”, pois, em tese, possui um ritmo de traba-
lho “distinto” das demais categorias profis-
sionais. Tal “distinção” caracteriza-se mais 
por uma invisibilização do trabalho docente 
do que por uma real diferença, na medida em 
que a atividade docente implica em uma dose 
considerável de trabalho “levado para casa”. 

Em se tratando dos professores fede-
rais, os preconceitos aumentam exponencial-
mente e de maneira diametralmente oposta à 
percepção de importância da categoria. Per-
cebida como uma espécie de elite da carreira 
docente, os professores federais, quando en-
tram em greve, tendem a despertar uma fú-
ria maior de vários segmentos da sociedade, 
justamente em virtude de seus salários serem 
significativamente maiores do que os salários 
de outras carreiras docentes, como a munici-
pal, a estadual e, em muitos casos, da parti-
cular. Tais críticas caem por terra quando se 
compara as exigências para entrar na carreira 
federal de ensino e as exigências para se en-
trar em muitas outras carreiras federais e os 
salários de ambas. Tal questão apenas traz à 
tona o preconceito com a carreira docente, 
cada vez mais desvalorizada pela lógica neo-
liberal e pelo “faça você mesmo” impulsiona-
do por youtubers.  

Nesse contexto, a individualização da 
busca pelo conhecimento via internet tor-
na-se mais uma etapa da desvalorização e 

da precarização do trabalho docente (neste 
caso, para além das federais). Evidentemen-
te, tal questão envolve uma variedade de fa-
tores que passam pelas condições de traba-
lho, jornadas prolongadas, desqualificação 
profissional “e de outras condições em que 
lhe são dadas” (Vieira, 2012, p. 90) e que, em 
função dos limites deste artigo não podem 
entrar em debate aqui. De qualquer forma, 
levando em consideração as questões acima 
apresentadas, é preciso reafirmar o direito de 
greve dos professores federais, muitas vezes 
em seus elementos mais básicos. 

Em primeiro lugar, o aspecto coletivo 
da greve precisa ser novamente reafirma-
do. Apesar de soar óbvio, muitos dos atuais 
questionamentos à greve originam-se numa 
perspectiva individualista, como se uma 
greve pudesse ser encarada como uma ação 
individual ou mesmo como um conjunto de 
ações individuais.  Evidentemente, a greve 
necessita, enquanto ação coletiva, de uma 
aprovação coletiva da categoria que deflagra 
a greve. Contudo, como várias modalidades 
de greve demonstram ao longo da história, 
essa aprovação não necessita de uma una-
nimidade, mas de uma maioria simples. Cer-
tamente nem todos os professores federais 
paralisaram suas atividades nestas greves, 
assim como muitos continuam a sabotar os 
movimentos grevistas furando as greves. É 
preciso ter claro que, independentemente de 
existirem professores que furam greve, o mo-
vimento continua a ser coletivo, uma vez que 
luta por uma coletividade, que inclui aqueles 
que não aderem à greve, desrespeitando as 
decisões tomadas em assembleias legítimas. 
Assim, os ganhos obtidos nessa forma de luta 
não se direcionam para A ou B, mas para toda 
a categoria, indicando, com nitidez, que a luta 
é coletiva. 

Em segundo lugar, o caráter conflitual 
do movimento grevista não pode ser confun-
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dois últimos séculos, tentaram criminalizar 
tal ação. O conflito é inerente às relações tra-
balhistas, na medida em que toda relação 
entre capital e trabalho é conflituosa, mesmo 
aquela que aparentemente se mostra pací-
fica, uma vez que os interesses de ambas as 
partes são diametralmente opostos e irre-
conciliáveis.  Dentro dessa perspectiva, todo 
movimento grevista sempre será um instru-
mento de luta contra determinadas formas de 
opressão, sejam elas a dimensão salarial ou 
de condições de trabalho. O caráter conflitual 
da greve fica explícito na seguinte definição 
de greve:

Meio usado pelos assalariados para 
protestar contra a exploração eco-
nômica, maus tratos, falta de higiene 
e segurança nos locais de trabalho, 
contra as multas impostas pelos in-
dustriais e abusos de autoridade; para 
conquistar melhorias salariais, segu-
ros contra acidentes, descanso sema-
nal remunerado, redução da jornada 
de trabalho (Rodrigues, 1999 p. 162). 

A definição oferecida pelo historiador 
anarquista Edgar Rodrigues (1999), em sua 
generalidade, acaba por reafirmar a lógica 
conflituosa que cerca e que é inerente ao mo-
vimento grevista, assim como a complexida-
de de tal conflito que pode incluir questões 
de ordem salarial, como também de oposição 
à abusos de autoridade, entre outras. Mesmo 
quando se trata de uma greve de professo-
res federais, isto é, de funcionários do poder 
público, a lógica do conflito permanece pre-
sente, apesar de implícita. O Estado, em uma 
sociedade Capitalista, não é um órgão neutro 
que atua igualmente a favor de todos, mas 
possui um caráter que revela as influências 
da classe dominante e, nesse sentido, ele ten-

de a se mostrar contrário a toda e qualquer 
forma de contestação.

Em outros termos, o conflito, seja ele 
de qual natureza for, permeia a essência do 
movimento grevista, independentemente de 
qual categoria esteja em greve. Tal aspecto re-
afirma a lógica conflituosa da organização de 
qualquer sociedade e, particularmente, das 
sociedades capitalistas na qual a oposição de 
interesses entre Capital e Trabalho acentua as 
contradições já existentes em todas as rela-
ções trabalhistas anteriores.  Como destacou 
Álvaro Vieira Pinto, “a classe dirigente tem 
espontânea reação repressiva ao movimento 
grevista. Antes de examinar a justiça das rei-
vindicações, sua primeira reação, é recorrer 
ao esmagamento pela violência [...]” (Pinto, 
1962, p. 72). A violência adotada na repressão 
às greves dos professores federais na década 
de 1980 referendam as análises de Rodrigues 
e de Pinto, ou seja, a greve é sim parte de um 
instrumento de luta contra formas arbitrárias 
de governo e as primeiras ações destes, espe-
cialmente quando em fases autoritárias, mas 
não somente, é recorrer à violência para re-
primir e colocar termo à greve.

No contexto neoliberal, a violência não 
se restringe à física praticada pela repressão 
policial, como presenciamos recentemen-
te na Argentina, mas também à violência da 
ameaça da demissão e da restrição de direi-
tos e, principalmente, à violência do endivi-
damento. Esta última se torna mais eficaz na 
medida em que possibilita uma culpabiliza-
ção do próprio trabalhador, que passa a ser 
visto e se vê como incompetente em admi-
nistrar a própria vida. A violência repressiva 
somente ocorre depois que este sentimento 
de culpa se extrapola mediante a grave situ-
ação de vida e produz algum tipo de revolta. 
Em outros termos, enquanto o trabalhador, 
mediado pelo mercado e submetido a todo 
tipo de vexações aceita que a culpa de tudo é 

dele e continua lutando para se adaptar, o sis-

tema funciona bem; porém, se ele ganha uma 

consciência coletiva, por menor que seja, ele 

se encontra com a repressão violenta. 

Quando estes trabalhadores que em 

muitos sentidos se compreendem como “em-

preendedores”, “autônomos”, “independen-

tes”, mesmo pertencendo a uma universida-

de pública, se encontram diante de situações 

como cortes de verbas ou de outras situações 

em que o seu trabalho se mostra fruto de uma 

coletividade e não de uma ação individual, 

nasce uma percepção coletiva acerca do tra-

balho. Esta consciência coletiva é justamente 

aprofundada no momento da greve e é justa-

mente isso que torna a greve um movimento 

social ético, uma vez que ela é capaz de criar 

uma ética própria, coletiva, que se contrapõe 

à ética tipicamente neoliberal, ou seja, à ética 

individualista. 

Considerações finais: 
Uma greve é ética? Tentamos mostrar 

neste artigo que a resposta é sim, na medida 
em que ela se contrapõe a uma outra ética, 
mais arbitrária, apesar de mais aceita: a ética 
do trabalho neoliberal. Mas, o que torna uma 
greve ética? Especificamente, o que faz isso é 
o fato de uma greve trazer à tona justamente 
as questões que impedem um trabalhador de 
executar suas funções de forma satisfatória. 
Ao mostrar tais impedimentos, uma greve, 
obrigatoriamente propõe uma forma alter-
nativa de execução do trabalho. No caso de 
professores federais, a greve sinaliza transtor-
nos no cotidiano de professores que podem 
ir desde questões salariais (como defasagem) 
e questões de funcionamento das IFES, como 
insumos básicos para laboratórios, bibliote-
cas, arquivos, entre outros, além de, por meio 

das demandas apresentadas, indicar as for-
mas desejadas pela categoria.

O embate entre as propostas apresenta-
das pelos grevistas e aquela defendida pelos 
governos invariavelmente, nos últimos anos, 
tem trazido à tona de um lado, uma proposta 
mais coletiva e social, que apresenta forma 
de produção intelectual que não agride a pro-
fissão; e de outro, uma mais afinada com a 
visão neoliberal, que estabelece uma suposta 
“escolha” entre pesquisa, ensino, extensão e 
gestão. Evidentemente, dentro do atual siste-
ma, a supracitada escolha vai, invariavelmen-
te, sobrecarregar uma parcela dos docentes 
e prejudicar os estudantes e o conjunto da 
sociedade, já em que todas as funções acima 
listadas acima são exercidas pelas mesmas 
pessoas, ou seja, pelo mesmo professor que 
assume uma coordenação, precisa lecionar, 
pesquisar e/ou fazer extensão.  

E qual a relação disso tudo com a ética? 
Uma ética, especialmente profissional, está 
sempre ligada a um comportamento profis-
sional e este, por sua vez, este encontra-se 
submetido a determinadas condições de tra-
balho, sejam elas salariais ou de estrutura. 
Além disso, as questões suscitadas pela ética 
do trabalho neoliberal implicam não somente 
no ambiente de trabalho das instituições fe-
derais, mas essencialmente na forma em que 
o trabalho dos docentes federais pode (ou po-
deria) impactar socialmente. 

Dentro desta perspectiva, toda greve é 
ética, pois toda greve traz à tona uma reali-
dade laboral precária que necessita ser expli-
citada para que seja realmente solucionada. 
Mesmo diante dos avanços conquistados nos 
últimos anos, esta não será a última greve 
das federais, uma vez que as condições ide-
ais para o desenvolvimento da pesquisa do 
ensino, da extensão e da gestão ainda se en-
contram longe de serem atingidas em sua ple-
nitude. Essa dificuldade não é fruto somente 
dos governos, mas de uma lógica maior que 
precisa ser combatida, a saber: o neolibera-
lismo. US
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A greve docente 
federal como luta 
pela saúde
Pedro Henrique Antunes da Costa
Doutor em Psicologia. Docente na Universidade de Brasília
E-mail: phantunes.costa@gmail.com

Resumo: Analisamos a greve docente das Instituições Federais de Ensino Superior (IFES) de 2024, 
argumentando que ela também foi uma luta pela saúde docente, discente e da comunidade universitária 
em geral, visto que a saúde remete às condições de vida e a como nós nós produzimos. A greve, que 
teve início em abril de 2024 e durou 74 dias, para além de conquistas materiais e políticas, pode ser 
vista como um processo formativo e pedagógico, que também promoveu uma saúde mais humanizada, 
por meio da solidariedade, do fortalecimento dos laços sociais, do cuidado e da luta coletiva. A greve, 
portanto, não se limitou à reivindicação por melhores condições de trabalho, mas constituiu um ato de 
resistência contra a precarização e o adoecimento, sendo uma afirmação da função social que as IFES 
podem ter e um processo de fortalecimento de uma saúde mais humanizada.

Palavras-chave: Greve; Saúde; Condições de trabalho; Instituições Federais de Ensino Superior; Lutas.

Introdução
No artigo, argumentamos como a luta 

por melhores condições de trabalho e carrei-
ra docente nas Instituições de Ensino Supe-
rior (IES) é também uma luta por saúde; por 
uma saúde mais humanizada. Para isso, nos 
debruçamos sobre a greve docente nas Insti-
tuições Federais de Ensino Superior (IFES) de 
2024, tomando-a como caso concreto e anali-
sando suas reivindicações e conquistas, bem 
como a própria greve como instrumento de 
luta e o seu desenvolvimento.

O texto está dividido em cinco partes. 
Primeiramente, fazemos apontamentos sobre 
as condições de trabalho e de saúde docen-

te nas IES brasileiras. Aproveitamos também 
para conceituar saúde como síntese contradi-
tória da produção de vida, o que, por sua vez, 
remete às condições concretas de trabalho e 
de vida em nossa sociabilidade e seu atual 
estágio de desenvolvimento, bem como suas 
particularidades nas IES. Dessa forma, a saú-
de, dialeticamente, expressa essas condições 
e seu caráter alienado, exploratório e opressi-
vo. Ao passo que as denuncia, é um protesto 
contra elas, seja na forma de adoecimento e 
sofrimento psíquico, seja por outros meios 
menos alienados e que não se voltam contra 
quem protesta, como a luta.

Nas partes seguintes imergimos na 
greve docente de 2024 nas IFES. Nisso, abor-
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paredista; as conquistas; a greve como soli-
dariedade; e como freio à marcha regular (e 
adoecedora) da história. A partir desse exem-
plo, discorremos sobre como as suas reivin-
dicações, o seu desenvolvimento (isto é, a 
greve como processo) e as suas conquistas 
versaram sobre a saúde docente, tornando-
-se amostras e demonstrações de uma saúde 
mais humanizada.

Trata-se de um esforço de análise con-
creta de uma situação sujeito do presente ob-
jeto, entendendo que o concreto, a partir de 
Marx (2008), é a síntese de múltiplas deter-
minações, a unidade na diversidade. Desde 
então, já sinalizamos que o presente exercí-
cio não pretende ser exaustivo ou conclusi-
vo. Para isso, nos municiamos de pesquisas, 
de documentos da greve do ANDES-SN e do 
seu Comando Nacional de Greve (CNG), bem 
como de nossas próprias observações e atu-
ação nesse contexto, enquanto docente da 
base do ANDES-SN envolvido com a greve e 
demais lutas da categoria, sendo, portanto, 
sujeito do presente objeto.

Precarização da saúde 
docente como parte do 
processo de precarização 
das condições de trabalho

Saúde não é doença, não se reduz à do-
ença ou aos processos de adoecimento. Da 
mesma forma, saúde não é a mera ausência 
de doença ou de adoecimento. Tais concep-
ções sobre a saúde, por mais hegemônicas 
que sejam, não condizem com o objeto que 
nomeiam e visam explicar. Apesar das dife-
renças entre elas, um dos problemas de am-
bas é que elas orbitam em torno da doença, 
seja pela sua afirmação, seja pela sua nega-
ção. Por um lado, temos que, quando falamos 

de saúde, acabamos falando sobre as doen-
ças e os processos de adoecimento que nos 
acometem. Por outro, só tem saúde quem 
não tem ou nunca teve doença ou ficou ado-
ecido, o que nos leva a concluir que todos (ou 
quase todos) somos doentes (Costa, 2024).

Para a luta da classe trabalhadora, es-
sas concepções de saúde podem ser ainda 
mais problemáticas, porque expressam e são, 
elas próprias, concepções despolitizantes. Ao 
retirarem o solo histórico da saúde e o seu 
caráter histórico-social, desconsiderando-a 
como produção de vida (concreta) de indiví-
duos (concretos), acabam sendo vistas como 
manifestações ideológicas que reproduzem o 
idealismo e o individualismo hegemônicos do 
modo de produção capitalista. Não basta elas 
próprias serem produtos histórico-sociais, 
acabam sendo reproduções ideológicas da 
forma social capitalista no que é funcional a 
ela.

Não à toa, tendemos a compreender a 
saúde como atributo individual-privativo. E 
enquanto atributo individual-privativo, nossa 
saúde - ou, pior, partes dela - será apropria-
da privativamente por campos do saber-fazer 
parcelares, nos marcos da divisão social e 
técnica do trabalho. Assim, a mente (melhor 
dizendo, a doença mental) é propriedade pri-
vada de psicólogos/as; o cérebro (ou a doen-
ça cerebral) é apropriada privativamente por 
psiquiatras; o mesmo acontece com o resto 
das partes do indivíduo, independente do in-
divíduo das partes (enquanto totalidade). 

Nisso, cada vez mais produzimos as 
doenças e essa produção não só se apresen-
ta em conformidade com uma ordem social 
alienada e alienante, como ela própria é uma 
forma alienada de se compreender o indiví-
duo (alienado), alienando-o ainda mais. Um 
exemplo evidente disso é a própria separação 
(alienação) mente e corpo que resultam em 

uma suposta saúde (física, orgânica) e outra 
saúde (mental). Ou melhor: doenças físicas e 
doenças mentais. A pergunta a ser feita, como 
síntese de todo esse processo, e como denún-
cia a ele, é: estamos falando de saúde?

A nosso ver, saúde remete às nossas 
condições de vida; como nos produzimos e 
vivemos. Não uma produção abstrata, genéri-
ca; mas nesta e desta sociabilidade. Falamos, 
pois, de saúde no modo de produção capita-
lista e nas particularidades de uma formação 
capitalista periférica, dependente, de gênese 
e via de desenvolvimento colonial, abrupta-
mente desigual, racista, sexista. Saúde é uma 
das formas nas/pelas quais a produção de 
vida se expressa e, dialeticamente, se produz, 
a produz e é produzida por ela. Fazemos coro 
aqui a um incontornável psicólogo e lutador, 
o salvadorenho Ignacio Martín-Baró (2017, 
p. 251), que concebeu a saúde mental “não 
como encarnação do funcionamento indivi-
dual interno, mas como a materialização, na 
pessoa ou no grupo, do caráter humanizador 
ou alienante de uma estrutura de relações 
históricas”.

Numa sociabilidade como a nossa, em 
que o normal é a alienação, a exploração e a 
opressão, faz sentido pensarmos que nossa 
saúde expressará tal normalidade, por exem-
plo, por meio do adoecimento, do sofrimen-
to psíquico. Em suma, é esperada uma saú-
de mais combalida. Contudo, mesmo nestes 
casos, a saúde não é apenas uma expressão 
desta sociabilidade e o seu normal; ela é a 
denúncia desta normalidade e da sua socia-
bilidade. É um protesto por termos que nos 
produzir em meio à alienação, à exploração, à 
opressão, sendo, portanto, alienados, explo-
rados e oprimidos. 

Só que estas formas, justamente pelo 
seu caráter alienado e alienante, se voltam 
contra quem protesta; são mais algumas 

camadas de alienação, de aprisionamento. 
Frantz Fanon (2020) vai caracterizar o sofri-
mento psíquico, por exemplo, como uma pa-
tologia da liberdade. Não porque ele liberta. 
Pelo contrário, o adjetivo liberdade denuncia 
justamente o que está sendo tolhido; é um 
clamor por liberdade, por outras condições 
para uma produção de vida humanizada, 
emancipada. A questão é que por ser um pro-
testo alienado e alienante, individualizado - o 
que não significa que seja individual-privati-
vo -, acaba sendo mais um dos meios pelos 
quais os indivíduos são despossuídos de sua 
liberdade. 

Mesmo em condições de adoecimento, 
nossa saúde continua a falar. Em alguns ca-
sos, ela grita, só que por linguagens alienadas 
e alienantes. Ao reconhecermos isso, uma das 
formas condizentes de abordá-la não é silen-
ciando-a, mas permitindo que ela seja voca-
lizada, que essa fala ecoe e por meios que a 
canalizem e a orientem contra o que ela de-
nuncia; ou seja, que ela seja direcionada con-
tra o que a faz falar ou gritar, não se voltando 
(ao menos não totalmente) contra o indivíduo 
que fala por meio dela.

Mas uma vez mais, tomemos cuidado 
para não orbitarmos em torno da doença ou 
do adoecimento. Saúde não se reduz à do-
ença. Saúde enquanto processo, atrelada a 
como nós nos produzimos, diz também das 
nossas condições e capacidades (humanas) 
de nos humanizarmos a despeito de toda 
alienação. De maneira mais específica, isso 
nos rememora do óbvio que precisa ser dito e 
repetido: “acima de tudo é preciso evitar fixar 
mais uma vez a ‘sociedade’ como abstração 
frente ao indivíduo. O indivíduo é o ser social” 
(Marx, 2010, p. 107), que se produz nas/pelas 
relações sociais. 

Se para Marx e Engels (2007) para fa-
zer história era necessário estar vivo, para 
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A ter saúde também basta estar vivo. Inclusive, 

não só continuamos a ter saúde mesmo ado-
ecidos, como podemos ter uma saúde mais 
humanizada (e devemos nos orientar a isso) 
A produção humana e, mais, a luta, denotam 
a capacidade humana de se mostrar e se re-
afirmar humana, de se humanizar mesmo na 
normalidade desumanizante da ordem do 
capital, sendo a saúde uma demonstração 
dessa dialética humanização-desumaniza-
ção. Parafraseando Marx (2006, p. 29), no que 
ele constatou sobre o suicídio, a saúde “não 
é mais do que um entre os mil e um sintomas 
da luta social geral”. 

A partir do exposto, podemos então 
constatar que a saúde docente remete às 
suas condições de trabalho, não podendo ser 

analisada separadamente destas. A saúde 

docente é uma das formas pelas quais o ser 

docente irá se produzir e se manifestar, seja 

como reflexo dessa condição e como ela se dá 

e se produz concretamente; seja como uma 

denúncia a ela, a como ela se dá e se produz 

concretamente.

Portanto, não é de se espantar que os 

ataques contra as IES e que também são con-

tra quem as produz, contra quem são, como 

os/as docentes, resultem na piora da saúde 

docente. É de se esperar que as restrições e 

cortes orçamentários às IES (que já são cro-

nicamente subfinanciadas), que as perdas 

salariais, que a falta de reestruturação de car-

reira, os retrocessos, entre outros problemas 

possam se expressar na forma de uma piora 
da saúde docente e sua generalização. 

Soma-se a isso a ofensiva do capital 
contra a classe trabalhadora como um todo (e 
contra a natureza), com as consequentes mu-
danças no mundo do trabalho no atual está-
gio de desenvolvimento capitalista. Como al-
gumas das facetas dessa dinâmica, podemos 
citar: perda dos (parcos) colchões protetivos 
de direitos, por meio das contrarreformas; re-
crudescimento da informalidade; precariza-
ção das condições de trabalho; flexibilização 
e intensificação do trabalho; produtivismo; 
mais individualismo, competitividade, com 
enfraquecimento das relações e o esgarça-
mento do tecido social; ataques e fragilização 
dos instrumentos de luta contra essa ofensi-
va, como, por exemplo, os sindicatos. 

Nessa direção, mencionamos o estudo 
preliminar do DIEESE (2024) solicitado pelo 
ANDES-SN, e que analisou o financiamento 
público das Universidades Federais de 2010 a 
2022. Segundo a pesquisa, houve um aumen-
to de 7,8% no número de discentes matricula-
dos por docente, chegando 13,7 discente por 
docente. Em 2010 eram 12,7 matrículas por 
docente. Os achados denunciam a necessida-
de de ampliação também do quadro docen-
te, com mais concursos públicos e melhores 
condições de trabalho. Com isso, em hipóte-
se alguma, estamos criticando a ampliação 
do acesso às IES, sobretudo aos grupos e 
indivíduos da classe trabalhadora (majori-
tariamente não-branco, pauperizados e pe-
riféricos) que historicamente foram alijados 
delas. Pelo contrário, a ampliação do aces-
so é fundamental, devendo ser fortalecida, 
pelo aumento do orçamento público às IES, 
e acompanhada da ampliação das políticas e 
condições de permanência.

Todo esse processo e essa dinâmica 
tendem a se manifestar também por uma 

saúde docente mais precária, inclusive, por 
um quadro de avanço do adoecimento ou 
sofrimento. Por exemplo, de acordo com re-
visão da literatura, o trabalho docente nas IES 
tem sido cada vez mais pautado e determina-
do por condições adoecedoras, como: sobre-
carga; exigências administrativas; horas exce-
dentes à jornada; pressão por produtivismo; 
recursos escassos; e perda de direitos. Foram 
também constatados os indicadores de ado-
ecimento: fadiga crônica, estresse, insônia, 
falta de motivação, sintomas ansiosos, dores 
crônicas e sintomas depressivos (Soares; Ros-
setto, 2022).

Citamos agora alguns dos achados do 
relatório da primeira etapa da Enquete Na-
cional do ANDES-SN - Condições de trabalho e 
saúde dos(as) Docentes que atuam em Univer-
sidades Públicas, Institutos Federais e CEFETs 
(ANDES, 2023). A Enquete foi realizada com 
1.874 docentes de 11 IES. 

Ao serem questionados sobre a frequ-
ência em que se sentiam sobrecarregados/
as no trabalho, 42% dos/as docentes respon-
deram que sempre, 33% frequentemente e 
21% algumas vezes. Ou seja, 96% se sentiam 
sobrecarregados/as com alguma frequência, 
sendo que 75% sempre ou frequentemente. A 
maioria dos/as docentes também respondeu 
que sempre (46%) ou frequentemente (33%) 
se sentiam pressionados/as com prazos e me-
tas para cumprir, totalizando 79% (ANDES, 
2023). 

Toda essa dinâmica de intensificação 
do trabalho, tende a resultar na precarização 
das condições de vida e, nisso, de saúde. Con-
forme a enquete, 40% avaliaram a sua saúde 
como regular, 13% como ruim e 2,1% como 
péssima. Somando tais porcentagens, te-
mos que 55% dos/as docentes avaliaram sua 
saúde como estando de regular à péssima. A 
mesma porcentagem (55%) respondeu que 
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questões do trabalho (ANDES, 2023). 

Dentre os quadros de adoecimento 
mais prevalentes, destacaram-se: doenças 
musculoesqueléticas, como LER-DORT, ten-
dinites, síndrome do túnel do carpo, afecções 
da coluna vertebral (418 docentes; 22% do to-
tal); transtornos de ansiedade (393 docentes; 
21%); doenças cardiovasculares (346; 18%); 
doenças digestivas, como gastrite, úlcera gás-
trica etc. (324; 17%); enxaqueca (273; 14%); 
transtornos de humor, como depressão, bi-
polaridade etc. (266; 14%); Síndrome de Bur-
nout (147; 8%). (ANDES, 2023).

Esse quadro, por si só preocupante, 
sinaliza como há uma precarização objetiva-
-subjetiva da saúde, acompanhando a preca-
rização das condições de trabalho. Contudo, 
dialeticamente, ele também é uma denúncia 
da situação de docentes das IES. 

Porém, se saúde não se resume à doen-
ça ou adoecimento ou é explicada por eles, 
devemos ampliar nosso campo de visão para 
captá-la na sua totalidade (e na totalidade so-
cial). Mencionamos aqui rapidamente, sem o 
intuito de aprofundamento ou romantização, 
que as IES públicas não só sobreviveram, mas 
demonstraram a sua imprescindibilidade à 
sociedade brasileira em um contexto de pan-
demia, cuja gestão pandêmica também foi 
genocida. Tudo isso por meio do esforço de 
docentes, discentes, técnicos/as administra-
tivos/as em educação (TAE) e demais traba-
lhadores. Novamente, não fazemos aqui ne-
nhum tipo de idealização desse esforço, até 
porque sabemos que ele se deu em condições 
precárias, debilitantes, por meio de hiper-
responsabilizações individuais (de docentes, 
estudantes, TAE, entre outros) e desresponsa-
bilizações estatais. Ora, mesmo tendo ciência 
das contradições, não seria isso também pro-

dução de saúde, em termos da produção de 
uma saúde mais humanizada? 

Frente ao exposto, a luta e, nela, os 
instrumentos de luta como os sindicatos e 
as greves, se apresentam como meios nos/
pelos quais tais denúncias e protestos contra 
essas condições precárias (objetiva e subjeti-
vamente) podem ser organizados e coletiviza-
dos. Mais, eles são meios que nos permitem 
canalizar tais denúncias e protestos contra as 
suas causas. Ou seja, são denúncias e protes-
tos coletivos, organizados e conscientes que 
se voltam contra o que se apresenta como 
sintoma na forma do sofrimento psíquico e 
adoecimento. Assim, superam até mesmo a 
condição de mera denúncia e protesto: são 
ação política e de luta; são práxis militante 
que, ao se orientar para transformar a reali-
dade, mesmo naquilo que é mais imediato, se 
voltam à produção de vida e de saúde mais 
humanizadas, sendo, portanto, práxis em e 
por saúde.

As reivindicações da greve 
docente das IFES como 
reivindicações por mais e 
melhor saúde

A partir do exposto, tomaremos o caso 
da greve das IFES de 2024 como exemplo 
concreto de que a luta docente por melhores 
condições de trabalho é uma luta por saúde. 
Começamos salientando que apesar do nosso 
foco sobre a greve docente das IFES, o movi-
mento paredista no âmbito federal foi inicia-
do pela categoria de TAEs, no início de março. 
No âmbito do ANDES-SN, a greve docente das 
IFES foi deflagrada no dia 15 de abril. Ao todo, 
ela durou 74 dias, até a assinatura do Termo 
de Acordo com o governo federal em 27 de 
junho. Essa se deu de maneira conjunta com 
o Sindicato Nacional dos Servidores Federais 

da Educação Básica, Profissional e Tecnológi-
ca (SINASEFE) e a Federação de Sindicatos de 
Trabalhadores Técnico-administrativos em 
Instituições de Ensino Superior Públicas do 
Brasil (FASUBRA). 

A greve docente das IFES esteve cir-
cunscrita à greve de servidores/as da educa-
ção federal, isto é, não foi “apenas” uma gre-
ve docente. Ademais, também houve greves 
em Instituições Estaduais de Ensino Superior, 
algumas delas correndo no ano de 2023. Men-
cionamos aqui as sete universidades estadu-
ais do Paraná que deflagraram greve em maio 
de 2023; a Universidade Estadual do Piauí 
(UESPI), que entrou em greve em janeiro de 
2024; e as três universidades estaduais do Ce-
ará, com início da greve em abril.

Ao todo, no que se refere ao movimen-
to paredista docente do ANDES-SN, foram 
64 IFES em greve (CNG-ANDES, 2024a). Suas 
reivindicações podem ser sintetizadas por 
meio dos cinco Rs, a saber: Recomposição Or-
çamentária; Reajuste Salarial; Reestruturação 
de Carreira; Respeito a Aposentados/as; e Re-
vogaço de Medidas Autoritárias e Retrocessos. 
Ora, o que são elas se não uma denúncia con-
tra as condições de trabalho precárias e, por-
tanto, um clamor por melhores condições de 
trabalho e de saúde? Não seriam elas reivindi-
cações por melhor saúde? Ao mesmo tempo, 
a própria circunscrição dessas reivindicações 
nos marcos da luta e do movimento paredista 
também não seria expressão de uma saúde 
mais humanizada? A resposta a ambas as per-
guntas é sim.

As reivindicações do movimento pare-
dista nos permitem afirmar, de antemão, que 
se tratou de uma luta pela saúde docente. 
Todas as reivindicações dizem respeito a me-
lhores condições salariais e de trabalho. Com 
melhores condições de trabalho, há uma ten-
dência de se potencializar as condições de en-

sino-aprendizagem, ao menos por parte do/
as docentes, implicando no fortalecimento 
da formação, da produção de conhecimento 
e das relações com as comunidades universi-
tária e externa. Em suma, as condições de tra-
balho são também condições que asseguram 
as ações fundantes do Ensino Superior públi-
co nas suas formas: ensino, pesquisa, exten-
são, estágios e atividades administrativas. 

Por mais que as pautas corporativas 
sejam justas, o movimento paredista foi além 
delas. Como mencionado, uma das principais 
lutas da greve federal foi a recomposição or-
çamentária para as IFES, cujo orçamento dis-
cricionário vem diminuindo desde 2013. Se-
gundo a Associação Nacional dos Dirigentes 
das Instituições Federais de Ensino Superior 
(ANDIFES, 2024), o montante para 2024 era 
de cerca de R$5,8 bilhões, R$2 bilhões a me-
nos que o de 2013. Ainda segundo a ANDIFES 
(2024), havia a necessidade de acréscimo de, 
no mínimo, R$2,5 bilhões no orçamento só 
para as Universidades Federais em 2024.

Assim, a greve também era por melho-
res condições de assistência e permanência 
estudantil. Ou seja, a greve também foi pela 
saúde discente. A luta foi, e é, para que a am-
pliação do acesso ao ensino superior seja 
acompanhada da ampliação das políticas 
de permanência. O que temos, no presente, 
é uma inclusão perversa, ou uma inclusão ex-
cludente, em que se ampliou, corretamente, 
o acesso às IFES, mas com os/as estudantes 
tendo inúmeras dificuldades para se manter 
nas IFES. 

Além destas, citamos os outros dois Rs 
do movimento paredista: Respeito a Aposen-
tados/as; e Revogaço de Medidas Autoritárias 
e Retrocessos. Ou seja, a luta também foi por 
melhores condições de vida para quem já tan-
to contribuiu para as IFES, para a educação e 
à sociedade, como os/as colegas aposenta-
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A dos/as. Ademais, foi, e é, uma luta e demons-

tração de solidariedade para além do Ensino 
Superior, com algumas das revogações rei-
vindicadas sendo concernentes à educação 
pública como um todo - por exemplo, a do 
chamado Novo Ensino Médio - e às condições 
de trabalho e de vida da classe trabalhadora 
no geral, como as contrarreformas trabalhista 
e da previdência.

Grosso modo, o que estava em disputa, 
e ainda está, é a defesa de um projeto socie-
dade, de educação e de universidade “públi-
ca, gratuita, autônoma, democrática, laica, de 
qualidade e socialmente referenciada – uma 
universidade comprometida com o desenvol-
vimento nacional e os interesses da maioria 
da população brasileira” (ANDES, 2013, p. 14). 
Portanto, se a greve não se limitava às con-
dições de trabalho e salariais docentes, logo, 
também não ficou restrita à saúde docente. A 
greve das IFES de 2024, desde suas reivindica-
ções, foi uma luta também pela saúde de dis-
centes e da comunidade universitária e, em 
certa medida, pela saúde da população que 
acessa as IFES e com quem as instituições se 
relacionam.

As conquistas da greve
De antemão, sinalizamos concordância 

com o texto de conjuntura de 16 de junho do 
CNG do ANDES-SN de que as propostas do go-
verno foram “aquém das necessidades reais 
das IFES e do conjunto da categoria docente” 
(CNG ANDES, 2024b, p. 7). Concordamos tam-
bém com a crítica à postura “antidemocrática 
e antissindical” (CNG ANDES, 2024b, p. 5) do 
governo, aliado ao seu flagrante compromis-
so com o capital, que, inclusive, motivaram a 
categoria à greve e a intensificaram.

Ainda em consonância com o documen-
to, sinalizamos como principais conquistas 

da greve: recomposição parcial do orçamen-

to das IFES; reajuste de benefícios (auxílio-

-alimentação, auxílio-saúde suplementar e 

auxílio-creche); aumento de 3,6% no reajuste 

salarial em comparação com a proposta ori-

ginal; reajustes nos steps (saltos na carrei-

ra), com elevação de valores; compromisso 

do governo de rever a Instrução Normativa 

nº 66/2022, que limita promoções e progres-

sões funcionais de docentes, e de revogar a 

Portaria nº 983/2020, que aumentava a carga 

horária mínima de docentes do Ensino Bási-

co, Técnico e Tecnológico (EBTT) e obrigava 

o controle de frequência por meio do ponto 

eletrônico; garantia de isonomia entre docen-

tes da carreira EBTT e do Magistério Superior 

quanto ao controle de frequência, com a alte-

ração do decreto no 1590/1996, entre outras 

(CNG ANDES, 2024b).

Essas conquistas foram fruto do 
movimento paredista, de muita 
mobilização e luta. Mas, novamente, 
foram muito tímidas, ficando aquém 
das necessidades e das reivindicações. 
Alguns dos 5 R’s, como o Respeito a 
Aposentados/as foram desrespeitados 
pelo governo pela ausência de 
reajuste para o ano de 2024, já que a 
maioria deles/as não fruiu do reajuste 
de benefícios. Algumas dessas 
conquistas, inclusive, ainda não foram 
implementadas pelo governo, estando a 
categoria em alerta.

Também ressaltamos os ganhos políti-
cos e organizativos da greve: sua capilaridade 
e abrangência; ampliação da sindicalização 
em seções sindicais do ANDES-SN; adesão de 
Comandos Locais de Greve da base da Proifes 
ao CNG do ANDES-SN; enfraquecimento polí-
tico da Proifes; e formação de militantes (CNG 
ANDES, 2024b). Ressaltamos que a politiza-
ção inerente à greve, o seu caráter formativo, 
pedagógico não podem ser desconsiderados, 
sobretudo quando falamos de saúde. Eles são 
sinalização de uma saúde mais humanizada, 
de um movimento de maior humanização da 
produção de vida, a despeito das condições 
dessa produção.

Em um contexto de pós-pandemia, de 
arrefecimento da organização da classe tra-
balhadora e dos seus instrumentos de luta 
(como os sindicatos), a própria greve signifi-

cou uma retomada dessa luta e a fortaleceu. 
Mesmo com o fim da greve federal, muitas 
outras categorias entraram, e estão, em gre-
ve. Em nosso caso, as assembleias voltaram a 
encher, a vida e a dinâmica sindical estiveram 
mais pulsantes, rememorando a natureza po-
lítica das IFES e da educação pública. Eis mais 
um motivo para politizarmos também a saú-
de nesse interregno. 

Gostaríamos também de acrescentar o 
enriquecimento dos laços, de espaços de so-
cialização (e outras formas de socialização) e 
o fortalecimento da identidade coletiva. Es-
sas são conquistas que geralmente descon-
sideramos ou não as compreendemos como 
conquistas. Contudo, elas dizem da própria 
greve como processo, como meio, enquanto 
produção de uma saúde mais humanizada. 
Não só as conquistas da greve podem resul-
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A tar em uma saúde mais humanizada, como o 

próprio processo nos lembra daquilo que nos 

constitui enquanto seres sociais; algo que a 

nossa saúde tem expressado como sintoma 

- inclusive pelo adoecimento ou sofrimento 

psíquico.

A greve como solidariedade
Vivemos em uma sociabilidade que se 

apresenta a nós, reiteradamente, de maneira 

fetichizada, mistificada. Um dos exemplos é a 

construção ideológica sobre a greve que pu-

lula no senso comum. Predomina a ideia de 

que a greve é egoísta, corporativa. A partir da 

greve docente das IFES de 2024, argumenta-

mos que é o contrário. 

Num primeiro momento, se pode pen-

sar que os/as docentes em greve não se pre-

ocuparam com as implicações negativas de 

sua paralisação. Em alguns casos, ouvimos e 

lemos que o movimento paredista só pensa-

va em si, em seus próprios bolsos, não con-

siderava os estudantes. Contudo, alguns dos 

apontamentos feitos antes já refutam tais ar-

gumentos.

Vamos além, citando também outras 

iniciativas. Em meio à catástrofe ambiental 

que acometeu a população do Rio Grande 

do Sul, fruto do desenvolvimento capitalista 

cada vez mais destrutivo, foi realizada uma 

live pelos CNGs do ANDES-SN, da FASUBRA e 

do SINASEFE. Nela, houve participação de re-

presentantes de três movimentos sociais com 

destacada atuação na região: Movimento de 

Trabalhadores/as Rurais sem Terra (MST), Mo-

vimento dos Atingidos por Barragens (MAB), 

Movimento dos Pequenos Agricultores (MPA). 

Foi uma iniciativa de solidariedade, resultan-

do em doações diretas aos referidos movi-
mentos sociais. 

Várias seções sindicais do ANDES-SN (e 
da FASUBRA e do SINASEFE) e respectivos Co-
mandos Locais de Greve também se mobiliza-
ram, tornando-se pontos de apoio e de reco-
lhimento de doações. Em alguns casos, como 
os de seções sindicais de IFES do Rio Grande 
do Sul, os/as docentes e as seções se envol-
veram diretamente em ações de resgate, au-
xiliando também com medidas assistenciais 
e com as políticas públicas. Grosso modo, a 
greve pode construir um momento ou espaço 
formativo e politizador sobre o acontecimen-
to, seus impactos e as saídas que a própria 
comunidade tem desenvolvido. Mesmo em 
um cenário de sofrimento, de perdas, acre-
ditamos que foi possível produzir uma saúde 
mais humanizada.

Esses exemplos são marcantes por si, 
pois dizem da nossa capacidade de huma-
nização mesmo nas situações mais desuma-
nizantes; da nossa capacidade de produzir 
saúde. Mas quando analisados no próprio 
contexto da greve, tornam-se ainda mais 
marcantes pelo que evocam. Ora, assim como 
o sofrimento psíquico expressa e denuncia a 
precarização da vida, a greve é uma denún-
cia sobre a precarização das IFES, que acaba 
tolhendo a sua capacidade de produção de 
conhecimento, de ciência e de compreensão 
e transformação da realidade. A própria ca-
tástrofe socioambiental é uma das facetas da 
marcha expansiva e destrutiva do capital que 
também se dá via precarização das políticas 
e das IFES, atuando contra a ciência, contra o 
conhecimento e contra a razão humana, vide 
o avanço do irracionalismo. Portanto, a greve 
pode ser entendida também como um pro-
testo contra esse desenvolvimento destruti-
vo, um clamor para que as políticas sociais, 
sejam elas da educação ou de outros setores 
– como a própria saúde e, nela, o Sistema 

Único de Saúde (SUS) – sejam potencializa-
das; para que as IFES, docentes e discentes e 
suas produções sejam considerados e forta-
lecidos, tendo sido um grito para que sejam 
escutados.

Frente a tudo isso, argumentar que a 
greve é um instrumento egoísta, corporativis-
ta é negar a sua natureza coletiva, formativa 
e pedagógica, que vai para além de si, dos 
grupos e indivíduos que a compõem. A pró-
pria greve não é fim, mas meio. Por mais que 
existam greves e/ou iniciativas corporativas 
– e que são justas –, a greve é um dos instru-
mentos mais avançados que temos de solida-
riedade de classe; e que deve ser racializada, 
gendrada, afinal, a classe trabalhadora tam-
bém não é genérica, abstrata. 

Egoísta é a acumulação capitalista. 
Egoísta é um modo de produção no qual o lu-
cro se põe acima das vidas. Egoísta é quem 
pretende precarizar e desmontar a educação 
pública, gratuita, de qualidade e socialmen-
te referenciada. Greve egoísta é um oxímoro, 
uma contradição entre os termos em que o 
adjetivo nega o substantivo. A greve seria ego-
ísta se fosse feita por quem não a faz: a classe 
dominante, os patrões. E isso tem nome: lo-
caute, que é prática ilegal por ser antissindi-
cal, antitrabalhador/a.

A greve se põe como um instrumento 
necessário e solidário de luta contra uma di-
nâmica social que cada vez mais nos indivi-
dualiza e nos tolhe, enfraquecendo os laços 
sociais, ao mesmo tempo que tende a produ-
zir ainda mais individualismo, paralisia, fata-
lismo, resignação - e adoecimento. A greve 
como um grito, ainda pequeno e aquém do 
que necessitamos enquanto classe trabalha-
dora e como seres sociais, é uma constatação 
ou lembrete de que nos resta o que sempre ti-
vemos: a luta coletiva; a organização política. 
Dessa forma, a substância, o conteúdo dessa 

luta, e também o seu horizonte, é a solidarie-
dade. Não uma solidariedade retórica, vazia, 
mas a solidariedade ativa, de classe (raciali-
zada, gendrada).

Ademais, a solidariedade pode e deve 
ser compreendida como princípio e horizonte, 
não só da luta, mas também do cuidado (Costa, 
2024). Nisso, podemos compreender que a luta 
e seus instrumentos e meios podem e devem 
ser instrumentos e meios de cuidado. Cuidado 
aqui não se reduz a remédio, a terapia. Cuidado 
é necessidade ontológica do ser como ser social 
(Passos, 2016). Cuidado está nos laços, nas re-
lações, na camaradagem, no companheirismo, 
no acolhimento, na escuta. Em suma, na/pela 
solidariedade. Não privatizemos e descarac-
terizamos o cuidado. Aprendamos com outros 
movimentos e lutas históricas, como é o caso 
do MST, para quem “lutar pela saúde, é resgatar 
os valores da solidariedade, da justiça, onde as 
pessoas sintam prazer pelo que fazem, pelo que 
são, e não pelo que tem [...]” (MST, 1999, p. 5). 
Aliás, o mesmo MST já nos ensina muito quando 
aponta que saúde é a capacidade de lutar contra 

tudo que nos oprime.

A greve como freio 
à marcha regular 
(adoecedora) da história

Em Miséria da Filosofia, Marx (2017) 
refuta Proudhon e os socialistas utópicos da 
época, para os quais as greves seriam malé-
ficas aos trabalhadores. Ao argumentarem 
sobre os prejuízos das greves para trabalha-
dores, eles acabavam se unindo aos econo-
mistas liberais, pregando que as coalizões 
grevistas deveriam ser condenadas por serem 
uma obstrução da “marcha regular da histó-
ria” (Marx, 2017, p. 144), uma “revolta contra 
as leis eternas da economia política” (Marx, 
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A 2017, p. 145), que poderiam se voltar contra 

os trabalhadores. 

Dialogando com a crítica marxiana, 
avaliamos que a greve, para além das pautas 
mais imediatas (e que dizem de necessidades 
fundamentais da categoria e da classe tra-
balhadora) foi um pequeno e limitado freio 
contra a continuidade da marcha regular da 
história que cada vez mais tem se dado de 
maneira destrutiva, se pautando na/pela nor-
malização do anormal. Como é possível cons-
tatar da análise feita até aqui, essa marcha 
regular da história também tem sido cada vez 
mais desestabilizante, resultando em precari-
zações objetivas e subjetivas e, portanto, em 
produções de vida e de saúde mais precárias, 
combalidas, quando não adoecidas. Ao me-
nos durante 74 dias docentes e demais servi-
dores das IFES puxaram o freio dessa marcha, 
estabelecendo alguma resistência às mãos 
do capital. Resta aumentar e unificar as mãos 
trabalhadoras que se põem não só sobre o 
freio, mas sobre o volante.

Em nossa quadra histórica, e nas par-
ticularidades das IFES, a greve se mostrou 
como uma revolta também contra o fatalismo 
resignado, contra uma paralisia que nos per-
meia e nos alija. Ao contrário do que se pode 
pensar, a greve foi um cruzar de braços contra 
aquilo que já tem algemado nossos braços 
(mãos, pernas e mentes). Foi uma interrup-
ção das atividades que já vêm sendo parali-
sadas por conta das políticas econômicas de 
austeridade fiscal, dos cortes orçamentários 
às IFES.

Dessa forma, a greve docente das IFES 
foi uma paralisação momentânea, excep-
cional das atividades letivas, mas necessá-
ria contra a paralisia reinante. Mais, foi uma 
paralisação organizada, coletiva e solidária 
contra o individualismo que tanto nos divide 
e enfraquece. A nosso ver, o exposto até aqui 

nos permite constatar que a greve docente 
das IFES - e, em extensão, a greve de servido-
res/as das IFES - foi um protesto consciente 
e coletivo, contra aquilo que tem se expres-
sado enquanto protesto só que de maneira 
alienada, individual e inconsciente na forma 
de fatalismo e resignação - para além dos pro-
cessos de adoecimento e sofrimento psíquico 
docentes ou aliado a eles.

Em diálogo com Mark Fisher (2020), que 
constatou ser mais fácil imaginar o fim do 
mundo do que o fim do capitalismo, tem sido 
mais fácil não imaginar. Melhor dizendo, a 
imaginação também nos tem sido tolhida, es-
poliada, já que ela implica em criação, sobre-
tudo do novo, do que não está posto; envolve 
processos prospectivos e, ao mesmo tempo, 
é essa prospecção. Contudo, nossa luta tem 
sido também contra o presentismo, já que 
prospectar o futuro pode significar a confron-
tação com o próprio fim da humanidade. Ela 
esbarra, antes de tudo, no tolhimento obje-
tivo de nossas condições de vida. Algumas 
das condições de sofrimento psíquico que se 
alastram no presente são exemplos bastante 
pronunciados disso.

Enquanto reproduzirmos ou fortale-
cermos as narrativas neoliberais do não há 
alternativa, em suma, do chamado realismo 
capitalista (Fisher, 2020), as alternativas de 
manutenção da ordem e a sua marcha cada 
vez mais destrutiva também irão se fortale-
cer, produzindo sofrimento e adoecimento. 
Enquanto temermos a revolta contra essa 
marcha regular da história, ela se desenvol-
verá cada vez mais, normalizando o anormal 
e normatizando o inaceitável, inclusive, via a 
produção de adoecimento e sofrimento psí-
quico. 

Então, o que se põe de maneira cons-
ciente, organizada e coletiva contra isso? A 
luta. E qual um dos instrumentos de luta mais 

importantes da classe trabalhadora? A greve. 
A greve apareceu num horizonte de incerte-
zas, no qual uma das poucas certezas é a de 
que precisamos fazer algo; uma vez que o que 
é visto como certo ou acertado, está errado 
e não nos serve. Nossa saúde nos alerta so-
bre isso; escutemo-la. Temos certeza de que 
o que foi feito até então não foi suficiente. 
Como apontado, os avanços e conquistas fo-
ram tímidos, insuficientes e contraditórios. 
Por conseguinte, nesse mar de incertezas, sal-
ta a certeza de que podemos e precisamos to-
mar as rédeas das nossas próprias condições 
de trabalho e de vida, afinal, elas não serão 
dadas.

Em nossa avaliação, a greve foi um in-
dicativo de saúde; foi, ela própria, produção 
de uma saúde menos alienada e, portanto, 
mais humanizada. Dizemos isso sem nenhu-
ma romantização, afinal, a luta, a greve tam-
bém cansam, também esgotam; na verdade, 
cansam ainda mais, considerando o cansaço 
decorrente das condições de trabalho e de 
vida. Ademais, os espaços, instrumentos e 
movimentos de luta também não estão isen-
tos de contradições, de expressar as contra-
dições sociais contra as quais eles mesmos 
se opõem. Por sua vez, constatar isso não é 
sinônimo de aceitação quando ocorre. Pelo 
contrário, é ainda mais inaceitável, já que vai 
na contramão do que se busca com essa luta: 
o fim a exploração e opressão; a emancipação 
humana.

No entanto, se essa marcha regular da 
história nos tem feito caminhar rumo ao ado-
ecimento, ao sofrimento, tivemos um peque-
no, limitado e contraditório ensinamento da 
greve de servidores/as das IFES em 2024, as-
sim como de outras greves, não é que a luta 
por si só seja capaz de curar ou ocupar um 
lugar de (psico)terapia. Não devemos expri-
mir os impactos da luta, sua substância e seu 
horizonte (como a solidariedade), em chaves 

do campo psi. Se analisarmos o que por vezes 
é chamado de terapia ou terapêutico na luta, 
veremos: espaços de troca, coletivização, so-
lidariedade, fortalecimento de vínculos e la-
ços, reconhecimento e identificação. Grosso 
modo, relações mais humanizadas.

Como explicitado pela greve docente 
das IFES, há um potencial de cuidado e de 
produção de relações e vidas mais humaniza-
das na/pela luta, denotando sua capacidade 
de produção de saúde igualmente mais hu-
manizada. A própria militância, nas suas con-
tradições, comprova que apesar de a luta não 
curar, para alcançar a cura é necessário lutar.

Considerações finais
A partir do exposto, acreditamos ter 

conseguido argumentar - e demonstrar - que 
a greve docente das IFES de 2024 foi também 
pela saúde; e não só a docente, mas de toda 
a comunidade acadêmica e da sociedade as-
sistida ou fortalecida pelas IFES. A despeito 
de as conquistas terem sido insuficientes, ao 
analisarmos o movimento, suas reivindicações 
e os seus resultados, concluímos que possibili-
taram a concreção de melhores condições de 
trabalho e de vida aos/às docentes, às comuni-
dades universitária e externa, bem como foram 
exemplos de uma saúde mais humanizada.

Além disso, esperamos ter elucidado, a 
partir de tal exemplo concreto, que a própria 
luta pode ser um meio para a produção e o for-
talecimento de uma saúde mais humanizada, 
além de uma produção de vida mais enrique-
cida (em termos dos laços e relações sociais) e 
com melhores condições concretas. Dessa for-
ma, o movimento paredista analisado pode ter 
cumprido um papel terapêutico, de cuidado, já 
que estas são necessidades ontológicas do ser 
humano como ser social e não se reduzem às 
apropriações privadas que determinados cam-
pos do saber-fazer fazem delas. US



38 39UNIVERSIDADE E SOCIEDADE #75 ANDES-SN  •  JANEIRO DE 2025

A 
GR

EV
E 

DO
CE

NT
E 

FE
DE

RA
L 

CO
M

O 
LU

TA
 P

EL
A 

SA
ÚD

E

A 
LU

TA
 P

OR
 C

ON
DI

ÇÕ
ES

 D
E 

TR
AB

AL
HO

 E
 C

AR
RE

IR
A

Referências
ANDES-SN. Cadernos Andes. Proposta do ANDES-SN para a Universidade Brasileira - número 
2. 4ª ed. Brasília: ANDES-SN, 2013.
ANDES-SN. Condições de Trabalho e Saúde dos(as) Docentes que atuam nas Universidades 
Públicas, Institutos Federais e CEFETs. Brasília: ANDES-SN, 2023.
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS DIRIGENTES DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR 
(ANDIFES). Painel da Execução Orçamentária das Universidades Federais. Disponível em: 
https://www.andifes.org.br/2020/08/30/execucao-orcamentaria/. Acesso em 15 out. 2024.
COMANDO NACIONAL DE GREVE DO ANDES-SN. Comunicado nº 104/2024/CNG/ANDES-SN. 
Brasília: CNG-ANDES, 2024a.
COMANDO NACIONAL DE GREVE DO ANDES-SN. Texto de Conjuntura. Comunicado nº 84/2024/
CNG/ANDES-SN. Brasília: CNG ANDES, 2024b.
COSTA, Pedro Henrique Antunes da. Saúde mental e luta: a luta (é) por saúde mental. São 
Paulo: Usina Editorial, 2024.
DEPARTAMENTO INTERSINDICAL DE ESTATÍSTICA E ESTUDOS SOCIOECONÔMICOS. 
Financiamento das Universidades Federais no Brasil entre 2010 e 2022: uma abordagem 
preliminar. Brasília: DIEESE, 2024
FANON, Frantz. Carta ao Ministro Residente. In: FANON, F. Em defesa da revolução africana. São 

1. Aproveito para agradecer aos/às companheiros/as de luta na greve, à 
ADUnB, seção sindical do ANDES-SN, e ao Comando Local de Greve da 
UnB pelas trocas, produção de uma saúde mais humanizada e inclusive 
por contribuírem para o desenvolvimento e exposição de algumas destas 
ideias.

Notas

Referências
Paulo: Ciências Revolucionárias, 2020. p. 61-63.
FISHER, Mark. Realismo Capitalista. São Paulo: Autonomia Literária, 2020.
MARTÍN-BARÓ, Ignacio. Guerra e saúde mental. In: MARTÍN-BARÓ, I. Crítica e libertação na 
Psicologia: Estudos psicossociais. Petrópolis: Vozes, 2017. p. 251-270.
MARX, Karl. Sobre o suicídio. São Paulo: Boitempo, 2006.
MARX, Karl. Contribuição à Crítica da Economia Política. São Paulo: Expressão Popular, 2008.
MARX, Karl. Manuscritos econômicos-filosóficos. São Paulo: Boitempo, 2010.
MARX, Karl. Miséria da filosofia. São Paulo: Boitempo, 2017.
MARX, Karl; ENGELS, Friedrich. A ideologia alemã. São Paulo: Boitempo, 2007.
MOVIMENTO DOS TRABALHADORES RURAIS SEM TERRA. Lutar por saúde é lutar pela vida. 
Caderno de Saúde nº 1. Brasília: MST, 1999.
PASSOS, Rachel Gouveia. Trabalhadoras do care na saúde mental: contribuições marxianas 
para a profissionalização do cuidado feminino. 2016. Tese (Doutorado em Serviço Social) – 
Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, São Paulo, 2016.
SOARES, Nandra Martins; ROSSETTO, Elisabeth. Saúde mental e docência no ensino superior: 
uma pesquisa bibliográfica. Revista Humanidades e Inovação, Palmas, v. 9, n. 23, p. 206-222, 
2022.

https://www.andifes.org.br/2020/08/30/execucao-orcamentaria/


40 41UNIVERSIDADE E SOCIEDADE #75 ANDES-SN  •  JANEIRO DE 2025

SU
M

ID
OU

RO
 E

 T
RA

BA
LH

O 
DE

 E
SC

RA
VI

ZA
DO

S

DE
BA

TE
S

Sumidouro e trabalho 
de escravizados:
Relações Históricas e 
Contemporâneas
Lohanny Salustiano
Graduanda em Serviço Social pela Universidade Federal Fluminense
Email: lohanny_salustiano@id.uff.br

Gesiane Rima do Vales
Graduanda em Psicologia pela Universidade Federal Fluminense
Email: gesianevales@id.uff.br

Resumo: O estudo busca analisar o passado escravocrata presente na história de Sumidouro, cidade 
localizada na região serrana do estado do Rio de Janeiro. Frente à formação sócio-histórica do município, 
tem-se os vislumbres da linha férrea, das fazendas cafeeiras e de outros pontos que colaboraram com 
o processo de emancipação política desse território, após a cidade ter pertencido à Nova Friburgo, 
durante quase todo o século XIX, e a outros municípios como Cantagalo e Carmo. Assim, aborda-se a 
mão de obra utilizada para construções e agricultura, através de consulta ao centro de documentação 
histórico da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Sumidouro. Além disso, através de revisão 
bibliográfica, a discussão se pauta a partir de uma perspectiva sociocrítica que relaciona tais fatos às 
obras de Engelmann (2015), Nascimento (1978), Borges (2019) e Forghieri (1993).

Palavras-chave: Escravização; Sumidouro; História; Antirracismo.

APRESENTAÇÃO
Este artigo busca examinar a questão da 

escravização na cidade de Sumidouro, desta-
cando sua relevância histórica e seus impac-
tos sociais. O Município, localizado no estado 
do Rio de Janeiro, foi um importante centro 
econômico no período colonial brasileiro, 
fortemente dependente da produção agríco-
la e da mão de obra escravizada. Nesse viés, 
o estudo aborda o processo de escravização 
na região, explorando como a demanda por 

trabalho escravo aumentou com a expansão 
da produção de café e cana-de-açúcar. Além 
disso, analisa as formas de controle e explo-
ração impostas aos escravizados, evidencian-
do as condições desumanas e violentas a que 
eram submetidos.

A análise se estende ao período pós-
-abolição, explorando o legado da escraviza-
ção e seus reflexos na estrutura social e nas 
relações raciais. São discutidas as formas de 
exclusão e discriminação enfrentadas pela 
população negra ao longo do tempo, desta-

Fazenda Piedade em Sumidouro-RJ
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cando a importância de políticas de repara-
ção e combate ao racismo estrutural, à luz 
dos estudos de Juliana Borges (2019, p. 41):

Esse poder sobre corpos negros é 
exercido em diversas esferas. Seja na 
total ausência de políticas cidadãs e 
de direitos, como falta de saneamen-
to básico, saúde integral e empregos 
dignos; seja pelo caráter simbólico de 
representação do negro na socieda-
de como violento, lascivo e agressivo, 
alimentando medo e desconfiança e 
culminando em mortes simbólicas, 
pela aculturação, pela assimilação e 
pelo epistemicídio, até as mortes físi-
cas, que se estabelecem por violência, 
torturas, encarceramento e mortes.

Por fim, o artigo enfatiza a importância 
de compreender a história da escravização no 
Brasil e na cidade de Sumidouro, como um 
elemento fundamental para a construção de 
uma sociedade mais justa e igualitária, sobre-
tudo, antirracista, na tentativa de desmante-
lar os estigmas associados a pessoas negras. 

Sumidouro e fazendas 
cafeeiras

O território Sumidourense passa a ser 
ocupado por volta do século XVII, como rota 
para escoar, de maneira irregular, ouro e pe-
dras preciosas do Estado de Minas Gerais. 
Durante o século XIX, antes de sua emanci-
pação político-administrativa, a denominada 
Freguesia de Nossa Senhora da Conceição 
do Paquequer, atual Sumidouro, pertencia à 
Nova Friburgo, e, tinha grande potencial eco-
nômico devido ao cultivo do café nas grandes 
fazendas, que prosperava com a utilização da 
mão de obra de indivíduos escravizados.

Em 1888, com a abolição da escrava-
tura, a região, que era sustentada por essa 

mão de obra, se viu prejudicada em relação 
a regiões que utilizavam a força de trabalho 
de imigrantes. No entanto, a região de Nova 
Friburgo e sua freguesia foi favorecida com 
a chegada da linha férrea, entre 1885 e 1886, 
o que impulsionou a economia e, principal-
mente, promoveu o desenvolvimento das fa-
zendas cafeeiras. 

Apesar da prosperidade, com o cultivo 
do café como principal atividade econômi-
ca, a crise da Bolsa de Valores de Nova York, 
em 1929, atingiu o Brasil. Então o governo de 
Vargas ordenou a queima de mais de 70 mi-
lhões de sacas de café para diminuir a oferta 
e manter os preços elevados. Nesse contexto, 
Sumidouro não se salvou e também teve esse 
setor da sua economia afetado: com isso, a 
produção cafeeira iniciou seu declive econô-
mico. Mais tarde o quadro foi revertido com 
a introdução de um modelo agrícola baseado 
na olericultura, que abrangia a produção de 
diversas espécies de legumes, verduras e tu-
bérculos.

É importante considerar que o municí-
pio atualmente ainda se vincula às cidades 
vizinhas, o que acaba estagnando o desenvol-
vimento local, uma vez que torna desinteres-
sante o investimento em melhorias dos ser-
viços necessários à população, seja por parte 
do setor público ou do setor privado. Esses 
vínculos privilegiam os comércios das cida-
des vizinhas em detrimento dos próprios, isso 
efetiva a dependência, especialmente, quan-
do se trata de serviços de saúde e educação. 

No caso da educação, por exemplo, 
gera defasagem no ensino-aprendizagem, já 
que se torna restrito e descontextualizado o 
acesso ao conhecimento histórico e geográfi-
co de sua cidade de origem. A postura advém 
da posição de freguesia que a cidade possuiu 
frente a essas localidades por muitos anos. 
Outro ponto relevante é a análise do territó-

rio, a configuração geográfica demonstra áre-
as extensas de zona rural, um dos fatores que 
colaborou para o cultivo do café, no entanto, 
pode intervir no desenvolvimento de outros 
setores, como o industrial. 

Sumidouro e linha férrea
Sumidouro foi um descaminho, ou 

seja, uma passagem clandestina por onde 
era transportado ilegalmente o ouro que vi-
nha de Minas Gerais1. Com o desenvolvimen-
to da lavoura cafeeira e a chegada de cada 
vez mais imigrantes portugueses, suíços e 
alemães, houve também, avanço de outras 
vertentes econômicas nessa região, como a 
produção de açúcar. A inaugurada linha fér-
rea, projetada por engenheiros ingleses da 
Leopoldina Railway, fazia a ligação de Nova 
Friburgo a Minas Gerais através da estrada 
de ferro que passava por Sumidouro. 

Como parte do trajeto, originalmente 
um viaduto que contém nove pilares foi de-
nominado “viaduto da boa-fé”, mas o nome 
popularizado foi “ponte seca”, pois o viaduto 
não está sob um rio, mas sim um vale, para 
manter o nível da estrada de ferro. Após sua 
desativação, em 1967, o espaço tornou-se 
um ponto turístico muito atrativo e bastante 
visitado. 

Além da construção da linha férrea, 
também foram construídos três túneis para 
a sua passagem, que, assim como a ponte 
seca, tornaram-se atrativos turísticos. Devi-
do ao interesse de fazendeiros locais de que 
a linha férrea passasse por dentro de suas 
propriedades, o trajeto foi adequado às van-
tagens particulares e teve grande importân-
cia por atender as fazendas de café da época 
e da produção açucareira, já próxima a Mi-
nas Gerais.

Sumidouro e trabalho 
realizado por escravizados 

Em diálogo, através de entrevista, com 
o servidor público municipal e responsável 
pelo Arquivo Pró-memória, Marcelo Vieira de 
Almeida, é ressaltado que todas as constru-
ções do século XIX foram realizadas pela mão 
de obra escravizada. Além disso, as fazendas 
com produção destinada ao cultivo do café 
também se mantinham através da força de 
trabalho dos escravizados nessa época (Eg-
ger, 2010). Isso é explicitado também no Pla-
no Municipal de Assistência Social, vigente 
até 2025. 

O principal ícone do patrimônio histó-
rico de Sumidouro, que é a representação da 
sociedade cafeeira, é a construção da Igreja 
de Nossa Senhora da Conceição do Paque-
quer, que marcou, também, o processo de 
emancipação da cidade. Foi uma construção 
com requintes da arquitetura da época, assim 
como a Capela do Nosso Senhor dos Passos, 
e com o intuito de representar a opulência da 
elite local. Para a construção, os escravizados 
eram emprestados pelos grandes fazendeiros 
de café, principalmente pelo então dono da 
Fazenda Santa Cruz. Atualmente, essa fazen-
da sedia um alambique de destilados e pre-
serva a estética do período colonial, por esse 
motivo, tornou-se mais um ponto turístico na 
cidade. 

RELAÇÕES HISTÓRICAS 
E FILOSÓFICAS

No início da colonização do Brasil, uma 
instituição importante foi a Igreja Católica. 
Em 1822, se inicia o processo de colonização 
da região, na qual o atual município de Sumi-
douro se encontra, e a construção da capela 
às margens do rio Paquequer, o principal da 
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cidade. Durante esse período da colonização, 
os padres jesuítas tiveram influência na edu-
cação, segundo Wilson Almeida (2014, p. 121): 

A educação jesuítica baseava-se nas 
virtudes, isto é, nos valores cristãos, e 
nas letras com ensino da língua. Pri-
meiramente, os padres jesuítas apren-
deram a língua da terra (tupi-guara-
ni) para comunicar-se com os índios, 
aproveitando-se da musicalidade dos 
nativos e utilizando-a como metodo-
logia de ensino.

Devido à grande importância atribuída 
ao corpo religioso católico, surgiu o denomi-
nado “mito do padre”, em que muitas famí-
lias abastadas buscavam enviar um familiar 
ao seminário, para a formação de padres, ou 
convento, para a formação de freiras, porque 
acreditavam que um membro da família como 
parte da Igreja traria maior prestígio social. 
Porém, com essa movimentação, diversas 

pessoas desinteressadas e sem vocação tor-
naram-se clérigos, o que culminou num pro-
cesso de decadência moral e religiosa da Igre-
ja. Dessa forma, após uma tentativa da coroa 
de centralizar o poder colonial e neutralizar a 
influência religiosa, os jesuítas foram expul-
sos do Brasil, o que deixou a educação ainda 
mais distante da população.

Grande parte da população brasileira 
era analfabeta e, mesmo com a influência re-
ligiosa, não tinha acesso aos textos bíblicos, 
o que reforçou o estigma de nação inferior 
e subdesenvolvida ressaltado por outros pa-
íses. Além disso, a falta de acesso à educa-
ção anula o processo de ascensão social, já 
quase inexistente no período, os direitos não 
eram respeitados e, para a população negra, 
a vida era resumida ao trabalho no engenho 
ou setores afins. Como o Brasil era uma co-
lônia agroexportadora, não havia vantagem 
para que os donos de engenho promoves-
sem educação para os cativos, pois, dessa 

Mercado de escravos, Rio de Janeiro, 1835 (por Rugendas)

forma, os trabalhadores poderiam buscar 
trabalhos diferentes ao que exerciam, dei-
xando de produzir para a metrópole. Assim, 
a massa que exercia esses trabalhos era coa-
gida a aceitar e sobreviver às péssimas con-
dições de vida e trabalho sob o falso estigma 
de raça inferior. No entanto, os escravizados 
não aceitavam passivamente essa posição, 
de modo que houve diferentes formas de 
resistência. Sobre isso, o autor Clóvis Moura 
(2021, p. 25) afirma que: 

O fato é que, no Brasil, como nos de-
mais países nos quais o escravismo 
moderno existiu, a revolta do negro 
escravo se manifestou. Devemos di-
zer, para se ter uma ótica acertada do 
nível de resistência dos escravos, que 
a quilombagem foi apenas uma das 
formas de resistência. Outras, como 
o assassínio dos senhores, dos feito-
res, dos capitães-do-mato, o suicídio, 
as fugas individuais, as guerrilhas e as 
insurreições urbanas se alastravam 
por todo o período. Mas o quilombo 
foi a unidade básica de resistência do 
escravo.

Devido à predominância de latifúndios 
em todo o território brasileiro, o trabalho exis-
tente nessas terras era exercido inicialmente 
por indígenas escravizados e, a partir de 1570, 
por negros trazidos do continente africano, 
principalmente de Angola, tornando o tráfico 
negreiro um comércio lucrativo. Os portugue-
ses viam o trabalho braçal como algo inferio-
rizante, assim, todo o latifúndio e a riqueza 
de seus donos eram sustentados pela força 
de trabalho dos escravizados. Em Sumidouro, 
ainda enquanto freguesia de Nova Friburgo, 
o processo era similar, ao ponto que as prós-
peras fazendas cafeeiras da região e as obras 
que exibiam o poder aquisitivo dos fazendei-

ros, eram também sustentadas pelo trabalho 
dos escravizados. 

Enquanto os herdeiros de terras estu-
davam e aumentavam o seu patrimônio, os 
filhos dos escravizados permaneciam nessa 
posição de exploração e discriminação. Des-
sa forma, mesmo após a abolição da escra-
vatura, em 1888, o Brasil herdou, nesse pro-
cesso, uma grande desigualdade social, em 
que poucos se apropriaram de muitas rique-
zas e a grande massa populacional vivia em 
miséria. Para o historiador William Galdino 
(2020, p. 2):

A escravidão no Brasil foi fundamen-
tada jurídica e socialmente durante 
mais de três séculos sob o formato 
contínuo e extensivo a todo seu ter-
ritório nos períodos coloniais e pós-
coloniais. A estrutura escravagista 
nesse longo período regulamentou e 
permeou as dinâmicas políticas, eco-
nômicas e sociais, para a manutenção 
do status quo vigente.

Como descrito anteriormente, a coloni-
zação portuguesa sobre o Brasil impôs suas 
tradições por todo território nacional. A Com-
panhia de Jesus, durante o período escolás-
tico, tinha por objetivo instaurar os dogmas 
do cristianismo e “destituir os povos afropin-
dorâmicos de suas principais bases de valores 
socioculturais, atacando suas identidades in-
dividuais e coletivas, a começar pela tentati-
va de substituir o paganismo politeísta pelo 
cristianismo curo monoteísta” (Santos, 2015, 
p. 37). 

Esse movimento, de certa maneira, se 
estende até a atualidade, com a ideia do co-
nhecimento religioso e da glorificação desse 
Deus uno como meio para a salvação eterna. 
Cabe mencionar que os registros históricos 
deste período são escassos, e o pouco que se 
encontra foi produzido pelos colonizadores, o 
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que limita os estudos e demarca a tentativa 
de apagamento das culturas nativas. 

Durante o século XVIII, momento esco-
lástico, as construções de Igrejas Católicas es-
tavam em foco, utilizando ouro nos altares e 
em outros itens que faziam e ainda fazem par-
te da configuração dessas estruturas. Dado o 
contexto, Sumidouro começa a ser usada pe-
los mineiros como rota de fuga para escoar 
pedras preciosas e metais, principalmente o 
ouro. Pode-se pensar que o uso desse desca-
minho possivelmente se deu pelo aumento 
da demanda desse produto em toda região. 
Além disso, esses comerciantes clandestinos, 
faziam paradas na cidade para cultuar a fé 
cristã às margens do rio Paquequer, na capela 
Nosso Senhor dos Passos, o que reforçava os 
princípios escolásticos. 

No século XIX tem-se a filosofia positi-
vista, teoria que tem por base a razão, ou seja, 
o primado de explicar o homem e a socieda-
de por meio de relações lógicas, na busca por 
verdades absolutas e constitutivas. Esse mo-
delo estabelece que a experimentação empí-
rica seria o único modo possível de alcançar a 
verdade em si, universal, isso é determinista 
e reducionista. Nesse viés, o conhecimento 
seria construído apenas através da observa-
ção, mensuração e quantificação, o que des-
considera as individualidades e as vivências 
particulares de cada ser. Desse modo, a luz 
da fenomenologia hermenêutica por Yolanda 
Forghieri (1993, p. 19), pontua-se que: 

Em sua vivência cotidiana, os seres 
humanos, embora tenham suas par-
ticularidades, existem todos no mun-
do, construindo-o e constituindo-se 
simultaneamente. Possuímos, de cer-
to modo, pois todos nós vivemos no 
mundo e existimos uns com os outros 
com a capacidade de nos aproximar-
mos e de compreendermos mutua-
mente as nossas vivências.

A ascensão da corrente positivista teve 
forte influência no Brasil, em especial a prer-
rogativa de um Estado organizado, ordenado, 
através de hierarquias, para alcançar o desen-
volvimento social e econômico (Engelmann; 
Engelmann; Corrêa, 2015). O lema estampado 
na bandeira do país em “Ordem e Progresso”, 
frase escrita pelo filósofo Raimundo Mendes, 
em 1889, segue a mesma máxima positivista 
de que o progresso é o desenvolvimento da 
ordem (Comte, 1914). Esse discurso, apesar 
de parecer coerente, nada mais faz que ex-
cluir as questões sociais intrínsecas, uma vez 
que prega a conquista por mero esforço e não 
reconhece que as possibilidades de cada in-
divíduo são limitadas pela sua realidade, na 
prerrogativa positivista.

Em Sumidouro, é possível perceber os 
resquícios históricos dos períodos analisados 
nesses textos, sobretudo, do positivismo. An-
terior a sua emancipação política, o desen-
volvimento social e econômico da cidade já 
se pautava em um poder concentrado na mão 
de poucos fazendeiros que coordenavam e 
prezavam a manutenção do status quo. Nesse 
viés, Juliana Borges (2019, p. 39) afirma que: 

Nosso país foi construído tendo na 
instituição da escravização de po-
pulações sequestradas do continen-
te africano um de seus pilares mais 
importantes. Portanto, o processo de 
colonização no Brasil baseou-se na 
exploração de mão de obra escraviza-
da e teve como foco a superexplora-
ção e a extração de recursos naturais, 
principalmente em seu primeiro ciclo. 
O eixo de sustentação da economia 
brasileira advinha do processo de es-
cravização.

Dessa forma, a ideia de ordem para as-
censão social é propagada, como se as condi-
ções fossem iguais para todos, o que, a rigor, 

não se sustenta. Logo, cabe mencionar que 

esse “progresso” se deu através do apaga-

mento de culturas e escravização de pessoas. 

“Numa sociedade racista, 
não basta não ser racista. É 
necessário ser antirracista”

No que tange o debate acerca do apaga-

mento de costumes dos indivíduos escraviza-

dos, o autor Abdias Nascimento (1978) discu-

te o embranquecimento cultural como forma 

de genocídio da população negra, em seu li-

vro O Genocídio do negro brasileiro: Processo 

de um racismo mascarado. O autor enfatiza 

que as classes dominantes brancas possuem 

equipamentos que possibilitam controle so-

cial e cultural, até mesmo nas instituições de 

ensino, onde o conhecimento é reproduzido 

em uma lógica eurocêntrica - que acredita 

que a cultura e as correntes de pensamento 

existentes na Europa seriam superiores e as 

corretas, em relação ao resto do mundo - e 

desconsidera a memória africana para a for-

mação da consciência brasileira. 

No âmbito religioso, a Igreja Católica foi 

também um instrumento útil aos escraviza-

dores por ser a religião oficial do Estado, e por 

isso, o indivíduo ao ser feito de escravo, era 

batizado contra sua vontade. Desse modo, os 

próprios senhores que exploravam essa mão 

de obra batizavam seus escravizados para tê-

-los, porque o batismo era uma condição im-

posta que deveriam cumprir para que não os 

perdessem (Moura, 2019). Assim, as religiões 

de matriz africana foram coagidas a se escon-

derem e buscaram seu espaço no interior de 

matas, disfarçadas por meio do sincretismo e 

em locais distantes. Ainda assim, eram viola-

das e desrespeitadas com invasões policiais 

que confiscavam seus objetos de culto reli-
gioso. 

Além disso, também é ressaltado como 
as descrições dos ritos religiosos e do sagra-
do-africano são deturpadas ao passo que sua 
apresentação transforma “o êxtase espiritual 
em mera excitação erótica ou num instante de 
cio animal.” (Nascimento, 1978, p. 118). Um 
exemplo citado e criticado por Abdias Nasci-
mento em seu texto, é um trecho de Jubia-
bá de Jorge Amado: “Foi quando Joana, que 
já dançava como se estivesse em transe, foi 
possuída por Omolu, a deusa da bexiga. […] 
E o tronco de Joana era perfeito de beleza, os 
seios duros e pontiagudos furando o pano.” 
(Amado, 2008, p. 98-99). E ainda: “Oxalufã, 
que era Oxalá velho, só reverenciou Jubia-
bá. E dançou entre as feitas até que Maria 
dos Reis caiu estremunhando no chão, assim 
mesmo sacudindo o corpo no jeito da dança, 
espumando pela boca e pelo sexo.” (Amado, 
2008, p. 101).

A cultura africana é desmoralizada 
quando submetida ao processo de folcloriza-
ção, o que evidencia mais uma técnica para 
inferiorizar os costumes da população negra. 
No mais, um trecho que explicita a defesa do 
autor em concordância com os assuntos tra-
tados no presente texto é:

O ponto de partida da classe dirigente 
branca foi a venda e compra de afri-
canos, suas mulheres e seus filhos; 
depois venderam o sangue africano 
em suas guerras coloniais; e o suor 
e a força africanos foram vendidos, 
primeiramente na indústria do açú-
car, no cultivo do cacau, do fumo, do 
café, da borracha, na criação do gado. 
“Venderam’’ o espírito africano na pia 
do batismo católico assim como, atra-
vés da indústria turística, comerciam 
o negro como folclore, como ritmos, 
danças, e canções. A honra da mulher 
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africana foi negociada na prostituição 
e no estupro. Nada é sagrado para a 
civilização ocidental branca e cristã. 
Teria de chegar a vez da venda dos 
próprios deuses. (Nascimento, 1978, p. 
119). 

No mesmo viés, a autora Juliana Borges 
(2019) em seu livro Encarceramento em mas-
sa: Feminismos plurais, discorre sobre o fato 
do Brasil ser um país que tem como ideolo-
gia fundante o racismo. Ainda no momento 
da colonização, o corpo do negro escravizado 
foi uma das primeiras mercadorias da época, 
fato que imprime suas consequências no de-
senvolvimento das relações sociais, mesmo 
findado o período colonialista. Assim, é afir-
mado que:

De modo geral, o brasileiro enxerga-
-se como pacífico. São recorrentes as 
afirmativas de que somos um povo 
amável, receptivo, alegre, entre outras 
características de passividade e pa-
cifismo. Conseguimos ser o país que 
afirma categoricamente essas carac-
terísticas, ao passo que nossas esta-
tísticas apontam que, por ano, mais 
de 30 mil jovens são assassinados no 
país, fruto da violência urbana e coti-
diana. E por sermos esse povo alegre 
e bonito, “por natureza”!, também con-
seguimos afirmar de modo categórico 
a contradição de que somos um povo 
e um país sem qualquer preconceito, 
ao passo que, desses mais de 30 mil 
jovens, 23 mil são negros. (Borges, 
2019, p. 40).

O racismo é um processo tão cruel que 
acaba tendo a capacidade de fazer com que 
pessoas negras não se identifiquem, não se 
aceitem, não busquem ou encontrem seu lu-
gar no mundo, não conheçam sua ancestra-
lidade, não se vejam como possíveis reivin-
dicadoras de direitos, em um movimento de 

negar a si mesmo, na tentativa de se encaixar 
no que seria aceitável socialmente, de buscar 
se tornar um “negro de alma branca” - frase 
citada e criticada por Abdias Nascimento em 
seu livro - na tentativa de alcançar melhores 
condições de vida. O que muitos podem não 
compreender é que sua força se encontra nas 
raízes de resistência do seu povo e que não 
deveria haver necessidade de tentar negar a 
si em busca de uma aceitação social. 

 Juliana Borges (2019, p. 45) também 
cita que “as políticas de embranquecimento 
e as teorias deterministas e eugenistas do 
fim do século XIX e do início do século XX são 
exemplos dessa negação de pertencimento.” 
Tais ideologias barraram a população negra 
da realidade brasileira ao passo que continu-
avam sendo vistos como inferiores, indignos 
e que deveria haver uma miscigenação com 
o intuito de “embranquecer” a população. 
Além disso, com a teoria determinista, tam-
bém buscavam reafirmar o estigma de que 
as pessoas escravizadas foram postas nessa 
situação de tortura por não haver outra alter-
nativa, como se fossem predestinadas.

Atualmente, mesmo que exista uma 
maior possibilidade de denúncia e enfrenta-
mento ao racismo3, é evidente que o precon-
ceito contra negros ainda existe. Em pesquisa 
divulgada pelo Atlas da Violência de 2023, é 
indicado que, do total de casos de violência, 
77% eram direcionados contra pessoas ne-
gras, sendo o risco de um negro morrer as-
sassinado 2,9 vezes maior do que de um não 
negro. A taxa de mortalidade de negros era 
de 31,0 em 2021, enquanto a de não negros, 
no mesmo ano, era de 10,8, para cada 100 mil 
habitantes. Essa pesquisa também traz dados 
sobre a violência contra a mulher, e em uma 
taxa de mortalidade por 100 mil pessoas, 4,3 
são negras e 2,4 não negras, assim, mulheres 
negras morreram 1,8 vezes mais. Outro dado 
trazido nessa pesquisa é que, entre 2020 e 

2021, o homicídio entre homens negros ido-
sos cresceu 4,2% e o de mulheres negras ido-
sas 18,9%.4 

Além disso, em 2018, foi lançada pelo 
Ministério da Saúde a cartilha “Óbitos por 
Suicídio entre Adolescentes e Jovens Negros 
2012 a 2016”, na qual os dados mostram que 
o número de jovens e adolescentes que come-
tem suicídio tem taxa maior na população ne-
gra. No período analisado, a taxa de suicídio 
entre negros aumentou, ao se comparar com 
outros grupos, 53,3% em 2012 para 55,4% em 
2016. De 2012 a 2016, a taxa de mortalidade 
por suicídio aumentou 12%, enquanto entre 
jovens brancos essa taxa permaneceu está-
vel, e, ao analisar ambos os grupos em 2016, 
a média é de que aproximadamente a cada 
10 suicídios, 6 sejam jovens negros. A Cartilha 
também traz possíveis causas associadas ao 
suicídio de negros, como: rejeição, sentimen-
to de inferioridade, violência, ausência de 
sentimento de pertença, entre outros.5

Assim, os dados evidenciam a diferença 
de condições sociais entre pessoas negras e 
demais grupos. Desse modo, afirmando o que 
foi estudado por Juliana Borges (2019), em 
que o discurso político enraizado na socie-
dade brasileira e propagado cotidianamen-
te enquanto racismo estrutural, infere não 
só nos corpos negros ou em seu psicológico, 
mas também no âmbito religioso, moral, e de 
classe.

Considerações finais
Portanto, é possível perceber como o 

processo histórico descrito no texto ainda re-
verbera nas relações sociais contemporâneas 
em todo território nacional. Em Sumidouro, 
o passado escravocrata, com o trabalho de 
pessoas escravizadas para atuação nas fazen-
das cafeeiras; a concentração de terras e po-

der por uma pequena parcela da população; 
o contrabando de ouro e pedras preciosas; a 
estrutura religiosa centrada no catolicismo e 
o silenciamento das culturas de matriz africa-
na, imprimem os estigmas relacionados à po-
pulação negra da época aos dias atuais, o que 
reverbera na reprodução de preconceitos. 

No que tange a educação, vale salientar 
que, apesar da Lei 9.394 /1996, que estabele-
ce as diretrizes e bases da educação nacional 
e tornou obrigatório o ensino sobre História e 
Cultura Afro-Brasileira, no ensino fundamen-
tal e médio, em instituições públicas e parti-
culares, temas relacionados à resistência ne-
gra são tratados com certa superficialidade; 
não há uma educação propriamente antirra-
cista. Em Sumidouro, dado o histórico descri-
to anteriormente de escravização para produ-
ção nas fazendas cafeeiras, há amplo campo 
de possíveis debates acerca dessas temáticas 
que não são aprofundadas. Trazer esse diálo-
go para o cotidiano do âmbito escolar pode 
contribuir para a construção da formação po-
lítica e da consciência acerca da reprodução 
de estigmas racistas. 

Quanto às fazendas cafeeiras sumidou-
renses, que atualmente são pontos turísticos 
de beleza exuberante, não é difícil perceber 
elementos que remetem ao período escrava-
gista, a exemplo, a Fazenda Santa Cruz. No 
entanto, esses espaços não são aproveitados 
para promover debates antirracista, ou mes-
mo de disseminação de informações sobre o 
período, quando acontece, se dá de maneira 
informal, desprovida de divulgação. 

Com isso, pode-se observar que in-
dependente do passar dos anos e séculos, 
a ideologia do racismo continua se fazendo 
presente na contemporaneidade, com novas 
roupagens ou velada, mas ainda existente e 
imprimindo suas consequências. As classes 
dominantes usam de seus artifícios e privilé-
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gios para tentar manter grande parte da po-
pulação negra às margens do acesso a direi-
tos e condições de vida dignas, na busca de 
mantê-los em uma posição de subalternos, 
como base na hierarquia social. Apesar dis-
so, acredita-se que é possível revisitar essas 
bases para aprimorar o pensamento crítico 

- fugindo da lógica eurocêntrica e buscando 

enfatizar as influências negras para a cons-

trução da consciência brasileira - e então, fo-

mentar o bem-estar social, especialmente, na 

concessão de direitos mais amplos para pes-

soas negras. US

1. As informações referentes a Sumidouro foram coletadas através de entrevista com o servidor público 
Marcelo Vieira de Almeida e fontes audiovisuais. 

2. Frase que ganhou força nos últimos anos com o movimento antirracista, da filósofa Angela Davis, ativista 
do movimento político e social negro dos Estados Unidos, o Partido dos Panteras Negras.

3. A exemplo, a Lei 7.716/89, conhecida como Lei do Racismo, que objetiva punir qualquer discriminação e/
ou preconceito, independentemente de sua origem.

4. Dados sobre a pesquisa do Atlas da violência retirados do infográfico do Fórum Brasileiro de Segurança 
Pública de 2023. 

5. Dados sobre a cartilha Óbitos por suicídio entre adolescentes e jovens negros 2012 a 2016 publicada pelo 
Ministério da Saúde em 2018.

Notas
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racializado no Brasil: 
Uma análise sistemática 
dos processos legislativos 
da primeira Constituição 
Brasileira (1824)
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Resumo: O presente artigo é resultado de uma pesquisa jurídica sistematizada, que vem sendo realizada 
nos últimos anos e que amálgama duas áreas de conhecimento científico: a Educação e o Direito. A 
questão central parte da hipótese de que a crise da Alfabetização no Brasil não é uma crise, é um 
projeto de analfabetismo racializado. O marco inicial desse estudo é a primeira Carta Magna do Brasil, 
a Constituição do Império, de 1824. O objetivo é verificar quais os sentidos e os fluxos das disputas 
políticas e ideológicas que consolidam, por via do ordenamento jurídico brasileiro, o analfabetismo 
como um projeto racista. Para isso, foram analisados os processos de construção das Leis Adicionais-
Complementares, elaboradas pelas elites legisladoras, constituídas por escravocratas conservadores 
e liberais. Pretende-se, a posteriori, analisar os processos constituintes das sete constituições 
Brasileiras, tendo como marco inicial as Constituições do Império, de 1824, e, como marco final, a 
Constituição de 1988.

Palavras-chave: Analfabetismo; Racismo; Legislação.

Introdução
“A crise da Educação no Brasil não é uma 

crise, é um projeto.”
Darcy Ribeiro

O artigo que segue é resultado de um 
estudo que vem sendo aprofundado, nos 
últimos 10 anos, em duas áreas de conheci-
mento científico: a Educação e o Direito. Tal 
investigação encontra-se vinculada, especifi-
camente, a uma análise das disputas políticas 
e estruturais nas esferas da construção do or-
denamento jurídico educacional brasileiro e 
no campo da educação popular.

Sendo assim, a questão prioritária, a 
ser problematizada aqui, inspira-se na pre-

missa de Darcy Ribeiro transcrita na epígrafe 
supracitada: “A crise da Educação no Brasil 
não é uma crise, é um projeto”.  No entanto, a 
pesquisa realizada aponta para outro pressu-
posto: a crise da Alfabetização no Brasil não 
é uma crise, é um projeto de analfabetismo 
racializado. Tal conceito parte da constata-
ção de que o ordenamento jurídico brasileiro, 
desde a Constituição de 1824, foi construído 
com a finalidade de privilegiar um grupo da 
sociedade (a população branca), inviabilizan-
do o acesso da população negra ao direito de 
ler e escrever, assim como a sua permanência 
na escola pública.

Para tentar dar conta dessa problemáti-
ca, um dos desafios que aqui se apresentam é 
condensar, em um artigo delimitado pelos pa-
drões de publicação dos periódicos e revistas 
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científicas, um enorme quantitativo de con-
teúdos históricos, inerentes a duas áreas de 
pesquisas distintas: a História da Educação 
e a História das Constituições e Legislação 
Educacional Brasileiras. Contudo, o desafio 
principal é o de fazer uma exposição textual 
sintética, de tal modo que os nexos dialéticos 
dessa relação sejam compreendidos pelos in-
terlocutores que farão a leitura.

Nesse sentido, a perspectiva analítico-
-metodológica adotada remete a Marx (2011), 
na qual se compreende que, para se conhecer 
cientificamente um fenômeno social, faz-se 
mister uma abstração que nos leve para além 
das aparências. Em outras palavras, é preciso 
ir muito além do que a letra da lei estabelece. 
É preciso pesquisar os movimentos dos legis-
ladores, constituintes, que levaram a realida-
de brasileira a se estruturar a partir do binô-
mio analfabetismo-racismo.  

A partir do estudo sobre os sentidos do 
analfabetismo no Brasil à luz das múltiplas 
determinações (Marx, 2011) verifica-se que o 
racismo é determinante. Isso leva à hipótese 
de que, em nosso país, o projeto de analfabe-
tismo consolidado é um projeto de analfabe-
tismo racializado. Em vista disso, esta publi-
cação visa apresentar algumas considerações 
acerca de como a educação e, mais especifi-
camente, o direito de aprender a ler e a escre-
ver aparecem nas Constituições Brasileiras, 
sobretudo no que propõem as Legislações 
Ordinárias e/ou Complementares. Por se tra-
tar de uma pesquisa longitudinal, com propó-
sitos de desdobramentos científicos futuros, 
pretende-se publicar sete artigos científicos, 
tendo como marco inicial a Constituição do 
Império, de 1824, e, como marco final, a Cons-
tituição de 1988. 

Nesse primeiro momento, em que será 
analisada a primeira Carta Magna do Brasil, 
a Constituição do Império, o objetivo é veri-

ficar quais os sentidos e os fluxos das dispu-
tas políticas e ideológicas que consolidam o 
analfabetismo brasileiro como um projeto ra-
cista. Para isso, foram analisadas as Leis Adi-
cionais-Complementares, elaboradas pelas 
elites legisladoras que, predominantemente, 
eram constituídas por escravocratas conser-
vadores (brancos).

Assim, como o estudo realizado não es-
gotará a temática, espera-se que tal publica-
ção some-se ao vasto cabedal teórico-crítico 
na Luta antirracista e contribua, especialmen-
te, com os campos da Educação e do Direito.

A Constituição do Império de 
1824: enfrentamentos entre 
os interesses escravocratas 
e as lutas dos povos negros

Como já explicitado, delimitou-se aqui 
a Constituição de 1824 como marco inicial do 
que estamos denominando de Analfabetismo 
Racializado. Foi a partir dessa primeira Carta 
Magna, após a independência de Portugal, 
que o Brasil passou a se organizar politica-
mente por meio de um ordenamento jurídico 
próprio. Até então, as Leis que regiam as re-
lações sociojurídicas por aqui fundamenta-
vam-se no ordenamento jurídico de Portugal. 
Após a Independência, o Brasil precisou ela-
borar a sua própria Constituição para se con-
solidar como país independente.

Dessa forma, para se compreender, de 
fato, a estruturação do analfabetismo raciali-
zado, faz-se necessário analisar o contexto da 
época, bem como os interesses conflitantes, 
nos movimentos constituintes, entre legisla-
dores, Imperador e o povo negro, que lutava 
por liberdade e pelo fim da escravidão. Cabe 
destacar que a sociedade brasileira se repro-
duzia social, econômica e culturalmente so-

bre as bases da escravidão, tendo sua riqueza 
gerada por meio da exploração da força de 
trabalho do povo negro escravizado.

No entanto, o povo negro jamais acei-
tou passivamente o processo de escraviza-
ção. Mesmo estando submetido a um sistema 
escravocrata cruel e vigilante, sem ter direito 
à remuneração por seus trabalhos prestados, 
ele desenvolveu estratégias de sobrevivência. 
As pesquisas de João José Reis revelam que o 
povo negro construiu, nas ruas do meio urba-
no brasileiro, na interseção entre escravidão 
e liberdade, diversos arranjos de trabalho.  
Aponta o autor (Reis, 2019, p. 41):

O ganho de rua estava distribuído 
entre escravizados e libertos, o que 
nem sempre os colocava em igual po-
sição para negociar os termos de sua 
inserção no mercado de trabalho. Os 
escravizados eram obrigados a divi-
dir sua féria com seus senhores; os li-
bertos, não. No entanto, estes últimos 
amiúde permaneciam nas mesmas de 
ganho exercidas antes da alforria, em-
bora alguns prosperaram a ponto de 
se tornar eles próprios senhores de 
escravizados ganhadores.

Como nva maioria das cidades escra-
vistas das Américas, os chamados es-
cravos de ganho de Salvador precisa-
vam de independência e liberdade de 
movimento para dar conta de suas ta-
refas, prover lucro aos senhores e fa-
zer a economia girar. Os ganhadores 
iam às ruas encontrar eles próprios 
o que fazer. Era comum, embora não 
fosse generalizada, que os senhores 
permitissem a seus escravos até mo-
rar fora de casa, em casebres e quar-
tos alugados, às vezes sublocados de 
libertos. Só voltavam à casa senhorial 
para “pagar a semana”, ou seja, a soma 
semanal contratada com os senhores, 
um arranjo mais típico do que pagar 
a diária. Se ganhassem além do con-

tratado, podiam embolsar o dinheiro 
extra. Isso não estava escrito na lei, 
mas fazia parte do direito costumeiro. 
Usava-se a expressão “viver sobre si”, 
e não apenas na Bahia, para os escra-
vos que pagavam a semana a seus se-
nhores, mas não moravam com eles.

Outra fonte importante e direta para 
melhor compreender o contexto de lutas do 
povo negro e os seus impactos na Constitui-
ção de 1824 são os discursos do Imperador D. 
Pedro I. Na sessão de abertura da Assembleia 
Geral Constituinte e Legislativa do Império do 
Brasil, após uma primeira exposição justifi-
cando os excessivos gastos públicos com os 
privilégios da Corte, D. Pedro I apresenta a 
sua avaliação acerca da relação Brasil-Euro-
pa e expõe os conflitos que estão ocorrendo 
no contexto nacional, no ano de 1823.  São 
reveladoras as suas preocupações com a área 
de segurança, sobretudo com os conflitos nas 
províncias do Nordeste, especialmente na 
Bahia. Bonavides (2002, p. 27) aponta:

Ainda bem não estávamos livres des-
ses inimigos quando, poucos dias de-
pois, apontou outra expedição que 
de Lisboa nos era enviada para nos 
proteger; eu tomei sobre mim prote-
ger este Império e não a recebi. Per-
nambuco fez o mesmo, e a Bahia foi a 
primeira em aderir a Portugal, em prê-
mio de sua boa-fé, e de ter conhecido 
tarde qual era o verdadeiro trilho, que 
devia seguir, sofre hoje uma guerra 
de vândalos, e sua cidade, só por eles 
ocupada, está a ponto de ser arrasa-
da, quando nela não se possa manter.

Acerca dos fatos supracitados, há ou-
tro entendimento que vai de encontro à 
versão exposta pelo Imperador. Reis (2012) 
apresenta um contexto político na Bahia ex-
tremamente complexo. A sua pesquisa (con-
substanciada no livro “Rebelião Escrava no 
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Brasil”) demonstra que as relações sociais 
entre escravizados, libertos e senhores de 
engenho envolviam negociações nas quais as 
lutas pelo fim da escravidão se entrelaçavam 
a outras disputas políticas provinciais que im-
pactavam toda a política do Império. Mostra o 
autor (Reis, 2012, p. 68):

Ao longo da primeira metade do sécu-
lo XIX, os escravizados da Bahia esta-
beleceram uma reputação de rebeldia 
em todo o Brasil. Embora frequentes 
em tempos anteriores, sobretudo na 
forma de quilombos, as rebeliões se 
multiplicaram a partir do início desse 
século. 

E continua (Reis, 2012, p. 94):

Em todo o continente americano, os 
conflitos da Independência abriram brechas 
na escravidão, quando não a destruíram. Os 
escravizados foram ativos atores desse dra-
ma em toda parte. Na Bahia aconteceu algo 
semelhante. Guardadas as proporções, na 
Bahia a Independência seria também conse-
guida à bala. Quando foi declarada no Sul, 
em setembro de 1822, o clima em Salvador 
e no Recôncavo estava carregado, já tendo 
ocorrido conflitos entre brasileiros e portu-
gueses. A capital, ocupada por tropas portu-
guesas, se esvaziava. Nela eram frequentes as 
escaramuças antilusas, inclusive envolvendo 
negros livres e escravizados. No Recôncavo, 
uma grande frente dirigida pelos senhores de 
engenho constituiu o núcleo da resistência 
baiana, cuja cabeça política era um Conselho 
Interino de Governo instalado em Cachoeira. 
Só mais tarde o governo do Rio de Janeiro en-
viaria tropas regulares para coadjuvar a luta 
do Norte.  

Ou seja, à contrapelo da versão apre-
sentada à Assembleia Constituinte, pelo Im-
perador D. Pedro I, as pesquisas de Reis (2012) 
constatam que, na Bahia, havia um contexto 

de lutas provinciais complexas e pulsantes 
que reverberavam na política nacional, sob a 
condução do povo negro. Nesse sentido, é de 
extrema relevância ressaltar que a Constitui-
ção de 1824 foi outorgada, ou seja, concedida 
pelo Imperador, sem a participação da repre-
sentação popular. Segundo Campello (2018) e 
Bonavides (2002), foi uma Constituição nasci-
da de um trauma, de um agressivo golpe con-
tra os representantes populares, desferido 
pelo Imperador, em 12 de novembro de 1823, 
data da dissolução da primeira Assembleia 
Constituinte.

Os dispositivos 
constitucionais de 1824 
e demais legislações: 
rebatimentos no 
analfabetismo racializado 

Antes de iniciar a análise sistemática da 
Constituição de 1824, é importante atentar 
para o § 2º, do capítulo IV, da Instrução Nor-
mativa que regulamentava o processo eleito-
ral para a instauração da primeira Assembleia 
Constituinte do Brasil. 

Essa regulamentação foi assentada por 
D. Pedro I, em 19 de junho de 1823, e estabe-
lecia os requisitos para se tornar um deputa-
do constituinte. Cabe destacar um dos requi-
sitos: “Para ser nomeado Deputado cumpre 
que tenha, além das qualidades exigidas 
para Eleitor [...], as seguintes: [...] que reúna 
a maior instrução, reconhecidas virtudes, ver-
dadeiro patriotismo e decidido zelo pela cau-
sa do Brasil” (Campello, 2018, p. 42).

Diante da exigência posta, está mais do 
que evidente que o processo constituinte de 
1823 estabeleceu um projeto de país no qual 
o analfabetismo e o racismo eram as pedras 
angulares. Ao impossibilitar que os escravi-

zados fossem alfabetizados, tal Instrução os 
excluía do direito ao voto e, mais do que isso, 
proibia-os de vislumbrar a ascensão política 
na estrutura de poder. Nesse sentido, sequer 
podiam ser considerados cidadãos de fato e 
de direito. 

Dentro desse contexto, temos uma si-
tuação, no mínimo, intrigante. Após ser ou-
torgada, a primeira Constituição do Brasil 
Império, de 1824, prescreve um dispositivo 
constitucional que garante a alfabetização 
para todos os cidadãos (Nogueira, 2018, p. 
84-85):

TITULO 80

Das Disposições Geraes, e Garantias 
dos Direitos Civis, e Politicos dos Ci-
dadãos Brazileiros.

Art. 179. A inviolabilidade dos Direitos 
Civis, e Politicos dos Cidadãos Brazi-
leiros, que tem por base a liberdade, a 
segurança individual, e a propriedade, 
é garantida pela Constituição do Im-
perio, pela maneira seguinte.

XXXII. A Instrucção primaria, e gratuita 
a todos os Cidadãos.

A partir disso, nota-se que, embora a 
Carta Magna do Império não traga um título 
específico destinado à Educação, que ocupe 
um lugar de destaque no texto constitucional, 
ela apresenta este brevíssimo dispositivo le-
gal, em que se estabelece um direito positiva-
do (posto em Lei), determinando a gratuida-
de da educação e a Instrução Primária para 
todos os cidadãos. No entanto, a instituição 
desse dispositivo constitucional numa socie-
dade que se encontrava sob a égide da escra-
vidão, em que os legisladores são os próprios 
beneficiários desse modo de produção escra-
vocrata, traz à tona os seguintes questiona-
mentos: como (e por quê?) uma garantia de 
direitos dessa magnitude foi positivada já na 

primeira Constituição Brasileira? A quem inte-
ressava positivar esse direito?

Em um primeiro contato com o disposi-
tivo supracitado, a impressão que se tem é a 
de que a Constituição do Império Brasileiro, 
bem como os legisladores que a elaboraram, 
era hegemonicamente liberal e impulsionava 
o Brasil para um progresso jurídico e social-li-
beral, especialmente no que tange a um Esta-
do Democrático de Direitos. 

Esse entendimento é bastante difun-
dido na literatura político-jurídica brasileira. 
Há muitos defensores da tese de que havia, 
no parlamento imperial, diversas concepções 
ideológicas e inúmeras correntes políticas 
na disputa de projetos antagônicos de socie-
dade. Sendo assim, seria natural a inclusão 
desse dispositivo constitucional, já que se 
tratava de um órgão legislativo que estaria 
caminhando para um processo republicano/
democrático (Campello, 2018).  A maioria 
desses juristas, ao naturalizar tais disputas, 
omitem o fato de que o que estava em jogo 
no parlamento imperial era um projeto de so-
ciedade segregacionista, conduzida por um 
ideal racista.

Nesse sentido, Clóvis Moura (2020, p. 
116-117) ajuda a desvelar o que de fato esta-
va em jogo:

Na Constituinte de 1823 são sumaria-
mente excluídos do direito de voto, 
juntamente com os criados de servir, 
os jornaleiros, os caixeiros de casas 
comerciais, enfim, juntamente com 
todas as pessoas que tinham rendi-
mentos líquidos inferiores ao valor de 
150 alqueires de farinha de mandioca. 
Para os eleitores de segundo grau, 
que escolhiam os deputados e sena-
dores, exigia-se um rendimento de 
250 alqueires e, finalmente, para que 
o cidadão fosse candidato a deputa-
do se exigia soma de 500 alqueires 
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(1.000 para senadores), além da qua-
lidade de proprietário, foreiro ou ren-
deiro por longo prazo, de bens de raiz 
ou fábrica de qualquer indústria. Os 
escravizados, como é óbvio e já ficou 
dito linhas acima, não eram conside-
rados brasileiros; posteriormente pas-
saram a ser brasileiros, mas não cida-
dãos, fato que levou Joaquim Nabuco, 
na análise que fez do regime, a mos-
trar a sua ilegalidade dentro do pró-
prio formalismo do Direito da época.

Quando se analisa uma Constituição 
feita sob a égide da escravidão e que, mesmo 
assim, garante Educação Gratuita para todos 
os cidadãos, é preciso ir além das aparências 
do que está posto na letra da Lei e concluir 
que o Direito – assim como as Leis e a própria 
Constituição de um país – é fruto das relações 
sociais e das correlações de forças que se es-
tabelecem no contexto em que são geradas, 
e não o inverso. Ou seja, não é a Lei que cria 
as relações sociais, mas sim indivíduos com 

o poder de determinar a forma como as rela-
ções sociais vão ser estruturadas e estabele-
cidas juridicamente. São as elites legisladoras 
que redigem e consolidam os interesses de 
sua classe no ordenamento jurídico. 

Dito de outro modo, a Lei é resultado 
da correlação de forças, das lutas de classes 
que se estabelecem na sociedade. É daí que 
emergem as Normas. Por isso, é possível in-
dagar: “como, numa sociedade escravocrata, 
vai emergir uma primeira previsão sobre uma 
Educação que seja para todos os cidadãos?” 

De fato, analisando de forma mais 
aprofundada, é possível admitir que esse 
dispositivo abria uma brecha jurídica para a 
possibilidade de a população negra do Brasil, 
não escravizada, reivindicar, ao Império, o Di-
reito de ser alfabetizada. Dessa forma, ainda 
que muito remota, havia aí uma possibilidade 
jurídico-processual que essa população pu-
desse reivindicar o cumprimento da lei e, com 
isso, ser alfabetizada por uma política de Es-

tado. Assim, os negros que conseguissem al-
cançar a condição jurídica de pessoas livres, 
seja por meio de suas próprias lutas individu-
ais, seja pelo apoio das lutas coletivas negras, 
estariam enquadrados na condição jurídica 
de cidadão, prevista na primeira Constituição 
Brasileira de 1824.

No entanto, em 1827, três anos após a 
Carta Magna ser outorgada, a elite legisladora 
brasileira, eivada dos ideais racistas, iniciou o 
processo de discriminação no ordenamen-
to jurídico. Utilizando-se de uma de uma Lei 
Complementar, impôs outros rumos ao direi-
to de ensino gratuito e à Instrução Primária 
para todos os cidadãos:

Lei de 15 de outubro de 1827.

Manda crear escolas de primeiras le-
tras em todas as cidades, vilas e luga-
res mais populosos do Império.

D. Pedro I, por Graça de Deus e unâni-
me aclamação dos povos, Imperador 
Constitucional e Defensor Perpétuo 
do Brasil: Fazemos saber a todos os 
nossos súditos que a Assembléia Ge-
ral decretou e nós queremos a lei se-
guinte:

Art. 10 Em todas as cidades, vilas e 
lugares mais populosos, haverão as 
escolas de primeiras letras que forem 
necessárias.

Art. 80 Só serão admitidos à oposi-
ção e examinados os cidadãos bra-
sileiros que estiverem no gozo de 
seus direitos civis e políticos, sem 
nota na regularidade de sua con-
duta.

Analisando este novo dispositivo ju-
rídico e dialogando com o que foi dito an-
teriormente, verifica-se que, de fato, a Lei é 
resultado das lutas políticas e, sobretudo, da 
correlação de forças entre as classes hegemô-

nicas e as classes populares. Estas, à revelia 
do que lhes é imposto, travam lutas perma-
nentes contra a hegemonia. No caso em aná-
lise, por se tratar de uma sociedade dirigida 
juridicamente por escravocratas, uma brecha 
jurídica como o direito de aprender a ler e a 
escrever, garantido a “todos os cidadãos”, 
não duraria muito tempo em vigor. Seria in-
genuidade crer que um dispositivo legal, ain-
da que previsto na Constituição do Império, 
equacionaria o status quo de cidadão em uma 
sociedade cujo modo de produção era escra-
vista. Isso somente ocorreria se houvesse 
uma revolução social radical que extirpasse 
o sistema jurídico racista ou a efetivação de 
uma nova subjetividade jurídica, como ocor-
reu com o advento do sistema capitalista. 
Nesse sistema de produção, foi possível criar 
um tipo de sujeito social: o “Sujeito de Direi-
to”.

Diferentemente do que ocorria na so-
ciedade escravista, em que as relações de 
trabalho eram impostas pelo uso da força, 
na sociedade capitalista tais relações se da-
vam mediante a autonomia da vontade, re-
gulamentada por um contrato de trabalho.  
Segundo Pachukanis (2017, p. 120), isso só 
foi possível porque, na sociedade capitalis-
ta, “[...] ao mesmo tempo que um produto do 
trabalho adquire propriedade de mercadoria 
e se torna o portador de um valor, o homem 
adquire um valor de sujeito de direito e se tor-
na portador de direitos. Sujeito do direito é o 
ente cuja vontade é decisiva”.

No entanto, ao criar esse “ente” (Sujeito 
de Direito), o capitalismo tornou equivalentes 
sujeitos de direitos que se encontravam em 
desigualdade de condições sociais e econô-
micas. De um lado, tinha-se o capitalista, com 
o poder de escolher com quem estabeleceria 
um contrato; do outro, estava o trabalhador, 
que não tinha o poder de decidir com quem 
faria o contrato, na medida em que só dispu-
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nha da sua força de trabalho. Como exercer a 

autonomia da vontade numa relação tão de-

sigual? 

Como desdobramento previsto, a clas-

se escravocrata rapidamente se articulou 

para fechar a brecha jurídica constitucional 

que possibilitaria a alfabetização do povo ne-

gro liberto. Para isso, ela criou um método, 

uma artimanha jurídica que se perpetua até 

os dias atuais, de burlar e/ou tornar sem efei-

to as normas constitucionais, através de Leis 

Ordinárias e/ou Complementares. Ou seja, tal 

método, além de burlar o dispositivo consti-

tucional e não estender a instrução gratuita à 

população negra liberta, cria um mecanismo 

nefasto para a segurança jurídica brasileira. 

Essa estratégia consiste, fundamental-

mente, em prescrever uma norma na Cons-

tituição, mas torná-la sem efeito, na prática, 

por via de leis inferiores (complementares ou 

ordinárias). Isso permite enganar e ludibriar 

os que não conhecem profundamente a rea-

lidade jurisprudencial brasileira, visto que, 

aparentemente, há uma prescrição progres-

sista na Constituição que, no entanto, não se 

efetiva, na medida em que são criadas leis in-

feriores (no caso, provinciais) que impedem a 

própria efetividade do Estado Constitucional 

de Direitos. 

Os estratagemas jurídicos 
da elite legisladora para 
consolidar o projeto de 
analfabetismo racializado

Corroborando a tese aqui defendida, 

será analisado o conjunto de Leis Ordiná-

rias e/ou Complementares que sucederam a 
Constituição de 1824.

Lei n. 1, de 1837,

Sobre Instrução Primária no 
Rio de Janeiro

1837. – N0 1.

Paulino José Soares de Sousa, Presi-
dente da Provincia do Rio de Janeiro: 
Faço saber a todos os seus habitan-
tes, que a Assembléa Legislativa Pro-
vincial Decretou, e eu sanccionei a 
Lei seguinte. 

DA INSTRUCÇÃO PRIMARIA.

CAPITULO I.

DAS ESCOLAS DE INSTRUCÇÃO 
PRIMARIA.

Artigo 30 São prohibidos de frequen-
tar as Escolas Publicas:

10 Todas as pessoas que padecerem 
molestias contagiosas.

20 Os escravizados, e os pretos Afri-
canos, ainda que sejão livres ou liber-
tos.

A partir de uma análise do ordenamento 
jurídico que sucedeu a Constituição de 1824, 
constata-se que os estratagemas jurídicos da 
elite legisladora foram postos em prática para 
tornar sem efeito a brecha constitucional do 
art. 179, inciso XXXII (A Instrucção primaria e 
gratuita a todos os Cidadãos). A maior preo-
cupação da elite escravocrata legisladora não 
era simplesmente com o status quo de cida-
dão, mas, fundamentalmente, com a alfabeti-
zação do Povo Negro brasileiro. 

Nesse sentido, o Art. 3º, da Lei n. 1 
(Complementar), da Provincia do Rio de Ja-
neiro, de 1837, trata de consolidar o projeto 

de analfabetismo racializado, ao proibir de 
frequentar a escola “os escravizados, e os 
pretos Africanos, ainda que sejão livres ou 
libertos.” Além disso, os equiparam a “Todas 
as pessoas que padecerem molestias conta-
giosas”.

Assim, compreende-se aqui a impor-
tância de um estreito diálogo com as teses 
acerca do Racismo Estrutural (Almeida, 2019; 
Oliveira, 2021). Do ponto de vista do direito 
de aprender a ler e a escrever por via do Esta-
do Brasileiro, o Racismo Estrutural tem o seu 
marco inicial com a Constituição de 1824. Ele 
se estruturou a partir de 1824, com a consoli-
dação de um Direito Educacional racista, que 
viabilizou o projeto de Analfabetismo Racia-
lizado. Na medida em que a elite legisladora 
criou diretrizes educacionais racistas, vol-
tadas para garantir o direito de superar a ig-
norância, por meio do ensino, a uma minoria 
branca da população, alijou do direito a po-
pulação negra brasileira, exatamente aquela 
que representava a maior força produtiva do 
país. 

Ainda assim, por força da sua capaci-
dade de organização coletiva, o povo negro 
construiu processos pedagógicos e culturais 
de lutas por sua libertação, os aquilomba-
mentos, que nos legaram, para além da pro-
dução da riqueza econômica, contribuições 
fundamentais para os ecossistemas brasilei-
ros (agronomia, pecuária, solo, fauna, flora; 
os efeitos fitoterápicos e a classificação de al-
guns princípios ativos das plantas/ervas me-
dicinais; na cultura, os ritmos, danças, músi-
cas, artes em geral, arquitetura; na língua, a 
diversidade linguística etc.).

Em 1826, o Império do Brasil firmou 
um Tratado Internacional com o Reino da In-
glaterra, no qual se estabelecia um prazo de 
três anos para a proibição do tráfico de escra-
vizados. Tal tratado entrou em vigor a partir 

de uma Portaria, expedida pelo Ministro da 
Justiça, durante o período da Regência, em 
21 de maio de 1831. No entanto, a eficácia da 
determinação assentada na referida Portaria 
não se efetivou. Em face disso, e após muita 
pressão da Inglaterra, foi promulgada a Lei 
de 7 de novembro de 1831. É extremamente 
necessário atentar para o que assevera este 
diploma legal:

Lei de 7 de novembro de 1831

Declara livres todos os escravizados 
vindos de fôra do Imperio, e impõe 
penas aos importadores dos mesmos 
escravizados.

A Regencia, em Nome do Imperador 
o Senhor D. Pedro II, Faz saber a to-
dos os Subditos do Imperio, que a 
Assembléa Geral Decretou, e Ella 
Sanccionou a Lei seguinte:

Art. 1º Todos os escravizados, que 
entrarem no territorio ou portos do 
Brazil, vindos de fóra, ficam livres. 
Exceptuam-se:

10 Os escravizados matriculados no 
serviço de embarcações pertencen-
tes a paiz, onde a escravidão é per-
mittida, emquanto empregados no 
serviço das mesmas embarcações.

20 Os que fugirem do territorio, ou em-
barcação estrangeira, os quaes serão 
entregues aos senhores que os recla-
marem, e reexportados para fóra do 
Brazil.

Para os casos da excepção nº 1º, na 
visita da entrada se lavrará termo do 
numero dos escravizados, com as de-
clarações necessarias para verificar 
a identidade dos mesmos, e fiscali-
sar-se na visita da sahida se a embar-
cação leva aquelles, com que entrou. 
Os escravizados, que forem achados 
depois da sahida da embarcação, se-
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rão apprehendidos, e retidos até se-
rem reexportados.

Tal lei prescreve que, a partir de 1831, 
qualquer pessoa que desembarcasse no Bra-
sil – ainda que escravizada em outro país 
– passava a ser considerada juridicamente 
livre, de acordo com o nosso Ordenamento. 
Ou seja, qualquer pessoa negra que desem-
barcasse no Brasil, após a promulgação dessa 
Lei, adquiria, automaticamente, o status de 
cidadão, em pleno gozo de Direitos. Assim, só 
seriam considerados escravizados, no territó-
rio brasileiro, os filhos de mães e pais que se 
encontravam na condição jurídica de escravi-
zados, anteriormente à Lei de 1831. 

A partir de então, esse diploma legal 
abria um precedente jurídico extraordinário, 
pois possibilitava contestar processualmente 
a legitimidade da escravidão. Combinando 
essa Lei com outros diplomas legais já exis-
tentes, era possível questionar em juízo a 
legalidade processual de alguns cativos no 
Brasil. Por exemplo, no caso de uma pessoa 
negra chegar ao Brasil após essa Lei e ser sub-
metida a qualquer tipo de cativeiro (senzalas) 
ou mesmo castigos corporais, passava a ser 
possível acusar o opressor em juízo, funda-
mentado no Art. 179, do Código Criminal da 
época, que proibia a redução de uma pessoa 
livre à escravidão.

Daí resulta a importância de um dos 
maiores advogados do Império, que enfren-
tou as elites escravocratas e soube muito bem 
explorar as brechas do Ordenamento Jurídico 
para libertar centenas de escravizados. Trata-
-se do Advogado Doutor Luiz Gama, filho da 
Líder Revolucionária africana, Luíza Mahin 
que, em 1835, esteve à frente de uma das 
mais importantes rebeliões escravas do Bra-
sil, o Levante dos Malês, na Bahia (Reis, 2012).

Entre os diversos enfrentamentos e de-
núncias e as inúmeras teses jurídicas defen-

didas por Doutor Gama, cabe destacar a que 
foi publicada no jornal Radical Paulistano, em 
1869 (Gama, 2021, p. 437-438):

As vozes dos abolicionistas têm posto 
em relevo um fato altamente crimino-
so e assaz defendido, há muitos anos, 
pelas nossas indignas autoridades. É 
o fato de que a maior parte dos escra-
vizados africanos existentes no Brasil 
foram importados [sic] depois da lei 
proibitiva do tráfico, promulgada em 
1831. Começam, amedrontados pela 
opinião pública, os possuidores de 
africanos livres a vende-los para lu-
gares distantes dos de sua residência. 

Da cidade de Jaguari, província de 
Minas Gerais, acaba, um sr, Antônio 
Gonçalves Pereira, de enviar para 
esta província os africanos Jacynto e 
sua mulher, para serem aqui vendidos, 
isto porque é ali sabido, e muito se fa-
lava ultimamente, que tais africanos 
foram importados há 20 anos!...

Podemos afirmar que em idênticas 
circunstâncias existem muitos afri-
canos nesta cidade, com conheci-
mento das autoridades, que são as 
principais protetoras de crime tão 
horroroso.

E mais, afirmamos, que o governo de 
S.M. o Imperador tem dado a essas 
autoridades instruções secretas para 
que não tomem conhecimento das 
reclamações que em tal sentido lhes 
forem feitas!...

Deverão os amigos da humanidade, 
os defensores da moral cruzar os bra-
ços diante de tão abominável delito? 

Doutor Gama, com essa crítica, denun-
cia o descumprimento da supracitada Lei 
de 1831, o que implicava crimes cometidos 
pela elite escravocrata, cuja parcela signifi-
cativa ocupava o parlamento e produzia as 

Leis. Essa criou não somente um privilégio 
de classe, mas um precedente inescrupulo-
so para a credibilidade do sistema jurídico 
brasileiro. As leis criadas pelas elites legisla-
doras escravocratas existiam, mas não eram 
cumpridas por elas. Em virtude disso, nosso 
ordenamento jurídico passou a se constituir 
por dois tipos de Leis: as que eram para ser 
cumpridas e aquelas denominadas jocosa-
mente de “Leis para inglês ver” (Campello, 
2018, p. 104). Assim eram conhecidas, inclu-
sive internacionalmente, por serem Leis que, 
embora positivadas no nosso ordenamento, 
não eram cumpridas pelas elites e não impli-
cavam, para elas, nenhum tipo de consequên-
cia/punição.

Esse tipo de desatino jurídico só se faz 
compreensível quando se analisa a composi-
ção do legislativo brasileiro da época. Por um 
lado, a égide da elaboração e aprovação das 
Leis estava sob o comando das forças con-
servadoras e hegemônicas dos escravocra-
tas, cujo principal interesse era manter seus 
privilégios e a produção de riqueza através 
do trabalho escravo. Por outro lado, havia 
a emergência dos liberais, interessados em 
transformar o Brasil num país capitalista (ain-
da dependente), em que a produção da rique-
za fosse regulada por meio da exploração da 
mão de obra assalariada, tal como já ocorria 
nos Estados Unidos e na Europa. Essa dispu-
ta entre escravocratas e liberais reverbera na 
Constituição de 1824.

 No entanto, estudando profundamente 
os movimentos legislativos e constituintes do 
período imperial, evidencia-se que, embora 
houvesse divergências ideológicas entre libe-
rais ou conservadores, um elemento de inte-
resse comum contemplava o projeto de so-
ciedade e de composição familiar de ambos 
os grupos políticos: manter a distinção/desi-
gualdade racial. Ou seja, o racismo compõe 
o DNA das nossas elites, independentemente 

de serem liberais ou conservadoras. Assim, a 

base dessa contradição atravessa o tempo e 

nos alcança na atualidade, trazendo a lume 

a questão central para os direitos humanos. 

Sueli Carneiro, numa importantíssima obra, 

na qual esmiúça a questão do racismo, do 

sexismo e da desigualdade social, aduz que 

(Carneiro, 2011, p. 13-14):

É de Joaquim Nabuco a compreen-

são de que a escravidão marcaria 

por longo tempo a sociedade bra-

sileira porque não seria seguida de 

medidas sociais que beneficiassem 

política, econômica e socialmente 

os recém-libertados. Na base dessa 

contradição perdura uma questão es-

sencial acerca dos direitos humanos: 

a prevalência da concepção de que 

certos humanos são mais ou menos 

humanos do que outros, o que, conse-

quentemente, leva à naturalização da 

desigualdade de direitos. Se alguns 

estão consolidados no imaginário so-

cial como portadores de humanidade 

incompleta, torna-se natural que não 

participem igualitariamente do gozo 

pleno dos direitos humanos. Uma das 

heranças da escravidão foi o racismo 

científico do século XIX, que dotou de 

suposta cientificidade a divisão da 

humanidade em raças e estabeleceu 

hierarquia entre elas, conferindo-lhes 

estatuto de superioridade ou inferiori-

dade naturais. Dessas ideias decorre-

ram e se reproduzem as conhecidas 

desigualdades sociais que vêm sendo 

amplamente divulgadas nos últimos 

anos no Brasil.

Ante o exposto, já era de se esperar uma 

reação imediata ao dispositivo constitucional 

assentado no Inciso XXXII (A Instrucção pri-

maria e gratuita a todos os Cidadãos), do Art. 
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179 da CF/1824, que possibilitaria uma brecha 
para que o povo negro fosse alfabetizado.

O Ato Adicional de 1834 – 
“Aqui, tudo que é bom dura 
pouco!”

Em 1834, dez anos depois de ser Outor-
gada, a Constituição do Império foi frontal-
mente atingida por um Ato Adicional. Nele, 
consolidava-se a liberdade administrativa 
das províncias. Num primeiro momento, não 
se percebe nada demais nisso; pelo contrário, 
acredita-se ser natural que, dentro do jogo 
político de um Congresso composto por libe-
rais e conservadores escravocratas, as pers-
pectivas de centralização e descentralização, 
na administração dos recursos públicos das 
províncias, estaria dentro do previsto. Então, 
o que isso tem a ver com o Analfabetismo Ra-
cializado? 

Como já alertava o sambista carioca 
Dicró, por aqui “tudo que é bom dura pou-
co”. Assim, a elite legislativa-escravocrata, 
reacionária, não cessou até que fosse criado 
um dispositivo legal (infraconstitucional) que 
alijasse a população negra de qualquer pos-
sibilidade de Alfabetização.  Após 10 anos de 
empreitada política no Congresso, alcançou 
êxito com a aprovação do Ato Adicional de 
1834.

Para além das aparências do Ato Adi-
cional de 1834, constata-se que o que está em 
jogo é a luta para que as elites escravocratas 
provincianas pudessem legislar de forma des-
centralizada, à revelia do poder central (impe-
rial), sobretudo legislar para além dos limites 
estabelecidos pela Constituição de 1824. Na 
medida em que o Ato Adicional possibilitava 
a liberdade administrativa de legislar auto-
nomamente, as províncias logo trataram de 
“corrigir” a brecha aberta pelo dispositivo 

constitucional que garantia a gratuidade do 
Ensino para todos os cidadãos, a exemplo do 
que fez a elite escravocrata da “Província ca-
rioca”, ao estabelecer, ao arrepio da Lei Mag-
na, o supracitado artigo 3º da Lei nº 1, de 1837 
(Sobre Instrução Primária no Rio de Janeiro): 
“São prohibidos de frequentar as Escolas Pu-
blicas: [...]; Os escravizados, e os pretos Africa-
nos, ainda que sejão livres ou libertos.”

Ao positivar no seu ordenamento jurídi-
co a 1ª Lei sobre a instrução primária, a elite 
provinciana da educação do Rio de Janeiro 
determinou a proibição do ensino da leitura e 
da escrita não somente para os escravizados, 
mas para a população negra da província. Ou 
seja, consolidou o Analfabetismo Racializado 
como um projeto de país. 

Essa legislação condena ao analfabetis-
mo, uma parte específica da população brasi-
leira, a que se consubstanciava na classe pro-
dutiva/trabalhadora do Brasil, o povo negro. 
A eles foi negado, por via jurídica, o Direito de 
aprender a ler e a escrever.

A Lei da Terra de 1850: 
“Propriedades racializadas 
e a inviabilização da 
existência do povo negro 
nos territórios nacionais!”

Para a elite legisladora racista, não era 
suficiente condenar o povo negro ao analfa-
betismo, ela queria mais. Queria interditar a 
presença do corpo negro em todos os terri-
tórios nacionais e não somente nos espaços 
educacionais. Para tanto, em 1850, foi apro-
vada a Lei da Terra, que interditava legalmen-
te o acesso do povo negro à propriedade da 
terra. 

Ainda que tivéssemos de considerar a 
perspectiva conservadora da Teoria Geral do 

Direito, como a do jusnaturalismo (ou seja, o 

direito natural de existir enquanto ser huma-

no), foi tirado do povo negro a condição ma-

terial para a sua subsistência, a terra, meio 

fundamental pelo qual o ser humano se re-

produz através do trabalho. 

É possível perceber que a Lei da Terra 

regulamenta um projeto fundamentalmente 

racista de país. Os legisladores descartaram 

a enorme contribuição que o povo negro ti-

nha a dar, caso houvesse o interesse, de fato, 

no desenvolvimento econômico e tecnológi-

co do Brasil. O povo negro tinha acúmulo de 

conhecimentos sobre o cultivo da terra, co-

nhecia também os diferentes tipos de solos 

brasileiro, dominava a tecnologia de produ-

ção alimentícia da época. Tendo como base 

o período analisado, durante três séculos, foi 

o povo negro quem mais produziu nas terras 

brasileiras e, ainda assim lhes foi tirado o di-

reito de uso e de permanência na terra que 

lhes garantiria a sobrevivência.

A Lei da Terra é mais um estratagema 

da elite branca racista legisladora. Ela, ardi-

losamente, cravou que somente por meio da 

compra se poderia ter a propriedade da ter-

ra. E, nesse caso, não se trata apenas de ter o 

dinheiro (papel-moeda) para comprar a terra: 

para ser proprietário de terra, era preciso es-

tar integrado burocraticamente às exigências 

jurídicas do sistema de crédito da sociedade 

escravocrata. Aqui, o ordenamento jurídico 

racista operacionalizava a exclusão da popu-

lação negra, tal como já mostramos nas Leis 

supracitadas. Esse é mais um dos dois pilares 

de sustentação da estrutura racista brasileira. 

Por um lado, nega-se o Direito à alfabetização 

e o acesso ao conhecimento científico e, por 

outro, nega-se o direito de subsistir, de sobre-

vivência, de cultivar o seu próprio alimento, 
de se abrigar e permanecer no território. 

Mostrou-se até aqui que, a partir de 
1824, a Constituição do Império e as legisla-
ções subsequentes, configuraram o marco 
inicial e a consolidação das bases do analfa-
betismo funcional, do Racismo Estrutural e 
a criminalização das favelas. Essas mazelas 
sociais vão perpassar toda a nossa História 
até os dias atuais e, consequentemente, im-
pactam de alguma forma todas as Consti-
tuições Brasileiras. Por isso, essas temáticas 
não saem das agendas políticas, jurídicas e 
sociais. Ao contrário, retroalimentam-se de 
acordo com as crises cíclicas do capitalismo e 
as consequentes tragédias (pandemia e nega-
cionismo – neofascismo e ultradireita – crise 
ambiental e inundações de cidades).

No entanto, mesmo diante de tantos 
estratagemas legislativos racistas, incluindo 
a Lei da Pena de Morte, de 1835, o povo negro 
não capitulou. Em 1835, a História do Brasil 
foi acrescida de uma das mais representati-
vas lutas políticas aqui já vivenciadas: o Le-
vante dos Malês, na Bahia. Essa experiência 
revolucionária original legou um conjunto de 
estratégias de Lutas, próprias de um coletivo 
negro brasileiro, que extrapolou o seu tempo 
e o território da Bahia. Sob o facão de Luiza 
Mahin, a presença e a força das mulheres ne-
gras líderes revolucionárias foram registradas 
na história do Brasil. Não bastasse isso, o DNA 
revolucionário de Luiza Mahin extrapolou o 
seu corpo e nos legou com o seu filho, Luiz 
Gama, o maior Advogado e jurista na Luta pe-
los Direitos e Libertação do povo negro escra-
vizado, nas províncias de Santos e São Paulo 
(Reis, 2012).

Certamente, muitos reflexos dessa Luta 
reverberaram na Legislação Brasileira, como, 
por exemplo, a Lei Eusébio de Queirós, de 
1850, que proíbe o tráfico negreiro. No entan-
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to, em direção oposta, surge também o De-

creto Couto Ferraz. Art. 69 § 3, que proíbe a 

matrícula de escravizados nas escolas. 

Assim foram fincadas as bases de sus-

tentação do racismo estrutural por via das 

legislações educacionais, a partir de atos adi-

cionais/complementares. Muitas outras pro-

víncias seguiram a lógica adotada pelo Rio de 

Janeiro, inclusive, mais grave em algumas de-

las, ao equipararem o não cumprimento des-

sas Leis educacionais – que determinavam 

a proibição do ensino da leitura e da escrita 

para o povo negro nas províncias – aos cri-

mes gravíssimos, com penas duríssimas para 

quem as descumprissem.

Algumas considerações 
relevantes que corroboram 
com a problemática do 
Analfabetismo Racializado 

Nos termos da discussão acima, Sílvio 

Almeida (2019, p. 56) demonstra que essa ló-

gica estruturante não é uma peculiaridade do 
Brasil, visto que:

Os diferentes processos de formação 
nacional dos Estados contemporâ-
neos não foram produzidos apenas 
pelo acaso, mas por projetos políticos. 
Assim, as classificações raciais tive-
ram papel importante para definir as 
hierarquias sociais, a legitimidade na 
condução do poder estatal e as es-
tratégias econômicas de desenvolvi-
mento. [...].

Em outra perspectiva, porém, na mes-
ma direção, Dennis de Oliveira (2021, p. 193) 
aduz que:

Conforme falei no capítulo anterior, o 
racismo presente na matriz colonial 
de poder é um arranjo institucional 
do capitalismo dependente que, por 
sua vez, se assenta sobre as transfe-
rências desiguais de valor e a supe-
rexploração do trabalho. Ambas as 
características se realizam sustenta-
das pelo racismo – os países depen-
dentes são aqueles cujas populações 
são, na sua maioria, não brancas e, 
internamente, a superexploração do 
trabalho, que em última instância é 

o aviltamento da vida do trabalhador, 
ocorre prioritariamente junto a traba-
lhadores negros e negras. 

Nesse sentido, como vimos defenden-
do no decorrer deste artigo, faz-se mister a 
Luta antirracista para que de fato todas e to-
dos tenham o pleno acesso aos conhecimen-
tos científicos e o pleno domínio da leitura e 
da escrita.

No caso em tela, o Analfabetismo Racia-
lizado consolida-se através da obstaculização 
do Direito da população negra de aprender 
a ler e a escrever. Com isso, as classes domi-
nantes brasileiras criam dois tipos de Sujeitos 
de Direitos: o primeiro é a pessoa que usufrui 
do privilégio de conhecer e usar em seu favor 
os trâmites e as burocracias institucionais 
do Estado. O segundo é o que Charles Mills 
(2023) denomina de “subpessoa”: aquela que 
não foi inserida no Contrato Social do Estado 
Capitalista, pois está submetida a um Contra-
to Racial.

Na medida em que avançamos na pes-
quisa, fica nítido que as classes dominantes 
do Brasil, ao construírem historicamente o 
nosso Ordenamento Jurídico, camuflam o seu 
principal interesse, que é impedir a presença 
da população negra no controle do Estado. 

Breves considerações finais
A partir da análise das normas jurídicas 

brasileiras, desde a Constituição do Império 

até a Proclamação da República, chega-se à 

conclusão de que o projeto de analfabetismo 

racializado, consolidado a partir de 1824, in-

tegra o DNA do racismo brasileiro.

Ante tudo que foi exposto, acredita-se 

que foram trazidos elementos suficientes 

para afirmar que: a crise da Alfabetização 

no Brasil não é crise; é, SIM, um projeto de 
Analfabetismo Racializado. E o marco inicial 

desse Projeto se dá a partir da Independência 

do Brasil, com a consolidação jurídico-políti-

ca consubstanciada na primeira Constituição 

Brasileira, em 1824. 

Essa lógica precisa ser olhada através 

de uma lupa que amplie a perspectiva ana-

lítica do pesquisador para que ultrapasse a 

análise superficial das Cartas Magnas Brasi-

leiras (as Constituições). Do contrário, corre-

-se o risco de ser ludibriado por uma ideia de 

evolução do ordenamento jurídico brasileiro, 

no qual ele partiria de Constituições e Leis 

atrasadas (arcaicas) para um ordenamento 

aparentemente mais justo (moderno). Essa 

genealogia do Direito Brasileiro e o seu modo 

de existir consolidam um ordenamento jurí-

dico a favor do objetivo histórico das elites 

políticas brancas brasileiras: afastar os co-

nhecimentos fundamentais e científicos da 

população negra brasileira.

Mais que isso, há nesse objetivo a pre-

tensão de um projeto de país fincado na se-

gregação racial, por meio de artimanhas ju-

rídicas, que visam consolidar uma distinção 

hierarquizada entre cidadãos. Nesse sentido, 

o Direito Brasileiro, desde a primeira Consti-

tuição, fincou as bases das injustiças sociais 

racializadas, nas quais um grupo foi projeta-

do para ser letrado, e, com isso, preparado 

para assumir intergeracionalmente o coman-

do político, jurídico, acadêmico e econômico 

do país, e o outro, representado pela popula-

ção enorme de trabalhadoras/es negras e ne-

gros, projetado como subalterno. A essa po-

pulação foram impostos diversos obstáculos, 

incluindo os normativos, para tornar inviável 

o pleno acesso aos conhecimentos científicos 

e o pleno domínio da leitura e da escrita. US
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Resumo: Este artigo teve como objetivo analisar a implementação da Lei nº 12.990/2014 para efetivar 
a reserva de vagas a pessoas negras em instituições federais. Foram analisados aproximadamente 
dez mil editais de concursos públicos e processos seletivos simplificados, abertos por 61 instituições 
federais. Os resultados evidenciam que o direito de candidaturas negras, autodeclaradas preta ou 
parda, concorrerem a vagas reservadas não se efetivou. A implementação da política de ação afirmativa 
foi bloqueada por um conjunto de sete mecanismos de burla (re)produzidos em editais de seleção 
que impediram sua plena eficácia. O sopro de reparação pouco a pouco deu espaço para o desânimo 
diante do inimigo poderoso que se interpõe entre a norma e o direito da população negra: o racismo 
institucional.

Palavras-chave: Ações afirmativas; Cotas raciais; Racismo; Racismo institucional.

Introdução
Após décadas de luta do movimento 

negro, em 9 de junho de 2014 foi publicada 
a primeira norma que regula uma política de 
ação afirmativa de recorte exclusivamente ra-
cial, de promoção da equidade no acesso ao 
mercado de trabalho do serviço público fede-
ral brasileiro, a Lei nº 12.990/2014, também 
conhecida como Lei de Cotas Raciais (LCR).

A LCR foi submetida como proposta no 
Projeto de Lei (PL) nº 6.738/2013, pelo poder 
executivo. Em observância ao art. 39 da Lei nº 
12.288/2010 (Estatuto da Igualdade Racial), 
a proposição no PL tinha como objetivo “dis-
ciplinar a reserva de vagas para negros nos 
concursos públicos para cargos efetivos e em-
pregos públicos no âmbito da Administração 

Direta e Indireta do Poder Executivo Federal” 
(Projeto de Lei nº 6.738, 2013).

Na ocasião do PL nº 6.738/2013, foi evi-
denciada a significativa discrepância entre os 
percentuais de pessoas negras na população 
total do país e nos servidores públicos civis 
do Poder Executivo federal, especialmen-
te nos cargos de maior prestígio. Ao mesmo 
tempo, entendia-se como necessária a ado-
ção da política afirmativa que, nos dez anos 
seguintes, tornaria possível aproximar a com-
posição dos servidores da administração pú-
blica federal aos percentuais observados no 
conjunto da população brasileira.

No entanto, passados dez anos desde 
a formulação da LCR, diferentes estudos fo-
ram publicados no Brasil, trazendo farto ma-
terial probatório de que a Lei nº 12.990/2014 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l12990.htm
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1214234&filename=PRL+1+CDHM+%3D%3E+PL+6738/2013
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12288.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12288.htm
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não havia alcançado seus efeitos (Vaz, 2022; 

Santos et al., 2022; Santos et al., 2021; Pal-

ma, 2021; Nunes & Marques, 2016). Especifi-

camente, em 2021, o Ministério da Mulher, da 

Família e dos Direitos Humanos (MMFDH) [em 

relatório produzido pela Escola Nacional de 

Administração Pública (Enap), em parceria 

com a Universidade de Brasília (UNB)], res-

ponsável pelo acompanhamento e avaliação 

da política de ação afirmativa, nos termos do 

art. 5º da Lei nº 12.990/2014, publicizou o re-

latório “Síntese de evidências da avaliação 
da Lei nº 12.990/2014 e do levantamento de 
dados sobre a Lei nº 12.711/2012”.

Os resultados evidenciaram que “para a 

carreira de Professor do Magistério Superior, o 

percentual de nomeados em vagas reservadas 

para negros publicado em portarias no Diário 

Oficial da União (DOU) foi de 0,53%” (MMFDH, 

2021). Ao passo que a Lei nº 12.990/2014 

previa a meta de 20% de vagas reservadas, o 

resultado encontrado no estudo do MMFDH 

manifesta que, a cada 1.000 docentes que 

deveriam ter sido nomeados, somente cinco 

alcançaram o posto, número muito inferior 

ao assegurado na política de ação afirmativa 

e muito longe da expectativa criada com a 

aprovação da norma.

Como pode esse resultado (eficácia de 

0,53%) não ter despertado atenção de toda 

sociedade?

A ineficácia de políticas de ação afirma-

tiva pode ser compreendida a partir da tese 

do racismo estrutural apresentada por Almei-

da (2019). Para o autor, “[...] o racismo é a ma-

nifestação normal de uma sociedade, e não 

um fenômeno patológico ou que expressa 

algum tipo de anormalidade” (Almeida, 2019, 

p. 15). O racismo fornece o sentido, a lógica e 

a tecnologia para a manutenção de formas de 

desigualdade que moldam a vida social con-
temporânea (Almeida, 2019). 

Ao se apresentar nas instituições, o ra-
cismo institucional definido no relatório do 
inquérito sobre o caso Stephen Lawrence na 
Inglaterra, publicado em 24 de fevereiro de 
1999, expressa a forma coletiva de as organi-
zações não proverem, de forma apropriada, 
serviços/direitos a pessoas em razão de sua 
cor, cultura ou origem étnica. “O fracasso co-
letivo de uma organização em prestar um ser-
viço adequado e profissional às pessoas por 
causa de sua cor, cultura ou origem étnica” 
(Cluny, 1999, p. 49 – tradução nossa). Para o 
autor, a expressão do racismo institucional 
“[...] pode ser vista ou detectada em proces-
sos, atitudes e comportamentos que equiva-
lem a discriminação por preconceito involun-
tário, ignorância, imprudência e estereótipos 
racistas que prejudicam pessoas de etnias 
minoritárias” (Cluny, 1999, p. 49 – tradução 
nossa).

Diante disso, nosso problema de pes-
quisa teve como questão orientadora: o que 
explica a baixa eficácia na contratação de 
pessoas negras pela reserva de vagas da Lei 
nº 12.990/2014? A partir dessa problemática, 
este artigo teve como objetivo analisar como 
a Lei nº 12.990/2014 foi implementada para 
efetivar a reserva de vagas a pessoas negras 
em instituições federais.

Metodologia de pesquisa
A metodologia adotada nesta pesquisa 

consistiu na realização revisão sistemática de 
literaturas e documentos  produzidos sobre 
a Lei nº 12.990/2014, em três dimensões: 1) 
produção acadêmica; 2) documentos do Es-
tado brasileiro; e, 3) editais de processos de 
seleção (concursos públicos e processos sele-
tivos simplificados) de pessoas para o serviço 

público federal. O presente estudo tem como 
base o relatório do Observatório das Políticas 
Afirmativas Raciais (Opará), grupo de pes-
quisa vinculado à  Universidade Federal do 
Vale do São Francisco (Univasf), que buscou 
compreender as manobras utilizadas para 
impedir a contratação de pessoas negras pela 
reserva de vagas: “A implementação da Lei 
nº 12.990/2014: um cenário devastador de 
fraudes”.

A análise dos editais foi realizada a par-
tir de um banco de dados com cerca de dez 
mil documentos regulatórios de concursos 
públicos (3.135) e processos seletivos simpli-
ficados (6.861). Foram analisados editais pu-
blicados no período de 10 de junho de 2014 
(data da publicação da Lei nº 12.990/2014 no 
diário oficial da união) a 31 de dezembro de 
2022, os quais regularam certames em um 
total de 61 instituições (56 instituições de 
ensino federal e cinco de outros setores da 
administração pública federal). 

Dois foram os motivos para primazia 
das instituições de ensino federal: 1) são os 
órgãos que produzem o maior volume de 
editais de concursos públicos; e 2) respon-
dem por quase a totalidade dos estudos pro-
duzidos de análise da LCR, entre eles o men-
cionado relatório publicado em 2021 pelo 
MMFDH.

A análise dos editais possibilitou iden-
tificar elementos nas regras editalícias. Des-
sa forma, identificamos padrões repetitivos, 
isolados ou cumulativos que impediram o 
pleno acesso à reserva de vagas por todas as 
possíveis candidaturas negras, autodeclara-
das pretas ou pardas, no ato da inscrição nos 
processos de seleção. A partir dos padrões, foi 
possível elaborar a tipologia de mecanismos 
de burla, que traz evidências que ajudam a 
explicar a baixa eficácia na implementação 
da Lei nº 12.990/2014.

A Lei nº 12.990/2014
A Lei nº 12.990/2014 possui comandos 

precisos. O primeiro artigo da norma aponta 
duas regras básicas: o percentual (20%) de 
aplicação da reserva de vagas à população 
negra e o objeto a que se destina esse percen-
tual, o provimento de cargos efetivos e em-
pregos públicos. Ou seja, 20% das vagas que 
se aplicam a cada cargo ou emprego público 
devem ser reservados nos concursos públi-
cos.

Ficam reservados aos negros 20% 
(vinte por cento) das vagas ofereci-
das nos concursos públicos para 
provimento de cargos efetivos e 
empregos públicos no âmbito da 
administração pública federal, das 
autarquias, das fundações públicas, 
das empresas públicas e das socie-
dades de economia mista controladas 
pela União, na forma desta Lei. (Lei n0 
12.990, 2014 – grifo nosso).

Na legislação brasileira, a definição de 
cargos está expressa na Lei nº 8.112/1990. 
Essa, por sua vez, que dispõe sobre “o regi-
me jurídico dos servidores públicos civis da 
União, das autarquias e das fundações pú-
blicas federais”, positivou o entendimento 
jurídico sobre o cargo, art. 3º: “Cargo público 
é o conjunto de atribuições e responsabili-
dades previstas na estrutura organizacional 
que devem ser cometidas a um servidor” (Lei 
nº 8.112/1990). De forma complementar, no 
parágrafo único do artigo, o legislador deter-
minou como se dá a criação dos cargos: “Os 
cargos públicos, acessíveis a todos os brasi-
leiros, são criados por lei, com denominação 
própria e vencimento pago pelos cofres pú-
blicos, para provimento em caráter efetivo ou 
em comissão” (Lei nº 8.112, 1990 – grifo nos-
so). Por exemplo, a Lei nº 11.355/2006 insti-

https://repositorio.enap.gov.br/handle/1/6672
https://repositorio.enap.gov.br/handle/1/6672
https://repositorio.enap.gov.br/handle/1/6672
https://observatorioopara.com.br/
https://observatorioopara.com.br/
https://www.observatorioopara.com.br/docs/recomendacoes.pdf
https://www.observatorioopara.com.br/docs/recomendacoes.pdf
https://www.observatorioopara.com.br/docs/recomendacoes.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11355.htm
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tuiu o Plano de Carreiras e Cargos do Instituto 
Nacional de Propriedade Industrial (Inpi) e a 
Lei nº 12.772/2012 estruturou o Plano de Car-
reiras e os Cargos do Magistério Federal das 
instituições federais de ensino. Uma possível 
alteração desse critério não é possível, pois a 
discricionariedade nesta matéria precisa es-
tar prevista na própria norma, o que não foi o 
caso (Mello, 2007).

No art. 1º, § 1º da Lei nº 12.990/2014 
há outra regra importante para a implemen-
tação da política de ação afirmativa à popu-
lação negra, o quantitativo mínimo de vagas 
para um mesmo cargo em que, a partir dele, 
se aplica a regra geral, os 20%: “A reserva de 
vagas será aplicada sempre que o número de 
vagas oferecidas no concurso público for igual 
ou superior a 3 (três)” (Lei nº 12.990, 2014).

Para garantir o princípio constitucional 
da publicidade e transparência, a lei asseve-
ra que, no art. 1º, § 3º: “A reserva de vagas a 
candidatos negros constará expressamen-
te dos editais dos concursos públicos, que 
deverão especificar o total de vagas cor-
respondentes à reserva para cada cargo ou 
emprego público oferecido” (Lei nº 12.990, 
2014 – grifo nosso). Ou seja, os editais devem 
deixar de forma explícita a meta a ser perse-
guida.

No art. 2º, a lei estabelece uma condi-
cionante importante sobre aqueles que pode-
rão concorrer às vagas reservadas nos editais 
para o provimento de cargos e empregos pú-
blico: os candidatos negros autodeclarados 
pretos ou pardos. Nos termos da norma, “po-
derão concorrer às vagas reservadas a candi-
datos negros aqueles que se autodeclara-
rem pretos ou pardos no ato da inscrição 
no concurso público, conforme o quesito cor 
ou raça utilizado pela Fundação Instituto Bra-
sileiro de Geografia e Estatística – IBGE” (Lei 
nº 12.990, 2014 – grifo nosso). Portanto, todos 

que se autodeclararem no ato da inscrição no 
concurso público são titulares do direito de 
concorrerem às vagas reservadas. 

No art. 3º, há outra regra importante 
para a implementação do direito de acesso às 
vagas reservadas: “Os candidatos negros con-
correrão concomitantemente às vagas reser-
vadas e às vagas destinadas à ampla concor-
rência, de acordo com a sua classificação no 
concurso” (Lei nº 12.990, 2014). E que, como 
dispõe o § 1º: “Os candidatos negros apro-
vados dentro do número de vagas oferecido 
para ampla concorrência não serão computa-
dos para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas” (Lei nº 12.990, 2014). Os art. 2º e 
3º, numa leitura conjunta, garantem que ne-
nhum elemento restritivo possa se interpor 
de forma a selecionar qual das duas modali-
dades (reserva de vagas e ampla concorrên-
cia) as candidaturas negras têm o direito a 
concorrer.

Uma vez aprovada pelo Poder Legis-
lativo Federal, a Lei nº 12.990/2014, em seu 
art. 6º, determinou que a norma entraria em 
vigência, pelo prazo de dez anos, a partir da 
data de sua publicação no Diário Oficial da 
União – que ocorreu em 10 de junho de 2014. 
Portanto, desde então, a LCR em concursos 
públicos passou a compor as políticas afirma-
tivas brasileiras, conforme previsto no art. 4º 
da Lei nº 12.288/2010, o Estatuto da Igualda-
de Racial.

A Lei nº 12.990/2014 nos 
documentos do Estado 
brasileiro

Após a entrada em vigor da Lei nº 
12.990/2014, não passou muito tempo até 
que questionamentos começassem a surgir, 
diante de ataques ao direito firmado. Com 
vistas a saná-los, foram emitidos dois docu-

mentos pelo Estado brasileiro: a) Nota Técni-
ca nº 43/2015, da Secretaria de Políticas de 
Ações Afirmativas, Secretaria de Políticas de 
Promoção da Igualdade Racial da Presidên-
cia da República (SPAA/Seppir/PR); e b) Ação 
Declaratória de Constitucionalidade 41 (ADC 
41), do Supremo Tribunal Federal (STF).

Em 2015, a partir da análise de editais, 
a NT nº 43/2015 apresentou um item abor-
dando a “ilegalidade do fracionamento das 
vagas reservadas para a população negra” em 
editais de concursos públicos. No documento 
foi apontado que “o percentual [da reserva 
de vagas] deve ser aplicado sobre o total 
das vagas ofertadas, as quais não devem ser 
consideradas de forma individual, pois essa 
fragmentação não se justifica legalmente” 
(Nota técnica nº 43, 2015, p. 6 – grifo nosso). 
Adicionalmente, a Seppir/PR também ma-
nifestou que “a Lei nº 12.990/2014 obedece 
ao princípio de equidade expresso na Cons-
tituição Federal. A Lei é autoaplicável, sem 
a necessidade de regulamentação comple-
mentar” (Nota técnica nº 43, 2015, p. 12 - gri-
fo nosso).

Em nossa pesquisa, pode ser atribuí-
do à NT nº 43/2015 o primeiro alerta de que 
havia um problema a ser enfrentado pelo 
Estado brasileiro na implementação da Lei 
nº 12.990/2014. Em menos de um ano de vi-
gência da lei, já se percebia que a menor efi-
cácia se dava nas universidades e institutos 
federais. O documento relata que já havia 
Ação Civil Pública (ACP) em curso (ACP 3631-
17.2015.4.01.3700) contra o Instituto Federal 
de Educação, Ciência e Tecnologia do Mara-
nhão (IFMA) por conta do fracionamento do 
total das vagas abertas no mesmo edital.

A ACP referenciada, inclusive, indicava 
que a forma de aplicação da regra da institui-
ção não afetava apenas as cotas raciais, mas 
também aquelas para as pessoas com defici-

ência. A ACP não só exigia a correta aplicação 
da Lei nº 12.990/2014 como também sinalizou 
o modelo da Universidade Federal de Santa 
Maria (UFSM):

No sentido contrário, registram-
-se situações em que se aplica 
adequadamente a lei, como é o 
caso do Edital n0 075, de 11 de junho 
de 2015, da Universidade Federal de 
Santa Maria – UFSM, o qual oferta 20 
vagas em 17 áreas distintas e contém 
um dispositivo (13. Da reserva de va-
gas para candidatos negros), onde 
se lê: “13.1 Tendo em vista o disposi-
tivo na Lei n0 12.990, de 09/06/2014, 
fica assegurada a reserva de vagas 
aos candidatos negros em 20% (vin-
te por cento) do número total de va-
gas do Edital n0075/2015. (ACP 3631-
17.2015.4.01.3700, como citado em 
Nota técnica n0 43, 2015 – grifo nos-
so).

E, ao final, na ACP, foi alertado de forma 
inequívoca que:

Há que se reconhecer o papel e a 
competência das instituições res-
ponsáveis pela elaboração dos edi-
tais para preenchimento de vagas no 
serviço público, aplicar a lei adequa-
damente e adotar estratégias que vi-
sem eliminar quaisquer obstáculos 
que possam dificultar, minimizar ou 
limitar seu alcance, bem como expli-
citar as informações necessárias so-
bre regras, critérios e procedimentos 
relativos a cada certame. (ACP 3631-
17.2015.4.01.3700, como citado em NT 
n0 43, 2015).

A Nota Técnica nº 43/2015 não foi pre-
munitiva, nela se reconhecia os desafios do 
racismo estrutural na sociedade brasileira e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4917166
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4917166
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daquele que fez presença nas instituições, o 
racismo institucional.

Em junho de 2017, na ocasião do julga-
mento da ADC 41, no voto do relator, ministro 
do STF Luís Roberto Barroso, a terceira parte 
do documento foi dedicada ao controle de 
fraudes. Na ocasião, o ministro alertou para 
duas formas de burla à Lei nº 12.990/2014: 
“Fraude pelos concorrentes” e “Fraudes pela 
administração” (ADC 41, 2017, p. 61-66).

Para o ministro do STF Luís Roberto 
Barroso,

[...] As burlas à reserva de vagas para 
negros nos concursos públicos podem 
se dar, basicamente, de duas formas. 
De um lado, por candidatos que, 
apesar de não serem beneficiários da 
medida, venham a se autodeclarar 
pretos ou pardos apenas para obter 
vantagens no certame. De outro lado, 
a política também pode ser fraudada 
pela própria Administração Pública, 
caso a política seja implementada de 
modo a restringir o seu alcance ou a 
desvirtuar os seus objetivos. (ADC 41, 
2017, p. 61 – grifo nosso).

Portanto, o ministro já colocava no ra-
dar das preocupações a necessidade de se 
fazer um controle rigoroso dos atos da admi-
nistração pública, tendo em vista o seu poder 
de transformar a LCR em uma “lei para inglês 
ver”.

O relator da ADC 41 também alertou 
para o que a administração pública deveria 
atentar-se:

[...] a administração pública deve 
atentar para os seguintes parâ-

metros: (i) os percentuais de reser-
va de vaga devem valer para todas 
as fases dos concursos; (ii) a reserva 
deve ser aplicada em todas as vagas 
oferecidas no concurso público (não 
apenas no edital de abertura); (iii) os 
concursos não podem fracionar 
as vagas de acordo com a espe-
cialização exigida para burlar a 
política de ação afirmativa, que 
só se aplica em concursos com 
mais de duas vagas; e (iv) a ordem 
classificatória obtida a partir da apli-
cação dos critérios de alternância e 
proporcionalidade na nomeação dos 
candidatos aprovados deve produzir 
efeitos durante toda a carreira fun-
cional do beneficiário da reserva de 
vagas. (ADC 41, 2017, p. 2 e 3 – grifo 
nosso).

O ministro do STF Luís Roberto Barro-
so mencionou também que a reserva deveria 
ser aplicada a todas as vagas oferecidas no 
concurso para além do edital de abertura e 
os cargos não poderiam ser fracionados de 
acordo com a especialização/área para burlar 
a política de ação afirmativa.

De forma conclusiva, quaisquer dúvi-
das na interpretação da Lei nº 12.990/2014, 
o agente implementador deveria perseguir 
o que dispõe a finalidade da política afirma-
tiva, uma política de promoção da igualda-
de racial. Contudo, a ausência de reserva de 
vagas nos editais, associada ao não ingresso 
de pessoas negras no serviço público federal 
pela política de ação afirmativa, não gerou 
incômodo, desconforto ou preocupação dos 
órgãos. Prevaleceu o silêncio na expectativa 
de que nada seria dito.

Trabalho que merece destaque, realiza-
do no âmbito da autonomia universitária no 
ano 2021, é o relatório elaborado por Comis-
são Antirracista, criada no âmbito do Conse-

lho Universitário (Conuni) da Universidade 
Federal do Vale do São Francisco (Univasf). O 
documento, que ficou conhecido como Rela-
tório 44, em alusão ao número estimado de 
docentes negros que deixaram de ser contra-
tados (44) no período de julho de 2014 a 2020, 
apontou os mecanismos utilizados para frus-
trar a correta aplicação da norma no concur-
so para docente, a burla. Diante do resultado, 
integrantes da Comissão Antirracista apre-
sentaram documento ao Conselho Universi-
tário e fizeram três orientações:

a) O reconhecimento público de que 
a forma como vinha sendo aplicada 
a Lei nº 12.990/2014 tinha configura-
do na não efetivação da lei, uma vez 
que impediu que 44 docentes negros 
e/ou negras pudessem ingressar no 
magistério superior através dos con-
cursos realizados na Univasf de 2014 
a 2020;

b) Com base na autonomia univer-
sitária, que o Conselho fizesse pro-
posição de política de reparação de 
maneira a garantir que as 44 vagas 
pudessem ser, no futuro, preenchidas 
por docentes negros e/ou negras, in-
dependentemente da ausência de lei 
federal;

c) Que a Univasf construísse, em ca-
ráter de urgência, uma política para 
garantir a efetiva aplicação da Lei nº 
12.990/2014 e que os novos concur-
sos estivessem condicionados a essa 
aplicação.

Apesar das evidências apresentadas 
no Relatório 44, em reunião do Conselho, 
por maioria, as proposições a) e b) foram 
rejeitadas na íntegra. Subsidiariamente, foi 
aprovado item c) voltado à elaboração de 
política institucional para garantir a efetiva 

implementação da Lei nº 12.990/2014. No 

primeiro concurso após a discussão, o edital 

expressou mudanças nas normas, referentes 

à política de cotas, o que permitiu a contrata-

ção dos primeiros docentes negros e negras, 

pela implementação da Lei nº 12.990/2014 na 

Univasf.

A produção acadêmica 
sobre a Lei nº 12.990/2014

Após a entrada em vigência da Lei nº 

12.990/2014, pesquisadoras e pesquisadores 

de diferentes instituições de ensino e pesqui-

sa passaram a produzir farto material sobre 

a LCR. Nunes & Marques (2016), analisando 

editais do Instituto Federal de Alagoas (IFAL), 

anunciaram que “o percentual das vagas re-

servadas é pequeno se comparado à quan-

tidade de vagas gerais ofertadas. A análise 

dos editais, os quais já têm resultados publi-

cados, permite verificar a pequena quanti-

dade de candidatos aprovados para as va-

gas reservadas” (Nunes; Marques, 2016, p. 1 

- grifo nosso).

Em 2019, o primeiro texto que colocou 

as expressões “burla” e “fraude”, se utilizan-

do do texto da ADC 41, foi de Mello e Resende 

(2019). Mesmo que não tivessem explorado 

o impacto dos termos na (não) efetivação da 

Lei nº 12.990/2014, os autores alertaram para 

um conjunto de questões conexas como, por 

exemplo, a necessária participação da Asso-

ciação Nacional dos Dirigentes das Institui-

ções Federais de Ensino Superior no Brasil 

(Andifes) e a Associação Nacional de Pesqui-

sadores Negros (ABPN) no debate. Um outro 

exemplo era a adesão maior dos programas 

de pós-graduação a políticas de ação afirma-
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tiva, que era um “não tema” à autonomia uni-

versitária. 

Maciel (2019, p. 1347), ao analisar a im-

plementação da Lei nº 12.990/2014, além de 

destacar o papel da burla, a enquadra de for-

ma precisa quando diz:

A segunda questão diz respeito di-

retamente à relação entre concursos 

docentes e a reserva de vagas previs-

ta pela Lei nº 12.990/2014 na UFABC. 

Com base nos elementos destacados 

no texto, podemos inferir que um im-

portante desafio é a transparência 

nos processos de construção dos 

editais, já que, no caso da UFABC, a 

fragmentação de vagas não per-

mite o cumprimento da recomen-

dação legal. Mesmo que se conte 

com a ação de grupos e sujeitos com-

prometidos com a materialização de 

políticas com recorte étnico-racial 

internamente, no processo da aplica-

ção da Lei nº 12.990/2014, ainda se 

encontra uma lógica que esbarra nas 

resistências históricas às políticas de 

ação afirmativa, quase sempre ligadas 

à incapacidade de reconhecimento 

do racismo como processo que im-

possibilita um tratamento igualitário 

para pessoas negras. Com isso, esta-

mos sugerindo que as decisões sobre 

a operacionalização da lei em ques-

tão não atendem às suas exigências 

porque ainda, no interior das universi-

dades, há a construção de meca-

nismos para não enfrentar o ra-

cismo institucional, seja atribuindo 

a reserva de vagas a uma área em que 

se acredita existir poucos potenciais 

candidatos(as) negros(as), seja se-

parando vagas em diferentes editais, 

mesmo quando há condições para re-

alização de um único processo (Ma-
ciel, 2019, p. 1347 – grifo nosso).

Ou seja, em 2019, os textos de Mello & 
Resende (2019) e de Maciel (2019) já indica-
vam o modus operandi para impedir a contra-
tação de docentes negras e negros.

Batista & Mastrodi (2020) avançam no 
sentido de trazerem para o texto a expressão 
fraude, para caracterizar a fragmentação em 
vários tipos de vagas. Os autores indicam que 
a ineficácia jurídica das normas que tratam 
de temas raciais sustenta o racismo na socie-
dade brasileira.

Fernandes, Fernandes & Victor (2021), 
ao analisarem a Universidade Federal do Es-
pírito Santo (UFES) e o Instituto Federal do Es-
pírito Santo (IFES), firmaram posição segura 
sobre a implementação da norma, elencando 
as manobras para não implementação e a fal-
ta de fiscalização sobre as instituições.

Ao mapearmos 182 editais da Ufes e 
sete do Ifes, lançados num período 
de sete anos, podemos perceber 
a força do racismo em nossas 
instituições públicas, pois as arti-
manhas para driblar o que está pos-
to legalmente estão logrando êxito. 
Apesar dos sete anos de vigência, 
nas instituições pesquisadas, a lei 
não cumpre o objetivo de corri-
gir os efeitos da discriminação 
racial, ao assegurar a igualdade 
de oportunidades e possibilitar a 
inclusão de mais negros no ser-
viço público.-

Outro ponto constatado pela pesqui-
sa foi a falta de relatórios do Executivo 
Federal sobre os dados do monitora-
mento constante da aplicação da Lei 
nº 12.990/2014 e verificação da sua 
eficácia, como dispõe a própria lei e 
o Estatuto da Igualdade Racial (Fer-

nandes, Fernandes & Victor, 2021, p. 

13 – grifo nosso).

Palma (2021) aponta, de forma objeti-

va, o problema da não implementação da Lei 

nº 12.990/2014: o racismo institucional. A for-

ma como a norma se tornou um “não tema” e 

tem colaborado para a invisibilidade do racis-

mo, fator que impede os avanços necessários 

à agenda das cotas raciais.

Conforme exposto aqui, alguns fa-

tores restritivos que afetam a 

aplicabilidade dessa lei têm sido 

identificados, quais sejam: a omis-

são nos editais de concursos 

públicos por parte das universi-

dades; a falta de clareza dos cri-

térios adotados; o fracionamento 

dos editais e/ou vagas nos con-

cursos públicos. Tudo isso acaba 

afetando a efetividade da norma 

em questão.

Em decorrência dessas problemáti-

cas que comprometem a efetividade 

da lei e restringem a participação de 

candidatos(as) docentes negros(as) 

nas universidades públicas federais, 

nota-se que o principal pano de 

fundo é o racismo institucional, 

pois é uma ferida que não se fecha, 

inflamada todos os dias pelo exercício 

do silenciamento (Palma, 2021, p. 112 – 

grifo nosso).

O racismo institucional nas universida-

des federais compôs a tese central dos estu-

dos de Santos et al. (2021), que analisaram a 

implementação da Lei nº 12.990/2014 em 54 

universidades federais. No período de julho 

de 2014 a 2019, os autores identificam a con-

tratação de apenas 152 docentes negros via 
política de ação afirmativa.

As 152 contratações de docentes ne-
gros via Lei n0 12.990/2014 (Brasil, 
2014) não deixam dúvidas: o Governo 
Federal e as universidades federais, 
por motivos distintos, produziram um 
cenário vergonhoso. Primeiro, ao não 
monitorar, o governo garantiu 
que o racismo institucional das 
universidades não fosse ques-
tionado. Segundo, demonstra que a 
descentralização da política pe-
las universidades foi na direção 
de não garantir o direito da po-
pulação negra (Santos et al., 2021, 
p. 15 – grifo nosso).

Coutinho & Arruda (2022) também ob-
servaram as burlas como resultado de in-
terpretações equivocadas (maliciosas) da 
norma. Porém, uma solução apontada no 
texto continua sendo uma afronta ao direito 
previsto na norma. Qualquer discussão so-
bre a plataforma do fracionamento é ilegal. 
Portanto, não adianta apontar a necessidade 
de censo para identificar os departamentos 
mais embranquecidos para, assim, direcionar 
as vagas. Todas as negras e os negros que se 
autodeclaram têm direito de ser contempla-
dos pela reserva de vaga.  Dias Filho & Arruda 
(2022) apontam o boicote à Lei nº 12.990/2014 
como o mecanismo que fomentou a ineficá-
cia das ações afirmativas na Universidade 
Federal da Bahia (UFBA). Em 2022, Vaz tam-
bém abordou o fracionamento das vagas por 
especialização (Vaz, 2022). Ou seja, todas as 
evidências indicam que algo de muito pode-
roso se interpôs entre o direito da população 
negra e sua plena efetividade.

Tipologia dos mecanismos 
de burla à Lei nº 12.990/2014
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A tipologia dos mecanismos de burlas 

reflete os padrões repetitivos nos editais de 

processos de seleção, considerando a dispo-

sição dos elementos da Lei nº 12.990/2014, 

indicados anteriormente. Os mecanismos fo-

ram concebidos, como burlas, à medida que a 

restrição do direito se repetia nos documen-

tos reguladores de concursos públicos e de 

processos seletivos simplificados.

Os mecanismos de burlas têm como 

eixo estruturante o fracionamento da tota-

lidade das vagas no edital do concurso pú-

blico, exceto dois. O fracionamento cumpre 

uma função importante na estruturação da 

negativa de direito. Há uma condição-chave à 

implementação da Lei nº 12.990/2014, a exis-

tência mínima de três vagas no certame. Se 

for possível reduzir para uma ou duas vagas, 

é possível tornar a lei sem efeito. 

Importante salientar que o dever da 

administração pública é ser eficiente e dar 

máxima eficácia às leis. Vale ressaltar o que 

disse o Ministro Luís Roberto Barroso, relator 

da ADC 41, em seu voto na seção VIII que tra-

ta das “Fraudes pela Administração Pública”. 

Não só o princípio da legalidade exige o dever 

de cumprir as leis, como também:

[...] deve-se impedir que a 
administração pública possa se furtar 
ao cumprimento da lei, mediante 
artifícios que limitem seu alcance 
ou impeçam a incidência da reserva 
de vagas em determinados concursos. 
Os órgãos públicos são obrigados 
a conferir aos dispositivos da Lei nº 
12.990/2014 a interpretação mais 
favorável à concretização de seus 
objetivos (ADC 41, 2017, p. 37 – grifo 
nosso).

Que objetivos são esses? Ampliar a par-
ticipação de pessoas negras em todos os âm-
bitos da administração pública federal. Por-
tanto, a ineficácia da lei é uma ilegalidade e 
uma imoralidade que aqui vamos lançar luz 
com evidências seguras, irrefutáveis.

A partir do agrupamento dos padrões 
repetitivos identificados nos editais de pro-
cessos de seleção, foram detectados sete 
mecanismos de burlas. Do total, um se refere 
à não publicidade da norma (NPN) e seis se 
referem a fracionamentos: fracionamento do 
cargo por área (FCA); fracionamento do car-
go por editais (FCE); fracionamento do cargo 
por localidade (FCL); fracionamento do cargo 
por descentralização (FCD); fracionamento de 
elegíveis (FE); e, Fracionamento da Informa-
ção (FI). A reprodução desses mecanismos foi 
identificada de forma isolada ou cumulativa e 
contribui para explicar o fracasso programa-
do da Lei nº 12.990/2014, refletido na baixa 
eficácia na ação afirmativa.

Importa registrar que, das 61 institui-
ções que tiveram editais analisados, em seis 
foi constatada a implementação da Lei nº 
12.990/2014, em tempos diferentes: UFRGS Fonte: Elaboração dos autores.

Edital Instituição Link de acesso ao edital

Edital nº 23, de 
09 de outubro de 

2015

Universidade 
Federal do Rio 
Grande (Furg)

https://progep.furg.br/arquivos/editais/006392.pdf

Edital nº 22, de 
05 de abril de 

2016

Universidade Federal 
do Estado do Rio de 

Janeiro (Unirio)
https://www.unirio.br/progepe/copy_of_Edital222016.pdf

Edital nº 
05/2019, de 27 

de maio de 2019

Universidade Federal 
do Piauí (UFPI)

https://ufpi.br/arquivos_download/arquivos/SCS/
arquivos_download/EDITAL_05-201920190531111200.

pdf#:~:text=EDITAL%20No%20
05%2F2019%E2%80%93UFPI%2C%20de%2027%20

de%20maio%20de,SUPERIOR%20E%20DO%20
ENSINO%20B%C3%81SICO%2C%20T%C3%89CNICO%20

E%20TECNOL%C3%93GICO

Edital n° 001, de 
06 de setembro 

de 2017

Universidade Federal 
de Tocantins (UFT)

http://www.copese.uft.edu.br/index.php?option=com_
content&task=view&id=253&Itemid=397

Edital nº 57, de 
04 de abril de 

2018

Universidade Federal 
do Pará (UFPA)

https://www.ceps.ufpa.br/docentesufpa/todo/edital%20
57-2018/Edital/Edital%2057-2018.pdf?=1696302822.7835

(2018), FURG (2019), UFU (2021), UFPE (2021), 
UFCSPA (2022) e Univasf (2022).

Não publicidade da norma 
(NPN)

O mecanismo de NPN ocorre quando a 
instituição deixa de mencionar em seus edi-
tais de certames a obrigatoriedade da imple-
mentação da Lei nº 12.990/2014 após sua en-
trada em vigência, conforme previsto no § 3º 
do art.1º e art. 6º.

Ao não mencionar a reserva de vagas 
prevista na Lei nº 12.990/2014 às candidatu-
ras, restringe-se o acesso do destinatário a 
informações quanto à política de ação afir-
mativa. Se considerarmos que o edital faz lei 
entre as partes, princípio da vinculação ao 
edital, jargão muito conhecido em nosso judi-
ciário, o argumento legitima a autoridade de 

quem retirou o direito da população negra. A 
Tabela 1 apresenta exemplos de cinco editais 
de concursos públicos, de diferentes institui-
ções, publicados após a entrada em vigência 
da norma, mas que não fizeram menção à Lei 
nº 12.990/2014.

Ao longo da pesquisa, o mecanismo de 
NPN foi identificado em editais de concursos 
públicos de 23 das 61 instituições analisadas. 

No que tange aos processos seletivos 
simplificados, esse foi o mecanismo predomi-
nante, presente em editais de 51 instituições.

Tabela 1. Link de editais de concurso público 
para o Cargo de Professor do Magistério 
Superior em que foi reproduzido a não 
publicidade da Lei nº 12.990/2014.

https://progep.furg.br/arquivos/editais/006392.pdf
https://www.unirio.br/progepe/copy_of_Edital222016.pdf
https://ufpi.br/arquivos_download/arquivos/SCS/arquivos_download/EDITAL_05-201920190531111200.pdf#:~:text=EDITAL%20No%2005%2F2019%E2%80%93UFPI%2C%20de%2027%20de%20maio%20de,SUPERIOR%20E%20DO%20ENSINO%20B%C3%81SICO%2C%20T%C3%89CNICO%20E%20TECNOL%C3%93GICO
https://ufpi.br/arquivos_download/arquivos/SCS/arquivos_download/EDITAL_05-201920190531111200.pdf#:~:text=EDITAL%20No%2005%2F2019%E2%80%93UFPI%2C%20de%2027%20de%20maio%20de,SUPERIOR%20E%20DO%20ENSINO%20B%C3%81SICO%2C%20T%C3%89CNICO%20E%20TECNOL%C3%93GICO
https://ufpi.br/arquivos_download/arquivos/SCS/arquivos_download/EDITAL_05-201920190531111200.pdf#:~:text=EDITAL%20No%2005%2F2019%E2%80%93UFPI%2C%20de%2027%20de%20maio%20de,SUPERIOR%20E%20DO%20ENSINO%20B%C3%81SICO%2C%20T%C3%89CNICO%20E%20TECNOL%C3%93GICO
https://ufpi.br/arquivos_download/arquivos/SCS/arquivos_download/EDITAL_05-201920190531111200.pdf#:~:text=EDITAL%20No%2005%2F2019%E2%80%93UFPI%2C%20de%2027%20de%20maio%20de,SUPERIOR%20E%20DO%20ENSINO%20B%C3%81SICO%2C%20T%C3%89CNICO%20E%20TECNOL%C3%93GICO
https://ufpi.br/arquivos_download/arquivos/SCS/arquivos_download/EDITAL_05-201920190531111200.pdf#:~:text=EDITAL%20No%2005%2F2019%E2%80%93UFPI%2C%20de%2027%20de%20maio%20de,SUPERIOR%20E%20DO%20ENSINO%20B%C3%81SICO%2C%20T%C3%89CNICO%20E%20TECNOL%C3%93GICO
https://ufpi.br/arquivos_download/arquivos/SCS/arquivos_download/EDITAL_05-201920190531111200.pdf#:~:text=EDITAL%20No%2005%2F2019%E2%80%93UFPI%2C%20de%2027%20de%20maio%20de,SUPERIOR%20E%20DO%20ENSINO%20B%C3%81SICO%2C%20T%C3%89CNICO%20E%20TECNOL%C3%93GICO
https://ufpi.br/arquivos_download/arquivos/SCS/arquivos_download/EDITAL_05-201920190531111200.pdf#:~:text=EDITAL%20No%2005%2F2019%E2%80%93UFPI%2C%20de%2027%20de%20maio%20de,SUPERIOR%20E%20DO%20ENSINO%20B%C3%81SICO%2C%20T%C3%89CNICO%20E%20TECNOL%C3%93GICO
http://www.copese.uft.edu.br/index.php?option=com_content&task=view&id=253&Itemid=397
http://www.copese.uft.edu.br/index.php?option=com_content&task=view&id=253&Itemid=397
https://www.ceps.ufpa.br/docentesufpa/todo/edital%2057-2018/Edital/Edital%2057-2018.pdf?=1696302822.7835
https://www.ceps.ufpa.br/docentesufpa/todo/edital%2057-2018/Edital/Edital%2057-2018.pdf?=1696302822.7835
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Apesar de o enunciado da Lei nº 
12.990/2014 mencionar expressamente ape-
nas os concursos públicos, não há razão para 
não implementar a ação afirmativa na contra-
tação temporária. Em 2022, no âmbito da Ação 
Civil Pública nº 5043371-85.2022.4.02.5101/
RJ, a Justiça Federal julgou procedente o 
pedido para “determinar que a União adote, 
por todos os seus órgãos, autarquias e fun-
dações, a reserva e 20% das vagas oferecidas 
nos processos seletivos regidos pela Lei nº 
8.745/93, em analogia à Lei nº 12.990/2014” 
(ACP nº 5043371-85.2022.4.02.5101/RJ, 2022). 
Além disso, essa interpretação, por analogia, 
foi alcançada depois de mais de nove anos da 
entrada em vigor da Lei nº 12.990/2014, com 
a publicação, em 25 de julho de 2023, da Ins-
trução Normativa (IN) - Ministério de Gestão e 

Inovação (MGI) nº 23/2023 (IN MGI nº 23/2023).

Fracionamento do cargo 
por área (FCA)

O mais tradicional dos fracionamentos, 
essa modalidade de burla acontece quando 
um cargo público efetivo, criado por Lei, é fra-
cionado em categorias menores, sejam elas 
em áreas de conhecimentos, subáreas, temas 
de atuação e/ou especialidades, por exemplo. 
Ao reproduzir o FCA, impede-se o alcance do 
número mínimo de vagas, que é de três vagas, 
inviabilizando o que dispõe o art. 1º, § 1º, da 
Lei nº 12.990/2014.

Tanto a NT nº 43/2015 da Seppir/PR 
quanto a ADC 41 e a literatura deram destaque 
a essa forma de fracionamento, sinalizando 
que constitui uma ilegalidade e que impedia 
a reserva de 20% do total das vagas abertas 
nos editais. Ao fracionar o cargo, conceito de-
fendido na Lei nº 8.112/1990, as instituições 
impediram a aplicação da reserva de vagas 
a partir de três vagas para o mesmo cargo. 

Contra legem, os cargos passam a ter outras 
denominações com a adição de termos pre-
dicativos, estranhos às leis que os criaram. 
Entre as denominações, foram identificadas 
terminologias como “área”, “área de conheci-
mento”, “especialidade”, “disciplinas”, “cargo 
optado”, “tema de concurso”, “campo de co-
nhecimento”, “subáreas”, “setor de estudo”, 
“função” e outras.

Compatível com outros editais de ou-
tras instituições que reproduziram o FCA, o 
enunciado do documento anuncia o cargo ao 
qual se destina a contratação, no caso Profes-
sor do Magistério Superior, conforme descrito 
na Lei nº 8.112/1990 e na Lei nº 12.772/2012 
(Figura 1 - a). No entanto, no item 8.1, foi in-
formado às candidatas e aos candidatos que 
a reserva de vagas a pessoas negras ocorreria 
a partir das vagas destinadas para cada “se-
tor de estudo” (Figura 1 - b). Adicionalmente, 
o item 8.3.1 informou que não haveria reserva 
imediata para candidatos negros. 

Figura 1. a) Enunciado do Edital nº 24, de 
19 de junho de 2015, para provimento ao 
Cargo Professor de Magistério Superior da 
Universidade Federal do Cariri e b) seção 
destinada a reserva de vagas a pessoas 
negras, com reprodução do fracionamento 
do cargo por área.

Apesar do edital regular a abertura ime-
diata de um total sete vagas, ao reproduzir o 
FCA, ultado foi de que o documento não apre-
sentou nenhuma vaga reservada a negras e 
negros (Figura 2).

Figura 2. Quadro de vagas    
do Edital n° 24/2015.

O FCA foi o mecanismo de burla com 
maior número de reprodução nos concursos 

Fonte: Universidade Federal do Cariri. Grifos dos autores.

Fonte: Universidade Federal do Cariri. Grifos dos autores.

Nº 116, segunda-feira, 22 de junho de 2015 59ISSN 1677-7069

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00032015062200059

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

3

ANEXO I: QUADRO DE INFORMAÇÕES POR VAGA

UNIDADE DE
L O TA Ç Ã O

SETOR DE
ESTUDO

VA G A S
Ampla

concorrência

VA G A S
Cotas (Lei nº
12.990/2014)

VA G A S
Candidatos

com deficiência

Nº MAXIMO DE
C A N D I D ATO S
A P R O VA D O S

DENOMINAÇÃO-
CLASSE/REGIME

R E Q U I S I TO S
TITULAÇÃO ***

TAXA DE INSCRI-
ÇÃO

REMUNERAÇÃO TO-
TA L

IISCA 1

IFE 2
Libras 2 * ** 9 Auxiliar-A/DE GRADUAÇÃO R$ 109,00 R$ 4.387,00

IISCA Canto Coral e
Técnica Vocal

1 * ** 5 Assistente-A/DE MESTRADO R$ 157,00 R$ 6.318,98

IISCA Lógica e Filo-
sofia Analítica

1 * ** 5 Assistente-A/DE MESTRADO R$ 157,00 R$ 6.318,98

IISCA Ensino de Fi-
losofia

1 * ** 5 Assistente-A/DE MESTRADO R$ 157,00 R$ 6.318,98

IISCA Acordeom,
Percepção e
Solfejo

1 * ** 5 Assistente-A/DE MESTRADO R$ 157,00 R$ 6.318,98

IISCA Percussão e
Educação Mu-
sical

1 * ** 5 Assistente-A/DE MESTRADO R$ 157,00 R$ 6.318,98

TOTAL DE VAGAS 7

(*) Não haverá reserva de vagas para cotas para provimento imediato em razão do quantitativo oferecido, sendo mantido cadastro de reserva.

(**) Não haverá reserva de vagas para provimento imediato em razão do quantitativo oferecido, sendo mantido cadastro de reserva.

(***) As áreas do conhecimento correlatas às definidas em edital deverão obedecer às áreas e subáreas do conhecimento do CNPq ou da CAPES vigentes na data da publicação do edital do concurso.

1 IISCA: INSTITUTO INTERDISCIPLINAR DE SOCIEDADE, CULTURA E ARTE (JUAZEIRO DO NORTE/CE)

2 IFE: INSTITUTO DE FORMAÇÃO DE EDUCADORES (BREJO SANTO/CE)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ
EXTRATO DE TEMO ADITIVO

ESPÉCIE: 2º Termo Aditivo ao Termo de Cooperação Nº 0050.0079416.12.9 entre PETROLEO BRASILEIRO S.A CNPJ 33.000.167/0001-01, UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ CNPJ 07.272.636.0001-31
com interveniência Administrativa da FUNDAÇÃO DE APOIO A SERVIÇOS TÉCNICO, ENSINO E FOMENTO A PESQUISA -FUNDAÇÃO ASTEF CNPJ 08.918.421/0001-08. Objeto- Alteração ao Plano de
Trabalho conforme Anexo 1 do aditivo para que seja viabilizada o andamento das atividades ainda pendentes ao Termo de Cooperação nº 0050.0079416.12.9. PROCESSO: 23067.005797/2015-57. DATA DA
ASSINATURA: 07/05/2015. SIGNATÁRIOS: Pela Petrobrás: GABRIEL DA SILVA CARDOS; pela UFC: HENRY DE HOLANDA CAMPOS e pela Fundação ASTEF: FRANCISCO RODRIGO PORTO
C AVA L C A N T E .

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2015 - UASG 153045

Número do Contrato: 5/2014. Nº Processo: 13957/13-44.
PREGÃO SRP Nº 251/2013. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA -CNPJ Contratado: 03804327000104. Contratado : SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESIObjeto: A vigencia do Contrato
original fica prorrogada por identico periodo(cf. solicitaçao do ofício nº 565/2014/PROGEP-COQVT, de 18.11.14,e Memorando nº 1268/2014/DGCAC, de 23.12.14), passando a ter vigencia de 02.01.15 a 02.01.16.
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 . Vigência: 02/01/2015 a 02/01/2016. Valor Total: R$885.213,60. Fonte: 112000000 - 2015NE801312. Data de Assinatura: 02/01/2015.

(SICON - 19/06/2015) 153045-15224-2015NE800020

EDITAL Nº 129, DE 19 DE JUNHO DE 2015
SELEÇÃO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO

O Reitor da Universidade Federal do Ceará torna público, para conhecimento dos interessados, que se acham abertas na sede dos cursos abaixo discriminados, nos dias estabelecidos no Quadro anexo ao
presente Edital, de 08 às 11h e de 14 às 17h, as inscrições da Seleção de Professor Substituto para o Magistério Superior nos Setores de Estudo e Vagas a seguir indicados:

1.1.Curso de Medicina
SETOR DE ESTUDO REGIME VA G A

1.1.1 Urgências Médicas / Terapia Intensiva / Internato 20h 01

1.2.Curso de Odontologia
SETOR DE ESTUDO REGIME VA G A

1.2.1 Patologia Geral e Oral 20h 01

2. O prazo de validade da Seleção de que trata o presente Edital será de 01 (um) ano, contado a partir da data de publicação da homologação do resultado da Seleção no Diário Oficial da União, prorrogável
apenas uma vez por igual período, a critério da Universidade.

3. As demais condições e exigências estabelecidas para Seleção constam do presente Edital em seu inteiro teor disponível no site www.progep.ufc.br, para conhecimento dos interessados.
4. Verificada no término do prazo de inscrição a inexistência de candidatos, a inscrição será reaberta exigindo-se menor titulação, por 3 (três) dias úteis, automaticamente, observado o disposto no Quadro anexo

ao presente Edital.
5. Se, ao término da Seleção para a qual tenham ocorrido as inscrições, verificar-se a inexistência de candidatos aprovados, a inscrição será reaberta, exigindo-se menor titulação, uma única vez,

automaticamente, por 03 (três) dias úteis, com o início no 2º dia útil subsequente à data da aprovação do resultado da Seleção pelo Diretor do Campus da UFC em Sobral, observado o disposto no Quadro anexo ao
presente Edital.

6. O presente Edital regulamentará a inscrição e respectiva seleção dos processos mencionados nos itens 4 e 5, acima mencionados.

HENRY DE HOLANDA CAMPOS
Em Exercício

QUADRO ANEXO AO EDITAL Nº 129/2015
SETOR DE ESTUDO/ REGIME PERÍODO DE INSCRIÇÃO TITULAÇÃO EXIGIDA TAXA DE INSCRIÇÃO REMUNERAÇÃO

Urgências Médicas / Terapia Intensiva / Internato
(20h)

26, 29 e 30 de junho de 2015
(inicial)

Título de Mestre R$ 62,00 R$ 2.498,78

01, 02 e 03 de julho de 2015
(reabertura)

Diploma de Graduação R$ 50,00 R$ 2.018,77

Patologia Geral e Oral
(20h)

26, 29 e 30 de junho de 2015
(inicial)

Título de Doutor R$ 74,00 R$ 2.983,59

01, 02 e 03 de julho de 2015
(reabertura)

Título de Mestre R$ 62,00 R$ 2.498,78

06, 07 e 08 de julho de 2015
(reabertura)

Diploma de Graduação R$ 50,00 R$ 2.018,77
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públicos, identificado em editais de 53 insti-
tuições. Ao mesmo tempo, esse mecanismo 
foi produzido e reproduzido em editais de 
processos seletivos simplificados de 24 insti-
tuições.

Fracionamento do cargo por 
editais (FCE)

O FCE caracteriza-se pela divisão de um 
determinado número de vagas do cargo em 
diferentes editais, restringindo o que dispõe 
o art. 1º, § 1º, da Lei nº 12.990/2014. Na pes-
quisa foi estabelecido como critério para ser 
considerado FCE a publicação de editais se-
quenciais, com uma ou duas vagas, no mes-
mo mês (intervalo menor que 30 dias).

Este mecanismo torna o planejamento 
das instituições, imperativo por lei, no bojo 
do princípio da moralidade, uma utopia. Se 
há instituições que, vivendo a mesma reali-
dade de demanda profissional, conseguem 
fazer editais anuais planejados, a abertura de 
inúmeros editais com uma ou duas vagas em 
intervalo menor que 30 dias reflete ausência 

Fonte: Elaboração dos autores.

de planejamento. Ao mesmo tempo, inviabi-
liza o acesso a direitos pela comunidade ne-
gra e pelas pessoas com deficiência. A Figura 
3 apresenta editais publicados por mês, nos 
anos de 2021 e 2022, pela Universidade de 
Brasília (UNB).

Figura 3. Número de editais publicados 
por mês, nos anos de 2021 e 2022, na 
Universidade de Brasília.

O FCE, especificamente, esteve pre-
sente em editais de concursos públicos de 16 
instituições federais de ensino, ao passo que, 
nos processos seletivos simplificados, foi re-
produzido em 23 instituições.

A reprodução desse tipo de fraciona-
mento em concursos públicos nas institui-
ções federais de ensino contribuiu para o 
resultado de que 64,79% (2.028) dos editais 
analisados foram abertos com uma vaga e 
9,84% (308) com duas vagas. Ou seja, desde 
a abertura do certame, o número de vagas 
previstas, 74, 63% no ato de publicação dos 
editais, inviabilizou qualquer possibilidade 
de implementação da Lei nº 12.990/2014.

Importa mencionar que, está em discus-
são no Congresso Nacional o PL nº 1.958/2021 
que, se aprovado, regulamentará uma nova 
lei de cotas nos processos de seleção de pes-
soas para o serviço público federal. O texto 
prevê que a reserva de vagas “[...] será aplica-
da sempre que o número de vagas oferecido 
no concurso público ou no processo seletivo 
simplificado for igual ou superior a 2 (dois)” 
(PL 1.958, 2021). Diante dos resultados encon-
trados em nossa pesquisa, se aprovado o PL 
e se mantido o padrão de condução dos con-
cursos públicos nas instituições analisadas, a 
norma não alcançará 64,79% dos concursos 
públicos e ainda pode estimular que outras 
instituições modifiquem a forma de realiza-

ção dos certames uma vez que não bloqueia 
a realização de editais com uma vaga.

Fracionamento do cargo 
por localidade (FCL)

O FCL caracteriza-se pela distribuição 
das vagas do concurso público e/ou proces-
so seletivo simplificado por localidades de 
atuação do futuro servidor público (polos, 
centros, núcleos, departamentos, entre ou-
tros), como se fossem locais autônomos em 
relação à estrutura administrativa central (no 
caso das instituições federais de ensino, esse 
fenômeno é conhecido como departamentali-
zação das vagas).

Há três formas dessa modalidade de 
fracionamento acontecer:

I) a instituição indicar no item referente 
à reserva de vagas a pessoas negras que 
considera a localidade como parâmetro 
para a implementação da LCR;

II) a instituição indicar, no quadro de 
vagas, a ocorrência de mais de uma 
vaga, do mesmo cargo e/ou especiali-
dade, por localidades diferentes (por 
exemplo, vagas por cidade ou campus); 
e

III) abertura de editais, com reduzido 
número de vagas, por localidade espe-
cífica (nesse caso, pode haver um acú-
mulo do FCE e FCL).

Essas três formas têm o potencial de 
impedir o alcance do número mínimo de va-
gas (03), inviabilizando o que dispõe o art. 1º, 
§ 1º, da Lei nº 12.990/2014.

O FCL institui a ideia do direito de pes-
soas negras por localidade de atuação. No 
caso das universidades e institutos federais, 
pode ser até mesmo quando elas, as locali-

https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/148596
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dades distintas, estão na mesma cidade. O 
FCL pode vir acompanhado ainda do FCA, au-
mentando a dispersão das informações ainda 
mais.

Como pode ser observado na Figura 4, a 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do 
São Francisco e do Parnaíba (Codevasf) distri-
buiu as vagas do cargo de Assessor Jurídico, 
por localidade, no Edital nº 01/2022. No cer-
tame, o resultado da reprodução do FCL foi 
que, de um total de 14 vagas, com potencial 
de reserva de três vagas pela implementação 
da Lei nº 12.990/2014, foi reservada somente 
uma vaga (7,14%), com restrição ao polo de 
trabalho da Sede (Brasília/DF). Além de duas 
vagas a menos do que o assegurado na políti-
ca de ação afirmativa, as candidaturas negras 
inscritas em outros polos de trabalho não ti-
veram o direito de concorrer à vaga reservada 
no edital do certame.

CARGO 15: ASSESSOR - ÁREA: DIREITO

Polo de trbalho
Vaga para 

ampla 
concorrência

 Vagas reservadas 
para candidatos com 

deficiência

Vagas reservadas 
para candidatos 

negros
Provas discursivas corrigidas

Ampla 
concorrência

Candidatos 
com 

deficiência

Candidatos 
negor

Sede
(Brasília/DF) 3 1 1 112 8 30

1ª SR (Montes 
Claros/MG) 1 . . 22 2 6

2ª SR (Bom Jesus 
da Lapa/BA) 1 . . 22 2 6

3ª SR 
(Petrolina/PE) 1 . . 22 2 6

4ª SR 
(Aracaju/SE) 1 . . 22 2 6

5ª SR 
(Penedo/AL) 1 . . 22 2 6

6ª SR
(Juazeiro/BA) 1 . . 22 2 6

7ª SR
(Teresina/PI) 1 . . 22 2 6

8ª SR
(São Luís/MA) 1 . . 22 2 6

Amapá (AP) 1 . . 22 2 6

Fonte: Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba. Grifo dos autores.

Fonte: Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Tocantins. Grifos dos autores.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS 
CAMPUS PALMAS 

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL 

 

 Quadra AE 310 Sul, Av. LO-05, S/Nº, Plano Diretor Sul. 
77.019-510     Palmas - TO 
 (63) 3236-4000 
www.palmas.ifto.edu.br - palmas@ifto.edu.br 
 
 

EDITAL N° 23/2018/IFTO/CAMPUS PALMAS, DE 14 DE MAIO DE 2018. 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR DO 

ENSINO BÁSICO, TÉCNICO, TECNOLÓGICO SUBSTITUTO E TEMPORÁRIO DO IFTO - 

CAMPUS PALMAS. 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS PALMAS DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS, nomeado pela Portaria nº 

352/2018/REI/IFTO, de 05 de abril de 2018, publicada no DOU de 09 de abril de 2018, no uso 

de suas atribuições legais e nos termos da Lei n° 8.745 de 9 de dezembro de 1993 , torna pública 

a abertura de inscrições com vista ao processo seletivo simplificado para contratação de 

professor substituto, por tempo determinado, para atender as demandas do Campus Palmas do 

Instituto Federal do Tocantins. 

 

1. DAS ESPECIFICAÇÕES DA VAGA E DA REMUNERAÇÃO 

1.1 Das Especificações das Vagas 

ÁREA 1.0 – Português/Espanhol 

ÁREA DE 
CONHECIMENTO 

VAGA 
QUALIFICAÇÃO EXIGIDA PARA A INVESTIDURA NO 
CARGO 

REGIME DE 
TRABALHO 

Linguagens e 
Artes 

01 
Licenciatura em Letras: habilitação em língua portuguesa e em 
língua espanhola. 

40 horas 

Regime de trabalho nos turnos matutino, vespertino ou noturno, de acordo com a necessidade da administração. A 
contratação ocorrerá após a homologação da licença do/a docente efetivo/a. 
 
 

1.2 Da Remuneração 

 

Regime de Trabalho de 20 horas:Remuneração inicial, Classe D I, Nível 1: 

 Graduação Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado 

Total R$ 2.236,30 R$ 2.337,20 R$ 2.425,37 R$ 2.777,15 R$ 3.377,45 
Além da remuneração acima, o contratado poderá ter os benefícios previstos em lei. 
 

Regime de Trabalho de 40 horas:Remuneração inicial, Classe D I, Nível 1: 

 Graduação Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado 

Total R$ 3.121,76 R$ 3.324,31 R$ 3.552,08 R$ 4.241,05 R$ 5.742,14 
Além da remuneração acima, o contratado poderá ter os benefícios previstos em lei. 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS
CAMPUS DIANÓPOLIS

EDITAL N.º 33/2018/DNO/REI/IFTO, DE 11 DE MAIO DE 2018

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR
SUBSTITUTO PARA O CAMPUS DIANÓPOLIS/IFTO – N.º 4/2018

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO CAMPUS DIANÓPOLIS, DO INSTITUTO
FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DO  TOCANTINS,
nomeado pela Portaria n.º 516/2018/REI/IFTO, de 7 de maio de 2018, publicada no Diário
Oficial da União de 9 de maio de 2018, nos termos da Lei n.° 8.745 de 9 de dezembro de
1993, e da Portaria Normativa n.º 1/2015/REITORIA/IFTO, de 17 de setembro de 2015,
torna pública a abertura das inscrições com vista ao Processo Seletivo Simplificado para
contratação  de  Professor  Substituto  para  o  Campus  Dianópolis,  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins – n.º 4/2018, em conformidade com o disposto
a seguir:

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. Processo  Seletivo  Simplificado  para  contratação  de  Professor  Substituto  para  o
Campus Dianópolis, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins –
n.º 4/2018, regulamentado por este Edital, em observância às disposições da Lei n.º 8.745, de
1993, e da Portaria Normativa n.º 1/2015/REITORIA/IFTO, de 17 de setembro de 2015.

1.2.  O  Processo  Seletivo  regulamentado  por  este  Edital  será  conduzido  pela  Comissão
Organizadora designada pela Portaria n.º 197/2018/DNO/REI/IFTO, de 8 de maio de 2018,
retificada pela Portaria n.º 199/2018/DNO/REI/IFTO, de 10 de maio de 2018, que também
autorizou a realização deste certame, definindo os termos para sua execução.

2. DAS ESPECIFICAÇÕES DAS VAGAS E DA REMUNERAÇÃO

2.1. Das Especificações das Vagas

Área Regime de trabalho Nº de Vagas Requisitos mínimos exigidos
Filosofia 20 horas 1 a) Licenciatura em Filosofia

2.2. Da Remuneração

2.2.1. O contratado perceberá remuneração correspondente ao regime de trabalho e ao
Nível 01 da Classe DI, da Carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
acrescida da Retribuição por Titulação de acordo com a titulação apresentada no ato da
contratação, conforme demonstrativo abaixo:

Regime de Trabalho de 20 horas semanais - PEBTT

:: SEI / IFTO - 0356109 - Edital Gabinete :: https://sei.ifto.edu.br/sei/controlador.php?acao...

1 de 11 11/05/2018 15:54

06/06/2018 :: SEI / IFTO - 0375672 - Etapas do Edital ::

https://sei.ifto.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=425832&infra_sistema=100000100&i

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS
CAMPUS COLINAS DO TOCANTINS

EDITAL N.º 14/2018/CTO/REI/IFTO, DE 17 DE MAIO DE 2018.
PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO DA 

ÁREA DE ENGENHARIA AGRONÔMICA

O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE DO CAMPUS COLINAS DO TOCANTINS, DO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
TOCANTINS, nomeado pela Portaria nº 551/2018/REI/IFTO, de 11 de maio de 2018, 
publicada no Diário Oficial da União de 15 de  maio de 2018, seção 2, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, torna público o Edital do Processo Seletivo Simplificado de 
Provas de Desempenho Didático e de Títulos, para Professor Substituto da área de 
Engenharia Agronômica, para o Campus Colinas do Tocantins, do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins, com inscrições no período de 23/05 a 
03/06/2018, nos termos da Lei nº. 8.745/93 e alterações introduzidas pelas Leis n° 9.849/99 e 
n° 11.784/2008; e Decretos n° 4.748/03, n° 7.312/2010 e n° 7485/2011, e demais alterações 
posteriores, sendo proibida a contratação de servidores da administração direta ou indireta da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como de empregados ou de 
servidores de suas subsidiárias e controladas, salvo nos casos previstos no inciso XVI, letras 
“a”, “b” e “c”, do art. 37 da Constituição Federal. 

1. DAS INSCRIÇÕES
1.1. As inscrições deverão ser realizadas no período compreendido entre as 0h do dia 23 de
maio até às 23h59min do dia  03 de junho de 2018, mediante o envio para o endereço de e-
mail: colinas@ifto.edu.br do Formulário de Inscrição constante no ANEXO V, devidamente
preenchido, assinado e digitalizado, juntamente com o Curriculum Vitae Lattes.
1.2. O e-mail de inscrição de que trata o item 1.1 deverá ser identificado no assunto
como: “[INSCRIÇÃO: EDITAL 14/2018] – ENGENHARIA AGRONÔMICA - Nome
completo do candidato”. O não atendimento na íntegra a este item gerará não homologação
da inscrição.
1.3. O Campus Colinas do Tocantins não se responsabilizará por solicitação de inscrição não
recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação,
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a
transferência de dados.
1.4. Os candidatos que tiverem sua inscrição homologada deverão comparecer ou
encaminhar por procurador (com procuração) no dia 06/06/2018 até as
11h30min no Campus Colinas do Tocantins, apresentando um envelope lacrado contendo os
seguintes documentos:
a) Curriculum Vitae na Plataforma Lattes, atualizado.
b) Cópias autenticadas dos seguintes documentos:

Figura 4. Fracionamento do cargo por 
localidade no Instituto Federal de Alagoas.

O FCL foi identificado em editais de con-
cursos públicos de 26 instituições analisadas, 
ao passo que, em processos seletivos simpli-
ficados, foi constatado nos documentos de 5 
(cinco) instituições.

Fracionamento do cargo por 
descentralização (FCD)

O FCD ocorre quando há descentrali-
zação administrativa para a abertura de edi-
tais, sendo os certames administrados por 
gestores de unidades administrativas meno-
res, dentro da mesma instituição (chefe de 
departamentos, por exemplo). Foi considera-
do como critério para a ocorrência de FCD a 
abertura de editais em intervalo menor que 
30 dias, por gestores de unidades administra-
tivas menores, dentro da mesma instituição. 
Esse tipo de fracionamento contribui para 
restringir o que dispõe o art. 1º, § 1º, da Lei nº 
12.990/2014, no tocante à soma de três vagas 
do mesmo cargo.

Como evidência da reprodução do FCD 
no Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Tocantins (IFTO), menciona-se 
o mês de maio de 2018, quando foi realizada 
a publicação de cinco editais de PSS, cada um 
abrindo apenas uma vaga. A Figura 5, apre-
senta três dos cinco certames publicados por 
unidades administrativas distintas: a) Edital 
nº 33/2018 – Campus Dianópolis (uma vaga); 
b) Edital nº 23/2018 – Campus Palmas (uma 
vaga); e c) Edital nº 17/2018 – Campus Colinas 
do Tocantins (uma vaga).

Figura 5. Enunciado de editais do IFTO 
publicados no mesmo mês, por unidades 
administrativas menores, distintas.
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A decisão institucional de delegar a 
atribuição de abertura de editais para unida-
des menores contribui para diminuir a eficá-
cia da política de ação afirmativa, uma vez 
que editais são abertos com reduzido número 
de vagas (uma ou duas).

A produção e reprodução do FCD foi 
identificada apenas em processos seletivos 
simplificados. Do total das instituições anali-
sadas, esse mecanismo de burla foi identifi-
cado em documentos de 14 instituições.

Fracionamento de Elegíveis 
(FE)

Essa modalidade de burla acontece 
quando o edital impõe restrições, que resul-
tam em uma seleção prévia de quem são as 
pessoas negras elegíveis para a reserva de 
vagas. Importa mencionar que, neste tipo de 
mecanismo de burla, há reserva de 20% con-
tabilizada sobre a totalidade das vagas. No 
entanto, ao selecionar previamente, no edital 
identifica-se quais vagas estão reservadas.

Ao definir previamente, reduz-se o 
direito de negras e negros somente a deter-
minadas vagas e não à totalidade daquelas 
abertas nos certames para o mesmo cargo. 
Deve-se lembrar que a Lei nº 12.990/2014 
estabelece como critério para concorrer às 
vagas reservadas, dos cargos e empregos pú-
blicos, somente a autodeclaração no ato da 
inscrição no concurso (art. 2º). Ou seja, todo 
candidato(a) negro(a) autodeclarado(a) tem 
o direito de concorrer às vagas reservadas.

Além disso, a Lei nº 12.990/2014 defi-
niu, no artigo 3º, a classificação no concurso 
como parâmetro para seleção dos candidatos 
negros que concorrem concomitantemente 
às vagas reservadas e às vagas destinadas à 

ampla concorrência, do mesmo cargo (Lei nº 
12.990, 2014).

A seleção de quais vagas serão destina-
das a candidaturas negras, diferentemente 
do que dispõe a política de ação afirmativa, 
resulta em não assegurar o direito a todos os 
potenciais beneficiários da Lei nº 12.990/2014 
ou, ainda, às candidaturas negras melhor 
classificadas nas vagas reservadas.

A reprodução do FE pode ocorrer em 
duas situações distintas:

Adoção de sorteio como etapa prévia à 
publicação do edital ou durante a realização 
do processo de seleção, o qual coloca pessoas 
negras à própria sorte. A realização de sorteio 
das vagas pode ser acessada em vídeos dispo-
níveis na internet, como este da Universidade 
Federal Rural da Amazônia (UFRA): https://
www.youtube.com/watch?v=b-do7C9X1IE.

Adoção de critérios arbitrários para a 
definição de quais vagas (especialidades e/
ou localidades) deverão ser destinadas à im-
plementação da LCR. Como evidência dessa 
ocorrência em concursos públicos, a Figura 
6 apresenta a seção do Edital n° 85/2019, da 
Universidade Federal do Amazonas (UFAM), 
que expressa critérios para definição das áre-
as de conhecimento que seriam reservadas às 
pessoas negras.

Figura 6. Seção que expressa critérios para 
definição de quais áreas de conhecimento 
devem ser reservadas à negros no Edital n° 
85/2019 da UFAM.

A produção e reprodução do FE foi 
identificada em editais de concursos públicos 
de 33 instituições. No tocante aos processos 
seletivos simplificados, esse mecanismo foi 
identificado em editais de 18 instituições. Fonte: Universidade Federal do Amazonas. Grifos dos autores.

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302019123100111
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6.1.6.2 A nomeação dos aprovados neste concurso público deverá obedecer à
ordem de classificação, observados os critérios de alternância e de proporcionalidade entre
a classificação de ampla concorrência e da reserva para as pessoas com deficiência.

6.1.7. Após a investidura no cargo, a deficiência não poderá ser arguida para
justificar o direito a concessão de readaptação ou de aposentadoria por invalidez.

6.1.8. O candidato que desejar disputar as vagas reservadas às pessoas com
deficiência deverá declarar essa condição em campo específico do Formulário on-line de
Requerimento de Inscrição.

6.1.9. Fica assegurada a adequação de critérios para a realização e a avaliação
das provas à deficiência do candidato, a ser efetivada por meio do acesso a tecnologias
assistivas e a adaptações razoáveis.

6.1.9.1 O candidato com deficiência que necessitar de tratamento diferenciado
na realização das provas deverá requerê-lo, no ato de inscrição no concurso público, em
prazo determinado em edital, e indicará as tecnologias assistivas e as condições específicas
de que necessita para a realização das provas.

6.1.9.2 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para
realização das provas deverá requerê-lo, com justificativa acompanhada de parecer emitido
por equipe multiprofissional ou por profissional especialista nos impedimentos
apresentados por cada candidato, no prazo estabelecido em edital.

6.1.9.3 As fases dos concursos públicos em que se fizerem necessários serviços
de assistência de interpretação por terceiros aos candidatos com deficiência serão
registradas em áudio e vídeo e disponibilizadas nos períodos de recurso estabelecidos em
edital.

6.1.10. Em caso de solicitação de tempo adicional, o candidato deverá enviar a
justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência
original ou cópia autenticada em cartório, juntamente com o laudo médico.

6.2. DAS VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS AUTODECLARADOS NEGROS E
DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO COMPLEMENTAR À AUTODECLARAÇÃO
DOS CANDIDATOS NEGROS:

6.2.1. Será reservado o equivalente a 20% (vinte por cento) do total das vagas
por especialidade aos candidatos autodeclarados negros, na forma da Lei nº 12.990 de 09
de junho de 2014.

6.2.2. A reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas
oferecidas no concurso público for igual ou superior a 3 (três).

6.2.2.1 Até o final do período de inscrição do concurso público, será facultado
ao candidato desistir de concorrer pelo sistema de reserva de vagas.

6.2.2.2. Será possível efetuar inscrição para concorrer na reserva para
candidatos autodeclarados negros ainda que a área não ofereça vagas para provimento
imediato, de modo que os eventuais aprovados constarão em cadastro de reserva.

6.2.2.3. Para as áreas que oferecerem vagas reservadas a autodeclarados
negros para provimento imediato, a homologação será realizada nos limites do Decreto nº
9.739, de 28 de março de 2019.

6.2.2.4. Para as áreas que NÃO oferecerem vagas reservadas a autodeclarados
negros para provimento imediato, serão homologados, por cargo/área, os candidatos
autodeclarados negros aprovados mais bem posicionados, nos limites do quantitativo do
quadro apresentado no item 6.5 deste Edital para formação do cadastro de reserva para as
eventuais vagas que vierem a surgir durante o prazo de validade do concurso.

6.2.3. Quando da aplicação do percentual disposto no subitem 6.2.1 resultar
quantitativo fracionado, esse será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente,
em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número
inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos).

6.2.3.1 Considerando a necessidade de dar maior efetividade à reserva legal, a
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas definirá, com base na homologação final das inscrições,
no percentual exigido e nos critérios impessoais e objetivos estabelecidos no subitem
6.2.3.3. as vagas que terão incidência da reserva legal.

6.2.3.2. A definição será cumprida até não haver qualquer tipo de empate nos
critérios estabelecidos no item a seguir.

6.2.3.3. São os critérios para definição da(s) área(s) de conhecimento que
receberá(ão) a reserva legal:

6.2.3.3.1. A(s) área(s) com o maior quantitativo de candidatos autodeclarados
negros inscritos e que desejam concorrer à reserva legal de negros;

6.2.3.3.2. A(s) área(s) com o maior quantitativo de candidatos autodeclarados
negros inscritos;

6.2.3.3.3. A área contemplada será aquela que possuir o maior quantitativo de
vagas disponibilizadas em edital;

6.2.3.3.4. A área contemplada será aquela que possuir o maior quantitativo de
candidatos inscritos como ampla concorrência;

6.2.3.3.5. A área contemplada será destinada para a Unidade Acadêmica que
possuir o maior quantitativo de áreas de conhecimento no edital, e, dentre essas, a que
possuir o maior quantitativo de candidatos inscritos como ampla concorrência;

6.2.3.4. A(s) área(s) com os maiores quantitativos receberão, respeitados os
critérios acima, 1 (uma) vaga reservada, sendo a definição das vagas contempladas com a
reserva legal publicada no sítio do concurso público, não necessitando o quadro de vagas
de retificação no Diário Oficial da União.

Parágrafo Único: Não participarão da definição da reserva legal aquelas áreas
que, no momento da divulgação da homologação definitiva das inscrições, não tiverem
candidatos inscritos.

6.2.3.5. Do total das vagas destinadas à reserva de vagas para candidatos
autodeclarados negros, serão deduzidas aquelas reservadas por meio da reserva
automática, definindo-se, em seguida, as vagas restantes, de modo que será possível
determinar, por critérios impessoais e objetivos, para quais áreas, dentre os não
contemplados pela reserva automática, serão alocadas as demais vagas destinadas à
reserva legal.

6.2.3.6. Por meio de publicação a ser realizada posteriormente no sítio do
concurso público, serão definidas as vagas que terão incidência da reserva legal para
candidatos autodeclarados negros das vagas inicialmente estabelecidas neste edital, nos
termos da tabela a seguir:

. CÁLCULO PARA RESERVA LEGAL PARA NEGROS

. Total de vagas ofertadas 28

. Total de vagas por reserva automática 0

. Total de vagas pela definição 6

. Total de vagas reservadas 6 (20%)
6.2.3.7. O cumprimento da reserva legal para candidatos autodeclarados

negros, por área, para as vagas que vierem a surgir ainda na validade do concurso regido
por esse edital dar-se-á conforme Anexo IX deste edital e observados os itens 6.2.3.8,
6.2.3.9 e 6.2.3.10.

6.2.3.8. Quando HOUVER vaga reservada para negros, PELA DEFINIÇÃO,
conforme Anexo I deste Edital, a ocupação das vagas dar-se-á de tal modo que o primeiro
classificado da lista de candidatos negros será convocado para ocupar a vaga prevista no
Anexo I, enquanto os demais candidatos negros classificados serão convocados, no caso de
surgimento de novas vagas, para ocupar a 8ª (oitava), a 13ª (décima terceira), a 18ª
(décima oitava) vaga e, assim sucessivamente exceto se mais bem classificado na lista geral
de ampla concorrência.

6.2.3.9. Quando HOUVER vaga reservada para negros, PELA RESERVA
AUTOMÁTICA, conforme Anexo I deste Edital, a ocupação das vagas dar-se-á de tal modo
que o primeiro classificado da lista de candidatos negros será convocado para ocupar a 3ª
(terceira) vaga e, havendo reserva superior a 1 (uma) vaga, os demais candidatos negros
aprovados serão convocados para ocupar a 8ª (oitava), a 13ª (décima terceira), a 18ª
(décima oitava) vaga e assim sucessivamente, exceto se mais bem classificado na lista geral
de ampla concorrência.

6.2.3.10. Quando NÃO HOUVER vaga reservada para negros, conforme Anexo I
deste Edital e observado o item 6.2.2.3, a ocupação das vagas que vierem a surgir, dar-se-
á de tal modo que o primeiro classificado da lista de candidatos negros será convocado
para ocupar a 3ª (terceira) vaga aberta, incluindo-se nesta contagem as vagas inicialmente
previstas no Anexo I deste Edital, enquanto os demais candidatos negros classificados,
serão convocados para ocupar a 8ª (oitava), a 13ª (décima terceira), a 18ª (décima oitava)
vaga e, assim sucessivamente exceto se mais bem classificado na lista geral de ampla
concorrência.

6.2.4. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que
se autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição no concurso público, conforme o
quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE.

6.2.5. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será
eliminado do concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua
admissão no cargo, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o
contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

6.2.6. Os candidatos autodeclarados negros concorrerão concomitantemente às
vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua
classificação no concurso.

6.2.7. Os candidatos autodeclarados negros aprovados dentro do número de
vagas oferecidas para ampla concorrência não serão computados para efeito do
preenchimento das vagas reservadas.

6.2.8. Em caso de desistência ou de o candidato autodeclarado aprovado em
vaga reservada não tomar posse em prazo legal, a vaga será preenchida pelo candidato da
reserva posteriormente classificado.

6.2.9. Na hipótese de não haver número de candidatos autodeclarados negros
aprovados em número suficiente para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes
serão revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos
aprovados, observada a ordem de classificação.

6.2.10. A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de
alternância e proporcionalidade, que consideram a relação entre o número de vagas total
e o número de vagas reservadas a candidatos com deficiência e a candidatos negros.

6.3 A autodeclaração do candidato goza da presunção relativa de veracidade.
6.4 Considera-se procedimento de heteroidentificação a identificação por

terceiros da condição autodeclarada.

6.5 Será convocada para o procedimento de heteroidentificação, no mínimo, a quantidade de candidatos equivalente a três vezes o número de vagas por cargo/área reservadas
às pessoas negras previstas para provimento imediato neste edital ou dez candidatos, o que for maior, resguardadas as áreas que não tiverem vagas de reserva legal para provimento
imediato e as condições de aprovação estabelecidas neste edital, conforme o quadro a seguir:

. Quantitativo de vagas total por área Quantitativo de candidatos negros mais bem posicionados a
serem convocados

. Caso a área tenha apenas 1 vaga Até o 1°

. Caso a área tenha 2 vagas Até o 2°

. Caso a área tenha 3 vagas Até o 3°

. Caso a área tenha 4 vagas Até o 4°

. Caso a área tenha 5 vagas Até o 4°

6.6 Os candidatos habilitados dentro do quantitativo previsto no subitem 6.5
deste Edital serão convocados para participarem do procedimento de heteroidentificação
em Edital específico para essa fase que será elaborado pela Pró-Reitoria de Gestão de
Pessoas e disponibilizado no endereço eletrônico da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas,
conforme subitem 1.3 do item 1 - Disposições Preliminares.

6.7 Para o procedimento de heteroidentificação, será cumprido integralmente o
disposto na Portaria Normativa MPOG/SGP nº 4, de 6 de abril de 2018.

6.8 Será eliminado do concurso o candidato que:
a) não for considerado negro pela comissão de heteroidentificação, conforme

previsto no artigo 2º, parágrafo único, da Lei nº 12.990/2014, e no artigo 11 da Portaria
Normativa nº 4, de 6 de abril de 2018, ainda que tenham obtido nota suficiente para
aprovação na ampla concorrência e independente de alegação de boa-fé;

b) se recusar a ser filmado;
c) prestar declaração falsa;
d) não comparecer ao procedimento de heteroidentificação ou não estiver

presente no horário definido em edital.
6.09 A eliminação de candidato por não confirmação da autodeclaração não

enseja o dever de convocar suplementarmente candidatos não convocados para o
procedimento de heteroidentificação.

6.10 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será
eliminado do concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua
admissão ao serviço público, após procedimento administrativo em que lhe sejam
assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

6.11 O enquadramento ou não do candidato na condição de pessoa negra não
se configura em ato discriminatório de qualquer natureza.

6.12 Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas
e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no
concurso.

6.13 Os candidatos negros que se declararem com deficiência concorrerão
concomitantemente às vagas reservadas a pessoas com deficiência e às vagas destinadas à
ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso.

6.14 Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido à
ampla concorrência não preencherão as vagas reservadas a candidatos negros, sendo,
dessa forma, automaticamente excluídos da lista de aprovados na lista de candidatos
negros.

6.15 O Edital de resultado provisório no procedimento de heteroidentificação
será publicado no endereço eletrônico da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas conforme
subitem 1.3 do item 1 - Disposições Preliminares, em data a ser divulgada no Edital de
convocação para essa fase, e terá a previsão de comissão recursal, que será composta de
três integrantes distintos dos membros da comissão de heteroidentificação, nos termos do
respectivo Edital.

6.15.1 Das decisões da comissão recursal não caberá recurso.
6.15.2 O resultado definitivo do procedimento de heteroidentificação será

publicado em sítio eletrônico da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas conforme subitem 1.3
do item 1 - Disposições Preliminares, no qual constarão os dados de identificação do
candidato e a conclusão final a respeito da confirmação da autodeclaração.

7. DAS PROVAS ESPECIAIS E DO ATENDIMENTO ESPECÍFICO PARA INCLUSÃO DE
NOME SOCIAL

7.1. Caso haja necessidade de condições especiais para se submeter à prova, o
candidato pessoa com deficiência (PCD) deverá solicitá-la e enviar os documentos exigidos
no item 7.2 no prazo estabelecido no Anexo II via requerimento disponibilizado no sítio da
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (PROGESP), conforme subitem 1.3 do item 1 -
Disposições Preliminares. O candidato deve indicar claramente quais os recursos especiais
necessários, arcando o candidato com as consequências de sua omissão, sem prejuízo de
adaptações razoáveis que se fizerem necessárias:

https://www.youtube.com/watch?v=b-do7C9X1IE
https://www.youtube.com/watch?v=b-do7C9X1IE
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Fracionamento da 
Informação (FI)

O FI foi constatado quando, nos edi-
tais reguladores de processos de seleção, a 
instituição informa ao candidato que as in-
formações sobre vagas reservadas consta-
rão em outro documento, que não compõe o 
edital de abertura do certame. Por exemplo, 
no Edital nº 377, de 25 de maio de 2022, da 
Universidade Federal do Rio de Janeiro, a 
sessão destinada a implementação da Lei nº 
12.990/2014, informa as candidaturas negras 
de outros documentos que também tratam 
de normas sobre as reservas de vagas, a sa-
ber o Edital nº 26, de 17 de janeiro de 2022, 
e a Resolução Consuni nº 15/2020 (Figura 7). 
Especificamente, o Edital nº 26/2022 regulou 
a realização de sorteio de quais vagas seriam 
destinadas para a cotas raciais, reproduzindo 
ainda outro mecanismo de burla, o fraciona-
mento de elegíveis (FE).

Figura 7. Seção que expressa informações 
sobre as vagas reservadas a candidaturas 
negras Edital n° 377/2022 da UFRJ.

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302022053100113
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4.4.2. A relação de endereços e de contatos das Unidades Acadêmicas estará disponível no sítio eletrônico.
4.5. As informações e os procedimentos relativos à solicitação de condições especiais para a participação nas provas dos Concursos estão detalhados na Seção "Da Solicitação

de
Condições Especiais Para o Dia da Prova Escrita", da Resolução CONSUNI no 15/2020.
4.5.1. O candidato que necessitar de tempo adicional para realizar a prova deverá entregar o laudo médico, conforme Artigo 42, §§ 5º e 6º e Artigo 13, §§ 1º, 2º, 3º e 4º da

Resolução CONSUNI no 15/2020, via SEDEX ou pessoalmente, das 10 às 16 horas, à Central de Atendimento de Pessoal da Pró-Reitoria de Pessoal da UFRJ, situada à Av. Pedro Calmon nº
550, Térreo do Prédio da Reitoria - CEP: 21.941-901 - Cidade Universitária - Ilha do Fundão - Rio de Janeiro - RJ.

5. DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
5.1. As pessoas com deficiência, assim consideradas pela Lei nº 13.146/2015, pela Lei nº 14.126/2021 e pelo artigo 4º do Decreto nº 3.298/1999, alterado pelo artigo 70 do

Decreto nº 5.296/2004, terão assegurada a sua participação no Concurso Público, na forma e nas condições estabelecidas no artigo 5º da Lei nº 8.112/1990, na Lei nº 13.146/2015 e no
Decreto nº 9.508/2018,sendo-lhes reservados 5% (cinco por cento) do total das vagas oferecidas no Concurso Público, em consonância com o Edital UFRJ n° 26 de 17 de janeiro de 2022
e com o Anexo III deste edital.

5.1.1. Serão reservados 5% (cinco por cento) da quantidade resultante da soma da quantidade de vagas que vierem a surgir, dentro da validade do presente Concurso Público,
com a quantidade de vagas previstas neste edital.

5.2. As demais informações e os demais procedimentos relativos à participação de candidatos com deficiência nos Concursos estão detalhados na Seção "Da Participação de
Candidatos(as) com Deficiência" da Resolução CONSUNI no 15/2020.

5.3. A entrega do laudo médico, conforme Art. 13, § 1º da Resolução CONSUNI no 15/2020, poderá ser feita via SEDEX ou pessoalmente, das 10 às 16 horas, à Central de
Atendimento de Pessoal da Pró-Reitoria de Pessoal da UFRJ, situada à Av. Pedro Calmon nº 550, Térreo do Prédio da Reitoria - CEP: 21.941-901 - Cidade Universitária - Ilha do Fundão -
Rio de Janeiro - RJ, no prazo estabelecido no cronograma publicado no sítio eletrônico.

6. DAS VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS NEGROS
6.1. Ficam reservadas aos negros 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas nos concursos públicos para provimento de cargos efetivos e empregos públicos no âmbito da

administração pública federal, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista controladas pela União, na forma da Lei 12.990/2014 e
da Portaria Normativa no 4 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, de 06 de abril de 2018, em consonância com o Edital UFRJ n° 26 de 17 de janeiro de 2022 e com
o Anexo III deste edital.

6.1.1. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas aos negros constantes no quadro de vagas - Anexo III deste edital ou as que possam vir a existir no futuro, deverá,
no ato da inscrição, se autodeclarar preto ou pardo conforme o quesito "cor ou raça", utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

6.1.2. Serão reservados 20% (vinte por cento) da quantidade resultante da soma da quantidade de vagas que vierem a surgir, dentro da validade do presente Concurso Público,
com a quantidade de vagas previstas neste edital. As demais informações e os demais procedimentos relativos à participação de candidatos negros nos Concursos estão detalhados na Seção
"Da seleção de vagas para ações afirmativas" da Resolução CONSUNI no 15/2020.

6.2. O procedimento de heteroidentificação complementar à autodeclaração dos candidatos negros será realizado por Comissão constituída para fins específicos de deliberação,
sendo considerados, tão somente, os aspectos fenotípicos do candidato, os quais serão verificados, obrigatoriamente, com a presença do candidato, conforme previsto nos Artigos 6º e 9º
da Portaria Normativa nº 04, de 06 de Abril de 2018, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

6.3. A Comissão Deliberativa de heteroidentificação será integrada por cinco membros e seus suplentes, nomeados pela Magnífica Reitora, conforme previsto no Artigo 6º, §2º,
da Portaria Normativa nº 04, de 06 de abril de 2018, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

6.4. O procedimento de heteroidentificação, bem como período recursal e demais informações, serão regidos por edital específico, que será publicado antes da homologação do
resultado, no sítio eletrônico oficial do presente concurso, conforme previsto no Artigo 8º,

§2º, da Portaria Normativa nº 04, de 06 de abril de 2018, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.
6.5.1. O candidato que se inscrever para concorrer às vagas de cotas reservadas a negros e deixar de comparecer perante a Comissão de heteroidentificação a que se refere o

subitem 6.4, na data, horário e local estabelecidos, será eliminado do respectivo concurso público, dispensada a convocação suplementar de candidatos não habilitados.
7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1. Na homologação do resultado final dos Concursos, seguir-se-ão os procedimentos previstos nos Artigos 64 a 68 da Resolução CONSUNI no 15/2020.
7.2. A homologação do resultado final de cada concurso público dar-se-á obedecendo estritamente à ordem de classificação, respeitando-se os casos de empate na última

posição.
7.3. O candidato concorre às vagas existentes no presente Edital e a aquelas que vierem a surgir durante a validade do seu respectivo concurso público, desde que para a mesma

Setorização, Unidade e Regime de Trabalho.
7.4. O candidato aprovado e classificado dentro do número de vagas será nomeado, obedecida à estrita ordem de classificação, por meio de ato administrativo de provimento,

publicado no Diário Oficial da União, conforme o interesse da Administração Pública.
7.5. No ato da posse, todos os pré-requisitos associados ao cargo deverão ser comprovados através da apresentação do documento original juntamente com cópia, sendo excluído

do respectivo concurso público aquele que não apresentar a devida comprovação.
7.6. A posse fica condicionada à aptidão do candidato em inspeção médica oficial, de acordo com o disposto no Artigo 14, parágrafo único da Lei no 8.112/1990 e ao atendimento

cumulativo das demais condições que a legislação vigente impõe.
7.7. As despesas decorrentes da participação em todas as fases e procedimentos dos concursos de que tratam este Edital correrão por conta dos candidatos que não terão direito

a ressarcimento de despesas de qualquer natureza.
7.8. Será tornado sem efeito o ato de nomeação do candidato que não comparecer a qualquer das convocações ou que deixar de apresentar qualquer documento exigido para

a posse, no prazo estabelecido pela UFRJ.
7.8.1. Também será tornado sem efeito o ato de nomeação do candidato que, mesmo comparecendo a todas as convocações e apresentando todos os documentos exigidos, não

tomar posse, por qualquer motivo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data da publicação do ato, de acordo com o disposto no Artigo 13, § 6o da Lei no 8.112/1990.
7.9. Caberá ao candidato nomeado para o preenchimento de vaga em localidade diversa de seu domicílio arcar com as despesas de sua transferência.
7.10. Não serão fornecidos atestados, certificados ou certidões relativos à classificação ou notas de candidatos, valendo para tal fim os resultados publicados no Diário Oficial da

União.
7.11. Não serão fornecidos atestados, cópia de documentos, certificados ou certidões relativos a notas de candidatos reprovados.
7.12. Após a homologação do resultado final do respectivo concurso público, o candidato aprovado e classificado deverá manter atualizado seu endereço residencial e eletrônico,

além de telefone junto à Unidade Acadêmica a qual está vinculada a vaga para a qual concorre.
7.12.1. Serão de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos decorrentes da não atualização dessas informações.
7.13. A UFRJ poderá, se solicitada por outras Instituições Federais de Ensino - IFEs, de acordo com o Acórdão TCU nº 569/2006 - Plenário, e observada à ordem de classificação,

conforme regras estabelecidas neste Edital, indicar, para nomeação naquelas Instituições, candidatos aprovados nos Concursos.
7.13.1. O candidato que não desejar ser indicado para as IFEs solicitantes deverá manifestar-se, por escrito, por sua permanência na relação de aprovados da UFRJ.
7.14. Todas as informações referentes aos Concursos, após a publicação do resultado final, deverão ser obtidas junto à Unidade Acadêmica a qual está vinculada a vaga para a

qual concorre.
7.15. Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer editais complementares, avisos, comunicados e convocações relativos aos Concursos que vierem a ser

publicados pela UFRJ no sítio eletrônico do concurso.
7.16. Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Pessoal, ouvida a Magnífica Reitora.

DENISE PIRES DE CARVALHO

ANEXO I - REGIME DE TRABALHO - REMUNERAÇÃO - AUXÍLIOS EDITAL UFRJ 377/2022

. Tabela de Remuneração do Servidor Público Federal nº 73

.

Regime
de Trabalho

Vencimento
Básico (R$)
Classe A - Nível
I

RT - Retribuição por Titulação (R$) Remuneração Total (R$)

. Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado

. A B C D E F(A+B) G(A+C) H(A+D) I(A+E)

. 20h 2.236,32 111,82 223,63 559,08 1.285,89 2.348,14 2.459,95 2.795,40 3.522,21

. 40h 3.130,85 234,81 469,63 1.174,07 2.700,36 3.365,66 3.600,48 4.304,92 5.831,21

. 40h DE 4.472,64 447,26 894,53 2.236,32 5.143,54 4.919,90 5.367,17 6.708,96 9.616,18

. Auxílio Alimentação (R$) Auxílio Pré-escolar (R$) Auxílio Transporte Auxílio Saúde

.

229,00 para regime de trabalho de 20h

458,00 para regime de trabalho de 40h ou
40h - DE

321,00 por dependente Na forma da legislação vigente

ANEXO II - DENOMINAÇÃO - REGIME DE TRABALHO - TAXA DE INSCRIÇÃO

Edital UFRJ 377/2022

. Denominação Regime de Trabalho Taxa de Inscrição(R$)

. Professor Auxiliar 20h 70,00

. 40h 95,00

. 40h DE 135,00

. Professor Assistente A 20h 85,00

. 40h 130,00

. 40h DE 200,00

. Professor Adjunto A 20h 105,00

. 40h 200,00

. 40h DE 240,00

Fonte: Universidade Federal do Rio de Janeiro. Grifos dos autores.

Diante do FI, caberá às candidaturas ne-
gras buscarem a totalidade das informações 
que regularão a reserva das vagas e o procedi-
mento de acesso a seu direito. Em nossa com-
preensão, esta modalidade de burla reproduz 
desigualdade no acesso às informações sobre 
o certame, gerando um cenário de que cabe-
rá às candidaturas negras, interessadas em 
concorrer às vagas reservadas, maior atenção 
para compreender a totalidade das informa-
ções que as regulam. Em caso de concorrer 
às vagas da ampla concorrência, não haverá 
necessidade de buscar estes documentos re-
guladores, adicionais ao edital.

É sabido que, o edital se constitui como 
lei entre as partes concorrentes. Conforme o 
§ 3º do art. 1º da Lei nº 12.990/2014, “a reser-
va de vagas a candidatos negros constará 
expressamente dos editais dos concursos 
públicos, que deverão especificar o total de 
vagas correspondentes à reserva para cada 
cargo ou emprego público oferecido” (Lei nº 
12.990, 2014 – grifo nosso). Além disso, con-
forme mencionado anteriormente, em 2015, 
a Seppir/PR manifestou que a lei era autoapli-
cável, sem a necessidade de regulamentações 
complementares (Nota técnica nº 43, 2015).

Importa mencionar que, os cerca de 
dez mil editais de processos de seleção anali-
sados, totalizaram a abertura de 46.300 vagas 
(19.974 em concursos públicos e 26.334 em 
processos seletivos simplificados). Conside-
rando um cenário de efetiva implementação 
da Lei nº 12.990/2014, com editais sendo con-
centrados mensalmente, em concursos pú-
blicos, 3.947 pessoas negras poderiam ter in-
gressado no serviço público federal em vagas 
reservadas pela Lei nº 12.990/2014. Enquanto 
nos editais de processos seletivos simplifi-
cados, 5.182 pessoas negras poderiam ter 
tido igual resultado. Somados, identificamos 
9.129 vagas que teriam o potencial de terem 
sido reservadas pela Lei de Cotas Raciais e 

poderiam ter se tornado posto de trabalho a 
uma pessoa negra.

Conclusão
Após a entrada em vigência da primei-

ra política de ação afirmativa, com recorte 
racial, para acesso ao mercado de trabalho 
do serviço público federal, diversos traba-
lhos de análise da implementação da Lei nº 
12.990/2014 vinham denunciando as burlas à 
sua implementação nas instituições federais. 
Porém, atentos em melhor compreender o 
que acontecia na implementação da norma, 
os estudos não puderam avançar no sentido 
de entender que causas eram estruturantes 
para seu resultado. Faltava na literatura a 
produção de uma taxonomia mais robusta, 
como a descrita neste artigo.

É importante salientar que o fraciona-
mento, em si, não é uma novidade. A contri-
buição deste trabalho foi construir uma tipo-
logia específica, com base na análise de cerca 
de 10.000 editais de concursos públicos e pro-
cessos seletivos simplificados, e demonstrar 
que eles fazem parte de uma engrenagem 
cujo resultado foi a retirada de direitos da po-
pulação negra. 

Como podemos perceber, os mecanis-
mos de burla, lastreados por evidências ir-
refutáveis, apontadas nos quadros e figuras, 
são parte de uma “engenharia” criativa cujo 
principal resultado foi a suspensão do Estado 
Democrático de Direito às pessoas negras e, 
ad continuum, à população com deficiência 
(o fracionamento também afeta a quantidade 
mínima das cotas para PcD).  

É preciso despender energia, tempo e 
recurso público para criar mecanismos que 
sustentem os efeitos da Lei nº 12.990/2014. 
Os fracionamentos criaram uma dinâmica 
que leva, inevitavelmente, ao boicote das 
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ações afirmativas. Foram 9.129 vagas, pes-
soas e/ou famílias negras afetadas pela falta 
de implementação da Lei nº 12.990/2014 nos 
editais analisados.

O que se percebe nos mecanismos de 
burlas é que eles foram um esforço institu-
cional que, em vez de implementar a pri-
meira política de ação afirmativa de acesso 
ao mercado de trabalho do serviço público 
federal, promoveu deliberadamente a inefi-
cácia da norma. Principalmente nas univer-
sidades, pelo apreço às evidências científicas 
e ao comportamento crítico frente ao que 
acontece na sociedade, esperava-se maior 
engajamento na luta pela construção de um 
país mais justo, mais respeitoso aos direitos 
da população negra. Somente seis institui-
ções perceberam que os objetivos da Lei nº 
12.990/2014 não estavam sendo alcançados e 
promoveram a correção de editais de concur-
sos públicos. No tocante a processos seletivos 
simplificados, esse número cai pela metade, 
totalizando três instituições que implementa-
ram a política de ação afirmativa, no período 
analisado nesta pesquisa.

Dado o alcance da ineficácia, e da for-
ma como se repetem as burlas nos textos dos 
editais, não é irrazoável indicar que as insti-
tuições se prepararam coletivamente para im-
pedir o ingresso de pessoas negras. 

A existência de universidades, mas não 
somente, que cumprem adequadamente a 
norma é a evidência mais segura de que os ór-
gãos não buscaram, no limite, conferir inter-
pretação mais favorável, como refere o minis-
tro Luís Roberto Barroso na ADC 41. A regra de 
ouro, que é a aplicação da reserva com base 
nos cargos definidos em lei, foi expressamen-
te rejeitada (contra legem) pelos órgãos. 

Quando a lei, produzida pelo poder le-
gislativo (Lei nº 12.990/2014), a norma, elabo-
rada pelo poder executivo (NT nº 43/2015), e 

o controle de constitucionalidade, definido 

pelo judiciário (ADC 41), são enfrentados sem 

que o Estado consiga proteger os direitos da 

população negra, é sinal de que o Estado De-

mocrático de Direito ainda é um sonho inal-

cançável à população negra.

Por fim, a partir das evidências, conclui-

-se que, no período de vigência da lei de cotas 

raciais, nos editais analisados que regularam 

a abertura de concursos públicos e processos 

seletivos simplificados, a “manifestação nor-

mal da sociedade”, como Silvio Almeida defi-

ne o racismo, contribuiu para a burla ao di-

reito da população negra de acessar as vagas 

reservadas previstas na Lei nº 12.990/2014. 

As evidências trazidas aqui neste es-

tudo indicam, ainda, o fracasso coletivo das 

organizações federais na prestação de um 

serviço adequado à população negra, repro-

duzindo em seu interior procedimentos que 

a prejudicaram. Diante da reprodução de 

mecanismos de burla, que negaram direi-

to de acesso à reserva de vagas, concluímos 

que nas instituições federais analisadas há 

evidências da reprodução do racismo institu-

cional. Esse inimigo poderoso da população 

negra contribuiu para que a reparação que 

tardou também fosse falhar.

No entanto, essa é apenas a ponta do 

iceberg no problema que a população negra 

enfrenta no acesso ao serviço público federal. 

Especialmente nos concursos para a Carreira 

do Magistério Federal, em que as etapas sub-

jetivas têm o poder de eliminar concorrentes, 

o racismo estrutural dispõe de outras armas. 

É preciso lançar luz sobre o que acontece nes-

ses ambientes, trazendo os problemas à su-

perfície. US
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Resumo: O principal objetivo do presente estudo consiste em identificar estratégias sindicais de 
comunicação, utilizadas durante a pandemia, para a defesa coletiva da saúde com foco nas ações 
telemáticas empreendidas pelo Sindicato dos trabalhadores em educação da Universidade Federal 
do Rio de Janeiro. Quanto à metodologia, realizou-se uma pesquisa social de caráter qualitativo e 
de natureza participativa, convalidando a importância de estudos que promovam a vinculação entre 
ciência e movimentos sociais. Foram realizadas seis entrevistas, cujos resultados asseveram que as 
tecnologias digitais suscitaram novos territórios políticos de caráter informacional. Ao fim, verificou-
se que a era digital traz novos desafios aos sindicatos e novos modos de conectividade com a base. 
Tratam-se de potencialidades emancipatórias do nosso tempo para o enfrentamento político e a luta 
anticapitalista.

Palavras-chave: Sindicato; educação; tecnologia; pandemia.

Introdução
Desde o início dos anos de 1990 ouve-se 

que a era digital e as tecnologias telemáticas 
vieram para ficar. Autores, como Pochmann 
(2023), afirmam que se vive, no capitalismo 
do século XXI, um período de transição da era 
industrial para a digital, no qual o trabalho, 
como centro, precisa ser analisado em pers-
pectiva crítica. Segundo Pochmann (2023), 
as tecnologias de informação e comunicação 
têm levado à prevalência do trabalho conec-
tado à internet, compreendido por ser virtual, 
como trabalho imaterial. 

Crary (2023) assevera que vivemos em 
tempos de emergência do complexo interné-
tico, marcado pela desintegração dos laços 

de proximidade e pelo isolamento social as-
sociado ao uso intensivo das mídias sociais. 
Para o autor, esse complexo se tornou, rapi-
damente, parte essencial da austeridade ne-
oliberal ao promover a continuada erosão da 
sociedade civil, fomentando a crença de que 
já não dependemos uns dos outros, “de que 
somos administradores autônomos de nos-
sas próprias vidas” (Crary, 2023, p. 21). Assim, 
Crary (2023) analisa criticamente a ideia de 
internet como esfera pública, como campo 
supostamente igualitário e horizontal. Essa 
vertente encobre toda e qualquer mensagem 
que remeta à luta de classes em um momento 
histórico em que os antagonismos de classe 
estão mais ativos do que nunca. Ante esse ce-
nário, indaga-se sobre como tornar as mídias 
comunicacionais e as tecnologias virtuais fa-
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voráveis aos movimentos e ações contra-he-
gemônicas na era digital?

Importa considerar que a pandemia de 
Covid-19 alterou de forma estrutural as di-
nâmicas sociais, organizacionais e coletivas 
ao redor do globo. Organizações políticas, 
como sindicatos de trabalhadores, tiveram 
que enfrentar novos desafios, já que se viram 
impedidos de manter as estratégias e os ins-
trumentos clássicos de organização, comu-
nicação e mobilização presencial dos seus 
integrantes diante das medidas sanitárias de 
isolamento e de distanciamento social como 
forma de preservação da saúde e da vida.  O 
cenário de crise sanitária internacional per-
durou entre março de 2020 e maio de 2023, 
impondo a necessidade de ampliação dos 
espaços de lutas e disputas sindicais com o 
uso crítico e criativo do ciberespaço e dos re-
cursos digitais imagéticos para manutenção 
das atividades e comunicação com a base de 
trabalhadores. Trata-se de novos modos de 
conectividade, humana e social, que, segun-
do Harvey (2016), possuem potencialidades 
emancipatórias para o enfrentamento políti-
co e para a luta anticapitalista. 

Desde a assunção do neoliberalismo 
no Brasil, os sindicatos vêm enfrentando uma 
grave crise, motivada por questões internas 
e externas (Alves, 2000; Guarany, 2016). No 
tocante à educação pública, a consolidação 
da estratégia do capital nos anos 1990 (Antu-
nes, 2009) tornou programático o desinvesti-
mento no setor, especialmente na educação 
superior, orientado por cânones do mercado 
e de organismos internacionais. É digno de 
nota, por exemplo, o extenso diagnóstico ela-
borado pelo Banco Mundial (1995), no qual 
afirmava a decadência sem precedentes da 
educação superior nos países periféricos e 
emergentes, inclusive o Brasil, destacando 
que a presença da iniciativa privada reverte-
ria esse cenário com a justificativa de salvar 

a educação, por meio de privatizações e em-
presariamentos, passaram usá-la como mer-
cadoria e espaço de promoção do lucro e da 
valorização do capital.  

No plano histórico, os sindicatos vin-
culados à educação superior pública sofrem 
com a diminuição sistemática das verbas 
orçamentárias (SINTUFRJ, 2022a), o que se 
aprofundou em cenário pandêmico. Nesse 
período, além das pautas de lutas sindicais 
clássicas, como melhoria da carreira, dos 
salários e das condições de trabalho, novos 
pontos reivindicatórios se impuseram, como 
a vigilância dos novos processos de trabalho 
de caráter tecnológico. Soma-se a tudo isto a 
dificuldade de comunicação, necessária para 
se manterem conectados com as suas bases. 

Assim, entre os meses de março de 2020 
e março de 2022, grande parte das instituições 
públicas de ensino superior no país adotou o 
trabalho e o ensino remoto de modo emer-
gencial para enfrentamento dos riscos susci-
tados pelo novo coronavírus. No tocante, es-
pecificamente, à Universidade Federal do Rio 
de Janeiro (UFRJ), ainda em março de 2020, 
a reitoria suspendeu as atividades de ensino 
e deliberou que apenas as unidades hospita-
lares se manteriam em funcionamento. Foi 
demandado o retorno presencial de trabalha-
dores considerados essenciais, alguns em sis-
tema de rodízio (SINTUFRJ, 2020b).  

Todavia, pressões exercidas para a re-
tomada do trabalho presencial, bem como 
a adoção de políticas erráticas, ausência de 
diálogo e ameaças contínuas por parte do go-
verno federal, impuseram a urgência da mo-
bilização sindical para organização da cate-
goria e posicionamento diante do cenário de 
incertezas sanitárias e intransigências políti-
cas. Destaca-se nesse sentido, protestos ante 
a possibilidade de redução remuneratória 
que o governo queria impor a quem se encon-

trasse em situação de trabalho remoto (FOR-
MAS, 2020). Assim, era categórica a necessida-
de do debate e da reflexão democrática com 
a base de trabalhadores à luz dos avanços da 
ciência em contraposição à ideologia do ne-
gacionismo (Charlot; Capua, 2021). O clima 
de ameaças e dúvidas em relação ao trabalho 
em universidades emergia junto  ao desco-
nhecimento do próprio vírus (SARS-COV-2), 
bem como à readaptação ao trabalho em am-
biente remoto e à adoção de protocolos sani-
tários validados pela comunidade acadêmica 
(FIOCRUZ, 2020). 

Disseminava-se a temeridade em re-
lação ao trabalho presencial e a eficácia de 
equipamentos de proteção coletiva e indivi-
dual. No tocante ao trabalho em ambiente 
digital, colocava-se a carência de debates 
sobre as consequências do uso intensivo e 
disruptivo de tecnologias na rotina laboral 
em universidades, com destaque para a situa-
ção de saúde mental dos trabalhadores. Não 
obstante, federações e sindicatos realizam a 
chamada “Greve pela vida”, já no ano de 2020 
(Souza et al., 2021).

Importante destacar que, no presente 
artigo, usaremos o termo tecnologia confor-
me a acepção de Harvey (2020, p. 93) que se 
constitui como “[...] o uso de processos e coi-
sas naturais na fabricação de produtos para 
propósitos humanos” . As tecnologias são 
utilizadas na produção de mais valor e para 
expurgar trabalho vivo, e, portanto, para con-
trole, intensificação do trabalho e aumento 
do lucro (Marx, 2004; Harvey, 2020). Todavia, 
em contraposição, lança-se mão do seu uso 
com propósitos contra-hegemônicos (Bruno 
et al., 2018; Harvey, 2020), tal qual aconteceu 
durante a pandemia por parte de sindicatos 
de trabalhadores da educação.

Fato é que, no final do mês de junho 
de 2020, um grupo de lideranças sindicais, 

de escolas públicas e privadas reuniu-se com 
representantes de universidades, estudan-
tes e associações docentes, de funcionários 
e de mães e formaram o Movimento e o Co-
mitê “Em Defesa da Vida”, elaboraram e di-
vulgaram um documento intitulado “Defen-
der a vida na pandemia: por que não é hora 
de voltar” (SINTUFRJ, 2020c). O conteúdo do 
documento toma por base, principalmente, 
as orientações e pareceres da OMS (2020) e a 
nota técnica da Fiocruz (2020), baseando-se 
em orientações científicas oficiais. O ponto 
alto do Movimento “Em Defesa da Vida” foi a 
realização de plenárias virtuais, configurando 
a consolidação de novos territórios de organi-
zação e lutas sociais (Souza et al., 2021). 

Parece correto afirmar que movimen-
tos de trabalhadores de universidades bus-
cavam, em meio à crise sanitária, a consoli-
dação do papel pedagógico dos sindicatos de 
trabalhadores da educação (Freire, 2015) com 
o uso de ferramentas telemáticas, mas com 
dúvidas acerca dos caminhos e estratégias a 
serem adotados.

Destarte, o principal objetivo deste es-
tudo consiste em identificar estratégias sin-
dicais de comunicação virtuais, utilizadas du-
rante a pandemia, para a defesa coletiva da 
saúde com foco nas ações telemáticas empre-
endidas pelo Sindicato dos trabalhadores em 
educação da Universidade Federal do Rio de 
Janeiro (Sintufrj). A relevância da investiga-
ção deve-se à ausência de estudos realizados 
com sindicatos de trabalhadores docentes e 
não docentes de universidades durante o pe-
ríodo pandêmico. 

Quadro metodológico
Em primeiro plano, afirma-se, como 

pressuposto teórico, que as tecnologias di-
gitais suscitaram novos territórios políticos 
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de caráter informacional, gerando o que Bru-
no et al. (2018) convencionaram chamar de 
“tecnopolíticas”. Conhecer e atuar no cibe-
respaço constitui-se como novo desafio para 
movimentos sociais e sindicatos de trabalha-
dores.

Adotou-se o materialismo histórico 
como âncora teórico-metodológica para in-
terpretação da realidade. Nessa perspectiva, 
podem-se identificar contradições sociais 
e paradoxos no uso das tecnologias, de um 
lado para dominação e controle dos traba-
lhadores e do outro pelo seu potencial para 
a construção de resistências e fortalecimento 
da luta coletiva (Harvey, 2020).

No que concerne ao balizamento con-
ceitual alusivo à saúde, valeu-se do aporte do 
campo da saúde do trabalhador. Nessa ver-
tente, interpreta-se que a saúde, em perspec-
tiva coletiva, encontra-se profundamente co-
nectada com a ideia de promover processos 
de lutas e movimentos de defesa da saúde em 
articulação com organizações de trabalhado-
res (Laurell; Noriega, 1989). O que é conver-
gente com a acepção de Marx e Engels (2010), 
na qual se entende que o êxito da união dos 
trabalhadores em partidos políticos ou em 
sindicatos, nacionais e internacionais, torna 
mais forte as lutas da classe trabalhadora 
contra a exploração do modo de produção ca-
pitalista. Assim, adota-se a perspectiva mar-
xista de que os sindicatos são, acima de tudo, 
um instrumento coletivo de luta que amplia 
a autoconfiança dos trabalhadores e a sua 
consciência de classe (Bottomore, 1983). Ade-
mais, advoga-se a tese de que os sindicatos, 
como movimentos de organização política 
dos trabalhadores, são parceiros essenciais 
na defesa coletiva da saúde no trabalho (Sou-
za et al, 2017).

No tocante ao percurso metodológico, 
realizou-se uma pesquisa social de caráter 

qualitativo (Minayo, 2014) e de natureza parti-
cipativa, já que ratifica a importância e neces-
sidade de que as pesquisas promovam a vin-
culação entre ciência e movimentos sociais 
para ações de caráter emancipatório, que 
forjem conhecimentos capazes de fortalecer 
os sujeitos sociais coletivos (Brandão; Streck, 
2006). Adotou-se como estratégia de estudo a 
realização de entrevistas individuais, lançan-
do mão de roteiro de pesquisa semiestrutura-
do, com lideranças do Sintufrj, notadamente, 
aquelas que se encontravam em exercício de 
direção sindical no período da pandemia, de 
março de 2020 a março de 2022.

Quanto ao procedimento de entrevis-
ta, foram realizadas 6 no total, após o aceite 
dos entrevistados registrado no Termo de 
Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE). As 
entrevistas foram realizadas de forma remo-
ta, pois nem todos haviam retomado as ativi-
dades presenciais, a duração foi de até uma 
hora e meia cada uma, o que gerou algo em 
torno de 16 horas de gravação. Esse material 
foi transcrito para identificação dos temas re-
lacionados à tecnologia e às saídas encontra-
das na fase de emergência sanitária. 

A escolha pelo período pandêmico jus-
tifica-se, considerando que foi nesse momen-
to que a luta sindical no ciberespaço ganhou 
importância em cenário nacional e interna-
cional. Quanto à escolha pelo Sintufrj se deu 
em função da proximidade, desde 2019, entre 
pesquisadores e sindicalistas, por ocasião de 
parceria em ações de extensão universitária 
para enfrentamento às violências laborais e 
assédio moral no trabalho. Esse sindicato re-
úne servidores públicos, docentes e não do-
centes, da maior universidade federal do país 
em um percurso de mais de 30 anos de his-
tória e luta. Até o período em que a pesquisa 
foi realizada congregava em torno de 13.200 
trabalhadores filiados em um universo próxi-

mo de 20.300 servidores, entre ativos e apo-
sentados, à época.

Complementarmente, realizou-se pes-
quisa documental, em jornais físicos e virtu-
ais, documentos como atas de reuniões, ví-
deos públicos disponibilizados, registros de 
moções, dos congressos e publicações pro-
duzidos pelo sindicato durante os meses de 
março de 2020 a março de 2022. A pesquisa 
documental caracteriza-se, segundo Marconi 
e Lakatos (1986), pelo estudo de materiais 
escritos que ainda não foram sistematizados, 
definindo-se como fonte primária de pesqui-
sa. Portanto, os registros nos sites oficiais e 
no acervo material do sindicato participante 
podem ser classificados como “arquivos pú-
blicos”, ou seja, documentos que se encon-
tram em livre acesso para consulta.

O critério de inclusão dos entrevistados 
foi ser diretor do Sintufrj durante o mandato 
de 2018 a 2022, período que compreendeu 
a pandemia. A técnica adotada para a inclu-
são dos participantes foi a Bola de Neve, que 
é uma “amostra não probabilística que uti-
liza cadeias de referência [...] que requer o 
conhecimento das pessoas pertencentes ao 
grupo ou reconhecidos por estas para locali-
zar informantes para estudo” (Vinuto, 2014). 
Essa técnica permite que o entrevistado su-
gira nomes de outras pessoas que podem ter 
informações inusitadas e que possam cola-
borar com a investigação. Os convites foram 
realizados por e-mail e contato telefônico. O 
estudo recebeu aprovação do CEP da Escola 
Nacional de Saúde Pública Sergio Arouca com 
o número 6.274.056. 

As entrevistas foram guiadas por um ro-
teiro semiestruturado, organizado a partir de 
3 eixos: a) perfil pessoal e social, com pergun-
tas sobre idade, formação, ocupação, gênero 
e pertença de cor/raça, conforme classifica-
ção do IBGE; b) perfil de militância, cargo no 

sindicato e tempo de vínculo ao sindicato; e 
por fim c) o eixo com perguntas específicas 
sobre as ferramentas e estratégias coletivas 
utilizadas durante o período em que vigorou 
as recomendações de isolamento e posterior-
mente de afastamento social, bem como suas 
percepções sobre desafios e possibilidades 
que foram postas ao sindicato nesse período. 

Dos seis entrevistados, quatro eram 
mulheres, dirigentes à época, com idade 
média de 65 anos. Tivemos no grupo dois 
homens, ambos funcionários do sindicato li-
gados à área de informação e comunicação 
sindical, sendo um chefe deste setor e outro 
assessor. Todos os entrevistados possuíam 
larga experiência na militância. A pessoa que 
tinha menos tempo já estava no movimento 
há 13 anos. Quanto ao tempo de gestão sindi-
cal, metade atuava pela primeira vez como di-
rigente, as outras  já tinham atuado na gestão 
sindical em pelo menos outras três vezes. No 
quesito de autodeclaração cor/raça metade 
se autodeclarou como brancos e a outra me-
tade como negros. Apenas dois não possuíam 
ensino superior.

Depois de transcritos, os textos das 
entrevistas e os materiais oriundos do levan-
tamento documental foram sistematizados 
como corpus de pesquisa e analisados pela 
técnica da Análise do Discurso (Gill, 2021). Do 
ponto de vista epistemológico Gill (2021) rea-
firma que, na tradição da Análise do Discurso 
(AD), o conhecimento é socialmente cons-
truído e que discursos são formas de ação e 
sempre circunstanciais. De acordo com a au-
tora, o termo “discurso” é empregado para 
se referir a todas as formas de fala e textos. 
Assim, a AD constituiu-se, notadamente, pela 
interpretação fundamentada e cuidadosa do 
material que está sendo analisado. Para or-
ganização e análise do corpus de pesquisa, 
adotou-se como procedimento a seleção e 
agrupamento categórico de excertos e maté-
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rias conforme significado e de acordo com o 
objetivo do estudo, compondo as seguintes 
categorias empíricas que formaram o escopo 
de interpretação dos dados: Depois do susto, 
a (re)ação; Novas e antigas estratégias de co-
municação sindical; A saúde como pauta da 
comunicação sindical.

Para proteção dos entrevistados usou-
-se um código alfanumérico que representa 
a ordem cronológica das entrevistas, segui-
da de duas letras referentes a ser mulher ou 
homem e servidor da universidade ou funcio-
nário do sindicato. Assim, o primeiro entre-
vistado foi denominado por Entrevista 1MS, o 
segundo por Entrevista 2MS e assim, sucessi-
vamente, até a Entrevista 6, última entrevista 
realizada.  

Destarte, adotou-se a seguinte pergun-
ta principal de pesquisa: Que estratégias fo-
ram adotadas pelos sindicatos de trabalha-
dores da UFRJ (Sintufrj) para comunicação, 
atendimento e mobilização da base no triênio 
pandêmico, sem desrespeitar medidas sani-
tárias protetivas?

Resultados e Discussão do 
campo de estudo

Dos resultados obtidos com as entre-
vistas e o levantamento documental nos sites 
do sindicato, observou-se uma miríade de as-
pectos que expressam a linha política sindi-
cal adotada durante a pandemia, fortemente 
marcada pela abordagem da crítica social e 
defesa da classe trabalhadora. 

Depois do susto, a (re)ação 
Na vida moderna, o uso das tecnolo-

gias, inclusive de informação e comunicação, 
se tornou cada vez mais indispensável, princi-
palmente durante a pandemia. Mas, não sem 

custos. Os sindicatos emergem no horizonte 
da sociedade moderna como sujeitos coleti-
vos capazes de lutar em nome dos trabalha-
dores contra as violências perpetradas pelo 
capitalismo na esfera do trabalho, impondo-
-lhes limites, já que o sistema do capital tem 
em sua essência a violência contra os que vi-
vem do trabalho, começando pela expropria-
ção, seguindo com a alienação, a subsunção e 
a exploração da mais-valia (Marx, 2004). Mes-
mo não tendo natureza revolucionária (Marx; 
Engels, 2007), interpreta-se que os sindicatos 
têm importantes papéis a serem destacados, 
entre eles, a sua função pedagógica junto aos 
trabalhadores, pois podem prepará-los politi-
camente para lutas, necessárias e contínuas. 
Não obstante, a irrupção da pandemia trouxe 
novos desafios para a ação sindical. 

[...] os sindicatos [...] foram afetados 
diretamente e para quem estava na 
gestão. [...] Foi um grande desafio. 
Como você manter um sindicato 
atuante? [...] Como que a gente vai 
continuar atuando em defesa dos 
trabalhadores e estando distantes? 
(Entrevistado 1MS) 

[...] de uma hora para outra, literalmente 
de um dia para o outro, nós tivemos 
que construir políticas que nos fizesse 
continuar funcionando. Então era, foi 
impactante [...] (Entrevistada 3MS).

No decurso das entrevistas, verificou-se 
que o sindicato já empregava algumas tecno-
logias digitais em seu cotidiano antes mesmo 
da pandemia. Contudo, foi na pandemia que 
se viram desafiados e impelidos a buscar al-
ternativas para manter a resistência diante 
dos ataques contra as universidades, que se 
fizeram mais intensos nesse período, devi-
do ao projeto ultraneoliberal capitaneado, 

principalmente, pelo Governo do presidente 
Bolsonaro. Importa destacar que, desde a pri-
meira hora, esse governo se apresentou ide-
ologicamente negacionista, contrapondo-se 
às recomendações da OMS e agindo de forma 
a desacreditar as indicações procedentes da 
ciência, como a necessidade da vacinação e 
do uso de máscaras como medidas protetivas 
e de contenção da propagação do vírus. De 
acordo com Moreira et al. (2022) politizou-se 
ao máximo a pandemia no Brasil, exigindo 
que sindicatos se reinventassem ante a con-
juntura conturbada vivida no início do ano 
de 2020. Instalou-se uma crise sanitária com 
poucos precedentes na história da saúde pú-
blica no Brasil.

A direção sindical foi meio que obri-
gada na marra, num curtíssimo es-
paço de tempo, a sair da sua zona de 
conforto [...] (Entrevista 4HF). 

Se viram impelidos a buscar novas 
ferramentas e estratégias para man-
terem-se ativos, lutando pelos direitos 
dos servidores e protestando e em 
contato com sua base, mobilizando-a 
e orientando-a, [...] de uma hora para 
outra, literalmente de um dia para o 
outro, nós tivemos que construir polí-
ticas que nos fizessem continuar fun-
cionando (Entrevista 3MS).

Se o primeiro momento foi de perple-
xidade com a decretação da pandemia, es-
perava-se que o retorno à normalidade fosse 
rápido como um período de “miniférias até 
o apocalipse zumbi passar” (Entrevista 4HF). 
Porém, logo se viram forçados a buscar coleti-
vamente formas de se manterem ativos e em 
contato com sua base.

Primeiro que a gente não tinha, nem 
ninguém tinha a proporção de quanto 
tempo de como seria? [...] como seria 

feito pelo Governo Federal a proteção 
da sociedade. E aí começou um pro-
cesso de como a gente e se organiza-
va? Porque ninguém tinha noção [...] o 
impacto foi assim. Foi grandioso por-
que, a começar pela falta de noção do 
que nos aguardava (Entrevista 2MS).

Ainda sem ideia concreta do que se en-
frentava e por quanto tempo, o sindicato, que 
estava vinculado a uma das maiores univer-
sidades do país, buscou interlocução inter-
na com pesquisadores da área da saúde da 
própria instituição, para saber mais sobre os 
riscos e os cuidados necessários a serem to-
mados: “[...] começamos a construir alterna-
tivas e com muito diálogo com a instituição” 
(Entrevista 3MS). 

Por certo, identificou-se durante as en-
trevistas que pesquisas realizadas no período 
e informações oriundas de estudos acadêmi-
cos proporcionavam alento em um contexto 
de incertezas e insegurança. A realização de 
“lives” foi uma estratégia amplamente utili-
zada pelos sindicatos para debates e sociali-
zação do conhecimento, a partir da adoção 
de artefatos tecnológicos que viabilizaram a 
comunicação digital, adotando a preocupa-
ção de segurança telemática. Afinal, partici-
pantes de grupos de extrema-direita estavam 
praticando invasões, em atividades on-line, a 
diferentes instituições universitárias no perí-
odo (Moreira et al, 2022).

O trabalho remoto foi adotado em qua-
se todas as universidades públicas como uma 
forma de tentar manter, minimamente, uma 
rotina no que foi chamado de “novo normal”. 
Os sindicatos se viram em uma situação mui-
to delicada, pois estavam impedidos de con-
tinuar a utilizar as formas clássicas adotadas 
até então para mobilização, debates, reuni-
ões e mobilização.  Ao panorama distópico da 
pandemia se somou o já tão desafiador con-
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texto vivido pela classe trabalhadora, no sé-
culo XXI, por meio das mudanças estruturais 
fomentadas pelo neoliberalismo na esfera do 
trabalho, como o desemprego estrutural e a 
precarização das relações de trabalho (Alves, 
2000; Guarany, 2016).

Sem dúvida, a pandemia complicou 
ainda mais as dificuldades, de ordem inter-
na e externa, que os sindicatos enfrentavam, 
como por exemplo, o declínio da filiação sin-
dical. Autores como Alves (2000), Guarany 
(2016); Santana e Ramalho (2003) chamam 
atenção para a crise do movimento sindical 
brasileiro e para a falta de consenso sobre as 
estratégias que devem ser utilizadas para su-
perá-la. Esse é um debate que se impõe como 
essencial no século XXI para a sobrevivência e 
resistência da classe que vive do trabalho (An-
tunes, 2009). De acordo com a Pesquisa Na-
cional de amostras de Domicílio – PNAD Con-
tínua, produzida pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística – IBGE (2019), 2013 foi 
o último ano em que se registrou crescimento 
no número de trabalhadores sindicalizados. 
Parece correto afirmar que essa queda tam-
bém possui relação com o desemprego estru-
tural e a precarização das relações de traba-
lho, aprofundados com a assunção formal da 
política neoliberal no país, mas também com 
transformações profundas ocorridas do mun-
do do trabalho, como o crescimento do traba-
lho por plataformas (Guarany, 2016).

Novas e antigas estratégias 
de comunicação sindical

Entende-se que as contradições sociais 
são possíveis oportunidades históricas de 
avanços sociais (Marx; Engels, 2007). Harvey 
(2020) assevera que, entre as 17 contradições 
do capitalismo contemporâneo do século XXI, 
as tecnologias se constituem como uma con-

tradição central a partir da incapacidade do 
capital de utilizá-las a serviço da coletividade 
e do bem comum. Destarte, o autor advoga 
que, especialmente, as tecnologias da comu-
nicação devam se tornar ferramentas para 
ações políticas de caráter anticapitalistas, 
considerando que, em seu cerne, há “poten-
cialidades emancipatórias” (Harvey, 2020, p. 
109), representando uma oportunidade de 
criar e construir a resistência em perspectiva 
contra-hegemônica. 

No primeiro quartel do tempo pandê-
mico, buscou-se manter a proteção dos tra-
balhadores da universidade pela via jurídica 
e, menos de um mês depois, o sindicato já di-
vulgava um Boletim Diário na sua página da 
internet que traria informes sobre a situação 
sanitária, econômica e política do país e suas 
consequências para os servidores. Esse canal 
acabou por ser incorporado à rotina do sindi-
cato, como forma de agilizar a comunicação 
com os servidores (SINTUFRJ, 2024).

Fonte: Sintufrj.

Outra iniciativa imediata foi a criação 
de um Fórum de Mobilização e Ação Solidária 
– FORMAS, que reuniu diversos representan-
tes da comunidade acadêmica, tais como, a 
associação dos trabalhadores terceirizados, 
os representantes dos alunos de graduação 

e pós-graduação, servidores e professores, 

com o objetivo de realizar iniciativas de so-

lidariedade com vistas a apoiar aqueles que 

estivessem em situação de vulnerabilidade 

em função da emergência sanitária enfrenta-

da, doando roupas, alimentos e equipamen-

tos individuais de proteção, além de defender 

o “[...] emprego de um método científico, pau-

tado por valores democráticos, empáticos e 

socialmente responsáveis” (FORMAS, 2020a).

Fonte: Informe Sintufrj.

As ações, denúncias e pressões eram 

também divulgadas em Boletins Especiais 

que receberam, igualmente, a denominação 

de “FORMAS”, descritos como: veículo ati-

vo que associa a solidariedade às bandeiras 

comuns, como defesa da ciência, das univer-

sidades públicas, da vida e dos direitos dos 

trabalhadores, e do método possível de con-

tenção da propagação do coronavírus (FOR-
MAS, 2020a).

Observou-se, nas matérias publicadas 
pelos canais de comunicação do Sintufrj, a 
preocupação com as formas de precarização 
do trabalho e a solidariedade à luta organiza-
da dos trabalhadores com vínculos precários 
diante do crescente processo de “uberização” 
do trabalho. Trabalhadores e trabalhadoras 
superexplorados que não são protegidos pe-
los movimentos organizados em seu formato 
tradicional.

Passados alguns meses e havendo 
mais conhecimento científico sobre o que se 
enfrentava, o sindicato chamou os servido-
res para uma carreata em outubro de 2020. 
Já que respeitava o distanciamento, a car-
reata seria uma forma de mantê-lo. Nesse 
movimento houve adesão não só de carros, 
mas até de trabalhadores em suas bicicletas. 
Nesse ponto vale mencionar a experiência 
do SindSaúde-SP (Trópia, 2022) que inovou, 
também, na forma de atender os trabalha-
dores da saúde de sua base ao criar o projeto 
“Sindicato Móvel”, que consistiu na transfor-
mação de um veículo numa espécie de sede 
móvel do sindicato. O projeto foi pioneira-
mente implementado na Baixada Santista e o 
veículo era estacionado próximo a hospitais 
em determinados horários para atendimento 
às dúvidas e demandas jurídicas dos profis-
sionais da saúde.

No que tange à mobilização e se man-
ter combativo e alerta, o Sintufrj lançou mão 
de um caminhão equipado com um painel de 
LED que rodou a cidade divulgando o protes-
to: “Vacina no braço, comida no prato”. Se-
gundo os entrevistados, foi uma campanha, 
cunhada por eles, que ganhou repercussão 
nacional.
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Fonte: Site Sintufrj.                                                                             

Fonte: Site Sintufrj.                                                                             

Utilizaram ainda para projeções em 
prédios e painéis de LED em prédios públicos.

Fonte: Site Sintufrj.                                                                             

Fonte: Site Sintufrj.                                                                             

Em 2021, ainda em regime de trabalho 
em modo remoto para a maioria da comu-
nidade acadêmica, os dirigentes fizeram um 
protesto diferente, mas muito oportuno, con-
tra os ataques impostos ao serviço público 
pela Proposta de Emenda Constitucional – 
PEC 32, de reforma administrativa. Tramitan-
do no Congresso Nacional desde setembro de 
2020, essa proposta, segundo Oreiro e Ferrei-
ra-Filho (2021), não soluciona a questão dos 
gastos, nem dá conta das distorções salariais. 
Em verdade, segundo os autores:

[...] enfraquece o poder de intervenção 
do Estado Brasileiro sobre o sistema 
econômico, diminui a autonomia dos 
servidores públicos, e desestimula a 
contratação de funcionários públicos 
qualificados [...], tendo como provável 
consequência a redução da oferta e da 
qualidade dos serviços públicos. [...] 
o resultado da reforma administrativa 
seria, no mínimo, o enfraquecimento 
do Estado do Bem-Estar Social no 
Brasil (Oreiro; Ferreira-Filho, 2021).

Nesse contexto, os trabalhadores, atra-
vés do sindicato se organizam e chamam um 
protesto virtual:

Fonte: Jornal Sintufrj.

Em 2022, com a pandemia mais contro-
lada e com a vacinação em massa em curso, a 
retomada da rotina presencial se deu e o sin-
dicato pode voltar a retomar suas estratégias 
clássicas, todavia, muitas das ferramentas 
que utilizaram do período pandêmico, como 
o de mensagens instantâneas e algumas re-
des sociais, permanecem em uso. 

Se verificou os ganhos e a agilidade 
na comunicação com a base que sua 
adoção trouxe, especialmente a publi-
cização do jornal semanal no Portal 
do Sindicato na rede mundial de com-
putadores e sua distribuição nos apli-
cativos de mensagem instantânea e 
nas redes sociais (Entrevistado 4HF).

Acompanhar e aplicar inovações tecno-
lógicas no cotidiano sindical constitui-se, na 
visão dos entrevistados, em processo com-
plexo. Portanto, os sindicatos tiveram que 
contratar profissionais da área de comuni-
cação e informação com experiência na área 
de TICs de modo a se estabelecer, de fato, a 
disputa no ciberespaço, mas com a precedên-

cia do papel pedagógico. Sabe-se que o perí-

odo da pandemia foi marcado pela infodemia 

e por Fakes News, esse contexto de embates 

ideológicos permanentes impõem a criação 

de políticas sindicais voltadas para esse novo 

território de resistências coletiva (Bruno et 

al., 2018). 

[...] falando, fica simples, mas dominar 
as tecnologias para fazer chegar à 
informação no sindicalizado foi um 
processo difícil (Entrevistada 3MS).

“[...] nós fazíamos reunião em unidade 
que quando era presencial nós não 
reuníamos 15 pessoas. No online, nós 
fazíamos reunião com quase 80% da 
categoria daquele setor” (Entrevistada 
3MS).

O emprego das tecnologias foi fator im-

portante para o surgimento, publicização e 

consolidação de movimentos contestatórios 

que emergiram localmente, mas ganharam 

repercussão nacional e internacional. Parra 

(2018) e Sancho (2018), por exemplo, enume-

ram ocasiões em que foram usadas ferramen-

tas tecnológicas para denunciar governos, 

chamar protestos, dar voz aos silenciados e 

mostrar os invisibilizados. Nesse sentido, po-

de-se destacar o uso de celulares para regis-

tros e as redes sociais para denúncias, como 

o assassinato de George Floyd, nos EUA em 

2020. Esse episódio ganhou repercussão e se 

transformou em um movimento global cha-

mado “Black lives matter”. No Brasil, em 2022, 

outra filmagem feita com celular denunciou a 

tortura e a morte provocada por agentes da 

Polícia Rodoviária Federal – PRF de Genival-

do de Jesus Santos. Material que foi utilizado 
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no processo de condenação dos agentes po-
liciais.

Por certo, não há mais como dar as 
costas para o uso cada vez maior de tecno-
logias na sociedade e incorporá-las nas lutas 
populares, buscar suas potencialidades para 
a construção da contra-hegemonia política e 
social.

Saúde, arte e solidariedade 
como pauta da 
comunicação sindical 

Retomando e reconhecendo a pauta da 
saúde como fundamental, especificamente 
da saúde mental, o sindicato, junto com os 
representantes da comunidade acadêmica, 
desenvolveu o projeto “A Arte de Ficar em 
Casa”. Nesse ponto convalidamos a assertiva 
teórica segundo a qual a saúde e as resistên-
cias coletivas empreendidas sob a liderança 
das organizações sindicais são formas de de-
fesa da saúde (Laurell, Noriega, 1989). Certa-
mente, as ações sindicais se destacam como 
estratégias de luta da classe trabalhadora, 
desempenhando um importante papel peda-
gógico para a saúde no contexto da pandemia 
de Covid-19.

[...] um projeto assinado pelo Sintufrj 
e AdUFRJ e apoiado pelo Fórum de 
Mobilização e Ação Solidária (Formas) 
– que reúne, além das duas entidades 
sindicais citadas, a Associação dos 
Pós-Graduandos (APG), o DCE Mário 
Prata e a Associação dos Trabalhadores 
Terceirizados da UFRJ (Attufrj). [...] 
palco virtual [...] de caráter solidário 
[...]. “Esse projeto faz parte de um ciclo 
de solidariedade de incentivo à arte e à 
cultura” (FORMAS, 2020b).

Fonte: Jornal SINTUFRJ.

Os ataques do Governo Federal à car-
reira dos servidores não cessaram, e os diri-
gentes começaram a buscar formas de se ma-
nifestar, mesmo diante de todas as medidas 
sanitárias. No segundo Boletim Especial do 
FORMAS, já se pautava um chamado à ma-
nifestação contra o Governo Bolsonaro. Fa-
zendo alusão ao 15 de maio de 2019, que se-
gundo a publicação teve adesão de mais de 2 
centenas de milhares de trabalhadores, con-
vocava os servidores a se manifestarem nas 
redes sociais “[...] com o isolamento social 
para preservar vidas, não teremos as ruas” 
(FORMAS, 2020b).

Fonte: Jornal SINTUFRJ.

Segundo os entrevistados, o Sindica-
to utilizou em torno de 18 ferramentas e es-
tratégias para se manter ativo, protestando, 
reunindo-se, debatendo, atendendo seus as-
sociados, oferecendo serviços na esfera da 

saúde, formando seus quadros, realizando 

assembleias, campanhas e protestos. Tudo 

seguindo as indicações sanitárias de isola-

mento e distanciamento social emanadas pe-

las autoridades sanitárias e pela ciência, sem 

colocar em risco a saúde dos seus dirigentes, 

trabalhadores e associados. 

Vale destacar, por fim, a grande preocu-

pação dos sindicatos com questões relacio-

nadas, especificamente, à saúde dos traba-

lhadores de sua base no período pandêmico. 

O ponto alusivo ao nexo ocupacional entre 

condições de trabalho e Covid-19 teve como 

pressuposto que a doença é “presumivelmen-

te relacionada ao trabalho” (Maeno, 2021). O 

reconhecimento desse nexo foi, certamente, 

um dos êxitos alcançados pelos movimen-

tos sindicais em parceria com as universida-

des públicas e Centros de pesquisa no Brasil. 

Além disso, parece correto afirmar que o mo-

vimento sindical, em geral, atuou na defesa e 

no reconhecimento da importância do Siste-

ma Único de Saúde (SUS) na pandemia (Tró-

pia, 2022).

Considerações Finais
Nos materiais de campo, verificou-se o 

potencial que o sindicato desempenhou jun-
to a sua base, especialmente em um momen-
to tão difícil e inusitado que foi a pandemia. 
É inegável que sindicatos têm sofrido brutais 
ataques, que se tornaram mais sistemáticos e 
violentos a partir da adoção formal do neoli-
beralismo no país, contudo a pandemia am-
pliou as investidas em função das condições 
materiais e objetivas impostas nesse período. 
Nesse horizonte, a despeito do cenário tão 
desfavorável, sindicatos e centrais sindicais 
emergem como fronteiras, capazes de or-
ganizar a resistência dos trabalhadores aos 

ataques do capitalismo, isto é, não há como 
prescindir deles. 

Enquanto houver capitalismo haverá 
necessidade de se ter sindicatos, todavia é 
importante que se retome as indicações mar-
xianas, segundo as quais o projeto sindical 
deva mirar para além do capital e até sua su-
peração, tanto do capitalismo como dos pró-
prios sindicatos. Ademais, entende-se que as 
ações sindicais devam incorporar pautas que 
hoje se colocam não mais como identitárias, 
mas sim como estruturantes, como raça e gê-
nero.

Farsas e tragédias se repetem, todavia 
os intervalos entre esses fenômenos nos colo-
cam a possibilidade de realização de análises 
para problematizar e entender o vivido. A di-
vulgação dos resultados da presente pesqui-
sa é uma tentativa de mostrar como há pos-
sibilidade de os movimentos de oposição se 
apropriarem das ferramentas digitais, usadas 
pelas classes dominantes, com a intenção de 
fortalecer o polo oposto. Trata-se de um fato 
inegável que as tecnologias da comunicação 
devem passar, categoricamente, por meta-
morfoses de modo a se tornarem ferramentas 
para ações políticas de caráter anticapitalis-
tas, também, com o protagonismo de sindi-
catos de trabalhadores (Harvey, 2016). Por 
outro lado, sindicatos devem empreender 
novas lutas e ações contra os impactos do uso 
intensivo de tecnologias digitais no trabalho 
docente, considerando as consequências co-
letivas à saúde.

As tecnologias surgem e propiciam a 
troca do trabalho vivo pelo trabalho morto, a 
intensificação do ritmo de trabalho e a exten-
sificação da presença dele na vida de homens 
e mulheres, mas não perceber suas poten-
cialidades para a luta de resistência, é aderir 
à falácia de que estamos no fim da história. 
Marx, no 18 Brumário (1978), nos lembrava 
que o homem é sujeito da sua própria histó-
ria, talvez não a que gostaria de escrever. US
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Apresentação 
da Seção 
Internacional
Em consonância com as práticas de luta internacionalista que o 

ANDES-SN está inserido, inauguramos, no presente número da 
nossa Revista Universidade e Sociedade a seção de publicações 
de artigos de autores e autoras internacionais.

Os esforços nesta direção apresentam alguns momentos 
importantes na história da Revista, a exemplo de colaborações esparsas 
com direcionamento para o tema internacional, com a presença de 
autores e autoras de instituições de ensino superior de outros países, 
assim como dos espaços e eventos internacionais construídos pelo 
sindicato, como o que está presente na primeira edição da Revista, em 
1991, em que registra a realização do I Encontro Latino-Americano 
de Organizações de Docentes de Instituições de Ensino Superior, na 
cidade do Rio de Janeiro, organizado pelo ANDES-SN e pela Federação 
Internacional de Sindicatos de Educadores (FISE).

Com efetiva articulação latino-americana, a Revista Universidade 
& Sociedade organizou uma edição em comemoração ao 15 de outubro, 
em 2019, em que a Edição Especial América Latina apresentou análises 
diversas sobre o projeto do capital em curso para a educação superior 
no Brasil, no Equador, no Chile, na Argentina, no México, na Nicarágua e 
no Uruguai, com a colaboração de dez autoras e autores ao longo de oito 
artigos em português e espanhol.

Neste momento, a Revista 
Universidade e Sociedade dá um passo 
em direção à consolidação desse 
espaço de colaboração internacional. 
Para ampliar e fortalecer nossa 
inserção e articulação com entidades 
internacionais contamos, como primeiro 
autor, com a colaboração do Professor 
Dr. Luis Bonilla-Molina, que integra 
a entidade internacional Otras Voces 
de la Educación, nossa parceira na 
organização do III Congresso Mundial 
contra o Neoliberalismo na Educação, 
realizado no segundo semestre de 2024, 
na cidade do Rio de Janeiro, e sediado 
pela nossa Seção Sindical ASDUERJ 
na Universidade do Estado do Rio de 
Janeiro.

Esta seção na Revista também se 
propõe a dar visibilidade a produções, 
especialmente de outros sindicatos da 

América Latina, a exemplo da Revista 
Colombiana Educación y Cultura 
editada pela Federación Colombiana de 
Trabajadores de la Educación (FECODE) 
com a qual já firmamos parceria e 
anunciamos que estará presente em 
nosso próximo número.

No artigo gentilmente cedido à 
Universidade e Sociedade, Bonilla-
Molina apresenta uma reflexão 
importante sobre a perspectiva da 
mercantilização da educação, tão 
presente nas políticas neoliberais e 
que nos traz caminhos para as ações 
unitárias entre o movimento docente 
de diferentes países. Que a leitura deste 
texto nos inspire a encontrar caminhos 
para a resistência e a luta nos espaços 
nacionais, além de nos fortalecer para 
compor a luta além das fronteiras!
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A lógica do mercado 
na educação:
uma análise crítica
Luis Bonilla-Molina

Para podermos compreender as estruturas da escola, da educação superior e da educação no circuito da 
produção capitalista (mais-valia, rentismo, financeirização) e da reprodução (social, cultural, simbólica) 
no presente, assumimos a perspectiva das pedagogias críticas. Nesse sentido, consideramos útil a 
abordagem do capitalismo canibal (Fraser, 2023), que busca desvendar a morada oculta, neste caso 
do ensino e da aprendizagem, bem como o mundo do trabalho pedagógico. A seguir, vamos abordar 
algumas das formas que a escola e a universidade adquirem na lógica do capital na fase neoliberal.

Momentos da lógica do 
capital na educação

Essa construção da lógica do capitalis-

mo na educação teve momentos que se com-

plementam. O primeiro, o longo período de 

pragmatismo educacional que se iniciou com 

a primeira Revolução Industrial (1760) até o 

surgimento das propostas de racionalização 

da gestão educacional (1910). O segundo, 

com o Fayolismo e o Taylorismo (1910) até o 

surgimento do Fordismo (1929). O terceiro, a 

partir da chegada da terceira Revolução In-
dustrial e o declínio do Fordismo (1970). O 
quarto, com o surgimento dos modelos pós-
-fordistas (Gestão da qualidade total, Just-
-in-Time, Melhores práticas de gestão, Quinta 
Disciplina e outros), até a disseminação glo-
bal do neoliberalismo na década de 1990. O 
quinto momento (atual) de consolidação da 
lógica do mercado da educação (1994-2024). 
Um sexto momento parece estar se abrindo, 
ainda que marginal, com o surgimento da In-
teligência Artificial, do metaverso e de todas 
as coisas virtuais-digitais, mas ainda não se 

tornou um momento hegemônico. A consoli-

dação, na realidade atual, da lógica do capital 

na educação é evidente em vários elementos 

que iremos analisar.

Propriedade privada
Iniciamos pelo primeiro elemento, a 

hegemonia da propriedade privada1 (formal 

e paradigmática) como elemento constitutivo 

do discurso e da ação das classes dominan-

tes, por meio do redesenho da arquitetura 

institucional dos processos de gestão do en-

sino e da aprendizagem, especialmente sobre 

as fontes do financiamento educacional que 

podem ser utilizadas nos processos de produ-

ção, acumulação e concentração de riquezas.

Nossa perspectiva se baseia na consi-

deração de que os projetos de capital para 

as escolas e as instituições de educação su-

perior, independentemente de suas contradi-

ções e particularidades, vêm abandonando, 

em graus e medidas variados, a ideia de pú-

blico na educação - se é que alguma vez efe-
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tivamente existiu - fundamentalmente ao se 
identificar o potencial dos sistemas escolares 
e da educação superior para gerar riqueza em 
um contexto de longa tendência de queda da 
taxa de lucro.

Nesse sentido, os diferentes setores do 
capital em disputa coincidem nos aspectos 
gerais (mais-valia ideológica2, alienação, lógi-
ca do mercado), mas, como veremos a seguir, 
eles desenvolvem suas próprias iniciativas de 
privatização, mercantilização, lucro, busca 
de renda e financeirização que dão origem a 
contradições intercapitalistas específicas em 
torno do “negócio da educação”.

Isso gera vários centros de pressão eco-
nômica sobre as agendas educacionais nacio-
nais e locais. Os altos níveis de gestão dos sis-
temas escolares e de formulação de políticas 
educacionais tendem a resolver esse “proble-
ma” elaborando propostas de mudança que 
tenham pontos de contato e vínculos com os 
diferentes setores do capital que competem 
pelo mercado educacional. Isso acaba sus-
citando um comportamento problemático 
e contraditório nos sistemas escolares e na 
educação superior, que precisam aprender 
a se alinhar a múltiplos agentes econômi-
cos em permanente movimento e, ainda por 
cima, serem confrontados com os interesses 
da lógica do capital.

Essa fratura teleológica cria uma at-
mosfera de anarquia produzida pelo próprio 
capital, porque ninguém pode servir eficien-
temente a vários senhores, a vários projetos.  
Esse caos é disfarçado pelo termo “crise edu-
cacional”, que esconde as verdadeiras origens 
do problema. O exemplo mais óbvio desta 
realidade é expresso institucionalmente por 
meio da defesa política de uma ideia utilizada 
para “superar” a “crise educacional”: de que 
a educação privada é melhor  que a educação 

pública.

Não se trata apenas da privatização da 
educação, que é um componente importante 
dessa estratégia discursiva, mas de garan-
tir que o setor público adote a lógica do se-
tor privado, incorporando seus indicadores, 
como a eficácia, a eficiência, a lucratividade, 
a relevância, o impacto, a inovação e a perti-
nência do que é ensinado ao mercado. Dessa 
forma, até mesmo os sistemas escolares e as 
instituições de educação superior, que fazem 
parte do setor público, contribuem para a  
acumulação de capital, abrindo seus proces-
sos e dinâmicas à lógica e aos interesses das 
empresas.

Há um enorme esforço da governança 
capitalista na educação para produzir esse 
alinhamento, por meio da aceitação de indi-
cadores, metas, padrões de desempenho e 
modelos para a elaboração de mecanismos 
de avaliação para o setor educacional. No en-
tanto, tudo é planejado para garantir que os 
melhores resultados sejam obtidos pelas ins-
tituições que privilegiam a gestão privada em 
detrimento da pública.

A partir desse momento, as boas práti-
cas, os melhores resultados em testes padro-
nizados, as qualificações e as distinções de 
ensino servem como um quadro de referência 
para introduzir os discursos e as experiências 
de competitividade e melhoria contínua (qua-
lidade/excelência).  Na realidade são apenas 
narrativas para a adaptação incessante dos 
sistemas escolares e das instituições de edu-
cação superior à lógica do lucro e aos parâ-
metros do mercado.

O que vem depois é a estratégia midiáti-
ca, que consiste em se naturalizar o espetácu-
lo de apresentar os resultados das avaliações 
das escolas e dos rankings universitários, nos 
quais o setor público geralmente perde, cons-
truindo um “senso comum educacional” so-

bre a suposta superioridade, em termos de 
processos e resultados, da gestão das escolas 
privadas.

Quando a hegemonia é construída so-
bre os benefícios da propriedade privada, 
abrem-se as comportas para os diferentes 
modelos de privatização que analisaremos 
em outro artigo. Essa hegemonia institucio-
nal do marco referencial privado se baseia 
no paradigma do público como ineficiente e 
do privado como propício para a obtenção 
de melhores resultados educacionais (Banco 
Mundial, 1991). Estamos diante da constru-
ção de um habitus educacional bourdiano, 
centrado na reprodução da ideia da proprie-
dade privada como ponto de referência para 
se alcançar qualidade, eficiência, impacto, 
inovação, relevância e produtividade escolar.

Esse paradigma, patrocinado pelos di-
ferentes setores do capital em disputa, está 
se espalhando progressivamente pelo tecido 
social, por meio do uso do complexo indus-
trial da mídia cultural. No entanto, sua apli-
cação frequentemente gera resistências de 
vários tipos (reclamações, oposição e confli-
tos nas ruas) por parte de trabalhadores da 
educação, estudantes e movimentos organi-
zados. Em muitos casos, essas resistências 
conseguem desacelerar ou diminuir os avan-
ços desse paradigma da propriedade privada 
na educação, mas, nesses casos, o metabolis-
mo do capital gera mutações em suas formu-
lações, incorporando elementos discursivos, 
simbólicos e imaginários daqueles que resis-
tem, como formas renovadas para a constru-
ção do “consenso” em relação à implemen-
tação do setor privado. Daí a importância da 
perspectiva contingente e situacional das re-
sistências antissistêmicas.

A ideia de garantia da cidadania por 
meio da educação pública, em grande parte 
despolitizada, entende os sistemas escola-

res e da educação superior como instituições 
aparentemente alheias às leis do mercado. 
Isso obriga o capital a elaborar uma rota de 
transição, que é mascarada por doses pro-
gressivas, permanentes e escalonadas de 
caos pedagógico nas políticas públicas e na 
gestão do setor educacional, instalando na 
sociedade a noção de “crise educacional”, 
tanto nos primeiros níveis de ensino quanto 
no nível superior. Enquanto isso, o ensino pri-
vado é apresentado como isento desses ma-
les. O objetivo é converter e consolidar o en-
sino privado como marco referencial do que 
precisa ser feito para superar a tal crise que o 
próprio sistema provocou.

Nessa transição forçada, cada compo-
nente do orçamento da educação pública 
é avaliado como um segmento de mercado 
a ser controlado. É aqui que o consenso do 
grande capital se rompe e as divergências das 
disputas interburguesas sobre a agenda edu-
cacional são liberadas, reconfigurando a me-
tamorfose da ideia do valor de uso, tornando 
o valor de troca o mecanismo para esconder 
o lucro. O que era útil na sala de aula ontem, 
agora é considerado obsoleto, o que é válido 
em termos educacionais no presente está su-
jeito à tempestade da inovação acelerada que 
faz com que o novo apareça com uma data de 
validade curta, os elementos centrais da tra-
dição pedagógica oscilam de acordo com as 
correlações de forças do capital no setor edu-
cacional. Tudo isso para conceber várias ma-
neiras de transferir o orçamento da educação 
pública para o setor privado, sob o manto do 
lucro pelos serviços prestados.

Livre concorrência na 
educação

O segundo elemento é o livre merca-
do do trabalho na educação. Neste sentido, 
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o mais importante é instalar a competição 
como a espinha dorsal dos sistemas de es-
colas e da educação superior. A competição 
está ligada à qualidade, ou seja, quanto mais 
próximo estivermos do pódio do vencedor 
na competição por pontuações mais altas 
no ensino e na aprendizagem, mais altos ou 
baixos serão os padrões de desempenho e os 
resultados dos indivíduos, departamentos, 
escolas, faculdades, centros universitários e 
universidades, que constituem o campo difu-
so da qualidade educacional.

A competição engloba todo o ensino e 
a aprendizagem, inicialmente por meio de es-
tratificações de desempenho (muito alto, alto, 
médio, baixo, muito baixo, péssimo) e depois 
por meio de sistemas de realização de ações 
(realizado e não realizado), bem como a par-

tir da vinculação aos resultados institucionais 
(produção intelectual, patentes e resultados 
de pesquisa, obtenção de financiamento para 
projetos de extensão, contribuições para a 
solução de problemas relativos à produção e 
consumo de mercadorias, etc.).

A competição começa nos concursos 
públicos para trabalhadores/as da educação 
ou nos processos seletivos de estudantes, 
continua ao longo da carreira profissional e 
do corpo discente e atinge seu ápice no mo-
mento de finalização das etapas educacio-
nais, seja pela não conclusão dos cursos ou 
pela obtenção do diploma. A competição se 
naturalizou nos sistemas escolares e nas ins-
tituições de educação superior, a tal ponto 
que é difícil abrir caminho para propostas de 
trabalho cooperativo, solidário em direção à 

reconstrução dos laços comunitários nos am-
bientes educacionais.

A participação na competição é esti-
mulada por sistemas de premiação e puni-
ção, que podem ser simbólicos (hierarquias 
e categorias de classificação), econômicos 
(salários diferenciados por classificações) 
ou morais (bom ou mau professor/a, traba-
lhador/a ou estudante conforme os padrões 
alcançados nas classificações). Atividades 
como bolsas de estudo, estágios, publicação 
de trabalhos, internacionalização do ensino 
superior fazem parte dos sistemas de premia-
ção e punição que contribuem para reprodu-
zir a lógica do mercado, ao mesmo tempo em 
que justificam e constroem o “senso comum” 
para os sistemas de regulação, certificação 
e realização que o sistema capitalista exige 
para os sistemas escolares e as instituições 
de educação superior.

Estamos cientes de que a concorrência 
existirá enquanto houver qualquer tipo de 
Estado, mas a experiência das resistências 
escolares anticapitalistas ensinou que é pos-
sível construir espaços sociais e educacionais 
alternativos. As comunidades autônomas 
zapatistas nas cidades mexicanas, a escola 
camponesa do Movimento dos Trabalhadores 
Rurais Sem Terra (MST), no Brasil, as expe-
riências das escolas libertárias anarquistas, 
as iniciativas educacionais cooperativas em 
diferentes lugares, mostram um caminho al-
ternativo e provam que é possível resistir à 
homogeneização educacional do capitalismo 
dominante.

É urgente derrotar a resignação 
sem esperança na educação que tem sido 
evidente em muitos governos progressistas 
da América Latina. Embora essas experiências 
governamentais tenham promovido 
significativamente a inclusão educacional, 
ou seja, que muito mais crianças e adolescen-

tes ingressem nas escolas e nas instituições 
de educação superior, a construção de outra 
base pedagógica ficou refém dos limites do 
modelo, dos paradigmas e das práticas esco-
lares concebidos pelo capital. Os ditos pro-
gressistas, esvaziados de uma agenda educa-
cional anticapitalista, não só foram incapazes 
de romper com os modelos de competição, 
premiação-punição, como também, em al-
guns casos, construíram “outras” narrativas 
para justificá-lo e reproduzi-lo.

A competição presente nas escolas e 
na educação superior é uma dinâmica que 
rompe com a cultura pedagógica colabora-
tiva e quebra - de diferentes maneiras - a es-
tabilidade no trabalho docente, mostrando a 
opressão do capital sobre os/as trabalhado-
res/as da educação. A lógica bibliométrica, os 
rankings, os resultados e os testes padroniza-
dos, as classificações de estabelecimentos de 
ensino de acordo com o desempenho acadê-
mico, o processo de credenciamento e inter-
nacionalização funcionam como catalisado-
res do espírito de competição, que é típico da 
lógica do mercado educacional.

O valor da educação
O terceiro elemento diz respeito ao va-

lor que tem a educação. Qualidade, relevân-
cia, eficácia, inovação e impacto são as ca-
tegorias que constroem o valor educacional, 
tanto nos processos cotidianos de ensino e 
aprendizagem (valor de uso) quanto em sua 
capacidade de gerar lucros (valor de troca), 
na transição do público para o privado (mer-
cado).

O caráter polissêmico e difuso do ter-
mo qualidade educacional faz dele um termo 
abrangente sob o qual se encaixam diferentes 
iniciativas e políticas educacionais, levando 
a concentrar a quantificação do valor no pro-
duto, na mercadoria educacional. Qualidade 
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e excelência são sinônimos usados para in-
troduzir, consolidar ou atualizar as políticas 
educacionais neoliberais. A qualidade pode 
ser de processo e de produto, e a melhoria in-
cessante é proposta para adaptar as institui-
ções educacionais à lógica do capital.

O destaque para a educação, sob a ló-
gica do capital, se concentra na relação com 
o contexto e utilidade - para o capital - do co-
nhecimento, das habilidades e dos saberes 
adquiridos. O contexto não aparece como um 
vínculo entre a comunidade e a educação, 
mas como uma dinâmica de oferta e deman-
da para satisfazer necessidades que promo-
vem estilos de vida mediados pelo consumo. 
A utilidade é orientada pelo mercado de tra-
balho e pela empregabilidade que reprodu-
zem e expandem o metabolismo do capital.

A eficácia educacional se refere à ca-
pacidade dos sistemas escolares e das ins-
tituições de educação superior de atingir os 
objetivos estabelecidos pelos setores econô-
micos e empresariais dominantes, que são 
legitimados pela comunidade educacional 
(trabalhadores/as em educação, estudantes 
e famílias). A extensão dos efeitos e produtos 
esperados torna-se um valor educacional.

A inovação educacional é a denomi-
nação-síntese que o capital assumiu para 
converter em valor educacional os novos co-
nhecimentos que são objeto de ensino, com 
relação ao conhecimento científico e aos sa-
beres da geração atual. As classes dominan-
tes não estão interessadas em que os filhos da 
classe trabalhadora se apropriem do conhe-
cimento para sua emancipação, mas que os 
“novos conhecimentos” permitam um apri-
moramento incessante do modo de produção 
capitalista, aumentando suas possibilidades 
de obter maiores margens de mais-valia. O 
“conhecimento inovador” se converte em um 
valor em constante mudança, dependendo 

de seu vínculo com a produção material e 
simbólica.

O impacto educacional está relacio-
nado aos efeitos previstos e não planejados 
dos processos de ensino e aprendizagem. O 
capital tenta garantir que esse impacto tenha 
alcance no âmbito do trabalho (mão de obra 
qualificada, atualizada e integrada à lógica 
da competição, premiação-punição), do con-
sumo (lucro orientado para modelos de con-
sumo hegemônicos), sociais (integração e re-
dução de conflitos), culturais (forma única de 
explicar o mundo), tecnológicas (ferramentas 
que aumentam a produtividade e novas for-
mas explicativas do real com a Inteligência 
Artificial) e humanas (a vida sob a lógica da 
mercadoria).

O Mercado educacional
O quarto elemento é a legitimação do 

mercado educacional. Isso é promovido por 
meio da divulgação dos referenciais do valor 
educacional. No caso da educação infantil, 
fundamental, médio e superior, o que tem 
valor (de uso e de troca) é determinado pelos 
agentes do capital financeiro internacional 
(BlackRock, Morgan Stanley, JPMorgan e 
outros), pelos organismos multilaterais 
(Convenções da UNESCO3, UNICEF4, outros), 
pelas avaliações padronizadas aplicadas pelo 
LLECE5 e PISA6, pelas diretrizes do IIEP7, IOE8, 
pelos rankings mundiais de universidades, 
pelas classificações das revistas científicas 
quantificadas e hierarquizadas, pelos 
postulados trabalhistas (OIT-UNESCO9) e 
pelas orientações da OMC10, do BM11, do FEM12, 
da OCDE13, do BID14, da CAF15 e outros.

Além disso, a natureza cotidiana da 
educação, marcada pela gestão, execução e 
controle orçamentário, torna-se o fator defi-
nidor das atividades educacionais. Em outras 

palavras, nos sistemas escolares e nas insti-
tuições de educação superior, as atividades 
educacionais acabam se adaptando ao orça-
mentário e não o contrário, como deveria ser.

O orçamento estruturado em rubricas 
ou áreas acaba se transformando em um 
painel de insumos, produtos e mercadorias 
a serem adquiridas. Na medida em que uma 
ou outra orientação da política educacional é 
decidida, as prioridades podem variar e isso 
tem um impacto sobre os fluxos de investi-
mento e os lucros.  Assim, por exemplo, quan-
do se decide promover o credenciamento de 
instituições de educação superior, há custos 
envolvidos para os devidos registros no siste-
ma, no pagamento de taxas, na cobertura de 
honorários e diárias para os avaliadores, no 
desenvolvimento de sistemas informacionais 
e na adaptação das instituições aos parâme-
tros de avaliação. Da mesma forma, quando 
se decide participar de testes padronizados, 
sistemas de classificação ou circuitos bi-
bliométricos, isso implica a transferência de 
recursos públicos para o setor privado, por-
que todas essas agências, geralmente, são 
registradas em instituições supranacionais 
privadas.

Durante a pandemia da COVID-19, os 
Estados Nacionais e seus Ministérios da Edu-
cação impuseram um modelo de neoprivati-
zação sem precedentes, que envolveu a trans-
ferência de um volume muito significativo de 
recursos públicos, mas também das famílias, 
para as contas de grandes corporações de 
tecnologia. Foi normalizado que estudantes, 
professores/as e famílias fossem os únicos a 
cobrir o custo da transição do presencial para 
o virtual, pagando pela internet, planos de 
dados, comprando ou atualizando seus equi-
pamentos de conexão remota e acessando 
plataformas. Com o retorno às aulas presen-
ciais, as regras e os regulamentos foram mo-
dificados para permitir a regularização das 

aulas híbridas e/ou virtuais que continuam a 
gerar lucros para o mercado educacional.

As classificações de escolas e de insti-
tuições de educação superior, baseadas em 
indicadores de qualidade, relevância, eficá-
cia, inovação e impacto, estabeleceram cri-
térios de valorização por meio de avaliações 
padronizadas (da educação básica) e rankin-
gs (universitárias). As boas práticas, a produ-
tividade acadêmica e a internacionalização 
abriram caminho para novas formas de mais-
-valia ideológica, nas quais os/as próprios/as 
professores/as e estudantes foram transfor-
mados/as em incessantes impulsionadores/
as das classificações.

Os/as trabalhadores/as da educação 
e os/as estudantes deixaram de ser parte do 
precariado (Standing, 2014) em suas condi-
ções materiais de trabalho e vida para reali-
zar o ofício de pensar, ensinar, aprender, tra-
balhar em comunidade e pesquisar, para um 
cognitariado (Berardi, 2022) alienado pelo 
esforço eterno de alimentar os sistemas de 
classificação que tem sido explorado nas ins-
tituições de educação superior.

Tudo o que não contribui para o siste-
ma de classificações educacionais, torna-se 
um excedente que produz custos em vez de 
lucros. O conhecimento se converte em uma 
mercadoria que é produzida contra a deman-
da, determinada pelas agendas nacionais de 
pesquisa promovidas pelos órgãos nacionais 
de ciência e tecnologia, bem como pelas cha-
madas linhas de pesquisa institucionais, cada 
vez mais determinadas pelos responsáveis di-
retos na gestão das instituições de educação 
superior e escolas do que pelos/as pesquisa-
dores/as e professores/as. O excedente é redi-
recionado (“reinvestido”) para contribuir com 
o sistema de classificação.

Na corrida para garantir que os siste-
mas escolares e da educação superior se ali-
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nhem à lógica do capital, há uma expansão 
do valor mercadológico no setor. Cada vez 
mais, os Ministérios da Educação (da educa-
ção básica à superior) e da Ciência estão alo-
cando despesas maiores, ajuda financeira, 
incentivos à pesquisa e à criação de inovação, 
bolsas de estudo para trabalhos comunitá-
rios e outras formas que contribuem com os 
rankings universitários e as boas práticas es-
colares. O valor de mercado se eleva por meio 
da venda de serviços da educação superior ao 
setor privado e aos governos, da comerciali-
zação de patentes, da consultoria técnica, da 
implementação, da viabilidade e dos estudos 
de aumento de escala. Muitas instituições de 
educação superior com viés humanista, com 
vocação para carreiras como educação, psi-
cologia, medicina, arquitetura e outros cam-
pos relacionados, estão se transformando, 
cada vez mais, em instituições que entram 
nos circuitos de monetização de diferentes 
maneiras, especialmente por meio dos cha-
mados projetos de inovação tecnológica.

Isto implica em mover o trabalho assa-
lariado nos processos de criação de mais-va-
lia e mercadorização do conhecimento, o que 
significa limitar e eliminar a vocação de vin-
cular as instituições de educação superior e 
escolas à transformação social radical, aque-
la que confronta a dominação da burguesia 
sobre as classes exploradas. A extensão se 
converte em uma forma de economizar in-
vestimentos estatais por meio da promoção 
do trabalho voluntário (não remunerado) 
que permite que parte do orçamento público 
destinado à agenda social seja redirecionada 
para o chamado setor produtivo. O trabalho 
de ensino e pesquisa é “encapsulado” em sa-
las de aula e recintos institucionais, para ga-
rantir que os esforços da produção intelectual 
sejam orientados para os sistemas de classifi-
cação endógenos, despolitizados e alienados 

das lutas entre as classes sociais.

Ademais, busca-se que as publicações 
das associações de professores/as e dos sin-
dicatos creditem a estes sistemas de classifi-
cação, independente de criticarem esses mo-
delos, a privatização ou a mercantilização da 
educação. Em outras palavras, a captura do 
trabalho assalariado garante que nenhuma 
energia de trabalho do cognitariado perma-
neça fora da lógica do capital na educação.

Entretanto, o tempo livre se apresenta 
como um problema para o desenvolvimento 
e a consolidação da lógica do mercado na 
educação. Consequentemente, elabora-se 
uma estratégia para produzir a apropriação 
material do trabalho não remunerado (apa-
rentemente tempo livre) dos/as trabalhado-
res/as da educação e dos/as estudantes. Essa 
apropriação ocorre por meio de incentivos 
materiais (sistemas de pontuação de avalia-
ção) e incentivos morais (promoção da ideia 
do bom trabalhador e do bom estudante, da 
vocação ao serviço e do compromisso institu-
cional). Uma parte importante da produção 
intelectual e material dos/as trabalhadores/
as da educação e dos/as estudantes é feita 
em tempo não remunerado, garantindo que 
a criação de valor (objetivo e subjetivo) não 
pare.

Isto transforma o sujeito educacional 
(professores/as, estudantes e demais traba-
lhadores/as envolvidos na educação) em uma 
extensão da lógica do mercado.  O sujeito 
deixa de ser um sujeito coletivo e passa a ser 
individualizado em um movimento comum 
de muitas mentes e corpos que contribuem 
para a mesma dinâmica. O mercado se torna 
o novo sujeito teológico (Deus) a quem todos 
são devedores, despojado de sua identida-
de popular (hegeliana), de classe (Marx) ou 
biopolítica (Foucault), psicopolítica (Byung-

-Chul) ou preditiva (Bonilla-Molina).

As ações e as preocupações centrais 
da Academia e dos sistemas escolares hoje 
é referendar os sistemas de classificação. É 
o que temos visto em diferentes países, en-
tre professores/as e estudantes, que não só 
se opõem aos movimentos grevistas, porque 
isso retira o potencial produtivo ligado às clas-
sificações, mas até mesmo se tornarem fura-
-greves das perspectivas de melhorias para si 
mesmo e para seus colegas, porque precisam 
“produzir” artigos, teses, pesquisas que serão 
valorizadas nos sistemas de premiação. O su-
jeito passa a fazer parte do mercado.

Os sistemas de classificação naturali-
zam a mercantilização da vida escolar e na 
educação superior. Eles constroem um “in-
cluir” onde é normal fazer parte dos sistemas 
de classificação e um “excluir” para se opor 
a eles. Nesses sistemas de estratificação, a 
questão financeira desempenha um papel 
central. Dentro do “incluir”, a “obrigação” dos 
acadêmicos de procurar “levantar” fundos ex-
ternos do setor privado para serem usados em 
pesquisa ou como parte de projetos de servi-
ços, desenvolvimento de patentes ou qual-
quer outra modalidade ganha cada vez mais 
força. Muitas instituições de educação supe-
rior conseguiram 50% ou mais de seu orça-
mento dessa forma, criando hegemonia para 
esse tipo de mercantilização da educação. 
Isto é acompanhado pelo desfinanciamento 
por parte do Estado com a manutenção da 
educação pública, o que cria as condições 
para a possibilidade de consolidação desta 
forma de mercantilização.

Como parte da ideologia do mercado, 
a concorrência está criando formas diversas 
e incomuns de desapropriação mercantil na 
educação. Os Grupos de Trabalho (GT), as li-
nhas de pesquisa (LR – Line of Research), as 
Forças-Tarefa e outras formas associativas 

de construção do conhecimento acadêmico, 
formadas por professores/as e estudantes de 
diferentes categorias e hierarquias nas dis-
tintas configurações institucionais, tendem 
a reproduzir a apropriação centralizada e di-
ferenciada dos resultados desse trabalho em 
termos de seu impacto. O reconhecimento 
do trabalho dos/as estudantes nesse campo 
é mais simbólico, enquanto o de outros/as 
trabalhadores/as da educação é material. O 
mesmo ocorre com a distribuição institucio-
nal dos incentivos orçamentários conquista-
dos por meio dos rankings, que muitas vezes 
são distribuídos de forma desigual entre os 
que atuam na gestão e a base da comunidade 
acadêmica. Essa apropriação e desapropria-
ção dos produtos finais (commodities) torna-
-se uma reprodução ampliada da lógica do 
mercado.

À desapropriação mercantil, soma-se a 
apropriação por desapropriação. David Har-
vey (2016) retoma a formulação marxista das 
práticas do capitalismo como um sistema, 
em suas origens, que envolveu a expulsão 
de trabalhadores proprietários de terras, a 
eliminação de várias formas de propriedade 
para adaptá-las à lógica do novo mercado, a 
absorção e reinterpretação das culturas das 
classes sociais subalternas, entre outras prá-
ticas. A universidade clássica, que tinha uma 
função social de democratização do conheci-
mento científico, da cultura e das artes, está 
agora destituída dessa função e, progressiva-
mente, realinhada à lógica do mercado, por 
meio dos sistemas de classificação, compe-
tição, premiação e punição. Na era neolibe-
ral, as instituições de educação superior e 
escolas foram destituídas de sua função so-
cial básica, transformando-se em fábricas de 
competição, lucratividade e metabolismo do 
consumidor. Essa apropriação por desapro-
priação não terminou, mas está se aprofun-
dando com a chamada transformação digital 
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da educação, a onda neoconservadora e as 
orientações multilaterais focadas em realiza-
ções por etapas.

A década de 1990 viu o início de um 
processo de expropriação e transferência das 
instituições de ensino, aprendizado e produ-
ção de ciência para os centros empresariais 
de concentração, acumulação e uso comer-
cial do conhecimento; uma dinâmica que não 
parou até hoje. Os sistemas de classificação, 
bibliometria e patentes permitiram concen-
trar e ampliar a captura dos “cérebros” e das 
equipes de pesquisa que viviam nas institui-
ções de educação superior e nos centros de 
pesquisa, cuja produção era relevante para o 
aprimoramento do modo de produção capi-
talista. Dessa forma, evitavam - e evitam - a 
dispersão de esforços e acabam por esvaziar 
as instituições de educação e ciência de ta-
lentos que podem ser utilizados em projetos 
emancipadores. Além disso, reduz o impacto 
da produção, atualização e inovação univer-
sitária e dos centros públicos de pesquisa, o 
que acaba justificando o desfinanciamento 
do Estado no setor público e a necessidade 
de entrar na corrida para competir pelo inves-
timento privado.

A lógica do mercado na educação aca-
ba exacerbando as contradições sobre os ob-
jetivos da educação, dos sistemas escolares e 

das instituições de educação superior. O pro-
cesso de mercantilização instalou a ideia de 
que a única finalidade dos estudos é formar 
para o trabalho, e não aprender a viver, a con-
viver, a dominar os processos da aprendiza-
gem, a compartilhar, a construir a sociedade 
e a vida em comunidade. Essa despossessão 
simbólica e material se consolidou a tal pon-
to que a própria UNESCO, em sua Conferência 
Mundial sobre Educação Superior16, realizada 
em Barcelona, Espanha, em 2022, converteu 
o paradigma do direito humano à educação 
ao longo da vida no direito à educação para a 
empregabilidade.

Breve conclusão
Esse processo de construção do mer-

cado educacional não é novo; pelo contrário, 
ele assumiu diferentes formas à medida que o 
modo de produção capitalista se modifica. No 
entanto, nas últimas décadas, os sistemas de 
classificação lhe conferiram características 
muito particulares que obscurecem sua mis-
são histórica e lhe dão um significado radical-
mente diferente daquele que os sistemas es-
colares e as instituições de educação superior 
tiveram historicamente. Entender isso é fun-
damental para a elaboração de estratégias de 
resistência e a construção de alternativas. US
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L Lógica del Mercado  
en la Educación:
Un Análisis Crítico
Luis Bonilla-Molina

Para poder entender el ensamblaje de lo escolar, universitario y educativo al circuito de producción 
(plusvalía, rentismo, financiarización) y reproducción (social, cultural, simbólica) capitalista en el 
presente, asumimos la perspectiva de las pedagogías críticas. En este sentido, nos resulta útil el 
enfoque de capitalismo caníbal (Fraser, 2023), que procura develar la morada oculta, en este caso de la 
enseñanza y el aprendizaje, así como del mundo del trabajo pedagógico. A continuación, intentaremos 
abordar algunas de las formas escolares y universitarias que adquiere la lógica del capital en la era 
neoliberal.

Momentos de la lógica del 
capital en educación

Esta construcción de la lógica del ca-
pitalismo en educación ha tenido momentos 
complementarios. El primero, el largo perio-
do de pragmatismo educativo iniciado en la 
primera revolución industrial (1760) hasta el 
surgimiento de las propuestas de racionaliza-
ción de la gestión educativa (1910). El segun-
do, con el Fayolismo y el Taylorismo (1910) 
hasta el surgimiento del Fordismo (1929). El 
tercero, la llegada de la tercera revolución 

industrial y el ocaso del fordismo (1970). El 
cuarto, con el emerger de los modelos pos-
fordistas (Gestión de la Calidad Total, Justo 
a Tiempo, Benchmarking, Quinta Discipli-
na y otros), hasta la generalización a escala 
mundial del neoliberalismo en la década de 
los noventa del siglo XX. El quinto momen-
to (actual), de consolidación de la lógica del 
mercado en educación (1994-2024). Un sexto 
momento pareciera abrirse camino, desde los 
márgenes, a partir del surgimiento de la Inte-
ligencia Artificial, el metaverso y todo lo vir-
tual-digital, pero aún no se constituye como 
un momento hegemónico. La consolidación, 

en el presente, de la lógica del capital en edu-

cación se evidencia en varios elementos que 

intentaremos analizar.     

Propiedad privada
El primer elemento, la hegemonía de la 

propiedad privada [1] (formal y paradigmáti-

ca) como elemento constitutivo del discurso 

y la acción de las clases dominantes, median-

te el rediseño de la arquitectura institucional 

de los procesos de gestión de la enseñanza y 

aprendizaje, especialmente sobre las fuentes 

de presupuesto educativo que puedan ser 
usadas para la generación, acumulación y 
concentración de la riqueza.

Nuestra perspectiva parte de conside-
rar que los proyectos del capital para lo es-
colar y universitario, independientemente de 
sus contradicciones y particularidades, han 
venido abandonando, en distintos grados y 
medidas, la idea de lo público en educación 
—si es que algún día la tuvieron—, fundamen-
talmente al identificar el potencial de los sis-
temas escolares y universidades para generar 
riqueza en un contexto de larga caída tenden-
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cial de la tasa de ganancia.

En ese sentido, los distintos sectores 
del capital en disputa, coinciden en los aspec-
tos generales (plusvalía ideológica [2], aliena-
ción, lógica de mercado), pero como veremos 
más adelante, desarrollan sus propias inicia-
tivas de privatización, mercantilización, ga-
nancia, rentismo y financiarización que dan 
origen a particulares contradicciones inter ca-
pitalistas alrededor del «negocio educativo».

Esto genera múltiples centros de pre-
sión económica sobre las agendas educativas 
nacionales y locales. Los niveles de alta ges-
tión de los sistemas escolares y de formula-
ción de políticas educativas, suelen resolver 
este «problema» diseñando propuestas de 
cambio que tienen puntos de encuentros y 
vínculos con los diferentes sectores del ca-
pital que se disputan el mercado educativo. 
Esto termina generando un comportamiento 
epiléptico y esquizoide de los sistemas esco-
lares y universidades, que deben aprender a 
alinearse a múltiples centros económicos en 
permanente movimiento y, para colmo, en-
frentados por los intereses de la ganancia.

Esta fractura teleológica crea un am-
biente de anarquía producida por el propio 
capital, porque nadie puede servir con efi-
ciencia a varios amos.  Este caos es maquilla-
do con el término de «crisis educativa» que 
esconde los verdaderos orígenes del proble-
ma. La muestra más evidente de esta realidad 
se expresa en lo institucional, mediante la 
instalación de una idea política de fuerza que 
se usa para lograr «superar» la «crisis educa-
tiva»: la educación privada es mejor que la 
pública.

No se trata solo de privatizar la educa-
ción, que es un gran componente de la estra-
tegia discursiva, sino de procurar que lo pú-
blico copie el desempeño de lo privado, que 
haga suya la eficacia, eficiencia, rentabilidad, 

relevancia, impacto, innovación y pertinencia 
del mercado. Así logran que incluso, los sis-
temas escolares y universidades que forman 
parte de lo público, tributen a la lógica de 
acumulación del capital, abriendo sus proce-
sos y dinámicas a las lógicas e intereses em-
presariales. 

Se desarrolla un enorme esfuerzo de 
la gobernanza capitalista en educación, para 
producir ese alineamiento, mediante la acep-
tación de indicadores, metas, estándares de 
rendimiento y modelos de elaboración de 
los mecanismos de evaluación. Sin embargo, 
todo está diseñado para lograr que los mejo-
res resultados los obtengan aquellas institu-
ciones que favorecen la gestión privada sobre 
la pública.

A partir de ese momento, las bue-
nas prácticas, los mejores resultados en las 
pruebas estandarizadas, las calificaciones y 
distinciones docentes sirven de marco de re-
ferencia para introducir los discursos y expe-
riencias de competitividad y mejora continua 
(calidad/excelencia), que en realidad son na-
rrativas para la adaptación incesante de los 
sistemas escolares y las universidades a la 
lógica del lucro, al encuadre con el mercado.

Lo que viene después es carpintería me-
diática, consistente en acostumbrarnos a los 
espectáculos de presentación de resultados 
de evaluaciones escolares y clasificaciones 
universitarias, en los cuales lo público suele 
salir perdiendo, construyendo un «sentido 
común educativo» sobre la supuesta superio-
ridad, en procesos y resultados, de la gestión 
privada en lo escolar.

Cuando se construye hegemonía so-
bre las bondades de la propiedad privada, se 
abren las compuertas a los distintos modelos 
de privatización que analizaremos en otro ar-
tículo. Esta hegemonía en lo institucional, del 
marco referencial privado, se soporta sobre 

en el paradigma de lo público como ineficien-
te y lo privado como propicio para obtener 
mejores resultados educativos (Banco Mun-
dial, 1991). Estaríamos ante la construcción 
de un habitus educativo bourdiano, centrado 
en reproducir la idea de la propiedad privada 
como referente para alcanzar calidad, efica-
cia, impacto, innovación, pertinencia y pro-
ductividad escolar.

Este paradigma, auspiciado por los dis-
tintos sectores del capital en disputa, se va 
esparciendo progresivamente por el tejido 
social, mediante el uso del complejo indus-
trial cultural mediático. No obstante, su apli-
cación suele generar resistencias de diversa 
índole (denuncias, oposiciones y conflictivi-
dad en las calles) tanto de trabajadores de la 
educación como estudiantes y comunidades 
organizadas. En muchos casos, estas resisten-
cias logran frenar o disminuir los avances del 
paradigma de la propiedad privada en la edu-
cación, pero en estos casos, el metabolismo 
del capital genera mutaciones en sus formula-
ciones, incorporando elementos discursivos, 
simbólicos e imaginarios de quienes resisten, 
como formas renovadas para la construcción 
de «consensos» respecto a la implementa-
ción de lo privado. De allí la importancia de la 
perspectiva contingente y situacional de las 
resistencias anti sistémicas.

La idea ciudadana de lo público en edu-
cación, en gran medida despolitizada, entien-
de a los sistemas escolares y las universidades 
como instituciones aparentemente ajenas a 
las leyes del mercado. Esto obliga al capital a 
elaborar una ruta transicional, que se enmas-
cara con dosis progresivas, permanentes y es-
calonadas de caos pedagógico en las políticas 
públicas del sector y la gestión, instalando en 
la sociedad la noción de crisis educativa, tan-
to en los primeros niveles de enseñanza como 
en lo universitario. En tanto, se presenta a la 
educación privada como exenta de esos ma-

les. El propósito, es convertir y consolidar a la 
educación privada como marco referencial de 
lo que hay que hacer para salir de la crisis que 
el propio sistema propició.

En esta transición forzada, cada compo-
nente del presupuesto público para la educa-
ción es valorado como un segmento de mer-
cado a controlar. Ahí se rompen los consensos 
del gran capital y se desatan los demonios de 
las disputas interburguesas sobre la agenda 
educativa, reconfigurándose de manera mó-
vil la idea de valor de uso, procurando que el 
valor de cambio sea el mecanismo de ocul-
tamiento de la ganancia. Lo que sirvió ayer 
en las aulas hoy es considerado obsoleto, lo 
válido en términos educativos en el presente 
está sometido a la tormenta de la aceleración 
de la innovación que hace aparecer lo nuevo 
con fecha de corta caducidad, los elementos 
centrales de la tradición pedagógica se bam-
bolean según las correlaciones de fuerzas del 
capital en el sector educativo. Todo ello, para 
ingeniar variadas formas de transferir el pre-
supuesto público de la educación al sector 
privado, con el manto de ganancia obtenida 
por servicios prestados. 

Libre competencia en 
educación

El segundo elemento, el libre merca-
do laboral en educación. En este sentido, lo 
primordial es instalar la competencia como 
columna vertebral de los sistemas escolares 
y universidades. La competencia se vincula 
a la calidad, es decir mientras más cerca se 
está del podio del triunfo en la disputa por 
mayores puntuaciones en la enseñanza y el 
aprendizaje, los individuos, departamentos, 
escuelas facultades, escuelas y universidades 
tienen mayores o menores estándares de des-
empeño y resultados, que constituyen el cam-
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po difuso de la calidad educativa.

La competencia abarca toda la ense-
ñanza y el aprendizaje, inicialmente median-
te las estratificaciones de rendimiento (muy 
alto, alto, medio, bajo, muy bajo, pésimo) y, 
luego, mediante enrevesados sistemas de 
cumplimiento (cumplo y miento), así como 
la tributación a los resultados institucionales 
(producción intelectual, patentes y resulta-
dos de investigación, logro de financiamiento 
para proyectos de extensión, aportes a la so-
lución de problemas del mercado y el consu-
mo, etc.).

La competencia se inicia en los concur-
sos de ingreso de trabajadores de la educa-
ción o selección de estudiantes, continúa a 
lo largo de la carrera profesional y del alum-
nado y, tiene como pináculo las condiciones 
en las cuales se egresa, ya sea por jubilación 
u obtención de título. La competencia se ha 
naturalizado en los sistemas escolares y las 
universidades, a tal punto que resulta difícil 
abrirles paso a propuestas de trabajo coope-
rativo, solidario, a la reconstrucción del tejido 
comunitario en los ambientes educativos.

La participación en la competencia 
se estimula mediante los sistemas de pre-
mio y castigo, que pueden ser simbólicos 
( jerarquías y categorías de clasificación), 
económicos (salarios diferenciados por cla-
sificaciones) o morales (buen o mal docen-
te, trabajador o estudiante según los están-
dares que alcance en las clasificaciones). 
Dinámicas como las becas de estudio, pa-
santías de trabajo, publicación de trabajos, 
internacionalización de la educación supe-
rior forman parte de los sistemas de premio 
y castigo que tributan a la lógica del mer-
cado, a la par que justifican y construyen 
«sentido común» a los sistemas de estanda-
rización, homologación y logro, que deman-
da el sistema capitalista para los sistemas 

escolares y las universidades.  

Estamos conscientes que la competen-
cia existirá mientras permanezca cualquier 
tipo de Estado, pero la experiencia de las 
resistencias escolares anticapitalistas ha en-
señado que es posible construir nichos alter-
nativos en lo social y educativo. Las caracolas 
zapatistas en las selvas mexicanas, la escuela 
campesina del Movimiento Sin Tierra (MST), 
en Brasil, las experiencias de las escuelas li-
bertarias anarquistas, las iniciativas educati-
vas cooperativas en distintos lugares, mues-
tran un camino alternativo y evidencian que 
es posible resistir a la homogenización edu-
cativa del capitalismo dominante.

Es urgente derrotar la resignación des-
esperanzadora en educación que han evi-
denciado muchas de las gestiones del pro-
gresismo en Latinoamérica. Si bien, en estas 
experiencias gubernamentales se ha promo-
vido de manera significativa la inclusión edu-
cativa, es decir que muchos más niños y jó-
venes ingresen a escuelas y universidades, la 
construcción de otro sentido pedagógico ha 
quedado atrapado en los límites del mode-
lo, paradigmas y prácticas escolares diseña-
das por el capital. El progresismo, vaciado de 
agenda educativa anticapitalista, no solo ha 
sido incapaz de romper con los modelos de 
competencia, premio-castigo, sino que en al-
gunos casos ha construido «otras» narrativas 
para justificarlo y reproducirlo.

La competencia escolar y universitaria 
son dinámicas que rompen la cultura peda-
gógica colaborativa y quiebran —de distintas 
maneras— la estabilidad laboral docente, 
mostrando la opresión del capital sobre los 
trabajadores de la educación. La bibliometría, 
rankings, resultados de pruebas estandariza-
das, clasificaciones de planteles educativos 
conforme al rendimiento académico alcan-
zado, las pruebas estandarizadas, la acredi-

tación e internacionalización, operan como 
catalizadores del espíritu de competencia, 
propio de la lógica del mercado educativo.

Valor Educativo
El tercer elemento, lo constituye la 

construcción de valor educativo. Calidad, 
pertinencia, eficacia, innovación e impacto 
son las categorías que construyen valor edu-
cativo, tanto en la cotidianidad de los pro-
cesos de enseñanza y aprendizaje (valor de 
uso), como en su capacidad para generar ga-
nancias (valor de cambio), en el tránsito de lo 
público a lo privado (mercado). 

El carácter polisémico y difuso del tér-
mino de calidad educativa lo convierte en un 
paraguas, en el cual caben distintas iniciati-
vas y políticas educacionales que conducen a 
centrar la cuantificación del valor en el pro-
ducto, en la mercancía educativa. Calidad y 
excelencia son sinónimos que se usan para 

introducir, consolidar o actualizar las políti-
cas educativas neoliberales. La calidad puede 
ser de proceso y de producto, y se plantea la 
mejora incesante para acoplar las institucio-
nes educativas a la lógica del capital.

La pertinencia educativa capitalista, se 
centra en la relación con el contexto y la utili-
dad —para el capital— del conocimiento, ha-
bilidades y saberes adquiridos. El contexto no 
aparece como vínculo comunidad-educación, 
sino como dinámicas de oferta y demanda 
para satisfacer necesidades que promueven 
modos de vida mediados por el consumo. La 
utilidad se orienta por el mercado laboral y la 
empleabilidad que reproduzcan y amplíen el 
metabolismo del capital.  

La eficacia educativa se refiere a la ca-
pacidad de los sistemas escolares y universi-
dades para cumplir los objetivos establecidos 
por los sectores económicos y empresariales 
dominantes, los cuales son legitimados con 
la denominación de actores educativos. El al-
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cance de los efectos y productos esperados se 
convierte en un valor educativo.

La innovación educativa es la deno-
minación síntesis que ha asumido el capital 
para convertir en valor educativo la actualiza-
ción de lo que se enseña, respecto a los co-
nocimientos científicos y saberes de última 
generación. A las clases dominantes no les 
interesa que los hijos de la clase trabajadora 
se apropien del conocimiento para su eman-
cipación, sino que «el estar al día» permita 
una mejora incesante del modo de produc-
ción capitalista, elevando sus posibilidades 
de obtener mayores márgenes de plusvalía. El 
conocimiento innovador pasa a ser una valía 
en permanente fluctuación, dependiendo de 
su vínculo con la producción material y sim-
bólica.

El impacto educativo está relacionado 
a los efectos previstos y no planificados de los 
procesos de enseñanza y aprendizaje. El ca-
pital procura que este impacto tenga dimen-
siones laborales (mano de obra calificada, 
actualizada e integrada a la lógica de compe-
tencia, premio-castigo), de consumo (ganan-
cia orientada hacia los modelos de consumo 
hegemónicos), sociales (integración y dismi-
nución de conflictividad), culturales (modo 
único de entenderse en el mundo), tecnológi-
cas (prótesis que aumenten la productividad 
y nuevo régimen de verdad con la Inteligencia 
Artificial) y humanas (la vida como mercan-
cía).

Mercado educativo
El cuarto elemento, la legitimación del 

mercado educativo. Esto se promueve por la 
vía de la externalización de los referentes de 
valor educativo. En el caso de la educación 
preescolar, primaria, secundaria y superior, lo 
que tiene valor (uso y cambio) viene determi-
nado por las financieras globales (BlackRock, 
Morgan Stanley, JPMorgan y otras), el multi-

lateralismo (Convenciones de UNESCO [3], 
UNICEF [4], otros), las pruebas estandariza-
das aplicadas por el LLECE [5] y PISA [6], las 
orientaciones del IIPE [7], OIE [8], los rankings 
universitarios, las clasificaciones de publi-
caciones normalizadas y estandarizadas, los 
marcos de negociación laboral (OIT-UNESCO 
[9]) y las definiciones de la OMC [10], BM [11], 
FEM [12], OCDE [13], BID [14], CAF [15] y otros.

Además, la cotidianidad de lo educati-
vo, marcado por la gestión, ejecución y con-
trol presupuestario se convierte en definitorio 
de lo académico. Es decir, en los sistemas es-
colares y las universidades lo académico ter-
mina adaptándose a lo presupuestario y, no 
al revés como debería ser.

El presupuesto desglosado en rubros 
o áreas termina siendo un marcador de insu-
mos, productos y mercancías a adquirir. En la 
medida que se decide una u otra orientación 
política educativa, las prioridades pueden va-
riar y eso impacta en los flujos de inversión y 
ganancias.  Así, por ejemplo, cuando se deci-
de impulsar la acreditación universitaria, eso 
tiene unos costos de inscripción en el sistema, 
pago de aranceles, cubrir honorarios y viáticos 
de evaluadores, desarrollo de sistemas infor-
máticos, adecuación institucional a los pará-
metros de evaluación. Igualmente, cuando 
se decide participar en las pruebas estandari-
zadas, los sistemas de ranking o los circuitos 
bibliométricos ello implica transferencia de 
recursos públicos al sector privado, porque to-
das estas agencias suelen estar inscritas en la 
institucionalidad supranacional privada.

Durante la pandemia del COVID-19, los 
Estados Nacionales y sus ministerios de edu-
cación impusieron un modelo de neoprivati-
zación sin precedentes, que implicó la trans-
ferencia de un volumen muy importante de 
recursos públicos, pero también de los ciuda-
danos a las cuentas de las grandes corpora-
ciones tecnológicas. Se normalizó que fueran 
estudiantes, docentes y familias quienes cu-
brieran el costo de la transición de lo presen-

cial a lo virtual, mediante el pago de internet, 
planes de datos, compra o actualización de 
equipos de conexión remota y acceso a pla-
taformas. A la vuelta a clases presenciales, se 
modificaron reglamentos y normativas para 
permitir regularizar las clases híbridas y/o vir-
tuales que continuaba abonando ganancias 
en el mercado educativo.

Las clasificaciones escolares y universi-
tarias, fundamentadas en los indicadores de 
calidad, pertenencia, eficacia, innovación e 
impacto, establecieron criterios de plusvalor, 
mediante las evaluaciones estandarizadas 
(primaria y secundaria) y los rankings (univer-
sidad). Las buenas prácticas, productividad 
académica e internacionalización abrieron 
paso a novedosas formas de plusvalía ideoló-
gica, en la cual los propios docentes y estu-
diantes fueron convertidos en motores ince-
santes de las clasificaciones.

Trabajadores de la educación y estu-
diantes pasaron de ser parte del precariado 
(Standing, 2014) en sus condiciones materia-
les de labor y vida para realizar el oficio de 
pensar, enseñar, aprender, hacer trabajo co-
munitario e investigar, a un cognitariado (Be-
rardi, 2022) alienado por el esfuerzo perpetuo 
de alimentar los sistemas de clasificación que 
dotan de plusvalor a las universidades.  

Todo aquello que no tributa al siste-
ma de clasificaciones educativas, se con-
vierte en un excedente que produce costos 
y no ganancias. El conocimiento se convier-
te en una mercancía que se produce contra 
demanda, determinada esta por las agen-
das nacionales de investigación que pro-
mueven los órganos nacionales de ciencia 
y tecnología, así como las llamadas líneas 
de investigación institucional, cada vez más 
determinadas por quienes están al frente 
de la gestión universitaria y escolar, que por 
parte de investigadores y docentes. El exce-
dente se reorienta («reinvierte») para que 

tribute al sistema de clasificaciones.

En la carrera por asegurar que los sis-
temas escolares y las universidades tributen 
a la lógica del capital, se produce una expan-
sión del valor monetizado en el sector. Cada 
vez más los Ministerios de Educación (Básica 
y Universitaria) y de Ciencia, destinan mayor 
presupuesto ordinario, auxilios financieros, 
incentivos para la investigación y creación 
de prototipos, becas para trabajo comunita-
rio y otras formas, que tributen a las clasifi-
caciones universitarias y las buenas prácticas 
escolares. La ampliación del valor monetiza-
do se da por la vía de venta de servicios uni-
versitarios al sector privado y gobiernos, la 
comercialización de patentes, las asesorías 
técnicas, la realización de estudios de implan-
tación, viabilidad y escalamiento. Muchas 
universidades humanistas, con vocación de 
carreras como educación, psicología, medici-
na, arquitectura y otras afines, están cada vez 
siendo más transformadas en instituciones 
que entran por distintas vías a los circuitos de 
monetización, especialmente mediante los 
llamados proyectos productivos.

Esto implica concentrar el trabajo 
asalariado en los procesos de creación de 
plusvalor y monetización del conocimiento, 
lo cual pasa por limitar y eliminar la voca-
ción de vinculación de las universidades y 
escuelas con la transformación social radi-
cal, aquella que confronta el dominio de la 
burguesía sobre las clases subalternas. La 
extensión se convierte en formas de ahorro 
de inversión estatal por la vía de la promo-
ción del trabajo voluntario (no remunerado) 
que permita reorientar parte del presupues-
to público destinado a la agenda social ha-
cia el llamado sector productivo. Las labores 
de docencia e investigación se «encapsulan» 
en las aulas y recintos institucionales, para 
garantizar que la energía de producción in-
telectual se oriente a los sistemas de clasifi-
cación endógenos, despolitizados y ajenos a 



134 135UNIVERSIDADE E SOCIEDADE #75 ANDES-SN  •  JANEIRO DE 2025

LÓ
GI

CA
 D

EL
 M

ER
CA

DO
 E

N 
LA

 E
DU

CA
CI

ÓN
: U

N 
AN

ÁL
IS

IS
 C

RÍ
TI

CO

IN
TE

RN
AC

IO
NA

L
las luchas entre clases sociales.

Incluso, se procura que las publicacio-
nes de gremios y sindicatos docentes tributen 
a estos sistemas de clasificación, indepen-
dientemente que en ellas se critique a estos 
modelos, la privatización o la mercantiliza-
ción educativa. Es decir, la captura del traba-
jo asalariado procura que nada de la energía 
laboral del cognitariado quede fuera de la ló-
gica del capital en la educación.

Sin embargo, el tiempo libre se pre-
senta como un problema para el desarrollo 
y consolidación de la lógica de mercado en 
la educación. En consecuencia, se traza una 
estrategia para producir la apropiación ma-
terial del trabajo no remunerado (tiempo 
aparentemente libre) de los trabajadores de 
la educación y estudiantes. Esta apropiación 
ocurre por la vía de los incentivos materiales 
(sistemas de puntaje en las evaluaciones) a 
los morales (promoción de la idea del buen 
trabajador y estudiante, la vocación de servi-
cio y el compromiso institucional). Una par-
te importante de la producción intelectual y 
material de los trabajadores de la educación 
y estudiantes, se hace en el tiempo no remu-
nerado, garantizando con ello que la creación 
de valor (objetivo y subjetivo) no cese.

Esto convierte al sujeto educativo (do-
centes, estudiantes y personal que coadyuva 
al hecho educativo) en una prolongación de 
la lógica del mercado.  El sujeto deja de ser 
un sujeto colectivo, para individualizarse en 
un movimiento común de muchas mentes y 
cuerpos que tributan a una misma dinámica. 
El mercado se convierte en el nuevo sujeto 
teológico (Dios) al que todos se deben, des-
provisto de su identidad popular (hegeliana), 
de clase (Marx) o de opresión biopolítica (Fou-
cault), psicopolítica (Byung-Chul) o predictiva 
(Bonilla-Molina).

La ocupación y preocupación central de 
la academia y los sistemas escolares hoy, es 
tributar a los sistemas de clasificación. Así lo 
hemos visto en distintos países, en sectores 

docentes y estudiantiles, quienes no solo se 
oponen a las luchas reivindicativas huelga-
rias, porque ello resta energía productiva vin-
culada a las clasificaciones, sino que incluso 
se convierten en esquiroles de las aspiracio-
nes de mejoras para ellos mismos y sus igua-
les, porque necesitan «producir» artículos, 
tesis, investigaciones que serán valoradas en 
los sistemas de recompensa. El sujeto pasa a 
ser parte del mercado.

Los sistemas de clasificación natura-
lizan la mercantilización de la vida escolar 
y universitaria.  Se construyen un «adentro» 
donde lo normal es formar parte de los siste-
mas de clasificación y el «afuera» oponerse 
a ello. En estos sistemas de estratificación el 
tema financiero juega un papel central. Den-
tro del «adentro», cada vez toma más cuerpo 
la «obligación» de los académicos de procurar 
«captar» fondos externos, del sector privado, 
a ser usados en investigaciones o como parte 
de proyectos de servicio, desarrollo de paten-
tes o cualquier otra modalidad. Muchas uni-
versidades han alcanzado el 50% o más de su 
presupuesto por esa vía, construyendo hege-
monía a la mercantilización de la educación. 
Esto es acompañado por la desinversión es-
tatal en el sostenimiento de la educación pú-
blica que crea las condiciones de posibilidad 
para que se consolide esta mercantilización.

Como parte de la ideología del merca-
do, la competencia va creando formas diver-
sas e inusitadas de despojo mercantil en la 
educación. Los Grupos de Trabajo (GT), líneas 
de investigación (LI), Grupos de Tarea y otras 
formas asociativas de construcción de conoci-
miento académico, conformados por docente 
y estudiantes de distintas categorías y jerar-
quías en los escalones institucionales, tien-
den a reproducir la apropiación centralizada y 
diferenciada en su impacto, de los resultados 
de este trabajo. El reconocimiento del trabajo 
estudiantil en este campo es más simbólico, 
mientras que el del resto de los trabajadores 
de la educación es material. Igual sucede con 

la distribución institucional de los incentivos 
presupuestarios otorgados por los logros en 
las clasificaciones, que se suelen distribuir de 
manera inequitativa entre autoridades y la 
base universitaria. Esta apropiación y despo-
jo sobre los productos finales (mercancías), 
se convierte en reproducción ampliada de la 
lógica del mercado.

Al despojo mercantil se le añade la 
apropiación por desposesión. David Harvey 
(2016) retoma la formulación marxista sobre 
las prácticas del capitalismo como sistema, 
en sus orígenes, que implicaba la expulsión 
de los propietarios proletarios de las tierras, 
la eliminación de variadas formas de pro-
piedad para adaptarlas a la lógica del nuevo 
mercado, la absorción y reinterpretación de 
las culturas de las clases sociales subalter-
nas, entre otras prácticas. La universidad 
clásica, que había tenido una función social 
de democratización del conocimiento cientí-
fico, la cultura y las artes, es ahora despoja-
da de esta función y realineada de manera 
progresiva a la lógica del mercado, mediante 
los sistemas de clasificación, competencia, 
premio-castigo. La universidad y las escue-
las han sido despojadas en la era neoliberal 
de su función social básica, convirtiéndolas 
en fábricas de competencia, rentabilidad y 
metabolismo de consumo. Esta apropiación 
por desposesión no ha terminado, sino que 
se profundiza con la llamada transformación 
digital de la educación, la ola neoconserva-
dora y las orientaciones multilaterales cen-
tradas en logros por etapas.

En los noventa se inició un proceso de 
expropiación y transferencia de las institu-
ciones de enseñanza, aprendizaje y produc-
ción de ciencias, a los centros empresariales 
de concentración, acumulación y uso mer-
cantil del conocimiento, dinámica que aún 
hoy no se ha detenido.  Los sistemas de clasi-
ficación, bibliometría y patentes permitieron 
ir focalizando y ampliando la captura de los 
«cerebros» y equipos de investigación que 

hacían vida en las universidades y centros de 
investigación, cuya producción era relevante 
para la mejora del modo de producción capi-
talista. De esta manera, evitaron —y evitan— 
la dispersión de esfuerzos y terminan vacian-
do a las instituciones de educación y ciencia, 
del talento que pueda ser usado para pro-
yectos de emancipación. Además, reduce el 
impacto de la producción, actualización e 
innovación universitaria y de los centros de 
investigación públicos, lo cual termina jus-
tificando la desinversión de lo público en el 
sector y la necesidad de entrar en la carrera 
de la disputa por la inversión privada.   

La lógica del mercado en la educación 
termina exacerbando las contradicciones so-
bre las finalidades de la educación, los siste-
mas escolares y las universidades. El proceso 
de mercantilización ha instalado la idea que 
el único propósito de estudiar es trabajar, no 
aprender a vivir, convivir, aprender a aprender, 
compartir, construir sociedad y vida. A tal pun-
to se ha consolidado esta desposesión simbó-
lica y material, que la propia UNESCO, en su 
Conferencia Mundial de Educación Superior 
[16], celebrada en Barcelona, España, en 2022, 
convirtió el paradigma del derecho humano a 
la educación a lo largo de la vida, en el derecho 
a la educación para la empleabilidad.   

Breve conclusión
Este proceso se construcción del mer-

cado educativo no es nuevo, por el contrario, 
ha adquirido distintas formas en la medida 
que muta el modo de producción capitalista. 
Sin embargo, en las últimas décadas los siste-
mas de clasificación le imprimen rasgos muy 
particulares que desdibujan su misión histó-
rica y le dan un sentido radicalmente distinto 
al que históricamente tuvieron los sistemas 
escolares y las universidades. Comprenderlo 
es fundamental para el diseño de estrategias 
de resistencia y la construcción de alternati-
vas. US
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1. No entraremos aquí en el debate sobre los límites de lo público y lo privado, sino que a efectos 
pedagógicos- (a riesgo de ser criticados de simplismo conceptual) entenderemos la gestión, 
financiamiento y control  gubernamental de la educación por parte de los gobiernos como lo 
público y, lo privado como lo que es gestionado por sectores con capital propio (con capital propio, 
subvencionado o no, concertado o no), que tienen un tratamiento diferenciado (algunas veces no 
declarado) de lo público en materia de control, supervisión y seguimiento.
2. Ver Ludovico Silva. La plusvalía ideológica. Caracas: Fundación Imprenta de la Cultura, 2021.
3. Organización de las Naciones Unidas para la Educación, la Ciencia y la Cultura.
4. Fondo de las Naciones Unidas para la Infancia.
5. Laboratorio Latinoamericano de Evaluación de la Calidad Educativa, adscrito a la Oficina Regional de 
Educación de la UNESCO con sede en Santiago, Chile.
6. Programa para la Evaluación Internacional de Estudiantes.
7. Instituto Internacional de Planeamiento de la Educación. Sede principal en París, Francia, con 
subsede en Buenos Aires, Argentina.
8. Oficina Internacional de Educación de la UNESCO, con sede en Ginebra, Suiza.
9. Organización Internacional del Trabajo.
10. Organización Mundial de Comercio.
11. Banco Mundial.
12. Foro Económico Mundial o Foro de Davos.
13. Organización Europea para la Cooperación Económica.
14. Banco Interamericano de Desarrollo.
15. Corporación Andina de Fomento.
16. Más información en el enlace https://www.unesco.org/es/higher-education/2022-world-conference
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Declaração do III Congresso Mundial contra o Neoliberalismo na 
Educação em solidariedade com a luta dos povos da Palestina, 

Cuba e todos os povos que lutam contra o imperialismo e o 
neoliberalismo 

 
Não é guerra, é genocídio!  
Cuba vive e resiste! 
 
O(a)s participantes do III Congresso Mundial contra o Neoliberalismo na Educação, reunidos 
entre os dias 11 a 14 de novembro na Universidade Estadual do Rio de Janeiro, se manifestam 
contra a exploração, a opressão e guerras do imperialismo, fase contemporânea do capitalismo, 
que mostra cada vez mais sua face reacionária, através dos governos neofascistas. 
Expressamos que esta luta internacionalista é também a luta contra o racismo, o apartheid, o 
patriarcado e todas as formas de opressão. 
 
Manifestamos nossa solidariedade com a luta do povo da Palestina, que enfrenta a política 
genocida dos setores sionistas e militaristas do Estado de Israel, apoiados pelo governo dos EUA 
e com a cumplicidade dos governos hipócritas da Europa Ocidental. A atual fase da agressão do 
Estado de Israel, na Faixa de Gaza, já deixou mais de 40 mil vítimas, na sua imensa maioria 
mulheres e crianças.  
 
O(a)s participantes do III Congresso Mundial contra o Neoliberalismo na Educação declaram 
enfaticamente que o que está acontecendo na Faixa de Gaza não é uma guerra, é um genocídio! 
Exigimos dos governos dos nossos países a ruptura de relações diplomáticas, comerciais, 
militares e acadêmicas com o governo sionista de Israel.  
 
Promovemos declarar os espaços das escolas, instituições educacionais, científicas, 
tecnológicas e campus universitários, áreas livre do apartheid. Exortamos à realização de atos 
de denúncia, em particular no dia 29 de novembro, quando se comemora o Dia Internacional de 
luta do Povo da Palestina.  
 
Sindicatos, movimentos sociais e estudantis, nos comprometemos a promover ações que 
apontem para a ruptura das relações diplomáticas, comerciais, militares e acadêmicas com o 
Estado sionista de Israel e realizar atos com essa justa demanda.  
 
Assim mesmo, declaramos nossa solidariedade com o(a)s trabalhador(a)s e o povo de Cuba, 
que sofrem de um longo e criminoso embargo econômico, financeiro e comercial de parte dos 
governos dos EUA. Enviamos nossa saudação aos nossos irmãos e irmãs de Cuba e nos 
comprometemos na defesa das conquistas da revolução socialista em Cuba, que enfrentando 
todas as adversidades, vive e resiste! Cuba está em nossos corações e mentes e seu exemplo 
revolucionário é uma fonte inesgotável para todas as gerações de lutadores e lutadoras.  
 

Declaração Final do III Congresso Mundial 
contra o Neoliberalismo na Educação

Trabalhadores e trabalhadoras da Educação, educadores e educadoras populares e estudantes da 
América Latina e do mundo, reunidos de 11 a 14 de novembro de 2024, nas instalações da Universidade 
Estadual do Rio de Janeiro, Brasil, proclamamos nossa irrestrita determinação em defesa de uma educação 
pública, presencial, gratuita, popular, científica, laica, democrática, feminista, antirracista, ecológica e 
transformadora da realidade social.

Durante quatro dias, discutimos a importância das questões raciais, de gênero e de classe na 
construção de uma educação emancipadora, na qual os sindicatos dos trabalhadores e das trabalhadoras 
da educação e o movimento estudantil organizado desempenham um papel central. Discutimos e 
denunciamos os riscos da digitalização acelerada dos sistemas escolares e universitários, que não 
é acompanhada de equidade social e de um aumento do financiamento público para a educação. 
Dialogamos, convictos de que a educação híbrida, sem que o Estado financie a conexão à internet e forneça 
equipamentos adequados para trabalhadores da educação e estudantes, constitui um novo modelo de 
privatização educacional. Também analisamos os riscos da tentativa de transformar a inteligência artificial 
em um regime de "verdade humana", assim como os problemas gerados pela desumanização da educação 
a distância por meio de formatos exclusivamente virtuais e padronizados de aprendizagem.

A análise do impacto dos projetos conservadores na educação foi uma das principais preocupações 
deste congresso mundial, especialmente quando seus paradigmas buscam se impor nos sistemas escolares 
e universitários. A defesa da laicidade, da liberdade de ideias, da educação sexual integral, do direito de 
decidir livremente sobre nossos corpos e do reconhecimento da diversidade sexual, étnica e das negritudes 
está seriamente ameaçada pelo neoconservadorismo educacional. Entendemos e reafirmamos que a única 
forma de enfrentar esse perigo é com mais democracia e pensamento crítico na educação.

Esses desafios apresentam novas e renovadas exigências para os movimentos sindicais, de classe e 
estudantis da educação. A perspectiva de classe é poderosa na medida em que aprofunda a democracia 
participativa, o controle social e a rotatividade de cargos, princípios herdados da Comuna de Paris.

Temos muito a aprender com os movimentos sociais do século XXI, especialmente o feminismo e o 
ecologismo, que encontraram formas de mobilizar e disputar hegemonia. Por isso, ousamos sonhar com 
um dia mundial de mobilizações pelo direito à educação, uma utopia pela qual estamos trabalhando e com 
a qual estamos comprometidos. Iniciamos um diálogo global para que o dia 8 de outubro de 2025 seja o 
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O(a)s participantes do III Congresso Mundial contra o Neoliberalismo na Educação declaram 
enfaticamente que o que está acontecendo na Faixa de Gaza não é uma guerra, é um genocídio! 
Exigimos dos governos dos nossos países a ruptura de relações diplomáticas, comerciais, 
militares e acadêmicas com o governo sionista de Israel.  
 
Promovemos declarar os espaços das escolas, instituições educacionais, científicas, 
tecnológicas e campus universitários, áreas livre do apartheid. Exortamos à realização de atos 
de denúncia, em particular no dia 29 de novembro, quando se comemora o Dia Internacional de 
luta do Povo da Palestina.  
 
Sindicatos, movimentos sociais e estudantis, nos comprometemos a promover ações que 
apontem para a ruptura das relações diplomáticas, comerciais, militares e acadêmicas com o 
Estado sionista de Israel e realizar atos com essa justa demanda.  
 
Assim mesmo, declaramos nossa solidariedade com o(a)s trabalhador(a)s e o povo de Cuba, 
que sofrem de um longo e criminoso embargo econômico, financeiro e comercial de parte dos 
governos dos EUA. Enviamos nossa saudação aos nossos irmãos e irmãs de Cuba e nos 
comprometemos na defesa das conquistas da revolução socialista em Cuba, que enfrentando 
todas as adversidades, vive e resiste! Cuba está em nossos corações e mentes e seu exemplo 
revolucionário é uma fonte inesgotável para todas as gerações de lutadores e lutadoras.  
 

marco inicial de convergências que unam energias, consciências e ideias, mobilizando o mundo inteiro por 
uma educação pública a serviço dos povos e não do capital.

Ouvimos nossos irmãos e irmãs de diversos territórios, que nos mostraram como o neoliberalismo 
assume inúmeras faces para impor a mercantilização, a privatização e uma cultura avaliativa neoliberal.

Ficou claro que, em todos os lugares, a construção de resistências antineoliberais tem sido eficaz na 
medida em que conseguimos criar amplas frentes sociais de apoio que convergem na mobilização. Nessa 
direção, a vontade, o conhecimento e a consciência crítica se combinam para avançar.

Não há movimento sindical ou estudantil alheio ao movimento pedagógico e à disputa de ideias. 
Essas são dinâmicas interligadas que fazem parte de outra forma de conceber a educação, a aprendizagem, 
a valorização dos saberes e os conhecimentos que promovem a justiça social. Por isso, comprometemo-nos 
a acompanhar, impulsionar e fortalecer o movimento pedagógico dentro dos nossos sindicatos, para que, 
a partir de suas reflexões e ideias, seja possível construir propostas alternativas consistentes e radicais.

Vamos criar nosso próprio sistema de formação, publicações e comunicação, com base na experiência 
de Otras Voces en Educación e nas iniciativas que cada sindicato desenvolveu ao longo do tempo. Pesquisa, 
Educação, Comunicação e Organização (INVEDECOR), trabalhadas de forma conjunta, servirão de paradigma 
para o trabalho que realizaremos nesse campo. Em 2025, lançaremos nossa iniciativa editorial, formativa e 
comunicacional, que complementará o trabalho realizado nos territórios.

Nossa história de convergência está apenas começando. Decidimos nos reunir novamente em 2026, 
no Quarto Congresso Mundial contra o Neoliberalismo na Educação, cujo local será anunciado em abril 
de 2025. Enquanto isso, avançaremos na realização de Conferências Internacionais de Sindicalismo 
Classista e Autônomo, junto ao Movimento Pedagógico e Estudantil, que ocorrerão em abril de 2025 
no México, em outubro do mesmo ano de forma virtual, e presencialmente em Quito, Equador. Também 
promoveremos a Escola Sindical Internacional e o Congresso Pedagógico das Educações Populares no 
primeiro semestre de 2026.

Com alegria e renovado compromisso, proclamamos que continuaremos nos encontrando em todos 
os caminhos, para unir e tecer resistências antineoliberais e anticapitalistas, que nos permitam continuar 
avançando em uma educação para os povos, com liberdade, justiça social, solidariedade e amor pela vida.

Rio de Janeiro, 14 de novembro de 2024.
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Declaración del III Congreso Mundial contra el Neoliberalismo  

Educativo en solidaridad con la lucha de los pueblos de Palestina,  
Cuba y todos los pueblos que luchan contra el imperialismo y el 

neoliberalismo 

 
¡No es guerra, es genocidio! 
¡Cuba vive y resiste! 
 
Los participantes del III Congreso Mundial contra el Neoliberalismo Educativo, reunidos entre el  
11 y el 14 de noviembre en la Universidad Estadual de Río de Janeiro, se manifiestan contra la 
explotación, la opresión y las guerras del imperialismo, la fase contemporánea del capitalismo, 
que muestra cada vez más su rostro reaccionario a través de los gobiernos neofascistas. 
Expresamos que esta lucha internacionalista es también la lucha contra el racismo, la  
segregación social y racial, el patriarcado y todas las formas de opresión. 
 
Expresamos nuestra solidaridad con la lucha del pueblo de Palestina, que enfrenta la política 
genocida de los sectores sionistas y militaristas del Estado de Israel, apoyados por el gobierno 
estadounidense y con la complicidad de los gobiernos hipócritas de Europa Occidental. La actual 
fase de agresión del Estado de Israel en la Franja de Gaza ya ha dejado más de 40 mil víctimas,  
la gran mayoría de ellas mujeres y niños. 
 
Los participantes del III Congreso Mundial contra el Neoliberalismo Educativo declaran 
enfáticamente que lo que está sucediendo en la Franja de Gaza no es una guerra, ¡es un 
genocidio! Exigimos que los gobiernos de nuestros países rompan relaciones diplomáticas, 
comerciales, militares y académicas con el gobierno sionista de Israel. Promovemos declarar los 
espacios de las escuelas, instituciones educativas, científicas, tecnológicas y campus  
universitarios, áreas libres de segregación social y racial. Instamos a la realización de actos de 
denuncia, particularmente el 29 de noviembre, cuando se celebra el Día Internacional de la Lucha 
del Pueblo de Palestina. Sindicatos, movimientos sociales y estudiantiles, nos comprometemos  
a promover acciones que apunten a la ruptura de relaciones diplomáticas, comerciales, militares  
y académicas con el Estado Sionista de Israel y a realizar actos con esta justa exigencia. 
 
Asimismo, declaramos nuestra solidaridad con los trabajadores y el pueblo de Cuba, que sufren 
un largo y criminal embargo económico, financiero y comercial por parte de los gobiernos de 
Estados Unidos. Enviamos nuestro saludo a nuestros hermanos y hermanas de Cuba, y nos 
comprometemos a defender los logros de la revolución socialista en Cuba que, a pesar de todas las 
adversidades, ¡vive y resiste! Cuba está en nuestros corazones y mentes, y su ejemplo 
revolucionario es una fuente inagotable para todas las generaciones de luchadores. 
 
Apoyamos la campaña ¡Cuba vive y resiste! que busca presionar al gobierno de Estados Unidos 
para que excluya a Cuba de la lista de estados patrocinadores del terrorismo, de hecho, dicho 

Declaración Final del III Congreso Mundial 
contra el Neoliberalismo Educativo

Trabajadores y trabajadoras de la educación, educadores y educadoras populares y estudiantes de 
Latinoamérica y el mundo, reunidos del 11 al 14 de noviembre de 2024 en las instalaciones de la Universidad 
Estadual de Río de Janeiro, Brasil, proclamamos nuestra irreductible voluntad en defensa de la educación 
pública, presencial, gratuita, popular, científica, laica, democrática, feminista, antirracista, ecológica y 
transformadora de la realidad social.

Durante cuatro días hemos discutido la importancia de las cuestiones raciales, de género y clase 
para la construcción de una educación emancipadora, en cuya construcción los gremios y sindicatos de 
las trabajadoras y trabajadores de la educación y el movimiento estudiantil organizado juegan un papel 
central. Hemos discutido y denunciado los riesgos de la digitalización acelerada de los sistemas escolares y 
universidades que no está acompañada de equidad social ni del aumento del financiamiento público de la 
educación. Dialogamos convencidos de que la educación híbrida, sin que el Estado financie la conexión a 
internet y la dotación de equipos de conexión para trabajadores de la educación y estudiantes, constituye 
un nuevo modelo de privatización educativa.

También hemos analizado los riesgos que tiene la pretensión de convertir a la inteligencia artificial en 
un régimen de verdad humana, así como los problemas que ocasiona la deshumanización de la educación 
a distancia mediante formatos exclusivamente virtuales y estandarizados de aprendizajes.

El análisis del impacto de los proyectos conservadores en educación ha constituido una de las 
principales preocupaciones de este congreso mundial, más aún cuando sus paradigmas pretenden 
imponerse en los sistemas escolares y universidades. La defensa de la laicidad, la libertad de ideas, la 
educación sexual integral, el derecho a decidir de manera libre sobre nuestros cuerpos y el reconocimiento 
de la diversidad sexual, étnica y de las negritudes se ve seriamente amenazada por el neoconservadurismo 
educativo. La única forma de conjurar este peligro es con más democracia y pensamiento crítico en la 
educación. Así lo hemos entendido y ratificado.

Esto plantea desafíos nuevos y renovados para el movimiento sindical, gremial y estudiantil 
de la educación. La perspectiva de clase es potente en la medida en que profundiza en la democracia 
participativa, la contraloría social y la rotación de cargos, principios que heredamos de la Comuna de París.

Mucho tenemos que aprender de los movimientos sociales del siglo XXI, especialmente el feminismo y 
el ecologismo, que han encontrado las claves para movilizar y disputar hegemonía. Por eso, nos atrevemos 
a soñar con un día mundial de movilizaciones por el derecho a la educación, utopía para la cual estamos 
trabajando y comprometidos. Iniciamos un diálogo global para que el 8 de octubre de 2025 sea el inicio 

de convergencias que junten energías, conciencias e ideas para movilizarnos en todo el mundo por una 
educación pública al servicio de los pueblos y no del capital.

Hemos escuchado a nuestros hermanos y hermanas de distintos territorios del orbe, quienes nos 
han mostrado cómo el neoliberalismo asume miles de caretas para intentar imponer la mercantilización, 
privatización y cultura evaluativa neoliberal.

Nos ha quedado claro que, en todos los lugares, la construcción de resistencias antineoliberales ha 
sido efectiva en la medida en que logramos crear amplios frentes sociales de apoyo que convergen en 
la movilización. En esa orientación, la voluntad, el conocimiento y la conciencia crítica se conjugan para 
poder avanzar.

No hay movimiento sindical y estudiantil ajeno al movimiento pedagógico y la disputa de ideas. 
Estas son dinámicas imbricadas que forman parte de otra forma de concebir la educación, el aprendizaje, 
la reivindicación de saberes y los conocimientos que coadyuvan a la justicia social. Por eso, nos hemos 
comprometido a acompañar, impulsar y fortalecer el movimiento pedagógico dentro de nuestros gremios 
y sindicatos, para que, a partir de sus reflexiones e ideas, sea posible construir propuestas alternativas 
consistentes y radicales.

Vamos a crear nuestro propio sistema de formación, editorial y comunicacional, a partir de la 
experiencia de Otras Voces en Educación y las que cada sindicato ha desarrollado a lo largo del tiempo. 
Investigación, Educación, Comunicación y Organización (INVEDECOR), trabajados de manera conjunta, 
serán el paradigma del trabajo que en este campo realizaremos. En 2025 lanzaremos nuestra iniciativa 
editorial, formativa y comunicacional que complemente el trabajo que realizamos en los territorios.

Nuestra historia de confluencia recién comienza. Hemos decidido volver a reunirnos en 2026, en el 
Cuarto Congreso Mundial contra el Neoliberalismo Educativo, en un lugar que anunciaremos en abril 
de 2025. Mientras tanto, avanzaremos en la realización de Conferencias Internacionales de Sindicalismo 
Clasista y Autónomo junto al movimiento pedagógico y estudiantil, a realizarse en abril de 2025 en 
México, otra en octubre de ese mismo año de manera virtual y una tercera, de carácter presencial, en Quito, 
Ecuador. Igualmente, impulsaremos la Escuela Sindical Internacional y el Congreso Pedagógico de las 
Educaciones Populares en el primer semestre de 2026.

Con alegría y compromiso redoblado proclamamos que seguiremos encontrándonos por todos 
los caminos para juntar y tejer resistencias antineoliberales y anticapitalistas que nos permitan seguir 
avanzando en una educación para los pueblos, con libertad, justicia social, solidaridad y amor por la vida.

III	Congreso	Mundial	
El NEOLIBERALISMO 

EN LA EDUCACIÓN		
La	unidad	de	los[las]	trabajadores[as]	de	la	educación	en	la	defesa	da	Educación	Pública	 	

 

 

 
Declaración del III Congreso Mundial contra el Neoliberalismo  

Educativo en solidaridad con la lucha de los pueblos de Palestina,  
Cuba y todos los pueblos que luchan contra el imperialismo y el 

neoliberalismo 

 
¡No es guerra, es genocidio! 
¡Cuba vive y resiste! 
 
Los participantes del III Congreso Mundial contra el Neoliberalismo Educativo, reunidos entre el  
11 y el 14 de noviembre en la Universidad Estadual de Río de Janeiro, se manifiestan contra la 
explotación, la opresión y las guerras del imperialismo, la fase contemporánea del capitalismo, 
que muestra cada vez más su rostro reaccionario a través de los gobiernos neofascistas. 
Expresamos que esta lucha internacionalista es también la lucha contra el racismo, la  
segregación social y racial, el patriarcado y todas las formas de opresión. 
 
Expresamos nuestra solidaridad con la lucha del pueblo de Palestina, que enfrenta la política 
genocida de los sectores sionistas y militaristas del Estado de Israel, apoyados por el gobierno 
estadounidense y con la complicidad de los gobiernos hipócritas de Europa Occidental. La actual 
fase de agresión del Estado de Israel en la Franja de Gaza ya ha dejado más de 40 mil víctimas,  
la gran mayoría de ellas mujeres y niños. 
 
Los participantes del III Congreso Mundial contra el Neoliberalismo Educativo declaran 
enfáticamente que lo que está sucediendo en la Franja de Gaza no es una guerra, ¡es un 
genocidio! Exigimos que los gobiernos de nuestros países rompan relaciones diplomáticas, 
comerciales, militares y académicas con el gobierno sionista de Israel. Promovemos declarar los 
espacios de las escuelas, instituciones educativas, científicas, tecnológicas y campus  
universitarios, áreas libres de segregación social y racial. Instamos a la realización de actos de 
denuncia, particularmente el 29 de noviembre, cuando se celebra el Día Internacional de la Lucha 
del Pueblo de Palestina. Sindicatos, movimientos sociales y estudiantiles, nos comprometemos  
a promover acciones que apunten a la ruptura de relaciones diplomáticas, comerciales, militares  
y académicas con el Estado Sionista de Israel y a realizar actos con esta justa exigencia. 
 
Asimismo, declaramos nuestra solidaridad con los trabajadores y el pueblo de Cuba, que sufren 
un largo y criminal embargo económico, financiero y comercial por parte de los gobiernos de 
Estados Unidos. Enviamos nuestro saludo a nuestros hermanos y hermanas de Cuba, y nos 
comprometemos a defender los logros de la revolución socialista en Cuba que, a pesar de todas las 
adversidades, ¡vive y resiste! Cuba está en nuestros corazones y mentes, y su ejemplo 
revolucionario es una fuente inagotable para todas las generaciones de luchadores. 
 
Apoyamos la campaña ¡Cuba vive y resiste! que busca presionar al gobierno de Estados Unidos 
para que excluya a Cuba de la lista de estados patrocinadores del terrorismo, de hecho, dicho 
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Greves do 
Movimento Docente 
do Ensino Superior

A   história do movimento docente que 
constrói o ANDES – Sindicato Na-
cional é permeada pelo uso da es-
tratégia coletiva de luta da classe 

trabalhadora denominada de Greve. Desde 
o período de gênese das associações de do-
centes, durante o regime de ditadura empre-
sarial-militar, a partir de meados da década 
de 1970, o movimento docente empreendeu 
uma série de mobilizações e greves, no con-
junto de instituições de ensino estaduais, as-
sim como nas instituições de ensino federais,  
somando-se nas inúmeras manifestações em 
prol da democracia e da classe trabalhadora.

Um marco importante dos movimen-
tos paredistas e de resistência da categoria 
docente das instituições de ensino superior 
foi a greve de 1980, nos dois últimos meses 
daquele ano, com duração de 26 dias e a pre-
sença de 19 universidades federais e 7 esco-
las isoladas, centrada na pauta da reposição 
salarial, plano de carreira e retorno da vincu-

lação constitucional para a educação.

Essa greve demonstrou que a categoria 
docente do magistério superior federal se en-
contrava em processo de fortalecimento da 
organização coletiva e lançando mão das fer-
ramentas de luta para a garantia de direitos 
forjados pela classe trabalhadora mundial.  
Conclusão que ficou nítida para a categoria 
docente a partir do resultado desta greve: a 
vinda do reajuste na remuneração e a atuali-
zação do plano de carreira.

Importante destacar que a ditadura 
empresarial-militar marcou profundamente 
as universidades brasileiras, que rapidamen-
te se tornaram alvos do regime, interessado 
em reprimir o movimento estudantil e calar 
as vozes da intelectualidade de esquerda 
(Pomar, 2024). Contudo, é neste cenário de 
repressão e fechamento do regime democrá-
tico que o conjunto da categoria docente do 
magistério superior atuou, principalmente, 
a partir de fins de 1975. Especialmente para  Fotos: Raquel Lima

 Fotos: Raquel Lima

Docentes da UECE protestam na SEPLAG reivindicando reajuste salarial em outubro de 
2023. Professores e professoras acumulavam 35,7% de perdas salariais e cobravam 
diálogo com o governador Elmano de Freitas (PT).

Professores e professoras vão às ruas na XI Marcha em defesa 
dos serviços públicos em 24 de abril de 2024. Na ocasião, a 
greve docente da UECE recebeu moção de apoio do ato devido 
à criminalização do movimento paredista.

dar uma resposta aos desdobramentos do as-
sassinato pelos agentes da ditadura empresa-
rial-militar nas instalações do Destacamento 
de Operações de Informação – Centro de Ope-
rações de Defesa Interna (DOI-CODI), em São 
Paulo, do filósofo e jornalista Vladimir Herzog, 
que iniciou sua participação como docente na 
Universidade de São Paulo (USP), realizando 
ações locais de greves, atuando também nas 
instituições estaduais (Gaspari, 2003).

O assassinato de Herzog foi o estopim 
de um movimento que levou à criação da As-
sociação dos Docentes da USP, em 1976, tor-
nando-se um marco histórico na luta contra 
o regime ditatorial e um importante catalisa-
dor do processo organizativo que se abriu no 
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âmbito do movimento docente do magistério 
superior (Pomar, 2024).

O exemplo da greve de docentes na Fa-
culdade de Medicina de Montes Claros, com 
duração de 53 dias, de 14 de julho a 4 de se-
tembro, de 1978, que teve como principal 
pauta a luta pela garantia de condições de 
trabalho para o desenvolvimento das ativida-
des de ensino e pesquisa é expressão desta 
nova etapa histórica, também presente nas 
instituições estaduais (Comissão, 1978).

No ano de 1979, já durante o processo 
de início das ações coletivas das associações 
de docentes universitários que se iniciou du-
rante a realização da 30º Reunião da Socie-
dade Brasileira para o Progresso da Ciência 
(SBPC), no período de 9 a 15 de julho de 1978, 
por ocasião do debate sobre “Associações Do-
centes nas Universidades Brasileiras”, delibe-
ra-se pela realização do 1º Encontro Nacional 

 Fotos: Raquel Lima

Assembleia que deflagrou a greve docente da UECE em 27 de março 
de 2024. Esta assembleia foi marcada por uma adesão histórica da 
categoria com mais de 270 docentes presentes.

 Fotos: Raquel Lima

 Fotos: Raquel Lima

Abre alas de Greve em 4 de abril de 2024. O 
momento contou com uma atividade de repúdio à 

ditadura e paralisação dos campi da UECE

Instituições de ensino superior no Ceará vão à praça 
pública no centro da cidade de Fortaleza dialogar 
com a população e expor o descaso do Governo com 
a educação, em 9 de maio de 2024.

de Associações de Docentes Universitários 
(ENAD), que ocorreu no período de 15 a 18 de 
fevereiro de 1979 (Maciel, 1991).

O destaque de um dos encaminhados 
do 1º ENAD contribuiu para a exposição das 
greves do movimento docente realizadas no 
ano de 2024, qual seja: “Pela liberdade, au-
tonomia e unidade sindical, revogação da lei 
antigreve e revogação das restrições à sindi-
calização dos funcionários públicos”.

Nessa linha, ainda em 1979, no período 
posterior ao 1º ENAD, as associações de do-
centes da USP, da UNICAMP e da UNESP, con-
duzem a greve docente nestas instituições em 
articulação com a greve do funcionalismo pú-
blico estadual, com centralidade para a pauta 
salarial (Associações, 1979).

Portanto, o conjunto da presente Re-
portagem Fotográfica, centrada nas greves do 
movimento docente realizadas pelo conjunto 
de professoras e de professores que estão 

presentes na base das seções sindicais do AN-
DES-SN, ao longo do ano de 2024, estabele-
ce um elo importante entre os princípios que 
fundaram este sindicato e a sua permanência 
na condição de um dos instrumentos de luta 
necessários para a garantia das condições de 
trabalho e para a defesa das instituições de 
ensino superior públicas e gratuitas.

Nesta esteira, o ano de 2024 se iniciou 
colocando o ANDES-SN em greve. Com foco 
na pauta salarial e na defesa da garantia de 
condições estruturais para o desenvolvimen-
to do ensino, da pesquisa e da extensão, a 
greve dos(as) docentes da Universidade Esta-
dual do Piauí (UESPI), judicializada pelo go-
verno petista de Rafael Fonteles, deu enorme 
demonstração da força política que a catego-
ria docente do magistério superior construiu 
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 Fotos: Adilson Aquino Silveira Júnior

É greve! Os(as) docentes da UFPE decidiram 
aderir à greve nacional do ANDES em 

votação realizada durante assembleia da 
ADUFEPE em 17 de abril. Apesar das tensões 

e práticas antidemocráticas da Diretoria, 
que buscava travar a mobilização, a 

decisão foi aprovada por 899 votos a favor, 
795 contra e 43 abstenções, totalizando 

1737 votos. A assembleia contou com 
apoio dos(as) técnicos-administrativos e 

estudantes em greve, que pressionaram pela 
ampliação do debate. A oposição local pró-

ANDES destacou-se na defesa dos laços com 
o sindicato nacional, enfrentando ações 

da Diretoria contrárias à mobilização e ao 
respeito aos métodos democráticos.

ao longo de mais de quatro décadas.

Essa greve foi seguida por docentes 
de outras universidades estaduais ao longo 
do primeiro semestre, são elas: greve de do-
centes da Universidade Estadual de Goiás 
(UEG), das Universidades Estaduais do Ceará, 
da Universidade do Estado do Pará (UEPA) e 
da Universidade do Estado de Minas Gerais 
(UEMG). No conjunto dessas greves, as pautas 
incluíram reajuste salarial, carreira e condi-
ções de trabalho, com vitórias importantes 
na sua maioria, que mantiveram o espírito de 
luta, autonomia e independência em relação 
às reitorias e aos governos.

Entre as várias faces das greves do pri-
meiro semestre de 2024, algumas estão pre-
sentes nesta Reportagem Fotográfica. A pre-
sença de quatro seções sindicais do setor das 
federais ilustram o início desta matéria.

Na Assembleia Geral da ADUFOP, reali-
zada no dia 04 de abril de 2024, a categoria 
aprovou o indicativo de greve para 15 de abril. 
Conclamavam: “Agora é greve!” no interior do 
auditório do DEGEO/UFOP, na cidade de Ouro 
Preto. A greve, portanto, é um direito!

O processo de mobilização para a cons-
trução da greve perpassou pela construção 
de uma roda de conversa na Escola de Minas, 

em Ouro Preto, para debater a greve docen-
te e da educação federal, no dia 17 de abril. 
O evento reforçou o diálogo entre professo-
res(as), estudantes e servidores(as) técnicos-
-administrativos, fortalecendo a mobilização 
em defesa da educação pública. 

As atividades foram além dos muros 
da universidade, com grande ato do Dia de 
Luta em defesa das Universidades, Institutos 
Federais e CEFETs, o qual reuniu, na Praça 
Tiradentes, em Ouro Preto, professores(as) 

 Fotos: Adilson Aquino Silveira Júnior

 Fotos: Adilson Aquino Silveira Júnior

Em 25 de abril, a assembleia docente da UFPE rejeitou a proposta do 
governo que previa 0% de reajuste em 2024, excluía aposentados e 
não contemplava a recomposição orçamentária das universidades, 
além de se posicionar contra a assinatura do acordo sobre 
benefícios. Mais de 200 professores(as) reuniram-se presencialmente 
no Clube Universitário, em um momento que reforçou os métodos 
democráticos no sindicalismo docente da UFPE. O encontro contou 
com a presença de representantes dos CLGs do IFPE, servidores (as) 
técnicos-administrativos da UFPE e estudantes de vários cursos, 
muitos já em greve.

Estudantes do Centro Acadêmico de Vitória (UFPE) 
participaram da Marcha da Educação em Brasília, 
em 21 de maio, unindo-se à greve de docentes e 
servidores(as) técnicos-administrativos em defesa 
de melhores condições de trabalho e estudo. 
Integrando a caravana de Pernambuco, os(as) 
estudantes reforçaram suas reivindicações ao 
lado das mobilizações docentes da UFPE e UFRPE, 
que compuseram o Comando Nacional de Greve do 
ANDES-SN.

da ADUFOP, entidades sindicais da educa-
ção, como o SINASEFE, e diversos coletivos 
estudantis. A mobilização destacou a unida-
de entre trabalhadores(as) e estudantes da 
educação superior na luta por valorização, 
condições dignas de ensino e trabalho, e fi-
nanciamento para as instituições públicas.

Em 03 de junho, durante as atividades 
do Dia Nacional de Luta da Educação Fede-
ral, a ADUFOP promoveu um debate durante 
a greve da educação superior, com a presen-
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 Fotos: Larissa Lana

Roda de Conversa sobre a greve 
docente na Escola de Minas (UFOP), em 
Ouro Preto, 17 de abril de 2024.

 Fotos: Adilson Aquino Silveira Júnior

No dia 5 de maio, entidades da educação federal em greve de Pernambuco realizaram uma mobilização no Marco Zero, 
no Recife Antigo, destacando a luta por salário, orçamento e melhores condições de trabalho e estudo. O ato incluiu uma 
barqueata pelo rio Capibaribe, apresentações culturais como maracatu, teatro e aula pública, e contou com a interação 
de jovens e turistas na mobilização. Organizada pelo Comando Estadual de Greve da Educação Federal, reuniu docentes, 

servidores(as) técnicos-administrativos e estudantes da UFPE, UFRPE e IFPE, além de intervenções de movimentos como 
“Salve a APA Aldeia Beberibe”, “Comitê de Solidariedade à Palestina”, MUST e “Quilombo Raça e Classe”.

ça do ex-presidente do ANDES-SN, Roberto 
Leher.

Os docentes da base da ADUFEPE, em 
massiva assembleia, aderiram à greve nacio-
nal do setor das federais, no dia 17 de abril. 
Apesar das tensões e práticas antidemocráti-
cas da Diretoria, que buscava travar a mobili-
zação, a decisão foi aprovada por 899 votos a 
favor, 795 contra e 43 abstenções, totalizando 
1737 votos. A assembleia contou com apoio 
dos(as) técnicos-administrativos e estudan-
tes em greve, que pressionaram por amplia-
ção do debate. A oposição local pró-ANDES-
-SN, destacou-se na defesa dos laços com o 
Sindicato Nacional, enfrentando ações da Di-
retoria contrárias à mobilização e ao respeito 
aos métodos democráticos.

A assembleia docente do dia 25 de 
abril, rejeitou a proposta do governo que 
previa 0% de reajuste em 2024, excluía apo-
sentados e não contemplava a recomposição 

 Fotos: Larissa Lana

Assembleia Geral ADUFOP aprova indicativo de 
greve para 15 de abril no auditório do DEGEO, na 
UFOP, em Ouro Preto. 4 de abril de 2024.

orçamentária das universidades, além de se 
posicionar contra a assinatura do acordo so-
bre benefícios. Mais de 200 professores(as) 
reuniram-se presencialmente no Clube Uni-
versitário, em um momento que reforçou os 
métodos democráticos no sindicalismo do-
cente da UFPE.

As mobilizações da categoria docente 
da base da ADUFEPE contaram com a uni-
dade das demais entidades da educação 
federal, também em greve, de Pernambuco. 
Realizaram, em 5 de maio, uma mobilização 
no Marco Zero, no Recife Antigo, destacan-
do a luta por salário, orçamento e melhores 
condições de trabalho e estudo. O ato incluiu 
uma barqueata pelo rio Capibaribe, apre-
sentações culturais como maracatu, teatro 
e aula pública, e contou com a interação de 
jovens e turistas na mobilização, assim como 
dos estudantes do Centro Acadêmico de Vi-
tória (UFPE) ao participarem da Marcha da 

Educação em Brasília, em 21 de maio.

A seção sindical da Universidade de 
Brasília (ADUnB) realizou uma forte greve no 
âmbito do setor das federais. Em 8 de abril de 
2024, com grande participação da categoria, 
a Assembleia Geral Extraordinária da ADUnB 
deflagrou o indicativo de greve, com início 
marcado para 15 de abril. A decisão foi toma-
da em um momento crucial de mobilização, 
refletindo a insatisfação da categoria docen-
te com as condições de trabalho e a falta de 
avanços nas negociações, preparando o terre-
no para a luta em defesa da educação pública 
e dos direitos da educação federal.

Como parte das ações da greve, a 
ADUnB realizou uma Cantata Participativa no 
dia 26 de abril de 2024, no auditório do Cen-
tro Cultural da entidade. Dezenas de pessoas 
uniram suas vozes à orquestra regida pelo 
maestro Mário Brasil para entoar “Canção da 
Liberdade - O povo unido jamais será venci-
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 Fotos: Larissa Lana

 Fotos: Larissa Lana

Dia de Luta em defesa das Universidades, Institutos e Cefets 
na Praça Tiradentes, em Ouro Preto.  9 de maio de 2024. 

Assembleia Geral ADUFOP aprova indicativo de greve para 15 de abril no 
auditório do DEGEO, na UFOP, em Ouro Preto. 4 de abril de 2024. 

 Fotos: Larissa Lana

 Fotos: ADUnB

Roda de Conversa sobre a greve docente na Escola de Minas 
(UFOP), em Ouro Preto, 17 de abril de 2024. 

Como parte das ações da greve, a ADUnB realizou uma Cantata 
Participativa no dia 26 de abril de 2024, no auditório do Centro Cultural 
da entidade. Dezenas de pessoas uniram suas vozes à orquestra regida 
pelo maestro Mário Brasil para entoar “Canção da Liberdade - O povo 
unido jamais será vencido”, reforçando a luta coletiva em defesa da 
educação pública e dos direitos dos trabalhadores(as).

do”, reforçando a luta coletiva em defesa da 
educação pública e dos direitos dos trabalha-
dores(as).

Além das atividades de greve nos es-
paços da universidade, a categoria docente 
manteve diálogo com a sociedade, a exemplo 
da participação do Dia Nacional de Mobiliza-
ção, em 14 de junho, realizado em frente ao 
Ministério da Gestão e da Inovação em Servi-
ços Públicos (MGI).

A Associação de Professores da Universi-
dade Federal do Maranhão (APRUMA) apresen-
ta uma construção histórica da participação de 
professoras e de professores nas greves realiza-
das pela categoria no Maranhão, desde 1988, 
ano em que o ANDES se converte em Sindicato 
Nacional a partir da deliberação no II Congresso 
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 Fotos: ADUnB

 Fotos: ADUnB

Em 14 de junho de 2024, durante as negociações da greve, docentes da 
ADUnB participaram do Dia Nacional de Mobilização, realizado em frente 
ao Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos (MGI). O ato 
reforçou a pressão do ANDES-SN e das demais entidades da educação 
superior por melhores condições de trabalho, valorização salarial e a 
defesa da educação pública.

Greve da educação federal! Em 8 de abril de 2024, com grande 
participação da categoria, a Assembleia Geral Extraordinária da 
ADUnB deflagrou o indicativo de greve, com início marcado para 
15 de abril. A decisão foi tomada em um momento crucial de 
mobilização, refletindo a insatisfação da categoria docente com 
as condições de trabalho e a falta de avanços nas negociações, 
preparando o terreno para a luta em defesa da educação pública 
e dos direitos da educação federal.

Extraordinário, realizado no Rio de Janeiro.

A APRUMA participou da emblemática 
greve dos/as docentes das instituições fede-
rais de ensino superior realizada em 1998, a 
maior greve, até aquele ano, em amplitude de 
adesão das IFES, uma das maiores em tempo-
ralidade, e a única na qual ocorreu greve de 
fome, realizada por 19 docentes no período 
de 15 a 26 de junho.

A greve de 2024 é fartamente retra-
tada nos registros da APRUMA, como a re-
alização do matracaço da educação na gê-
nese da greve em unidade com as demais 
categorias da educação, assim como o novo 
ato em 24 de abril, reforçando o processo 
de ampla unidade das categorias em greve 
da educação.

As greves nas universidades estaduais 
estão registradas, nesta reportagem foto-
gráfica, pelo Sindicato dos Docentes da Uni-
versidade Estadual do Ceará (SINDUECE) e 
pelo Sindicato dos Docentes da Universida-

 Fotos: ASCOM APRUMA - S. Sind.

 Fotos: ASCOM APRUMA - S. Sind.
 Fotos: ASCOM APRUMA - S. Sind.

 Fotos: ASCOM APRUMA - S. Sind.

Em 25 de maio de 1998, a assembleia da APRUMA – 
S. Sind. decidiu pela continuidade da greve de 1998, 
mesmo com a decisão de corte de ponto por parte 
do Governo Federal.

Grupo de docentes da base da APRUMA-S. Sind. que 
acompanhou, em 13 de junho de 1998, os professores 
Antônio Rafael da Silva, Cândido Augusto Medeiros 
Junior (em memória) e Durval Cruz Praseres (em 
memória); que decidiram aderir à greve de fome do 
ANDES – Sindicato Nacional. 

Matracaço da educação: ato de abertura da 
greve 2024, em 15 de abril, na entrada principal 
da Universidade Federal do Maranhão (UFMA), em 
São Luís. O ato contou com a participação dos 
técnicos, estudantes e docentes da UFMA, além de 
apresentações culturais.

Ato da greve de 1988, na praça Deodoro, em frente à 
Biblioteca Pública Benedito Leite, com professoras, 
professores e técnicos da Universidade Federal do 
Maranhão.

de do Estado do Pará (SINDUEPA), seções 
sindicais do ANDES-SN.

A assembleia que deflagrou a greve 
da categoria docente da UECE foi realizada 
no dia 27 de março de 2024, com participa-
ção expressiva da categoria após um perí-
odo de sistemáticas mesas de negociação 

com o governo Elmano de Freitas (PT) que 
não atendeu às pautas da categoria.

A greve da SINDUECE é realizada em 
unidade com professoras e professores das 
demais universidades estaduais do Ceará. A 
postura do governo do estado de criminali-
zar a greve foi assumida desde o seu início, 
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com recusa a negociar a pauta da categoria 
docente.

A aplicação de multas às(aos) dirigen-
tes sindicais foi implementada pelo governo, 
assim como a indicação de investigação dos/
as diretores/as por crime de desobediência. A 
presença do ANDES-SN no movimento, com a 
garantia de suporte político, jurídico e finan-
ceiro ao movimento grevista, contribuiu para 
o fortalecimento da greve.

Após realização de um conjunto de ati-
vidades na universidade, assembleia legis-
lativa, secretarias de governo e a realização 
de atos públicos, como a XI Marcha em Defe-
sa dos Serviços Públicos, no dia 24 de abril, 
assim como atividades nas praças para con-
versar com a sociedade sobre os motivos da 
greve e a situação das universidades públi-
cas, como a que foi realizada em 9 de maio, 

 Fotos: ASCOM APRUMA - S. Sind.

Greve 2024: Ato unificado das entidades da educação, na praça Deodoro, em São Luís, no dia 24 de abril.

o movimento docente conseguiu reabrir as 
negociações com o governo.

A greve que se estendeu  mais de dois 
meses, garantiu importantes conquistas para 
a categoria, demonstrando que por meio da 
luta coletiva é possível garantir o direito à 
educação pública e gratuita, além de possi-
bilitar a melhoria das condições de trabalho, 
ensino, pesquisa e extensão universitárias. 
Dentre as principais conquistas é importante 
demarcar aqui a garantia do acesso à classe 
de titular como promoção na carreira, a am-
pliação do número de cargos docentes em 
articulação com a previsão de concurso pú-
blico, além de reajuste com a garantia de pa-
gamento retroativo.

A sétima greve da categoria docente da 
base da SINDUEPA foi impulsionada em virtu-
de da ampla política de arrocho salarial em-

 Fotos: Eraldo Paulino

 Fotos: Eraldo Paulino

Momento da votação pela Greve de docentes após inúmeras rodadas 
sem sucesso nas negociações com o governo do Estado. Secretária de 
Planejamento sinalizou não haver qualquer possibilidade de reajuste salarial, 
pois  a prioridade era a COP 30 que ocorrerá em Belém, em novembro de 2025. 
3 de maio de 2024. 

Professores da UEPA vão à Praça da República no domingo para dialogar 
com a população sobre o processo de precarização do trabalho docente e a 
necessidade de valorização da UEPA pelo governo do Estado. 19 de maio de 2024.
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preendida pelo governo de Helder Barbalho 
(MDB) que, ao longo dos seis anos de gover-
no, concedeu apenas um reajuste ao conjunto 
do funcionalismo público estadual, de 10,5%, 
diante de uma inflação de 39% (IPCA), impon-
do brutal precarização das condições de vida 
de grande parcela dos/as trabalhadores/as 
paraenses.

O  posicionamento irredutível do staff 
do governo à mesa de negociação com o con-
junto dos sindicatos do funcionalismo públi-
co estadual de que não haveria qualquer re-
ajuste e que a prioridade eram as obras para 
a COP30, mesmo em um cenário de elevada 
arrecadação do estado, afastou qualquer 
dúvida sobre as prioridades para o setor da 
construção civil.

A categoria docente passou a construir 
a greve no conjunto dos campi da universi-
dade, perpassando pelas diversas regiões do 
estado do Pará, com atividades de rua, nas 
praças e feiras públicas em diálogo com a 
sociedade explicitando o cenário de sucatea-

 Fotos: Eraldo Paulino

 Fotos: Eraldo Paulino

Professoras da UEPA em ato na Assembleia Legislativa com objetivo de conseguir 
junto aos deputados a reabertura da mesa de negociação com o governo estadual. 
25 de junho de 2024. Foto: Eraldo Paulino.

Ciclo de Debates organizado pelo curso de 
Filosofia, realizado no Centro de Ciências Sociais de 
Educação, com o tema “O que temos com isso”. 23 
de junho de 2024. 

 Fotos: Eraldo Paulino

Sessão pública na Assembleia legislativa, convocada pelo Dep. Dirceu Ten Caten 
(PT), para debater a situação orçamentária da UEPA e a valorização da carreira 
docente. 14 de agosto de 2024.

mento que a universidade vive.

Em que pese a ausência de disposição 
do governo do estado em negociar com a ca-
tegoria, mesmo demonstrado nas mesas de 
negociação amplas possibilidades de reajus-
te e ampliação do orçamento para a UEPA, 
com a presença permanente do ANDES-SN 
nas atividades da greve, foi possível chegar 
até o corpo legislativo e iniciar diálogo em de-
fesa da educação pública.

Nessa direção, no movimento pós-gre-
ve, foi realizada uma audiência pública para 
travar o debate com a comunidade universi-
tária, a sociedade e os/as parlamentares so-
bre a situação orçamentária e da carreira na 
universidade. A presença do ANDES-SN foi 

vívida neste espaço, e ficou amplamente de-

monstrado o cenário de precariedade no qual 

a universidade está inserida.

Fecha-se essa reportagem fotográfica 

das greves do Movimento Docente do ensino 

superior, realizadas no ano de 2024, com a so-

norização de que “Lutar não é Crime”, com a 

explícita defesa do “Direito de Greve” e “Con-

tra a criminalização da Lutas”. Com estes re-

gistros, reafirma-se a concepção de sindicato 

classista e autônomo, organizado pela base 

em seus locais de trabalho e demarcado pela 

construção democrática em seus espaços de 

decisão, em direção a um novo ano de lutas e 

conquistas! US
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Objetivos e Normas da 
Revista Universidade e Sociedade

UNIVERSIDADE E SOCIEDADE está aberta à colaboração 
de docentes e profissionais interessados(as) na área e 
que desejam compartilhar seus estudos e pesquisas com 
os(as) demais. Os textos serão analisados na modalidade 
double blind review.

Objetivos

• Constituir-se em fórum de debates de questões que dizem 
respeito à educação superior brasileira, tais como: estrutura da 
universidade, sistemas de ensino, relação entre universidade e 
sociedade, política universitária, política educacional, condições 
de trabalho etc.;

• Oferecer espaço para apresentação de propostas e sua 
implementação, visando à instituição plena da educação pública 
e gratuita como direito do cidadão e condição básica para a 
realização de uma sociedade humana e democrática;

• Divulgar trabalhos, pesquisas e comunicações de caráter 
acadêmico que abordem ou reflitam questões de educação 
pública e gratuita de ensino e aprendizagem, cultura, artes, 
ciência e tecnologia;

• Divulgar as lutas, os esforços de organização e as realizações do 
ANDES-SN;

• Permitir a troca de experiências, o espaço de reflexão e a 
discussão crítica, favorecendo a integração dos docentes;

• Oferecer espaço para a apresentação de experiências de 
organização sindical de outros países, especialmente da América 
Latina, visando à integração e à conjugação de esforços em prol 
de uma educação libertadora.

Instruções gerais para o envio de textos

Os artigos e resenhas deverão ser escritos de acordo com as normas 
do novo Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, conforme o Decreto 
6.583, de 29 de setembro de 2008.

Os artigos e resenhas enviados à Universidade e Sociedade serão 
submetidos à Editoria Executiva e aos conselheiros ad hoc.
Universidade e Sociedade reserva- se o direito de proceder a 
modificações de forma e sugerir mudanças para adequar os artigos e 
resenhas às dimensões da revista e ao seu padrão editorial.

1 - Os textos devem ser inéditos, observadas as 
seguintes condições:

1.1 - Os artigos devem ter uma extensão máxima de 15 páginas (cerca 
de 40 mil caracteres), digitados em Word, fonte Times New Roman, 
tamanho 12, em espaço 1,5, sem campos de cabeçalhos ou rodapés,

com margens fixadas em 1,5 cm em todos os lados; as resenhas 
devem conter no máximo 2 páginas, um breve título e a referência 
completa da obra resenhada – título, autor(es), edição, local, editora, 
ano da publicação e número de páginas;

1.2 - O título deve ser curto, seguido do nome, titulação principal do(a) 
autor(a), bem como da instituição a que está vinculado(a) e de seu 
e-mail para contato;

1.3 - Após o título e a identificação do(a) autor(a), deve ser 
apresentado um resumo de, aproximadamente, 10 linhas (máximo 
1.000 caracteres), indicando os aspectos mais significativos contidos 
no texto, bem como o destaque de palavras-chave;

1.4 - As referências bibliográficas e digitais devem ser apresentadas, 
segundo as normas da ABNT (NBR 6023 de nov. de 2018), no fim 
do texto. Deverão constar apenas as obras, sítios e demais fontes 
mencionadas no texto. As citações, em língua portuguesa, também 
devem seguir as normas da ABNT (NBR 10520 de jul. de 2023);

1.5 - As notas, se houver, devem ser apresentadas, no final do 
texto, numeradas em algarismos arábicos. Evitar notas extensas e 
numerosas;

2 - Os conceitos e afirmações contidos no texto, 
bem como a respectiva revisão vernacular, são de 
responsabilidade do(a) autor(a);

3 - O(a) autor(a) deverá apresentar seu minicurrículo (cerca de 10 
linhas), no final do texto, e informar endereço completo com CEP, 
telefones e endereço eletrônico (e-mail), para contatos dos editores;

4 - O prazo final de envio dos textos antecede, em aproximadamente 
três meses, as datas de lançamento do respectivo número da Revista, 
que sempre ocorre durante o Congresso ou o CONAD, em cada ano. 
A Secretaria Nacional do ANDES-SN envia, por circular, as datas do 
período em que serão aceitas as contribuições, bem como o tema 
escolhido para a edição daquele número;

5 - Todos os arquivos de textos deverão ser 
encaminhados como anexos de e-mail, utilizando-se o 
endereço eletrônico: secretaria@andes.org.br;

6 - Artigos e resenhas publicadas dão direito ao recebimento de um 
exemplar.
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